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Estrada de Ferro Leopoldina 

..,) 

A Lei Provincial Mineir:=i, n.º 1.826 de 10 de 
Outub" 0

. i º,,/18 71 foi o primeiro acto official com re
laçã;: a ~st~ estrada. Por essa lei ficou a Presidencia 
da provincia de J\1inas-Gera,es autorisada a conceder 
uma subvenção kilometrica de 9:000$000 ou :;i, ganmtir 
~ juro de 7 °lo ao capital maximo de 2.400:000$000 
á companhia que se organisasse para construir a es
trada de ferro de bitofa estreitn, que partindo do 
Porto Novo do Cunha, ponto terminal do ramal do 
mesmo nome da Estrada de Ferro D. Pedro II se 
dirigisse á cidade da, Leopoldina. ( Annexo n.º 1 J. 

A 27 ele Ma,rço de 1872 baixou o Decreto 
n.º 4.914 que concedeu ao engenheiro Antonio Paulo 

' de Mello Barreto privilegio exclusivo por 50 annos 
parn a construcção, uso e goso da Estrada de Ferro 
do Porto Novo do Cunha a Santa Rita da Meia 
Pataca, hoje Cataguazes. (Annexo n.1> 2). 

Era Ministro dos Nego cios ela Agr icultura o 
illustrdo Conselheiro Theocloro Machado Freire Pe
reira da Silva, que nessa qualidade referendou o 
Decreto ele concessão. 
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Apezar das clifficulclacles que nessfl. occasiao 
existifio na Praça elo Rio de Janeiro para incor
poração de Companhias, a cfa, Leopoldina conseguiu 
organi~ar-se sem grande esforço, por motivo ela im
portanci::t d::t zon::t por onde devera ser lançada n 
linha projectada. Forão designados directores sob a 
Presiclencia elo engenheiro Antonio Paulo de Mello 
Barreto os ilhrntres cavalheiros Coronel J oãR._ Fre
derico Russell, Alexandre de Castro, Themistocles 
Petrocochino e C. J. Harroh, nomes v~ iosamente 

'---../ 

conhecidos na Praça do Rio de Janeiro. \.. 
Organisada nssim a, Companhia seguiu para 

Ouro-Preto o Presidente da Directoria afim de s0-
lici tar tln Ex.m" PresiLlencia de Minas-Geraes apto
messa feita pela eitada lei de 10 ele Outubro ele 1871 
á Companhia, que se organisasse para a construcção 
da Estrada ele Ferro Leopolclina, como se verá de 
seus · Estatutos approvados pelo Decreto n.º 4.976 
de 15 de ,Junho de 1872. (Annexo n.º 3). 

_ Administrava nessa época a opulenta provincia 
de Minas-Gentes o il'lustre Senador pefa província 
de S. Paulo, Dr. J oa,quim Floriano de Godoy. Ha
vendo a Directoria da Companhia Leopoldina optado 
pela subvençüo kilometrica ele \9:000$000 aos 
21 ele Agosto ele 1872 foi firmado o respectivo con
trato. (Annexo n.º 4). 

De Yolta á Côrte foi o primeiro cuidado da 
administração proceder ú escolha do seu engenheiro 
em chefe e orgamsar as turmas para o serviço de 



7 

exploração. Recahiu a escolha no engenheiro João 
Gomes do V al, sendo nomeado a 3 de Setembro 
de 1872. Feitos os reconhecimentos necessarios, en
cetava esse engenheiro os seus trabalhos de ex
ploração divididos em diversas turmas a 10 ele Ou
tubro do mesmo anno. 

Feitos os estudos definitivos da linha, forão 
appro::ados por Decreto de Fevereiro de 1873 os 
38 primeiros kilometros, submettidos ao Governo 
Imperial, e ·,J-J6's primeiros dias de Março, encetada 

__J 

a co. strucção da linha. Tarefa desagrada vel seria 
neste momento rememorar factos, que nessa occasião 
ti1:e1:ão logar por motivo da construcção desta linha, 
qt{e trazia como consequencia acabar com o ponto 
terminal de uma estrada de ferro, qual era Porto 
Novo até então, e que por esse facto já se tinha 
desenvolvido, bem póde se dizer, até reunir-se ao 
arraial de S. José de Além Parahyba a 3 kilornetros 
de distancia daquelle. 

Tivemos pois de pagar o tributo que peza, 
ainda que bem contra a vontade, sobre as adminis
trações de caminhos ele ferr·o, quando forçadas pelo seu 
desenvolvimento, têm de deslocar e levar para mais 
longe, o commermo e movimento que se opera 
nos pontos terminaes. Não é pois, sem grande oppo
sição, que taJ se consegue. Por maior, porém, que 
seja essa opposição jámais poderá ella impedir a 
marcha sempre progressiva da locomotiva. Uma vez 
vencidas as difficuldades, que se oppunhão á cons-
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trncção dos pnrneuos kilometros com a precisa re
gularidn de proseguiu a construcç:.ão cfa linha, que a 
8 ele Outubrn elo anno de 1874 abriiL ao trnJego as 
tres primeiras estaçõe:", sendo a l." no kilometro 3 
(S. José), a 2.ª no kilometro . 12 (Pantano) e a 3.ª 
no kilometrn 27 (Volta Grande). 

A festa inaugural da Estrada de Ferro Leo
poltlina dignou-se Sua Magestade o Imperador f.L~ sistir. 
Comparecêrão igualmente nlguns Membros do Corpo 
Legislativo, S. Ex.ª o Sr. Ministro Agricultura 
o Conselhei rn <Tosé Fernn neles cln, Costa. 'Pereic.a, os 
Conselheiros Christiano Beneclicto Ottoni e Ignacio 
l\In rconcl es Homem de Mello, hoje Barão Hom~m 

l 

de l\íello, Drs. Manoel Buarque ele :Macedo, Bento 
José Ribeiro Sobragy, e muitos outros distinctos 
cavalheiros e accionistas da Companhia. 

Além clrL Estação da Volta Grande-, 3." que foi 
nesse <lia inaugurada, achavA.-se a ponta dos trilhos 
no kilometro 35, e leito preparado até o kilometro 43, 
estação da Providencia, sita em terras da fazenda 
da Providencia de propriedade do Dr. José de Re
zende Monteiro, hoje Barão da Leopoldina. 

Em edificio fronteiro á estação e conveniente
mente preparado lJernoitou Sua Magestade e sua 
comitiva, tormmdo á Côrte no difl seguinte 9. 

Uma vez entregues ao trafego as estações acima 
mencionadas entrárão em vigor as tarifas provisorias, 
approvaclas por Portaría do Ministerio d'Agricultura, 
Commorcio e Obras Publicas de 17 de Setembro 

" ' ' , ; \ ~ 

(,'/ 

L 
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de 1874 e posteriormente a 9 de Outubro de 1875 
o Decreto n.º 6.005 as approvava e igualmente as 
disposições regulamentares. (Annexo n.º 5) . 

Com igual energia proseguirão os trabalhos, sendo 
inauguradas posteriormente e em curtos intervallos 
as estações de S. Luiz, Proviclencia, e Santa Izabel 
no kilometro 57 e Recreio no kilometro 67, feita a 
ex pensas do proprietarío das terras onde se acha, 
essa, estaçiio, por não ter r econhecido a Direcloria 

necessidade i;1J..f // estação nesse ponto, vi::;to ter sido 
escol~iclo ci local clesignado por Bocaina para esta
belecimento da estação posteriormente designada por 
Campo Limpo. Uma, vez construida a estrada até 
Srftita Izabe1, e tendo sido revistos os estudos para 
Santa Rita foi reconhecido que, a melhor direção 
a dar á linha seriíl abandonar á direita a cidade da 
Leopoldina e seguir pela Bocai:urn á Santa Rita. 

Esta direcção ronlrarüwa os interesses. elos povos 
da Leopoldina, que tinhão em seu favor o argumento 
da lei de 10 de Outubro de 1871 em virtude da 
qual a Companhia gosava do auxilio da subvenção 
kilometrica de 9 :000$000. 

Se por um lado assim acontecia, por outro 
pesava sobre a construcção o onus de um peior 
traçado para, chegar a Santa Rita, tendo de passar 
por Leopoldina. 

Em vista de razões tã:o poderosas o digno Pre
sic1ente da Provincia acceitou as modificações offe
recidas ao contrato de 21 de Agosto de 1872 por acto 
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• presidencial de 3 de Mn,io de 1875. Submettidas e 

estas alterações á Assembléa Provincial, esta pela 
lei n.º 2.161 de 19 de Novembro do mesmo anno 
deliberou autorisar a construcção elo ramal para 
Leopoldina do ponto mais conveniente do traçado 
directo á Santa Rita e ampliou a subvenção kilo
metrica até esse ponto, considerado então, como 
terminal da Companhia. (Annexo n.º 6). 

Ao passo que os trabalhos havião proseguido 
com actividade até o kilometro G9, ~te ponto em 
diante começárão a resentir-se de certa moro~idade 
devido a duvidas que se suscitárão sobre a direcção 
mais conveniente a dar á linha e de pagamentos das 
subvenções solvidas pela citada lei ele 19 de to
vern bro ele 1875. 

O favor ultimo não excluía o encargo que pesava 
sobre a Companhia da construcção de mais 45 kilo
metros além dos que se obrigara a construir não 
obstante o accrescimo da subvenção kilornetrica 
de 9:000$000, pelo que foi forçada a contrahir o 
crnprestimo de 400:000$000 ao Banco elo Brazil 
garantidos pela Directoria e algnns dos dignos accio
nistas da Companhia, o que tudo foi approvado em 
Assembléa Geral de accionistas a 12 de Outubro 
de 1876. 

Além desta medida já havia a Directoria to
mn,do a 26 de Janeiro ele 1876 a resoluç~io Lle con
tratar os restantes kilometros além do 59º, com o 
conhecido e activo empreiteiro José da Silva Figueira. 

'-
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~ O pensamento que presidia á confecção deste con
trato foi, ao passo que imprimia maior celeridade 
aos trabalhos, saber ele antemão quaes os onus que 
delles resu1tarião á Companhja e poder distribuir 
uniformemente dentro dos recursos que então possuia 
accrescidos da subvenção kilometrica, calculadas a.s 
delongas semp're inherentes aos recebimentos de 
avultadas quantias dos cofres provinciaes sujeitos ás 
formalidades administrativas. (Annexo n.º 7). 

O Decretr .. y,n.º 6.102 de 19 de Janeiro de 1876 
foi igu~'llmente uma medida,. que a Directoria julgou 
dever tomar attenta a necessidade de reduzir o seu 
pessoal ele 5 membros, sómente acceitavel para os 
fins da emcorporação da Companhia que nas condições 
anonnaes em que se achava na época de sua orga
nisação a Praça do Rio de Janeiro, parecia ser ele 
bom conselho a cong1~egação de maiores esforços para 
sua real,isação. Na época, porém, em que tal modi
ficação seria medida normal accrescia a vantagem 
de uma economia, que não era para, clespresar, qualque:r 
que fosse a condição da Companhia. (Annexo n.º 8). 

Continuárão, pois, na administração em virtude 
dessa alteração dos Estatutos os Directores Antonio 
Paulo de Mello Barreto, Presidente; João Frederico 
Russell, Secretario; e Alexandre de Castro, The
soureiro. 

Com as medidas tomadas conseguiu a Directoria 
c0ncluir em Julho de 1877, entregando ao trafego 
a:s estações de Cataguazes (af!tiga Santa Rita ele 
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Mein Pataca) e Leopoldina, os trabalhos de sua ,, 
concessão primitiva ou cerca de 120 kilometros de 
via-ferrea, incluindo desvios. 

Para fazer face aos compromissos resultantes 
desta construcção, e ternlo em vista a responsabilidade · 
para com o Banco do Brazil do emprestimo por ello 
feito na somma de i00:000$000, accrescida com 
a de pagamentos ele letras a prazos fixos~ resolveu 
a Directoria fu11Llar cssn,s dividas por meio de urna 
em missão ele títulos na importancin el l!.:.:.J .000:000$000 
a juro de 10 °lo- t 

Essa operação foi realisada promptamente em 
um circulo muito limitado ele capitalistas, em 26 de 
Junho de 1877. (Vide · annexo n.º 9). Esta emt"Ssão 
foi posteriormente convertida em Capital da Com
panhia como foi sanccionado pelo Decreto n.º 6.633 
de 18 de Julho de 1877. (Annexo n.º 10). Ficou 
portanto o capital di:t Companhii:t em 3.400:000$000. 

Todas essas medidas forfLo tomadas pela admi
nistração da Companhia de então 7 que era composta 
dos Direetores Antonio Paulo de Mello Barreto, 
Caetano Furquirn de Almeida. e Antonio Carlos 
Teixeira Leite, que tendo sido eleito Director ela 
Cornpanhia em Assemblé,1, Geral de 5 Fevereiro 

de 1877, falleceu em o dia 20 de ÜLÜubro do mesmo 
anno, sendo substituído pelo l.º Supplentc d;1 Di
rectoria Dr. Carlos Martins Ferreira, que com os 
primeiros assignou o relatorio ela Companhia ele 1878. 

Havendo sido entregues ao trafego a linha prin-
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cipal e ramal da Leopoldina em Julho de 1877, foi 
tão sensível o desenvolvimento da zona servida e 
movimento ele passageiros que foi necessario, além 
do trem mixto diario, que até então parecia ser 
sufficiente, introduzir de l.º de Agosto de 1877 
mais um trem na linlrn, que desde essa data continuou 
diaria,mente a ser dois·, com as designações de trem de 
passageiros e de cargas; e, como além destes as ne
cessidades sempre · crescentes acarretavifo augmento 
de trens especi:-;, us foi aquelle numero elevado a tres 
por mei.i de um facultativo a hora determinada, 
formando-se assim mais um trem de tabella. 

Na épocft ela conclusão dos trabalhos e para 
movimento elo trafego de passaguiros e merc.adorías 
em toda a linha, calculada em 120 kilometros in
clusive desvios, dispunha a Companhia do seguinte 
ma,terial ele tracção : 

2 locomotivas inglezas e 5 americanas. 
As inglezas Visconde de Abfteté e Conselheiro 

Theodoro, machinas tender cln, fabrica Mn.nningh 
vVorclle para trens mixtos. 

As nmericanas Oatn.guazes, Godoy para, cargfts; 
Pontal, Pomba e Leopoldina para os trens de passa
geiros, todas da fabrica Baldwin Locomoti ve 
1N orks. 

Material rodante : 
4 carros de passageiros ele l.ª classe americanos. 
2 <litos de ditos construidos nas officinas Rohe 

(Rio de Janeiro). 
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2 ditos mixtos americanos. 
7 ditos de passageiros de 2." classe nmericanos 
2 ditos de animaes. 
85 ditos de mercadorias americanos de 6 toneladas. 
6 ditos de mercadorias americanos de 9 tonefadas. 
2 ditos abertos americanos de 10 toneladas. 
3 ca.rros abertos de 6 toneladas. 
1 troly de manivella. 
Eis descripto com todos os detalhes o historico 

do l.º período da vida da Compa~lia Leopoldina 
até á terminação do primeiro trecho rle s1:..,a con
cessão. (Santa Rita de Meüi Pata.ca hoje Catnguazes). 

Convén1, porém, para elucidação de factos, que 
serão tratados mais tarde, ser presente um acto im
portante da Assembléft Provincial Mineira de 1875, 
qual é a lei n.º 2.182 de Novembro de 1875, ins~ 
pirada no patriotismo e illustrnção do seus dignos 
Representantes (annexo n.º 11) sem que para elle 
concorresse a administraçã,o desta Companhia, que 
naquella época apenas promovia e envidava esforços 
para a passagem da lei, que tornava extensivo a 
Santa Rita o favor da subvenção kilometrica con
cedido á linha da Leopoldina. 

Uma vez sancciona,da a lei n.º 1.282 foi firmado 
o contrato de 23 de Agosto de 1876, sendo Presi
dente da provincia de Minas-Geraes o Ex.mº Barão 
da Villa da Ba rra. (Annexo n.º 12). 

Ao passo que, a Assembléa Provincial Mineira 
autorisava á Presidencia da Provinçin, a contratar 
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com a Companhia Leopoldina a Estrada de Ferro 
de Ponte N qva a Arassuahy, o Dr. N ominato José 
de Souza Lima e Coronel José Vieira de Rezende 
Silva requerião e obtinhão da mesma Assembléa a 
passagem da lei n.º 2.171 de 20 de Novembro de 1875 
(vide nnnexo n.º 13) modificação do traçado de sua 
linha, que pelas leis n.ºª 1.913 d~ 19 de Julho de 1873 
e 1980 de 11 de Novembro do mesmo anno, devera 
partir de Juiz de F6ra e se dirigir para a cidade 
de Ponte N ova:f ' (Vide annexos n.ºª 14 e 14 A). 

En. virtude da modificação introduzida a este 
traçado pela lei n .º 2,171, o ponto •inicial (Juiz de 
F6r~ da estrada, cuja concessão permittia átl Dr. No
minato José de Souza Lima e coronel José Vieira 
de Rezende Silva, passou a ser Catagnazes, e 11e1n 

outra devera ser a direcção uma vez que, a Companhia 
Leopoldina attingia a seu ponto terminal Cataguazes, e 
pela Presidencia de Minas lhe era feita nova concessão 
de Ponte Nova a Arassuahy, subsistindo a solução de 
continuirlade entre Catagmtzes, ponto terminal de sua 
primeira concessão, e Ponte Nova, ponto inicial de 
sua segunda concessão. 

A citada lei, pois, de 20 de Novembro, pre
enchia a lacuna existente e resolvia o problema da 
viação do Norte dct província de Minas Geraes. 

Por força das citadas leis os concessionarios 
Dr. No mina to e coronel Rezende da Silva, a 1 7 de 
Abril de 1873 assignárão o respectivo contrato 
(annexo n .º 15) e posteriormente aos 18 de Dezembro 
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de 1873 e a 12 de Dezembro de 1876 os termos 
constantes dos n.nnexos 16 e 17. Neste ultimo ficárão 
perfeitamente definidos os pontos inicial-Cataguazes 
e terminal Ponte Nova, e estipulados os respectivos 
direitos e obrigRções para ambas as pa,rtes contra
tantes. Como seri facil de acreditar, a cessão dos 
direitos que a Companhia tinha ao seu prolongamento, 
que não podia ser outro senão a linha entre os dous 
citados pontos feita ao Dr. N ominato e coronel Re
zende, importava o mais completo ac~•rdo e harmonia 
perfeita de vistas para realisação de um pl~no tão 
gigantesco, como consta da acta da Assemblén, Geral 
da Companhia Leopoldina de 30 de Janeiro de 1875. 
(Annexo n.º 18.) No mais perfeito accordo marchârão 
as duas Companhias Leopoldina e Rio Doce, assim 
designada a que emprehendia a construcção entre 
Catnguazes e Ponte Nova, quando em 23 de Outu
bro de 1878 era sanccionada a lei interpretativa das 
de n. 08 1:913 e 1,980, que tnwsferia de novo para 
Juiz de F6ra o ponto inicial da estrada Rio Doce, 
que era Cataguazes. (Annexo n.º 19.) O acto pre
sidencial de Minas Geraes, cujo administrador era o 
Senador Francisco de Paula Silveira Lobo 1 importava 
uma violencia nos direitos ele uma Companhia, con
substanciados em contracto revestido de todas as 
solemnidades legn.es, a qual havia na melhor boa-fé 
dispendido sommas avultadas em extenso trecho. 
Entendeu o Governo Imperial pôr um paradeiro á 
serie de tropelias e desatinos, taes como embargos} 
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presença de força policial e extravagantes ameaças 
para impedir a contimmção da estrada em construcção 
e parte já em estado de ser trafegada,, fazendo baixr.1.r 
o Decreto n.º 7,051 de 31 de Outubro de 1878 
(annexo n.0 20), seguindo a 1. 0 de Novembro o 
Ex.mº Snr. Senador João Lins Vieirn Cansansrw ele 
Sinimbú, então Presidente do Conselho de Ministros 
e Ministro da Agriculturn, para o prolongamento em 
questrw. 

Semelhante acto de energia em demonstração da 
justiçz., que assistia á causa da Com1Janhia Leopol
dinn, fez t erminar um conflicto, que se originou de 
uma mal entendida interpretação de contratos e da 
ma fadada politica, que ás vezes até quer envolver-se 
nos melhoramentos materiaes, e que tão máos resul
tados já derão em questões de via.çrw ferrea. 

Abstenho de descrever as scenn,s que em tal 
occasião se derão, por me parecerem desnecess::trias 
p::i.ra o fim que tenho em mira na apresentaçfío deste 

trabalho. Em homenagem, porém, áquel1e es t:ulist::i., 
o ponto até onde S. Ex." chegou, (nessa estrada que 
se queria transpl:rntar,) em trem da Companhia Leo
poldina, foi designado por Sinirnbú, onde existe urna 
est:1ção sita a 16 kilometros de Cr.üaguazes. 

Tantos e t,ão repetidos golpes desfechados em 
uma nascente Companhia, tal como a Rio Doce, que 
durn,nte o poriodo de sun, existencia s6 teve dissa
bores como premio de sua cledicn.ção á causa da 
viação ferre a, muito a prej m1icou cm seu principio . 

2 
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Teve ella por administradores os dignos cava
lheiros José de Souza Lima, Luiz Tassara de Padua 
e Dr. Theophilo Ribeiro de Rezende, que efficaz e 
energicamente sustentados pelos Directores ela Com
panhia Leopoldina e auxiliados pelos clistinctos accio
nistas Conselheiro Affonso Celso de Assis Figueiredo, 
Dr. José Cesario de Faria Alvim, Dr. Caetano 
Furquim de Almeida e coronel Manoel Martins Fer
reira, não se poupárão aos sacrificios de todo o genero 
que a situação inesperada lhes impôz, tendo além 
dessas preoccupaç.ões a de garantir a fortuna amea-

" çacla elo conceituado e dedicado empreiteiro Oo1nmen-
dador José da Silva Figueira, hoje Visconde de 
Barreiros, que acceitando o contrato de construc~.fo 
dessa estrada, jámais acreditou que no meio de sua 
jornada pudesse ser ameaçado em seus legítimos 
interesses. 

A sua conducta foi sempre a mais correcta, 
cumprindo .fielmente as instrucções que lhe erão dadas 
pela Companhia Leopoldina, sem a menor observação 
a despeito do que se propalava. 

Bem contrarios á verdade elos factos forão feitas 
orneis invectivas :iquelles que nem medirão suas 
forças para os sacrificios que se impuzerão ! 

Pela soluçã:o dada pelo Governo Geral e de 
accordo com a Companhia Rio Doce, a da Leopol
dina recebeu os encargos que sobre aquella pesavão, 
e proseguiu nos t rabalhos da construcção da linha, 
até então conhecida por estrada Rio Doce, que desse 
dia passou a ser prolongamento da Leopoldina. 
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Pelo Decreto acima citado de 31 de Outubro 
de 1878 foi pelo Governo Imperial declarada geral 
para o serviço do Estado a via-ferrea ele Porto Novo 
do Cunha ao Jequitinhonha, no município de Aras
suahy, na, província de Minas Geraes, e bem assim 
concedido á Companhia Leopoldina preferencia para 
a construcção do prolongamento dessa via ferrea de 
Cata.guazes (antiga Santa Rita, de Meia Pataca) ao 
Jequitinhonha. 

Dessa extensa linha, constituiu-se a CompanhiR. 
Leopoldina, ein virtude dos acontecimentos acimR. 

,l; 

apontados, na obrigação de promptmnente construir o 
trecho até á Serra do Presidio, pelo que baixou o 
l:Ricreto n.º 7,112 de 14 de Dezembro de 1878 . 
(Annexo n.º 21). 

Os dois citados Decretos neutralizárfw totalmente 
os effeitos da Lei Provincial Mineira de 23 de Ou
tubro do mesmo anno de 1878, que autorisava a 
Presidencia de Minas Geraes a transferir para Juiz 
de F6ra o ponto inicial da linha de Porto Novo, que 
pelos Decretos do Governo Geral ficou resolvido ser 
Cataguazes. (Annexo n.º 21 A). 

Presentes ao Governo Imperial os estudos defi
nitivos desse trecho, forão approvados por Decretos 
n.º8 7,274 e 7,378 de 10 de Maio e 12 de Julho 
de 1879, havendo previamente baixado o Decreto 
n.º 7,156 de 8 de Fevereiro do mesmo anno, pelo 
qual foi elevado a 6,000:000$000 o capital cfa Com
p anhin.. (Annexo n.º 22.) 
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Inaugurada ao trafego · em l.º de Novembro de 
1878 n, estação de Sinimbú, farão successivamente 
aberbs ao trafego a de Santa Euzebia a 23 ele 
Abril de 1879 (kilometro 130), a de Santo Antonio 
a 3 de Maio (kilometro ] 37), a do Pomba a 2 ele 
Julho (kilometro 149), a ele Ubaense n, 26 de Ou
tubro (kilometro 16 7), a de Presidio a 29 de Feve
reiro de 1880 (kilometro 194), e finn1mente a de 
S. Geraldo a l.º de Março de 1880 no kilometro 
204,250m. O Decreto n.º 9,028 de 29 de Setembro 
de 1883 approvou as tarifas e condições regula:nen
tares desta Estr::tda. ( Annexo n.º 23). Exemplo de 
tamanha actividade nà construcção de 100 kilometros 
de estrada de ferro não é facto muito commum, tr:,l
tando-se de umn Companhia particular, á qmtl tantos 
obices . se têm offerecido em sua marcha. Graças á 
energia de sua administração efficazmente coadjuvada 
pelo auxilio e constante apoio de seus accionist.as se 
eleve tão brilhante resultado de iniciativa particular. 

Concluído o _trecho até S . Geraldo, teve a Com
panhi[l, ele promover o segundo prolongamento a Itn
bir:1 de l\ifatto Dentro, e o· conseguiu pelo Decreto 
n.º 8,860 de 27 de Janeiro de 1883 por motivos de 
aspiraçito sempre crescentes de outras congeneres, 
que julgavH,o Ponte Nova de imporb:mcia imprcscin
clivel á sua manutenção. (Annexo n. º 24). Erão Lres 
as Companhias que disputa:dio a construcção desse 
trecho até Ponte Nova, a snber: Piau, União Mineira 
e Leopoldinrt. Se por um belo n, Presiclencia reco-
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nhecia, e com elln, n, Assembléa Provincial, a neces
sidat1e da concossito a uma, das duas estradas, Piau 
ou União .Mineira, por ella garantillas, o que não 
acontecia :i Leopoldina, por outro lado reconhecia 
que a Leopoldina já tinlm a preferencia dada polo 
Gov erno Geral a esse prolongamento, bem que nao 
garnntiLlo o juro do ca pital a dispender nn, sua 
construcção. 

A necessidade desse prolongamento era. intuitiva 
para os interesses da província de Minas, mas não 
ha vendo possibilidade de r ealisal-o sem a garantia de 

~ 

juros do capital, julgou a illustrada Assembléa Pro-
vincial conciliar os interesses das Emprezas com os 
& Província, conceder a uma dellas, á Le?poldina, 
os favores da lei n.º 23 de Outubro de 1883, fa
zendo depender o gozo elos · mesmos da acceítação 
dos onus impostos pela Lei n. º 3,172 de ~2 de Ou
tubro de _ 1883. (Annexo n .º 25.) 

Foi assim que, firmaLlo o contrato ele 12 de 
Agos to de 1884 com a provincia de Minas Gentes 
para a constr ucçã:o do prolongamento ele nossa. linha 
de S. Geraldo a Itabira ele Matto Dentro, garantido 
o capital cm 7 °lo sobre 7,000:000$000 e nuns 
rt do prolongamento do rnmal do Alto l\1Iuriahé, ga
rantido o capital em 7 ¾ sobre 3;000:000$000, 
succecleu o da acquisição das linhas da Compa
nhia União Mineira, cujo capital garantido ern de 
3,000:000$000 que deveria ligar- se á Leopoldina, 
sendo igmtlmente garanti<lo o capital para essa li-



22 

gação e ramal para a cidade do Pomba orçado em 
2,200:000$000 réis. 

Por essa operação e parn, as construcções espe
cific::tdns garantia a p;·ovinciri de Minas á Companhia 
Leopoldina _ o ca pital de 15,200:000$000. 

Parn satisfazer os compromissos, que além desses 
pesavão sobre a Companhia Leopoldina, qual o da 
compra cfa Companhia União Mineira, foi preciso 
elevar o capital da Companhia a vinte mil contos e 
effectuar a emissão de obrigações em ouro e papel, 
o que se realizou com feliz exito. L 

Por esta f6r ma pôde a Companhia desempenhar-se 
da obrigação da compra da União Mineira, de SJ la 

ligação á Leopoldina e construcção de seus prolon
gamentos - o primeiro em direcção a Itabira do 
l\fa tto Dentro, o segundo em direcção ao Manhuassú 
e fin almente o ntrnal para a cidade do Pomba. 

Em compensação a tamanhos onus passárão a 
ficar garantidos com o juro de 7 ¼: l. 0

, o capital 
de 7,000:000$ 000 para o prolongamento a Itabira; 
2.º, o de 3,000:000$000 para o prolongamento 
elo Ramal do Muriahé em dire cção ao Manhuassú; 
3.º, o ele 2,200:000$000 para a ligação e ramal elo 
Pomba, e finalmente o ele 2,990:600$ 000 para o 
ntmal da Serraria. Ao passo que a Companhia 
fi cava com esse capital garantido, a província de 
Minas a seu turno goza o excesso de renda liquida 
avaliada em 1,083:342$263 para o trecho não ga~ 
ran t ido . 
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Pelos Decretos n.º" 9,128 ele ~6 de J:=meiro de 
1884; 9,180 de 29 de Março de 1884; 9,212 de 17 
de Maio de 1884; 9,249 ele 19 de Julho ele 1884; 
9,316 ele 11 ele Novembro ele 1884; 9,342 ele 16 
de ,Dezembro de 1884; 9,398 de 13 de Março ele 
1885 ; 9,403 ele 21 ele Março ele 1885 ; 9,422 de 28 
ele Abril de 1885, forão approvaclos differentes trechos 
do prolongamento da linha elo centro até Itabira â.o 
Matto Dentro. 

Havendo realizado, como acima se disse, a 
compn,'t do ramal da Serraria a 1 de Novembro de 
1884, tomava posse a Directoria da Companhia desse 
ramal e do sub-ram~l do Rio Novo, obtido em acto 

·í.l 
successivo pelo preço de 153:600$000. Ao passo 
que elifferentes trechos do prolongamento da linha do 
centro obtinhão approvação elo Governo Geral du
rante o anno de 1884 erão os primeiros entregues 
ao trafego; assim que a 16 de Agosto era inaugu
rado o de S. Geraldo a Coimbra, na extensão de 26 
kilometros; a 5 de Outubro o trecho entre Coimbra 
e Turvo, esta estação a 11 kilometros ela anterior .; 
a 21 de Dezembro a estação ele Teixeiras, a 14,820m 
ela elo Turvo; e assim successivamente até Saude, 
que foi inaugurada a 20 de Fevereiro do corrente 
anno. 

Realisou tão importantes trabalhos a honrada 
e laboriosa firma Oliveira & C.a, tendo por enge
nheiro em chefe illustrado engenheiro Ernesto Street. 

No ramal do Muriahé erifo igualmente entregues 
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ao trafego differentes estações, sendo que a ultima 
- Tombos, a 182 kilometros de Porto Novo o foi em 
l.º de Dezembro de 1886. 

Com a entrega ao trafego <las estações da SaLHle 
na linha do centt·o e a do Tombos no r::mwl do Alto 
l\1uriahé a J .º J.e Dezembro lle 1886, pouco resta á 
Companhia Leopolllina para dese mpenhar-se das obri
gações inherontes ás Leis Provincia.es Mineiras de 
Outubro de 1883; falta apenas a construcçã.o do 
trecho comprehemlido entre Santa Luzi,L e cabeceiras 
elo José Pedro, sob a denomi1rnçu,o ele ramal elo J\fa
nhuassú, garantido em 3,000:000$000. Ben\ que 
não seja essa a direcção primitivamente acce-ita, não 
olJstante a Ex.m" Presidencia de Minas, reconheceli_clo 
a necessidade da 111:elhor direcção pa.ra a linha que 
fosse em demand,1 á N ati vidade 7 adoptou-a de prefe
rencia á que se dirigia para o Divino que se afas
tava daquelle objectivo. 

RAMAES 

O primeiro que se encontra no kilometro 7 da 
Estrada de Ferro Leopoldina é conhecido sob a desi
gnação de Ramal do Sumidouro. 

Deu origem a este ramal o Decreto n.º 7,046 
de 18 de Outubro de 1878, que concedeu a Luiz 
J acome de Abreu e Souza privilegio para a cons
trucção de uma linha de carris de ferro entre a es
tação do Porto Novo do Cunha ( terminal da linha 
do Estado no ramal do mesmo nome) e a freguezia 
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de Nossa Senhora elo Pnquequer, na provmcm do 
Rio ele Janeiro. (Annexo n.º 26). 

As difficuldades que se offerec;êri'io i constrncção 
desse rn.mal, que nas cornlições em que foi feita a 
concessã:o era de tracção aninuula, e ma,is a distancia 
a percorrer e os acuidentes do terreno, induzirã:o-no 
a solicitar nem só a mud,rnça de tracçã:o, que de 
animada passou a vapor, como ainda diversas pro
rognçõcs, como constão elos Decretos n.ºs 7,921 e 
8,328 de 30 ele Novembro ele 1880 e 'l,7 de Agosto 
de 188 l. (Annexos 11. 0

" 27 e 28). 
Nã:o obstante conseguiu o concessionario orga-

111sar os estudos dessa liuha, que pelo Decreto 
n.''-'8,427 de 18 de Fevereiro <le 1882 forão appro
vados. (Annexo n.º 29). 

A linha elo Paqueq ucr, que a principio não pas -
sa nt de uma simples linha ele carris de ferro, 
passou a ser servida por locomotiva, pelo Decreto 
n.º 7 460 a ser um ramal da Leopoldinn,, entroncan
do se no kilometro 7. (Annexo n.~ 30). 

Vencidas as primeiras difficuldades conseguiu o 
seu concessionario, não sem grande esforço, contratar 
a construcçfto de umn, tão diflicil via-ferrea, que logo 
no sou primeiro ki.lometro se vê acabrunhada de 
custosas obras d'arte, taes como a ponte sobre o rio 
Parahyba o um tunnel cavado em rocha. 

Em uma situação tão difficil, qual se afigurava 
o estado da linha elo Sumidouro, construida com 
enormes sacrificios por parte dos que della se en-
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carregárão, que nem sequer poclião contar com a 
garantia de uma Companhia que houvesse sido orga
nisada para esse fim, por certo que o resultado não 
podia ser out.ro, senão o desfecho que teve; isto é, 
vir a pertencer á Leopoldina. No commettimento 
da construcção do ramal elo Sumidouro, não sei o 
que mais admire, se a energia do concessionario em 
mandar fazer uma via-ferrea de 34.300m, sem com
panhia organisada, sem capitaes recolhidos a cofre 
para serem dispenclidos na sua construcção, ou a 
audacia dos que realisárão a obra sem garantia real 
na occasião em que a encetárão, sómente fundados 
na vaga esperança de um futuro remoto de con,sti
tuir esse trecho a ligação da Leopoldida com qci~l
quer outra estrada ela pro-vincia elo Rio de Janeiro. 

Felizmente. para concessionario e empreiteiros, 
realisou-se a compra, por parte da Companhia L'eo
poldina no anno de 1885, desse ramal, que pela 
fórma por que foi construido, nenhuma vantagem 
podia offerecer, quer para os primeiros, quer para 
a Companhia Leopoldina, na época em que foi feita 
e condições em que :-:;e achávão. 

No ponto de entroncamento do ramal elo Sumi
douro com a Leopoldina foi construida, em 1886, 
uma estação, que recebeu o nome de MeUo Barreto, 
e bem assim a ponte que atravessa o Parahyba, e 
que serve para ligar as províncias de Minn,s e Rio 
de Janeiro, em homenagem á dedicação e esforços 
da Directoria da Companhia Leopoldina na pessoa 
de seu Presidente. •. 



Este ramal, que pelos motivos acima. apontados 
não podia ser construido com a desejavel celeridade 
foi aberto ao trafego no decorrer do anuo de 1886 
sendo a sua ultima estação, a do Sumidouro, sita a 
34.300m ele seu entroncamento e 41.600m do Porto
N ovo do Cunha. Comprehende este ramal as se
guintes estações: Paquequer, Barra de S. Francisco, 
Bella J oanna e Sumidouro, collocada esta ultima 
dentro do arraial desse nome. Considero ser acto 
de justiça fazer especial menção dos nomes dos em
preitei1;os desse ramal, são elles : Francisco ,José da 
Silva e Seraphim Moreira da Silva. 

PIRAPETINGA 

De extensão de 31.250m é o ramal do Pirape
tinga, que se entronca na Estrada de Ferro Leopol
dina na estação da Volta- Grande, kilometro 2 7. 

Á actividade e dedicação a melhoramentos em 
sua província, se deve ao distincto mineiro Dr. As
tolpho Pio da Silva Pinto, a construcção deste 
ramal. Á iniciativa do Dr. Astolpho se deve a Lei 
Provincial Mineira n.º 2.280 de 8 de Julho de 1876, 
que autorisava a Presidencia a contratar o ramal de 
Pirapetinga, mediante o favor da subvenção kilome
trica de 9:000$000. (Annexo n.º 31). 

Feito o contrato (Annexo n.º 32) com o Presi
dente a 14 do mesmo mez e anno conseguiu o conces
sionaria organisar a Companhia, de que foi Presidente 
por curto periodo. O Decreto elo Governo Geral n .º 
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7.034 de 13 de Setembro de 1878 approvou os 
Estatutos da Companhia, ciue se organisarn sob a de
signação de Estrad::L ele Ferro Pirapetinga, o outrosirn 
a ft.rnccionar. (Annexo n.º 33). 

Em 1879 forão contrataclos os trabalhos ele 
construcçíto dessa estracla com o honra1lo e activo 
empreite iro, Commenclador José ela Silva Figueira., 
hoje Visconde de Barreiros, que com proficiencia e 

energia intelligente havia construido já muitos kilo
rnetros ela Companhia Leopoldina. Foi engenheiro 
em chefe dessa estrada o clistincto profissional 
Dr. Pirnjá, que na Leopoldina cléra ex.ub'~rnntes 
provas de sua reconhecida aptidão. 

Em 1880 foi esta estra(la entregue ao pulJ[ico: 
fazendo-se nella o serviço do trafego com material 
e pesso~ll da Companhia Leopol1lina, mediante retri
buição equitativa. Entregue ao trafego todo o ramal 
passou o serviço a ser feito pela propria Companhia, 
Pirapetinga, tendo então para Superintendente o 
distincto e illustrado engenheiro Julio Horta BarboE:n, 
já vantajosamenté conheciilo na classe por imporbtn
tissirnos serviços prestados em c1ifferentes estradas, 
quer do Estado, quer pflrtioulares, nas quaes sempTe 
se tornou saliente. 

Entre Pirnpetinga e Leopoldina. firmou-se o con
trato de trafego mutuo, que durou até extinguir-se 
n, prnne1ra. 

Em 1883, quando já luctnva com dilficuldades 
que embaraça.vão sua marcha foi lhe permittido por 
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Decreto n.º 8.835 de 5 de Janeiro prolongn,r-se até 
o arraial do DiYino. (Annexo n." 34). 

Por falta de cumprimento das cin:usu1as do 
contrato foi n,guella concessão declarada caduca 
por Decreto de 19 de Setembro de 1885, quando 
já · era possuiJorn. dessa estrada a da Leopoldina. 
(Annexo n. º 35). 
Pertencem a este ramal as estações ele S. Sebas
tião, San ta Clara e Pi rn petingn. 

MURIAHÉ 

Mede este rn,mal a p:wtir do Re creio, esb:tção 
onde entronca, a extensrw de 114.880m. Ao Dr. 

0usttfdio José da Costa Cruz, distincto advogado no 
municipio da Leopoldina, foi feita a concessrw dn, con
strucção d 'es te importantíssimo rama1, autorisada pela 
Lei Provincial de Minas ( vide documento n.º 36), 
sendo posteriormente, a 26 de Janeiro ele 1881, 
approvado peh Ex."m Presiclencin, de Minas-Geril.es 
a. escripturn, de fosito d:1s concessões !lo Dr. Custo
l1io Cruz e do Tenente-Coronel Jo:1quim Ovirlio Sa
rniva de Carvnlho, Bacharel Juventino dn, Silvn, 

Percirn, e Souza e Luiz Fortes Bnstn.nrnnte e Sá, 
concessionarios cl:L linha de Tn.n[1ue a. Arripin.dos, na 
prnvinGia ele Mina,s. (Vit1e documento n.º 37). 

Org:tniParh pelo men cionn.<lo Dr. Custodio Cruz 
:1, Compnnhia Alto 1\1 miahé, forão os fü,btutos 
ap1wova11os pe1o Governo Imperial a 4 de Dezembro 
ele ISSO, pelo Decreto n. º 7.929. (Annexo n.º 38). 
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Forão encetados os trabalhos da exploração a 17 de 
Março de 1881, sob a direcção do distincto e illus
trado engenheiro em chefe Dr. Aristides Galvão de 
Queiroz. 

Durante os trabalhos de exploração desse ramal 
tivemos de lamentar a perda de um dos nossos mais 
bellos ornamentos do corpo technico, o distincto 
engenheiro Jayme Arthur de Ivahy, que encarre-· 
gado do estudo da Serra de S. João, terminou com 
pericia a commissão de que fôra incumbido. Eis 
como se exprime a digna, Directoria daque\la Com
panhia em relatorio de 18.81 sobre este triste acci
dente: 

(( Estava concluindo o estudo desta linha ~\tre
(( cho da Serra de S. João) o habil engenheiro 
<< Ivahy, quando foi arrebatado pela corrente do 
cc Muriahé que a vida lhe roubou, mas não a gloria 
<< que acabava de conquistar com tanta dedicação e 
« p'ericia. }) 

Como tributo de respeito á memoria d'esse dis
tincto engenheiro e prova de reconhecimento dos 
serviços por elle prestados, a digna Directoria resol
veu dar á estação que se tivesse de levantar nas 
proximidades do local em que se deu tão lamenta
vel incidente o nome de «Ivahy>>. 

S6mente á Companhia L eopoldina coube rea1isar 
tão honroso intento da extincta Companhia Alto 
Muriahé. 

A 10 de Setembro de 1881 forão concedidos 



31 

pelo Decreto n.º 8.254 os favores geraes do Regula
mento approvado pelo Decreto n.º 5.561 de 28 de 
Fevereiro ele 187 4. 

Não podendo a Companhia Alto Muriahé satis
fazer os compromissos que sobre ella pesavão da 
construcção dos primeiros kilometros, tendo ainda 
diante de si consideravel numero de kilometros, 
resolveu efiectuar sua fusão com a Companhia Leo
poldina, o que effectuou no anno de 1883. Foi. neste 
anno de 1883 que a Assembléa Provincial, tendo 
em consideração a necessidade de mudança do ramal 
do Muriahé, cujo objectivo era S. Francisco do 
Gloria, resolveu dar-lhe a nova direcção para S. Lou
ren~ do Manbuassú, e dahi a garantia de juros 
para esse prolongamento, quando para o ramal Mu
riahé lhe havia concedido a subvenção kilometrica 
de 9:000$000. 

Dessa alteração de trftçado resultou a necessi
dade de lançar a Companhia Leopoldina sua linha 
em uma nesga de territorio da provincia do Rio ele 
Janeiro, pelo que surgirão reclamações e embargos 
da Companhia Carnngoln, que corre nesta zona. 

A Companhia Leopoldina, porém, era forçada a 
mais essa lucta, devendo, como lhe determinava o 
contrato modificado, attingir o arraial de Tombos, 
proximo á divisa das duas províncias Minas e Rio 
de Janeiro. Desse conflicto, entre as duas Compa
nhias, resultou o accordo a que presidiu o Ex.mo Sr. 
Ministro da Agricultura, em Outubro de 1885, 
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(Annexo n.º 39), que se traduziu em fixar-se Santo 
Antonio, na provincia do Rio de Janeiro, parn, t er
rninaes ela linha de sua concessfLo n Ca,rangola e á 
Compnnhia Leopolclinn direito de lançar ern territorio 
do Rio de Janeiro sun linha, nté Tombos, com n, res
t_ricção de não receber passa.geiros e cargas nessn 
zonn, reputadn pertencente á Compa,nhia Carangola. 

Uma vez -termina,do o conflicto por mo elo tão 
digno as ambas ns partes, proseguiu a Leopoldina em 
suas obras conseguindo inaugurar a estação de Tom
bos, com applauso geral claquella zona, a 1 rle De
zembro ele 1886, tendo successivamente entregue ao_ 
trafego as estaçües ele S. Joaquim, Tapirussú, Capi
vara, Danco Verde, Morro Alto, Patrocínio, S. i,:iVIa
noel, Antonio Prado e Tombos ele Carangola, e no 
sub-ramnl Ivnhy e S. Paulo de Muriahé. Com a 
abertura da estação de Tombos forão sn.tisfeitos os 
compromissos da extincta . Companhia Alto Muriahér 
que pasF-:arifo á Companhia. Leopoldina, no trecho 
sobre o qual a Provincirt garantiu a subvençã.o kilo
metrica de 9 :000$000, que applicacb igun.lmente ao 
sub-ramal produziu, nfLo obstante, sensivel economia 
dos cofres provinciaes. 

Proseguem actufllmente os trabn.lhos no 2.º trecho 
do designa.elo ra.rnn.l do M anhuassú, sobre o qual n, 

Provincin. em virtude cln. 1ei provincial ele Outubro 
de 1883 t;arantiu o juro de 7 º/u até 3,000:000$000. 

Os estwlos a que se mandou proceder dcmons
trárrw a conveniencia de se aff•astar a linha üessa 
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direcção a partir ele S::mta Luzia do Carangola da 
direcção até então aconselhada. 

Esta alteração foi motivada pela acquisição feita 
pela Companhia Leopoldina do privilegio concedido 
pefa província de Minas a. Aurelio Vaz de Mello e 
engenheiro João B:1ptista de Castro. 

Por éste privilegio erão os concessionarios obri
gados á construcção da linha de Ponte N o,;a a Na
tividade. Ora, achando-se os trabalhos da Companhia 
Leopoldina, em continuação do ramal do Muriahé, 
em Santa Luzia, e sendo a 2." secção da. linha de 
Ponte Nova á Natividade, era mais na,tural que de 
Sarn"L Luzia se procurasse as cabeceiras do José 
Pedro parn attingir mais racionalmente Natividade. 
Demais a direcção de Santa Luzia. ás cabeceirns do 
José Pedro serve a melhor zona productora do que 
elo mesmo ponto _ pelo Divino a S. Lourenço. 

Na direcção, poi s, elas crrbeceirn.s 110 José Pedro 
forão feitos os estU<1os provisorios até Natividade, os 
quaes forão sujeitos á considera,çito do Governo Pro
vincial, que os ::tpprovou, fixando o cn,pital de 
5,400:000$000 para essrL 2." secção. (Vide do
cumento n.º 40) . Do privilegio, porta,nto , de Ponte 
Nova a Natividade, cujo capit:il era 10,000:000$000, 
cinco mil e quaJ,rocentos contos forão destinnàos ao 
prolongamento do ramal de l\iuriahé, sendo que os 
quatro mil e seiscentos contos da l." socção do men
cionado privilegio poder:t0 co rn mn.is vantagem serem 
empregados de preferenci,i no prolongn,mento cfa 

3 



Saude a Itabira do Matto Dentro, se assim approuver 
á Assembléa Provincial Mineira em sua prox1ma 
reµnião. 

Os estµdos definitivos na extensão de 65 kilo
metros de Santa- Luzia ás cabeceiras do José Pedro, 
forão concluiclos e remettidos á approvação do Go
verno Provincial. Logo que sejão approvados prose
guirão os trabalhos de construcção ele Santa Luzia, 
nessa direcção, e é ele esperar que nessa época con
cluídos estejão os de Tombos a Santa Luzia. É 
provavel que uma vez em Natividade haja ne0ess1-
dttcle prolongal-o ainda ao Porto do Souza, na pro
yincia do Espírito Santo. 

RAMAL DA LEOPOLDINA 

No intuito de harmonisar a lei provincial n. º 1,826 
de 10 ele Outubro ele 1871 com o privilegio conce
dido ao engenheiro Antonio Paulo de Mello Barreto 
pam a construcção de uma estrada de ferro eco
nomica entre Porto Novo e Santa Rita da Meia Pataca 
(Oataguazes) uma vez que esta não tocava na cidade 
de Leopoldina, a Assembléa Provincial Mineira de
cretou a lei n. º 2,161 de 19 ele Novembro de 1875, 
em virtude da qual foi lavrado o termo de modi
ficação elo art. 1. º do contrato ele 3 de Maio de 
1~75 e da condição 7.ª do de 21 de Agosto de 1872. 

Foi assim que, prolongando-se a estrada para 
Santa Rita da Meia Pataca da estação de Vista 
Alegre, destaQou~se para a cidade da Leopoldina o 
ramal deste nome com 12,260m. 
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RAMAL DA SERRARIA 

A Lei Provincial Mineira n.º 2,224 de 13 de 
Junho de 1876 (Annexo n.º 40) autorisou a Presidencia 
da Provincia de Minas a conceder privilegio por 50 
annos aos cidadãos Francisco Ferreira de Assis Fon
seca e Pedro Betim Paes Leme para a construcção 
da estrada de ferro que partindo da estação da Ser
raria ( estação da Estrada de Ferro Pedro IL na linha 
do centro), fosse terá povoaçi'i:o do Espirita Santo do 
Mar de Hespanha. Em virtude desta lei foi feito o 
contrato de 13 de Julho de 1876. 

Havendo os concessionarias organisado a Com
pairliia, que se destinou á construcção dessa estrada, 
forão os seus estatutos approvados pelo Decreto 
n.º 6,471 de 18 de Janeiro de 1877. (Annexo n.º 41). 

Assumindo a direcção te chnica dos trabalhos o 
digno engenheiro Dr. Pedro Betim Paes Leme, um 

• dos directores da Companhia, forã,o levados com tal 
rapidez os trabalhos de exploração da linha e estudos 
defini ti vos, que no mesmo anno forl'to iniciados os tra.
balhos de construcção, e em Maio do 1879 já estavão 
entregues no trafego 29 kilometros desse ramal, de 
summa irnportancia attenta a zona cafeeira que atra
vessa. 

Em 1881, aos 29 de Junho, foi modificado o 
contrato primitivo, tendo-se em vista dota,r a cida,de 
do Pomba de um ramal, para o que ficárn a Com
panhia autorisada a empregar o saldo do i;api.tal de 
3,000:000$000 garantido para a linha do Espirita 
Santo. 
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A lei provincial n.º 2,815 de 22 de Outubro 
de 1881 no Art. 40 n.º 5 autorisou a Presidenci11 
n, contractar com uma das Companhias, Piau ou Mi
neira, a construcção elo ramal do Pomba, debaixo de 
certas e determinachs condições, a que não se pôde 
sujeitar a Companhia. 

Pela lei provincial n .º 2,893 de 23 de Outubro 
de 1882 (Annexo n.º 42) foi cfo,pensadn, a Companhia 
União Mineira de construir o ramal para a cidade do 
Mar de Hesp:rnha e expressamente determinado, que 
fosse celebrndo o contrato parn a construcção do 
rn,mal para a ci,la<le do Pomba, gnrantido o en,pital 
de 600:000$000 em que foi orçado aq uelle rn{?al 
que foi dispensado 6, Comp:rnhia de executar. 

Em 1883 inaugui·n,va a Companhia a sua ultima 
estaçã:o << Guarany )). 

Levada por força de circumsfancias á, sustentaçfí,o 
de incessantes lutas, que, como é fa cil de acreditnr, 
não constitue uma existencia agradavel, durante o 
curto período de sua, vida, e o que é mais, adstricta 
sempre aos incommodos e exigenci:1s inherentes ao 
regímen ele garnnti:1s de juros, resolveu a Assem bléa 
GernJ dos accionistas em 15 de Nfaio de 1881!, em 
face d:1s leis mineiras, que for[o promulgadas no 
nnno findo, transferir á Companhia, Leopoldina a cs
tr:ula nté enti'io conhecida, sob a designação de Es
trada de Ferro União Mineira. 

Por alguns annos teve por Presidente da Dire
ctoria o (lis t incto mineiro Ilnrão de S. João N epo-
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muceno, que assignalados serviços prestou áquella 
zona da província de Minas na administração daquella 
estrada. 

No ultimo período da existenci,.1, daquella Com
panhin, ern Presidente o illustrado Conselheiro Theo
doro Machado Freire Pereira d.a Silva, nome vanta
ta.josn,mente conhecido na alta administração do Estado 
e a quem a viação ferrea da província de Minas 
muito deve. A par destes distinctos nomes sempre 
figurou na adm.inistração. da Companhia o do illus
trndo engenheiro Dr. Pedro Betim Paes Leme, 
incn,nsavel luctador e esforçndo sustentador dos di- . 
reitos da Comprrnhia, que com tanto zelo administrou 
des~e o l." até o ultimo dia de sua existencia, e da 
qual foi igualmente engenheiro em chefe. 

---•••---





Relação das Directorias 

Como incorporadores 

r Dr. Antonio Paulo de l\iello Barreto. 
1872 1 Alexandre de Castro. 

á ~ Carlos Jefferson H a rrnh. 
1876 [ Therni stocles P etrocochi no . 

l J oão Fred eri co Russ ell. 

Por eleição 

J DL'. Antonio P:rnlo de JHello B >trreto, Presidente. 
1sr Dr. Caetano Fn r quirn d 'Alrneida, Secreta rio. 

Commenda.dor Antoni o Uarlos 'l'eixeira, Thesourei ro. 

18~
8 

Í Dr. Anton io Pa.ulo ele Jl,l cll o ]3arreto, Presidente . 
. 
1 

•

1
D r. J oaqu im José Alvares Sa,ntos Silva, S ec retari o (Barão de 

18~ 3 S. G er aldo). 
Dr. Ct,rlos l\íar tin s Fcrrcirn , Tb esourciro . 

Por derogação especial dos vigentes Estatutos 

1883 { Dr. Anton io P a ulo de l\'[ cllo Barrctto, Presidente. 
á Barão de S . Geraldo, Secretario. 

1885 Dr. ,José A rthur el e M uri nelly, Thesourciro. 

Por eleição 

{ 

Dr. Antonio Paulo d e 1\ícllo Barreto, Presidente. 
1886 B arão ele S. G eraldo , Secretario . 

Dr . José Arthur ele Murincll_y, Thcsour e ir o. 
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Relação dos Conselhos Fiscaes 

P or eleição 

1874{ Gustavo Joppert. 
á Antonio Augusto ele Castilh0. 

1875 Pedro Berrini . 

{ 

João Gomes ela Silva ~Iarqu0s. 
1876 Luiz Antonio Tassan1. ele Pactua. 

Antonio Augusto ele Castilho. 

{ 

Dr. J oão Fernn ndes :Moreira. 
1877 Visconde de S . Christoviio. 

Commendador Bento José Fernandes de Barros. 

, 
Dr . J oiic> Fernandes Moreira . 

187~ Moysés Gomes Trnvassos. 
Bellarmino L ecio de Carvalho Gama. 

U! { Dr. Caetano Furquim cl'Almeida . 
1 Ê I g nacio Pinto da l\fotta. 

1 

;,': Matheus Alves ele Souza. 

. ..g { Alexandre de Castro. 
1879 i ~ Hilario Marianno ela Silva Junior. 

~ Domingos Ferreira de Araujo Seára. 

1 
e { Hilario Marianno da Silva Junior. 

-~ Domingos F erreira de A raujo Seára. 
L ~ José Duarte elos Reis . 

( Dr . A l fredo cl ' Escragnolle Taunay. 
1880 ~ Hilario Mnrianno da Silva Junior . 

l Domingos ]ferreira de Araujo Seára. 

( _g { Dr . Alfredo cl 'Escragnolle Taunay. 

1 

Ê I-Iilario Mnrianno ela Silva Junior. 
;,': Domingos Ferreira ele A rauj o Seára. 

1 ..g { Oommenclador Angelo Eloy da Gamara . 
1881 i ~ Hih,rio Marianno du Silva, Junior, 

1 ~ Domingos Ferreim ele Araujo Seára. 

1 
g { Dr. Alfredo cl 'Escragnolle Tnunay. 

-~ Hilario Jl,farianno da Silva Junior. • 
L~ Domingos F erreira de Araujo Seára. 
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1882 Hilario Ma ri a nnq da Silva Junior. 
{

• Alexandre de Castro. 

Domingqs F erreiru de A mujo Seáru. 

{

• Dr. Guilherme Carlos Lussance. 
1883 Commendad or José Antonio Moreira. Filho (Ba1;ão de Ipanema) 

Domingos F e rr ei ra ele Araujo Seára. 

Por derogação especial dos vigentes Estatutos 

1883 { Dr. Guilherme Carlos Lassance. • 
á Comrn.enclador J osé Antonio Moreira Filho (Bai;âo de Ipanema). 

1885 D omingos Ferreira el e Ar:iu,i o Seiira. 

Por eleição 

{ 

Dr. Guilherme Carlos Lasrnn ce . 
1886 Commends.dor J_osé Antoni o_ Fer1;andes de Barros. 

Dommgos Ferreira de ArauJO Seara. 

-----•-----
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Annexo N.º 1 

Lei n. º 1826 de 10 de Outubro de 1871 
Carta do L ei que autoriFa o Governo a subvencionar, com quantia 

não excedente à 9:000$000 por kilometro, ou a garantir juros 
até 7 °lo sobre capitnl não exced ente a 2,400:000$000, a qualquer 
co mpa nhia ou empre,m que se proponha a construir uma estrndu. 
de ferro, ligando o Porto Novo do Cunha á cidade da Leupoldina. 

Francisco Leite da Costa Bolem, Vice-Presidente da 
provincia de J\íinas reraos : Faço saber a todos os sens 
bab~ antes, que a Assembléa L egislativa Provincial decretou, 
o ou sanccionei a Lei seguinte: 

Art. 1.0 O Presidente da Província fica autorisado: 
§ l.º A subvencionar, com qua ntia que não exceda a 

9:000$000 por ldlom etro, o·n a garantir juros até 7 °lo sobre 
capital não excedente a 2,400:000$000, a qualquer empt·eza 
que se proponha a construir uma estrada de forro, ligando 
o Porto Novo do Cnn ha á cidade da Leopoldina, pelo sy s
t ema do r amal ele Valença ou systema Fairlie ou da Estrada 
D. Pedro II. 

§ 2.º A empreza só terá direito á subvenção pelo numero 
de kilometro:;; de estrada, cujas obras estiverem concluídas 
semestTalmen te. 

§ 3.º A garantia ele juros de 7 °lo tornar-se-ba offectiva 
Robre os capitacs dispenclidos na proporçiro das rendas, de 
modo qu e a prov incia só pagará todos os juros, quando as 
rendas da ostrnua não chegarem par[), amortisar o capital 
e prodnzir os juros, qu e fi cão garantidoR; não podendo 
so 1· r etirad o m:ü:;; d e 20 ¼ de renda liquida para a amorti
sação elo capital. 
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Art. 2. 0 Este ramal forreo passará a pertencer, em per
feito estado de conservação á província, sem mais onus 
algum desta, findo o prazo de 50 annos, dentro do qual 
terá a mesma empreza o uso e fructo do ramal forreo. 

Art. 3 º A fixação de prazos e multas que garantam 
os interesses da provincia, será regulada pelo Presidente 
da Provincia, :ficando sujeita a esse regulamento a ompreza 
que guiz01· gozar das vantagens estabelecidas no a1·t. 1.º 

Art. 4. 0 A empreza ou companhia ficará responsave l 
a indemnisar a provin eia da quantia que receber, si nfi:o 
conclui!' o ramal até ao seu ponto t e rminal, no prazo que 
no contrato fôr estipulado, com os capitacs e bens da mesmn, 
companhia, sendo as obras realisadas avaliadas por arbitros 
profissionaos, nomeados p elas partes c~mtratantes. 

Art. 5. 0 Revogão-se as disposições em contrario. 
\,., 

Mando, 1rnrtanto, a todas as autoridades a quem oco-
nhecimento e execução da referida Lei p ertencer, que a 

onmprão e fação cumprir tão inteiramente como nella se 
contém. O Secretario desta p1;ovincin, a faça imprimir, 
publicar e corrnr. Dada no Palacio ela Presidencia da Pro
víncia de Minas Geraos, aos dez dias do mez ele Outubro 
elo Anno do Nascimento d e Nosso Senhor Jes us Ch1·isto 
de mil oitocentos e setenta um, quinquagesimo da Inclepen
dcncia e do Imperio. 

FRANCISCO LEITE D A Cos'l'A BI<:LEM. 

De~fino Cleniente Dias Bicolho a foz. 

Sellada na Secretaria da Presidencia, aos 10 ele Ou
tubro ele 1871. 

Anacleto de Jlfagalhães Rodrigites. 

Nesta Secretaria foi publicada a presente lei , cm 
26 do Outubro de 1871. 

Anacleto de lYiagalhães Rodrigues. 



Annexo N.º 2 

Decreto n. º 4914 de 27 de Março de 1872 

Concecle ao engenheiro Antonio Paulo ele lVIello Barreto autorisação 
para organisar uma Companhia, que se incumba de construir uma 
estrada ele ferro economica en tre a estação elo Porto Novo do 
Cunha e Santa Rit,t da M <3 ia P,1taca, na província ele :i'rlinas 
Geraes. 

~ 
A Princeza Imperial Regente, em nome de Sua Ma-

gestade o Imperador o Sr. D. Pedro II, attende11do ao que 
requereu o engenheiro Antonio Paulo de Mello Barreto, 
concede-lhe autorisação para organisar uma Companhia que 
se incumba de construir uma estrada de ferro economica 
entre a estação do Porto Novo do Onnha e Santa Rita 
da Meia Pataca , na provinci:-:l de Minas Geraes, de accordo 
com as clausulas que com este baixão, assignadas por Theo
doro Machado Freire Pereira da Silva, elo Conselho do mesmo 
Augusto Senhor e Ministro e Secretfu-io d e Estado elos Nego
cios da Agricultura, Corn.mercio e Obras Publicas, qu e assim 
o te:µha e~tendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 27 de Março de 1872, 
51. 0 da Independencia e do Irnperio . 

PRINCEZ.A IMPERIAL REGENTE. 

Theodoro Freire Machado Pereira ela Silva. 
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Clausulas a que . se refere o Decreto desta data 

I 

O Governo Imperial concede á Companhia, que o enge
nheiro Antonio Paulo de Mello Barreto organisar, privile
gio exe lusi,,o por espaço d e 50 annos, a contar da datll 
desta concoss:7:o. J)fll':1 a const1·ucç:7:o, uso o gô;:;o do urna 

cstl'ada do fe rro econom icm, cnt l'o a ostaç:lo do Porto Novo 
do C nnha e Santa Rita da Meia Pataca, na província ele 
Minas Geracs, 

II 

Durante o rraso cio pri vil egio, o Gcvc1·no não conce
derA outros carninbos de forro, ele q11alqucr systorna dentro 
<.la zona de sci8 kilometros pa1·a cada lado e na mesma 

direeç:Io d~. linha desta concess:Io, salvo se ndo com acc :-do 
da Companhia. 

E::, ta r cst rieç:Io, porém, n:Io inhibe o Governo do con
struir ou conceder ontrn8 o;:;traila'l cio fono em p1·olonga

me11Lo da mesma linha, 011 <JUe cm rcforcncin a olla scj:'lo 
considc radat! como ramaes, e bem assim n:7:o comprnhende 
ns que se lh e possão approximar, ou ai 11cla c ruzar. 

Para constrncç:Io do prolongamento on n,rnacs a Com

panhia terá preforencia na concessão. 

IH 

Em qua,lquer elas bypothescs da clansnla antecedente a 
Comrianhia n:Io poderá reclamar ind umn isaç:10, quer do 
Governo quer de outra em preza, salvo so das novas con
st rn cções resultar obstaculo :-í circulnçiio de sua linha. 

IV 

Se a Companhia não concordar com as novas c m prezas 

sobrn os meios de harmonisar o respectivo serviço ele 
transporte, o Governo, ouvindo préviamente os interessados 
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e attendendo ás conveniencias do publico, regulará o modo 
pratico do mesmo serviço. 

V 

A incorporação ela Companhia deverá verificar-se den: 
tro do prnzo de tros annos, contacloR d::t dat::t do Decreto 
de concessIT.o, o 11:10 se considerará r e::tlizada sem que so ns 
Estatutos scj"ão registrados no Tribunal do Commeruio com
petente. 

VI 

Os trabalhos de ex ploração para determinação do traço 
da estrada co m eçarIT.o dentro do prazo de um anno, e deve
r:1o ficar concluídos de modo que dentro de tres annos, 
corí,,-'"tdos estes prazos daquella data, seja apresentado á 

approvaç:lo do Governo o projecto completo e definitivo. 
A Companhi::t poderá submetter primeiramente á appro

vação do Governo estudos preliminares, que possão servir 
1rnra fixar os pontos extremos e os principaes pontos inter
moclios ela linha, e apresentar depois por secções, pelo rn.cnos 
ele 20 kilometros, o projecto definitivo, o qual deve compre
bendcr: 

1.º A planta geral na escala do 1:10.000 ; 
2.º O perfil longitudirrnJ na esca,ln, de 1:4,000 para 

distancias horizontaos o 1:400 para as vorticaos1 com alti
tudes referidas ao nivcl médio do mar, contend o a oxtons:lo 
o inclinação das subidas o descidas, os comprimentos dos 
alinba.montos roctos e curvos, os ra ios de curvatura, final
mente indicação elas distancias kilometrica.s e dos logaros 

para as estações ; 
3. 0 l\femorin. justificat ivn. o explicativa das principaes 

disposições do projocto, acornp::rnlrnda. de nm orçamento 

geral das dospozas de con strucç:lo. 
4 
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A faculdade concedida á Companhia, de apresentar por 
secções o projecto definitivo ela linha, não isenta da obri
gação de submetter á approvação do Governo os Esta
tutos de toda a estrada, dentro elo referido praso de tres 
annos. 

VII 

A Companhia executará as 11,Jtera.ções do projecto que 
o Governo determinar; se, porém, a isso recusar-se, o mesmo 
Governo mandará fazol' as obras precisas, como entender 
correndo a despeza por conta ela Companhia. 

VIII 

Se durante a execuç:Io dos trabalhos a Companhia reco
nhecer utilidade em modificar o pr~jecto approvado, is :ili
citará autorisação do Governo, justificando a utilidade. 

IX 

Os trabalhos de construcções da estrada começarão 
dentro do prazo de um anuo, da data da approvaçüo do 
projecto definitivo, e deverão ficar concluídos em toda a 
extensão da linha, de modo que possa ser franqueada ao 
trafego no p raso ele cii1co annos, contados tambem ela mesma 
data. 

X 

Se a Companhia 11ão estiver organisacla, se os planos 
não forem submetticlos á approvação elo Governo, ou se as 
obras não começarem nos prasos marcados respectivamente 
nas clausulas 5.", 6.• e 9.", caducnrá esta concessão, salvo 
caso de força maior justificado perante o Governo, e por 
elle aceito. 
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A prorogação deste praso não poderá ser maior de um 
anno, findo o qual, se a Companhia não tiver satisfeito seu 
compromisso, caducará esta. concessão sem mais formali
dad es. 

XI 

Depois da approvação dos estudos preliminares ou do 
projccto definitivo, 110 caso em que ·sómente este seja aprn
sentado, o Governo fixará por decreto o cap ital da ernpreza 
necessario para o cnmí)rimonto do todas as e:::;t ipul açõm, 

_deR ta concessão, tornará esta effoctiva e des ignará os pontos 
inicial e terminal da linha ferroa. 

XlI 
l&j 
A estrada será construida em condições apropriadas ao 

transporte commodo e seguro de passageiros e me rcadorias 
de qualquer especie, cn.1 carros puxados por n1achinas loco 
motivas. 

Será de via singela, mas t erá os desvios e linh as auxi
liares que forem necessarios para o movimento dos trens. 

A bitola da via será estabelecida pela Companhia do 
accordo com o Governo. 

XIII 

A Companhia obrigar-se- ha a manter serviço diario e 
regular de trens de passageiros e cargas entre os pontos 
extremos e intermedioR da lrnha, devendo para isso con
stru ir todas as obras e emp r egar os meio;, necessarios, sob 
pena ele mandar o Governo executai as á custa da Com
panhia. 

A velocidade dos trens será marcada pelo Governo do 
accordo com a Companhia. 
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XIV 

Nas extremidades da linha e nos pontos intermedios 
onde forem precisas; haverá estações com todas as accom
modações necessarias para o serviço de viajantes e merca
dorias. 

xv' 

A via-forrea não impedirá o livre transito pelos cami
nhos actuacs ou outros qne se abrirem para commocliclacle 
publica, nem a Comp:111hia terá direito a qualquer taxa pela · 
passagem nos pontos ele intersecção. 

XVI 

A Companhia será obrigada a restabelecer e manter, 
,,._:·. 

em quaJquer tempo, A sua custa, o livre escoamento de todas 
as aguas, cujo curso seja demorado ou retido pelas obras 
da estrada. 

Nos cruzamentos com as vias rnwegaveis serão as obras 
de arte construidas de modo que nã:o offereção embaraço 
algum á navegação. 

XVII 

Todas as obras ela estrada serão construidas solidn
ment.e com materiaes de boa qualidade. 

XVIII 

A Companhia será obrigada a estabelecer em toda a 
extensão da estrada de ferro telegrapbo electrico, que deverá 
estar prompto para funccionar no dia em que a linha fôr 
aborta, no trafego. 

O Governo terá o direito de utilisar-se dos postes 
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tel egraphicos cb Companhia pan. collocar um ou mais fios 
electri cos o a::;sc n Lar os respec tiv os npparclh os, es tabelecer 
escriptorios t elegni phieos nos edifieios das estações da Com
panhia, se m que por isso possa esta reclamar irnlemni
sação. 

XIX 

Depois de concluídas as obras du estrada, a Compa
nhia será, obrigada a conservai-as sempre em bom. estado 
de modo que não haja em tempo algum interrupção do 
trafeg o, nem o m enor perigo para a circulação elos trens. 

Se as obras rni:o forem consorvti das e m bom estado o 
Governo poderá manuar ft.zer por conta ela Companhia os 
trabalho::; neccssarios para resttib elecer a segurança ela, via,

{en~ . 

XX 

Se d epois do começada a construcção da estrada, ficarem 
as obras paradas por mais d e sois m ozes, se a Companhia 
não concluir toda a linha no pl'azo marc,ado na condição 9.", 
se, d epoie ele aberta t• linb:1, ao tn.fogo, fôr a ci rc ulação inter
rompida por mais d e trcs m ezos, ou se a Companhia por 
qualquer motivo fôr d eclarada incapaz de continuar os seus 
trabalhos, caducará a concessã:o, salvo caso de força maior 
devidamente provado. 

O Governo provickncianí sobro o acabamento das obras 
ou continuação do trafego, podendo adjudicar a outrn em
preza as obras executadas e materiaes e xistentes. 

O preço obtido será entregue á Companhia p ela nova 
empreza, que não t erá direito a mais nenhuma indemni
sação. 

Se não tiver logar a adjudicação, a Companhia disporá 
dos matcr.iaes e mais objectos que lhe perLencerem, dentro 
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do praso que fôr marcado pelo Governo, se m direito de 
reclamar cousa alguma. 

XXI 

Poclorá a Cornpa11l1ia dcsappropriar, na fórma cio Decreto 
n. 1664 de 27 de Outubro do 1855, os to1·t·enos de clomin io 

particular que forem necessarios parn o leito da efltracla, suas 
ec;tações e mais dcpendoncias. 

Para os mesmos 6ns, e durante o prazo do privilegio, 
c:oneeder-lbe-ba o Guverno, gratnitamonLe, o usnfructo da 
zona que oocupar dos tel'ronos devolutos e nacionaes, o dos 
com.preheuclidos nas sesmarias e posses, salvas as indem ni

sações que forem de direito. 

XXII 

SerA conceclido rí, Companhia importar livres ele dir~tos, 
durante o prazo marcado para a co nclusão dns obras e nos 
dez annos seg 11intos, as macbinas, wagões, trilhos, carvão e 
mais rnatoriaes qne t iverem de ser empregados na construc
ção, 0onscrvaç:1o e custeio da linha, fl etindo sujeita aos 

regulamentos fiscaes . 
Para poder gozar desse favor, deverá a Companhia no 

principio de cada anno apresentar ao .M.inisterio da Agricul

tura, Commercio e Obras Publicas uma relação dos objectos 
qne ti ver de importar durante o .,rnno. 

XXIII 

A Corn.panllia tol':i o direito, durante o tempo do seu 
privilegio, ele explorar, dentro da zo □ :1 privilegiada, minas 
de qnaesquer mctaes e de productos chimicos, que descobrir, 
sem clct1·imcnto de direiLos adquiridos, devendo requerel-os 

ao Governo, afim de serem demarcadas as datas e estipu
ladas as conJições do scn gozo na: fónna ela, legislação 

vigente. 
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XXIV 

Os preços do transporte de passageiros e mercadorias 
do qualquer especie serão determinados em uma tarifa orga
ni:3ada pela Companhia,, de accordo com o Geverno, podendo 
essa tarifa ser revista de tres em tres annos, e reduzida 
quando a receita liquida da empreza excedel' a 12· °j.. 

XXV 

O governo fiscalisaní, como julgar conveniente, a exe
cução das obras, o serviço do trafego e o cumprimento de 
todas as clausulas desta concessão. 

As desp ezas ela fiscalisação correrão por conta da Com
panhia. 

Quf1ndo a empreza não executar qualqu~r obra, ou ser
viçóf nas condições exigidas, o Governo mandará fazer á 
cllsta ela mesma cmpreza. 

XXVI 

Serão observadas nesta estrada de ferro, no que lhe fôr 
applicavel, as disposiçõ es dos regulamentos em vigor nas 
outras estradas de ferro e ele quaesquer outros que forem 
expedidos, uma vez qne não contrariem as condições desta 

concessão. 

XXVII 

Depois dos 15 primeiros annos ele duração do privilegio, 
deverá a Companhia, começar a formar seu fundo de amorti

zação, empregando para esse fim, pelo menos, 1/2 ¼ do 
cn,pital dispenclido, quando a renda liquida exceder a 7 º/0 • 

XXVlII 

Em qualquer época, depois de decorridos os primeiros 
15 annos de duração do privilegio, poderá o Governo r esgatar 
a presente concessão1 se julgar conveniente. 
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O preço elo resgato será fixado por dous arbitros, um 
nomeado polo Governo, outro pela Companhia, os qu:1es 
tomarão cm consideraçito, não só a importancia das obras 
no estado em que então estiverem, sem attondcrem ao custo 
primitivo, mas tambem á ronda liquida da estrada nos cinco 
annos anteriores. 

Em nenhum caso, porém, o preço do l'esgatc, que resul
tar do arbitramento, será superior a uma som ma cuja ronda 
annual de 6 °lo seja equivalente á renda liquida média dos 
cinco annos anteriores, 

Se os dois arbitros n:Io concordarem, durá cafüi um seu 
ptit·ocer, o se rá a questão resolvida pela Secção elos Negocios 
elo Irnperio cio Consoll10 ele Estado. 

Do preço do resgato, conformo fôr arbitrado, ,;orá dedu
zido pelo Governo o fundo ele amortisaç:Io que então houver. 

<ai;: 

XXIX 

Terminado o praso do privilegio, continuará. a Compa
nhia na posse o gôso da estrada e suas clependenc.:ias, pagando 
desde logo ao Governo o que fôr fixado polo aforamento dos 
terrenos devolutos e naeionaes oocupaclos pela emp r eza. 

XXX 

As malas do correio e sous conductoros, quaosquor som
mas de dinheiro pertencentes ao tbesouro geral ou provin
cial, os presos e seus respectivos guardas o os agentes polioiaes 
em serviço serão transportados gratuitamente pela Compa
nhia com as nccessarias garantias de segurança. 

XXXI 

Porá á disposição do Governo para o transporte ele 
tropc1s e material de guerra pela metade elos preços ela 
tarifa, todos os meios de transporto que possuir. 
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Os outros objcctos pertencentes ao Governo não espe
cificados no artigo an tcccclcn te, e os colonos com suas baga
gens serão tambem transportados pela metade dos p1·cços 
clti tarifa. 

XXXII . 
O Governo concederá á Companhia transporte gratuito 

pela EsLrada de Fol'I'o do D. Pedro II do todo o material 
fixo o rodante destinn,do á estrada de que trata esta con
cessão. 

XXXIII 

A Compn,nliia poderá estabelecer sua séclc no paiz ou 
fora delle, comtanto que tenha no Brazil representante com 
plenofl poderes para trnta,r e resolver directamentc com o 
Governo quacsquer questões emergcn tos, ficando entendido 
que~ ou sejão com o Governo ou com particulares, serão 
todas tratadas e resolvidas no Brazíl, de conformidade com 
a respectiva legislação e sem recurso para tribunaes estran
geiros. 

XXXIV 

Em caso de dcsaccordo entre o Governo e a Companhia 
sobre direitos e obrigações de ambas as partes, na execução 
desta concessão, será a questão resolvida por dous arbitros, 
um nomeado pelo Governo e outro pela Companhia. 

Se estes não concordarem, dn,rá cada um seu pa.reccr 
em separtido, o a questão será resolvida. pela So,,ção dos 
Negocios do Impcrio do Conselho de Estado. 

XXXV 

A Companhia não poderá reelamar do 1'hcsouro N acio
nal gamntia de juros sobre o capital empregado cm suas 
obras, nem prestaç:1o ou subvenção alguma, nem quaesquer 
favores além dos que se achão expressos nas presentes con
dições. 
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XXXVI 

Pelo não cumprimento ele qualquer das clansulas desta 
concessão, e para as quaes já, não estiverem estaboleGiclas 
penas especiacs, poderá o Governo impôr multas de l:000$ 
a 10:000$000, conforme a gravidade do caso. 

Se se tratar de falta de exocuçii:o de obras previstas 
nestas clausulas, ou constantes dos planos approvados ou 
da mtí execução elo algumas obras, poderá o Governo, além 
ela imposição da multa, mandar fazet· os trabalhos que julgar 
n·ocessarios por conta da Compa.n hia. 

XXXVII 

A Companhia r emetterà ao Governo, no fim do mez 
ele J 1.meiro de cada anno, um relatorio circnrnstanciaclo, rela
tivo ao anno antecedente, de todas as occurrencias, llk_ JVÍ

mento de passageiros e mercadorias, receita 11 clespeza, estado 
da linha) e cond ições financeiras da empreza. 

XXXVIII 

Dentro dos pt·imeil'OS • tres m2zes depois do entregue a 
linha ao trafego, deverá u Companhia remetter ao Governo 
os planos completos e uma memoria clescriptiva da estrada, 
conforme a execução. 

XXXIX 

A concessão feita por este Decreto não póclo ser 
transferida. 

X.L 

O Governo snbmetterá a presento concessão á approva
ção elo corpo legislativo, na proxima sessão, quanto :i parte 
que clelle depender. 

Palacio - do Rio de Janeiro, em 27 de Março de 1872. 
-Theodoro JYiachado Freire Pereira da Silva. 
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Termo de contracto 

Pelo qm1l Ee con e, ele, em virluele el a lei n .0 1,826 el e 10 ele Outubro 
ele 1871 , á Compunhia d en omin ada-ESTRADA DE FERRO DA 
L B:.OPOLDlN A-orgrmisacla pelo eng enheiro Antonio P aulo ele 
1\íello Barrc10, na fórma do D ecreto n.º 4, 914 de 27 d e M a rço 
deste unno, a suhv ençõo de n ov e co ntus d e réi s por kil om etro de 
esti-adtL construiria n e~t a província ele :Min as G em es a partir do 
Porto Novo elo Cunha até á cidade L eopoldina. 

Aos vinte e um dias do m.ez de Agosto de mil oito
centos e seteuta e dous, perante o lllm.º e Exm.º St·. Dr. 
Joaquim Floriano de Godoy, e na prosenç.a elo procurador 
fiscal interino da thesouraria proviucial, foi celebrado com. 
o engenheiro Antonio Paulo de Mello BtLlTeto o contracto 
seguinte: 

ARTIGO l.º 

~ Governo da Provi ncia, autorisado pela lei provincial 
n.0 1,826 de 10 do Outubro ele 1871, concede á Companhia 
denominada-Estrada de Ferro da Leopoldina- organisada 
pelo engenheiro Antonio Paulo ele Mello Barreto, em vir
tude do Decl'eto n .º '1,914 de 27 de ..1\1.arço de 1872, a sub
venção d e 9:000$000 por kilometro ele estrada construida 
na prov íncia ele Minas Gcraes, a partir do Porto Novo do 
Cunha até á cidade da Leopoldina,. 

ARTIGO 2.0 

A estrada será construida et11. condições apropriadas ao 
transporte commodo o seguro de passageiros e mercadorias 
de qualquer especie, em carros puxados por rnacbinas loco
motivas. Será de via singela, mas terá os desvios e linhas 
auxiliares que forem neccssarios para o movimento dos trens. 
A via será de bitola estreita. 

AR'.rIOO 3. 0 

Tanto para a iucorpora,ção da Companhia como para 
o começo dos trabalhos ela constr ucç.ão da estrada vigorarão 
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os prazos fixados nos arts. 5º e 9º do Dem·eto n.º 4,914 de 
'27 de .M:arço do corrente anno acima citado. 

ARTIGO 4. 0 

Dul'ante os 50 annos do privilegio o Governo da Pro
víncia não fará concoss:i:o pam organisaç.ão de emprezas ele 
outros camiubos de forro dentro da zona ele seis kilometros 
de cada lado e na mesma direcc;ão des ta estrada,, salvo sendo 
com accordo da Companhia. 

ARTIGO 6. 0 

As malas do correio e so us conductores, quaesquer som
mas do dinheiro pertoucontos ao tbosouro geral ou provineial, 
os pt'esos e sous ~·espectivos guard as, os agcutes policiaes e 
empregados provinciaes em serviço, 8erão tran spol'taclos grn,
tuitamento pela Companhia com as necessarias garantias e 
seguranças. ~ -

ARTIGO 6.0 

A Companhia ficará respons11vcl a indemnisar a pro
víncia da quantia que receber se não concluir o ramal até 
o seu ponto terminal nos prazos estipulados, com os capiLaes 
cm bens da mesma Companhia, sem.lo as obras realizadas 

avaliadas por a rbitros profissionaos nomeados pelas partes 
0011 tratantes. 

ARTIGO 7. 0 

A Companhia só terá direito á subvenção p elo numero 
de kilometros de estrada cujas obras estiverem concluídas 
semestralmente, n:Io devendo essa s ubv enção semestral set· 
super·ior a 50:000$000, excepto, o pagamento do ultimo semes
tre, que será do todo restante. 

ARTIGO 8.0 

Pelo não cumprimento de qualquer das clausulas deste 
contrato, e para as quaes já não estiverem estabelecidas 
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penas especiaes, poderá o Governo da Província impôr multas 
de duzentos mil réis a cinco contos de réis. 

ARTIGO 9.0 

Em caso de desaccordo entre as partes contratantes 
sobTe os direitos e obrigações, será a questão resolvida por 
dous arbitros, um nomeado pelo Goveeno Provincial e outro 
pela Companhia. 

Se estes não concordarem combinarão as partes na escolha 
de um terceiro. Se, porém, não houver accordo nesta esco
lha, cada uma das partes nomeará o seu e a sorte de('idirá 
dentre os dous o que resolverá a queistão, aceitando um dos 
laudos proferidos. 

ARTIGO 10 

No fim do prazo de cincoenta annos dentro do qual 
terA '-t m esma Companhia uso e fructo dn, estracln, de ferro 
pas;;ará esta a pertencer á Província cm perfeito estado de 
conservação, sem mn,is onus algum para a mesma Pro
vincia. 

ARTIGO 11 

A indemnisação ele que trata o artigo ::1ntececlcnte, de 
ficar a estrada pertencendo á Província findo o prazo d e 
50 annos, poderá., no caso da Companhia conseguir da Asscm
bléa Legislativa Provincial modificações da lei n. 1,826 de 10 
de Outubro de 1871, no Bcntid o d::1, clau Btda 28, do Decreto 
n. 4,9 14 do 27 elo Março de 1872, ou do Governo Geral> 
modificação do mesmo Decreto n. 4,!H4, pondo-o de har
mollia com a lei n. 1,836, ser s ubstituída pela restituição 
por parte d::1, Companhia das qnantias que a mesma tiver 

recebido dos cofres pro,·inciacs. 

AR'rIGO 12 

A subven<;iro de qne trata o art. l. 0 só será devida por 
cada k il omet1·0 de estrada complotaincnte acnb:ido, incluindo 



assentamento de trilhos, pontes, d,esvios e todas as mais 
obras de arte, o que 8er::í. verificado pelo engenheiro que o 
Governo Provincial designar, devendo a verifi cação prece
der ao pagamento da subvenção o na forma do art, 7.º 

E assim deu S. Ex.ª o Sr. Dr. Presidente da Província 
por findo este contrato, no qual se assignão o dito enge
nheiro e Procurador Fiscal com migo José da Costa Carvalho 
Secretario do Governo que o subscrevi.-Dr, Joaquim .Flo
riano de Godoy, -Antonio Luiz JYiaria Soares de Albergaria .. 
- Antonio Paulo ele JJ:[elío Barreto.-Estava collocada uma 
estampilba de sello ad lrns ivo no valo1· de seiscentos r éis.
Pagou de direitos a quantia de dons mil réis, (2$000). Como 
se viu do talão n. 12 datado ele hoje. 

Secretaria do Governo, 22 de Agos to de 187 2.-Bono
rio Augusto Dia,s de Magulhães. - Conforme. - Jose ele Castro 
Carvalho. - Confere. - Luiz Laranja . f 



Annexo N.º 3 

Decreto n.° 4976 de 5 de Junho de 1872 

Concede á Oompauhia dti Estrada de Ferro d a Leopoldina autorisação 
para fun cci onar e approv a seus E statutos. 

Attendendo ao que Me requereu a Companhia da 
Estrada de Ferro da Leopoldina, organisada nesta cidade 
e dev~ amente representada, e Tendo ouvido o parecer da 
Secção dmi Negocios do Imperio do Conselho de Estado 
exarado em Consulta de 21 do mez passado, Hei por bem 
Conceder-lhe autorisação para funccionar, e approvar os 
respectivos Estatutos que com este baixão, mediante a 
substituição da primeira parte do art. 25 pela disposição 
seguint0: Os Directores serão reti·ibuidos com a quota 
de 5 % deduzida semes tralmente da receita liquida da 
Companhia. 

O Barão ele Itaúna, do Meu Conselho, Senador do 
Imperio, Ministro e Secretario de EBtado dos Negocios da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, a ssim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, 
em cinco de Junho de mil oitocentos e setenta e dons 
quinquasegimo primeiro da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Barão ele Itaíma. 
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Estatutos da Companhia da Estrada de Ferro da 
Leopoldina 

CAPITULO I 

DA COllíPANHIA 

Art. 1.0 A Companhia tem por fim construir uma es
trada de ferro entre a estação do Porto Novo do Cunha 
e Santa Rita da Meia Pataca, na provínc ia de Minas 
Geraes. 

Para esse fim a Companhia, por accordo com o con
cessionario, toma a si, com todas as suas clausulas, favores 
direitos, onus e obrigações, o privilegio outorgado pelo 
Decreto n.º 4914 de 27 de Março de 1872; ficando, porém, 
sómente p erfeito e obrigatorio o accordo entre as partes 
quando as indemnisações estipuladas estiverem satisfeitas 
ou garantidas. -.,;,, 

Art. 2.º A Compa nhia se installará logo que seus Esta
tutos sejão approvados pelo Governo Imperial. 

Terá sua séde nesta côrte e durará 50 annos. 
Art. 3. 0 O capital da Companhia deverá ser de 

2.400:000$000 representado por 12.000 acções de 200$000 
cada uma. 

O capital ela Companhia poderá ser augmentado por 
deliberação da Assembléa Geral dos accionistas, sob pro
posta da Directoria e com approvação do Governo 
Imperial. 

As entradn.s das n.cções se farão por chamadas pré
viamente annunciadas nos jornaes mais lidos desta Côrte 
á proporção do desenvolvimento dn,s oporn9ões da Com
panhia. 

A primeira chamada será foi ta logo depois de appro
vados os Estatutos pelo Governo Imperial, e as operações 
começarii:o dosLle logo com o producto desta chamada, que 
será pelo m enos de 10 °lo do valor elas acções. 
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Art. 4.0 No caso de verificar-se o augmento de capital, 
a Assembléa Geral dos accionistas prescreverá 'o modo pra
tico da emissão das novas acções. 

Art. 5. 0 As acções serão nominativas, e a transfe
rencia dellas se operará por termo lavrado em livro espe
cial, sómente desde que tiver sido realisada uma quarta 
parte do capital. 

Art. 6.0 Por fallecimento d e qualquer accíonista pas
sará para Aeus herdeiros não só o direi to ás respectivas 
acções e aos dividendos, como tambem o d e tomarem 
parte nas deliberações da Assêmbléa Geral, tendo o requerido 
numero de acções, comtanto que, sendo mais de um, se 
combinem entre si para um só representar. 

Art. 7. º Os accionistas que não effectuarem as pres
taçõ~ s de capital com a devida pontualidade, perderão, em 
beneficio da Companhia, o direito ás respectivas acções e 
ao valor das prestações que · se tiverem pago. 

CAPITULO II 

DA ASSEMBLÉA GERAL DOS ACCIONISTA8 

Art. 8.º A Assembléa Geral dos accionistas será com
posta dos possuidores de 20 ou mais acções, inscriptas nos 
registros da Companhia tres mezes antes da reunião para 
que forem convocados. Esta restricção não será, porém, 
applicavel na primeira reunião da Assembléa Geral, . se ella 
tiver logar antes de decorrer o prazo de tres mezes depois 
da installação da Companhia. 

Art. 9. 0 A Assembléa Geral dos accionistas poderá fun
cionar achando-se representada, pelo menos, uma quarta 
parte do capital reali sado . 

Não se verificando esta condição na primeira reunião, 
convocar-se-ha outra, por annuncios nos jornaes mais lidos 

5 
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desta capital, para 15 dias depois; nella poder-se-ha deli
berar, qualquer que seja o numero de acções representadas. 
Quando porém se tratar da reforma ou modificação de 
qualquer disposição destes Estatutos, não se poderá tomar 
deliberação alguma, sem que se ache representada a maio
ria absoluta das acções cmittidas. 

Art. 10. O accionista • que, ten;=Io voto na Assombléa 
Geral, não puder comparecer, poderá fazer-se representar 
conferindo para isso poderes a outro accionista. 

Não serão porém admittidos • votos por procurações 
quando se tratar ela eleição da Directoria. 

Art. 11. Os votos serão contados na razão de um voto 
por grupo completo de 20 acções; mas nenhum accioniRta 
terá direito a mais de 20 votos, qualquer que seja o nu
mero de acções que represente por si e como procurador 
de outros. ~ 

Art. 12. Em regra, sempre que não se tratar da eleição 
de Directores e de membros da Oommissão Fiscal, ou de 
reforma ou modificação de qualquer disposição destes 
Estatutos, as votações serão feitas per capita, comtudo 
a requerimento de qualquer membro da Assembléa Geral, 
esta poderá resolver que se faça por acções, na fórma do 
art. 11. 

Art. 13. Serão admittidos em Assemblé:1 Geral, exhi
bindo, préviamente, documentos comprobatorios do sou 
direito: 

§ 1.• Os tutores por seus pupillos. 
§ 2. º Os maridos por suas mulheres. 
§ 3. 0 Os prepostos de qualquer firma ou corporação. 
Cumpre porém que qualquer dos representantes possua 

20 ou mais acções. 

Art. 14. A Assembléa Geral rennir-se-ha ordinaria
mente em qualquer dia do mez de Janeiro de cada anuo, 
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para tomar em consideração o relatorio da Directoria e 
parecer da Com missão Fiscal, e eleger a Directoria e o 
Conselho Fiscal. 

No caso da Assem biéa Geral não poder nessa reunião 
pronunciar o seu juízo sobre a gestão <la Directoria, ou 
resolver qualquer assumpto de interesse social, a sessão 
poderá ser adiada para outro dia, comtanto que não seja 
espaçada por maiA de oito dias. 

Na primeira reunião de cada anno será eleito dentre 
os accionistas o que deve presidir á Assembléa Geral dos 
accionistas no decurso do mesmo anno. 

Art. 15. A Assembléa Geral reunir-se-ha extraordina
riamente quando a Directoria ou a Cornmissão Fiscal o 
julgar conveniente, ou quando o rcq nercm accionistas 
que representem pelo menos 1/10 do capital realisado: 
do l\llfutro assumpto além daquelle que fô1· designado no 
annuncio da convocação. 

Art. 16. A convocação tanto para as reuniões ordina
rias como para as extraordinarías será feita e publicada 
nos jornaes de mais circulação, oito dias antes do indicado 
para a reunião. 

Art. 17. A eleição de Director ou Directores, de mem
bro ou de membros da Commissão Fiscal, assim. como todas 
as resoluções da Assembléa Geral, serão por maioria rela
tiva de votos dos accionistas presentes e das acções que 
clles representarem, nos termos do art. 11. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 18. A Companhia será dirigida por uma Dircctoria 
comp·m,ta de cinco accionistas, que não poderão entrar em 
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exercieio sem possuir 50 ou mais acções, e eleita pela Assem
bléa Geral dos accionist:1s. 

Exceptua-se a primeira Directoria, que ffca composta 
dos seguintes incorporadores da Companhia: 

Alexandre ele Castro, J. C. Harrah, Themistocles Petro
cochino, João Prederico Russell e Antonio Paulo de Mello 
Barreto, que como taes assignam os presentes Estatutos. 

As funcções ela primeira Directoria durarão até 31 de 
Dezembro ele 1876 . 

.Art. 19. Não poderão exercer conjunctamente o cargo 
de Directores, ac0ion istas que forem sogro e genro, ou 
cunhados durante o cunhadio, parentes por consanguinidade 
até o segundo gráo; dous ou mais socios de uma firma 
social, nem os credores pignoraticioR, se não possnirem o 
requerido numero de :1cções proprias. · li., 

.Art. 20. Em cnso de impedimento de algum de seus 
membros a Directoria elegerá, de conformidade com o 
art. 17, o accionista que deve fazer as su:1s vezes. 

Art. 21. Compete á Directoria: 

§ l. 0 Promover por todos os meios ao seu alcance a 
prosperidade da Companhi f~. 

§ 2.0 Nomear dentre seus membros Presidente e Se
cretario, competindo ao primeiro presidir ás reuniões e 
fazer executar as resoluções ela Directoria, e ao segundo 
lavrar as actas e fazer o expediente. 

§ 3.º F'azer todos os contratos, ajustes e arranjos, quer 
para o assentamento dos trilhos e obras accessorias, quer 
para tudo quanto fõr util e necessario aos fins da Compa
nhia fl seus inter!)sses. 

§ 4. 0 Nomear um gerente de sua confiança que tome 
a seu cargo a direcção e expediente do serviço cliat·io, 
fixando a retribuição dos seue serviços. 
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§ 5.0 Nomear os empregados que forem necessarios, 
marcar-lhes os ordenados e as fianças que elevem prestar, 
fixando o numero e vencimentos elos seus empregados. 

§ 6.0 Suspender, impôr multas e dcmittir os empregados 
que mal servirem. 

§ 7.º Recolher a um banco acreditado as sommas co
bradas que não tiverem immediata applicação. 

§ 8.° Fechar as contas no fim de cada semestre e fazer 
dividendo dos lucros liquidas que tocarem aos accionistas, 
nos mezcs de Janeiro e Julho. 

§ 9. 0 Apresentar á Assembléa Geral na sua reunião do 
mcz de Janeiro o baJanço do anno anterior, o rela.torio 
da marcha e das occurrencias dos negocios e interesses 
sociaes . • § 10. Facilitar á Commissão Fiscal o exame da escrip-
turação elo archivo e dar todas as informações e explica
ções que e1la exigir. 

Art. 22. Incumbe ao gerente : 

§ 1.º Proceder · sempre de accordo com as ordens e 
instrucçõcs da Directoria. 

§ 2. 0 Propôr á Directoria os empregados que lhe forem 
exigidos e necessarios para o desempenho do serviço à 

cargo da Companhia. 

§ 3.0 Prestar á Dircctoria todas as informações que 
lhe forem exigidas e indicar todas as medidas que o bom 
exito da empreza rcelamar. 

Art. 23. A Directoria Rerá parcialmente renovada an
mmlmente, ficando comtudo nclla trcs dos membros em 
exercicio. 

Art. 24. A Directoria representada pelo seu Presidente 
póde demandar e ser demandada, preferindo sempre 
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resolver quaesquer questões por meios oonciliatorios 011 

arbitramento. 

Art. 25. Os directores serão retribuídos com a quota 
de 5 % deduzida semestralmente da reçeita bruta da Com
panhia, depois de tirados os gastos do custeio. 

Durante a construcção das obras os membros da Di
rectoria serão retribuidos cada um com a quantia annual 
ele 4:000$000 paga semestralmente emquanto não houver 
renda, e no caso de havel-a deduzir-se- bilo os 5 % de r enda 
depois de separado o fundo de reserva, e se não perfizer 
a quantia moneionada.; para cada um oompletar-se-ha com 
o que houver em caixa. 

CAPITULO IV 

DA COMMISSÃO FISCAL 

Art. 26. Na Assembléa Geral ordinaria do cada anno 
será eleita urna Commissão Fiscal, composta de tres accio
nistas possuidores de 50 ou mais acções, servindo de relator 
aquelle que entro si designarem. 

Art. 27. Por morte, impedimento ou resignação de 
qu::,,Jquer dos membros da commissão fiscal, os outros dous 
dosrgnarão um accionista possuidor de 50 ou mais acções 
para preencher a vaga, exercendo o substituto as funcções 
elo cargo até á reunião da primeira Assembléa Geral 
ordinaria. 

Art. 28. A Directoria franqueará á Commissão Fiscal o 
o exame da. escripturação, dos documentos comproba
torios da desp eza, e todas as informações que lhe forem 
requisitadas. 

Art. 29. Incumbe á Commissão ;Fiscal apresentar na 
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Assembléa Geral dos accionistas o seu parecer sobre a 
gestão da Directoria, e quaesquer negocios concernentes á 
Companhia. 

CAPITULO V 

DO DIVIDENDO E FUNDO DE RÉSERVA 

Art. 30. Dos lucros líquidos de câda semestre serão 
deduzidos 5 °lo para fundo de reserva, que serão destinados 
aos repn.ros das obras da Companhia, e do restante se fará 
o dividendo semestral. 

CAPITULO VI 

FUNDO DE AMORTISAÇÃO .. 
.l\il.rt. 31. A Companhia começará a formar seu fundo 

de amortisação depois dos 15 primeiros annos contados da 
approvação dos Estatutos, empregando pa1·a esse fim pelo 
menos ¼ °lo do capital dispendido, quando a renda liquida 
exceder a 7 °lo-

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 32. As acções esta.rão completamente distribuídas 
trcs annos depois da approvação dos Estatutos. 

Art. 33. A Companhia se dissolverá nos casos previstos 
pelo Decreto n.º 2711 de 19 de Dezembro de 1860. 

O modo pratico ela liquidação será determinado pela 
assembléa geral ad hoc convocada, guardadas as disposições 
do Cocligo Commercial. 

Art. 34. Os abaixo assignaclos obrigão-se pelo nu
mero das acções que subscrevem, ou por qualquer numero 
inferior que lhes fôr distribuído, e se sujeitam ás dis-
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posições destes Estatutos que .approvão, autorisando os 
incorporadores, que 
requerer ao Governo 
aceitar as alterações 
lhes fizer. 

nomeião para 
Imperial sua 

que o mesmo 

(Seguem-se as assignaturas.) 

a Directoria, para 
ª})provação e para 
Governo Imperial 



Annexo n.º 4 

Termo de contrato , pelo qual se concede, cm virtude de L ei n.• 1,826 
de 10 de Outubro de 1871, á Companhia d enominada Estrada de 
F erro ela L eopoldina, orga nisada pelo engenheirn Antonio ·Paulo 
ele :M:ello Barr eto, na fórma elo D ecreto n. 0 4. 914 ele 27 ele Março 
deste anno, a subvenção d e 9:000$000 por kilometro ele estrada 
construida nesta província de J'IIinas-Geraes, a partir de Porto
N ovo do Uunha até á cidade L eopoldina. 

Aos vinte e um dias do mez do Agosto de mil oito 
cen"tts e setenta o dous, perante o Illustrissimo o Exoellen
tissimo Senhor Doutor Joaquim Floriano de Godoy, e na 
1wesença do procurador fiscal interino da thesouraria pro
vin cial , foi celebrado com o engen heiro Antonio Paulo de 
Mello Barreto o contrato seguinte: 

Art, 1; 0 O Governo da Província, autorisado pela Lei 
Provincial n. 0 1826 de 10 de Outubro de 1871, concede á 
Companhia denominada Estrada de Ferro da Leopoldina , 
organisada pelo engenheiro Antonio Paulo de Mello Barreto, 
cm virtude do Decreto n.º 4913 de 27 de Março de 1872, a 
subvenção de nove contos de réis por kilometro de estrada 
construida na província de ,Minas Geraes, a partir do Porto 
Novo do Cunha até á cidade da Leopoldina. 

Art. 2.º A estrada será construida em condições apro
priadas ao transporte comrnodo e seguro de passageiros e 
mercadorias de qualquer espeoie, em canos puchados por 
machinas locomotivas. Será de via singela, mas terá os dos -
vios e linhas auxiliares que forem necessarios para o mo 
vimento dos trens. A via será de bitola estreita. 
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Art. 3. 0 Tanto para a incorporação da Companhia, como 
para o começo dos trabalhos da construoção da estrada, 
vjgorarão os prazos fixados nos Arts. 5.0 e 9. 0 do Decreto 
n.0 4914 de 27 de Março do corrente anno acima citado. 

Art. 4. º Durante os cincoenta annos do privilegio, o 
Governo da Província não fará concessão para organisação 
de emprezas de outros caminhos de ferro dentro da zona 
de seis kilometros de cado lado, e na mesma direcção desta 
estrada salvo sendo com accordo da Companhia. 

Art. 5. 0 As malas. do correio o seus conductores, qnaes
qucr sommas de dinheiro pertencentes ao thesouro geral 
ou provincial, os presos e seus respectivos guardas, os 
agentes policiaes e empregados provinciaes em serviço 
serão transportados gratuitamente pela Companhia, com as 
necessarias garantias e seguranças. 

Art. 6.º A companhia ficaní responsavel a indemnisar 
a província da_ quantia que receber, si não concluir o ramal 
até ao seu ponto terminal, nos prazos estipulados, com os 
capitaes e bens da mesma Companhia, sendo as obras rea
lisadas avaliadas por arbitros profissionaes, nomeados pelas 
partes contratantes. 

Art. 7.0 A Companhia só terá direito á subvenção p elo 
numero de kilometros de estrada, cujas obras estiverem 
concluidas semestralmente, não devendo essa subvenção 
semestral ser superior a cinco contos de reis, excepto o 
pagamento do ultimo semestre, que será do todo o res
tante. 

Art. 8. 0 Pelo não cumprimento de qualquer das clau
sulas deste contrato, e para as quaes já não estiverem es
tabelecidas penas especiaos, o Governo da Província imporá 
multas de 200$000 a 5:000$000. 

Art. 9. 0 Em caso de deliaccordo entre as partes con-



tratantes sobre os seus direitos e obrigações, será a questão 
resolvida por dous arbitros, um nomeado pelo Governo 
Provincial e outro pela Companhia. Si estes não concorda-
1·em, combinarão as partes na escolha de um terceiro. Si, 
-porém, não houver accordo nesta escolha, cada uma das 
partes nomeará o seu, e a sorte decidirá dentre os dous 
o que resolverá a questão, aceitando um dos laudos 1wo
feridos 

Art. 10. No fim do prazo de cincoenta annos, dentro 
do qual terá a mesma Companhia usofructo da estrada de 
ferro, passará esta a pertencer á província, em perfeito 
estado de conservação, sem mais onus algum para a mesma 
província. 

Art. 11. A indi.mnisação que trata o artigo antece
dent~ de ficar a estrada pertencendo á província, findo o 
prazo de cincoenta annos, poderá, no caso da Companhia 
conseguir da Asscmbléa Legislativa Provincial modificações 
da Lei n.º 1726 de 10 de Outubro de 1871, no sentido da 
clausula 28.ª do Decreto n.º 4914 de 27 de Março de 1872, 
ou do Governo Geral modificação do mesmo Decreto 
n.° 4914, pondo-o de harmonia com a Lei n.° 1826, ser 
substituída })ela restituição por parte da Companhia das 
quantias que a mesma tiver recebido dos cofres provin
ciaes. 

Art. 12. A subvençü:o de que trata o Art. l. 0 só será 
devida por cada kilometro de estrada completamente aca
bada, incluindo assentamento de trilhos, pontes, desvios e 
todas as mai's obras de arte, o que será verificado pelo en
genheiro que o Governo Provincit\l designar, devendo a -
verificação preceder ao pagamento da subvenção, na fórma 
elo Art. 7." 

E assim deu S. Ex. o Sr. Dr. Presidente da Província 
por findo este contrato, no qual se assignão o dito enge-
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n heiro e o procurador fiscal, com migo José da Costa Carva
lho, Secretario do Governo, que o stibscrcvi. 

Dr. Joaquim Floriano de Godoy. 
, Antonio _Luiz Maria Soares de Albuquerque. 

Antonio Paulo de Mello Barreto. 

Pagou de direitos a quantia de dous mil réi_s, como se 
viu do talão n.º 12, datado de hoje. 

Secretaria do Governo, 22 de Agosto de 1872. 

If. A. D. de Magalhães. 



Annexo N.º 5 

Decreto n. 0 6005 de 9 de Outubro de 1875 

Approva as Tarifas e Instrucções regulamentares para o serviço 
de transportes da Estrada de Ferro da Leopoldina 

Hei por bem Approvar as Tarifas e Instrucçõce regu
lamentares, organisadas de conformid-ade com a clausula 
2-L• elas que acompanhárão o Decreto n." 4914 ele 27 de 
Março~ 9e 1872, para o serviço de transporte qa Estrada 
<le Fc~ro da Leopoldina, e assignadas por Thomaz José 
Coelho de Almeida, do Meu Conselho, Ministro e Secreta• 
rio de Estado dos Negocios da Agricultura, Comme1·cio e 
Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro, em nove de Outubro de 
mil oitocentos setenta e cinco, quinquagesimo quarto da 
Inclependencia e elo Imperio. _ 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador 

Thornaz José Coelho de Alrneida. 

lnstrucções e Tar_ifas da Companhia Estrada de ferro 
da Leopoldina 

PASSAGEIROS 

Art. 1.0 Os passageiros de I.a, 2.ª e 3.• classes pagão as 
taxas das tabeÚas 1, 2 e 3. 

Art. 2. 0 As crianças 1nenores de tres annos, conduzi
das ao collo, terão passagem_ gratuita: as menores de oito 
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annos, que se accommodarem duas em cada logar, pagarão 
meia passagem, devendo ser acompanhadas. 

Art. 3. 0 Os viajantes só terão entrada nos carros, 
quando estiverem munidos de um bilhete ou passe de cir
culação em forma, fornecido por um funccionario da Admi
nistração para isso antorisado. 

Art. 4.º A distribuição dos bilhetes principia meia hora 
e acaba cinco minutos antes da hora fixada para a partida 
dos trens. 

Art. 5;0 Os bilhetes devem ser conservados para serem 
entregues ou apresenfa,dos aos empregados dos trens, sem
pre que por estes forem exigidos. 

Art. 6. 0 Os bilhetes dão direito á passageli1. no trem, 
dia, classe e até á estação nelles indicada. 

Art. 7.• Os passes concedidos em serviço do Governo, 
ou da Companhia, são intransferíveis, e seus portado·f.cs não 
podem viajar em carro de classe superior á designada 
nelles, ainda mesmo pagando a differença correspondente. 

Art. 8. 0 A Administração tem o direito de tomar qual
quer dos passes de que trata o artigo antecede,nte, quando 
apresentados por outras pessoas que não sejão as nellcs 
indicadas, cobrando o duplo da passagem; nos casos de 
reincidencia os passes serão considerados de nenhum 
valor. · 

Art. 9. 0 Os passageiros sem bilhete, portadores de bi
lhetes não carimbados, ou que tenham carimbo de outro 
dia ou trem, pagarão o preço de sua viagem, contada do 
ponto de partida do trem, se pelo seu conhecimento de 
bagagem não estiver provada a estação de sua proce
<lencia. 

Art. 10. Os passageiros, que excederem ao trajecto a 
que tiverem direito, pagarão viagem addicional. 

Art. 11. Os que viajarem em classe immediatamente 
superior á indicada em seu bilhete, pagarão uma viagem 
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addicional de 3.& classe; se, porém, um viajante de 3. • 
classe viajar em l.ª pagará uma viagem addicional de 2. • 
classe, sendo estas entre os mesmos pontos indicados no 
cartão que apresentn,r. 

Art. 12. O passageiro que desembarcar e m estação an
terior á designada em seu bilhete, deve fazer entrega deste 
ao chefe da estação, não tendo "direito a indemnisação al
guma, e só poderá continuar a viagem, munindo-se de novo 
bilhete. 

Art. 13. Os doentes que viajarem deitados, e os alie
nados devem ser acom.panhados por pessoas que os vigiem 
e serão transportados em compartimentos ou carros sepa
rados, cobrando-se taxa dupla por passageiro; nu11ca menos, 
porém, de metade da lotação de um carro. 

Art. 14. E' expressamente prohibido a qualquer via
jante~ 

1.0 Viajar em carros de classe superior á que designar 
o seu bilhete, salvo se préviamente houver pago a díffe
rença da passagem. 

2. 0 Passar ele um carro para outro, estando o trem em 
movimento, 

3.º Viajar nas varandas dos carros, ou debruçar-se para 
fóra. 

4.º Viajar nos carros de l.• e 2.• classes estando des
calços. 

5.º Entrar ou sahir dos carros estando o trem em mo
vimento. 

Art. 15. A entrada dos trens é interdicta: 
l.º Ás pessoas embriagadas ou indecentemente ves

tidas. 
2.0 Aos portadores de armas carregadas, materiaes 

inflammave is, ou objectos cujo oclôr possa incommodar aos 
viajantes. 

Art. 16. Ninguem póde transportar comsigo nos trens 
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mais de uma arma de fogo, a qual deve ser apresentada 
ao chefe da estação para verificar si se acha descar
regada. 

Esta disposição niio se app1ica aos agentes da força 
publica, que viajarem em serviço do Governo. 

Art. 17. O passageiro que infringir as presen tos i n -
strucções e, depois de advérti clo polos empregados da Com
panhia, persistir na infracção, será posto fora da estação, 
restituindo-se-lhe o valor do bilhete, que houver comprado, 
se não tiver começado a viagem. 

Se a infracção fôr commettida d1;1-rante a viagem, o 
pasRageiro incorrerá na multa de 20$000 a 60$000, e no 
caso de Tecusar-se a pagai-a, ou so, depois desta satisfeita, 
nã:o corrigir-se, o chefe de trem o entregará ao agente 
da estação principal mais proxima, para remettel-o á auto
ridade policial, a qual procederá como fôr de clireit~ 

BAGAGENS 

Art. 18. Os passageiros podem transportar, livre de 
frete e sob sua unica responsabilidade, um volume com 
roupa, artigos de toilette ou objectos de nso, durante o 
trajecto, cujo peso não exceda de 30 kilogrammas, e possa 
ser collocaclo por baixo de seu logar, sem incommodar os 
demais viajantes. 

Esta concessão não se entende aos objoctos preciosos. 
Os menores que pagarem meia passagem não terão dí

reíto ao transporte gratuito de bagagem. 

Art, 19. Toda a bagagem que não se achar nas con
díções elo artigo precedente será despachada e conduzida 
em carro separado, para o que será onteegne nas agencias 
20 minutos antes da partida do trem que tiver de con
duzil-a, o pagará no acto despacho as taxas da tabella 
n.º 4. A bagagem. pelos trens mixtos pagará pela ta
bclla 11.º 4. 



39 

Art. 20. O minimum de um despacho de bagagem é 
do 200 reis. 

Art. 21. Aos volumes de bagagem, cujo peso exceder 
do 100 kilogrammas, pódo ser recusado transporte polos 
trens do passageiros. 

Art. 22. A bagagem snbmettida a despacho eleve ser 
retirada no dia de sua chegada á estação destinataria. A 
que não for reclamada 11aqucllo dia ficará, por conta o 
risco ele quem pertencer, p agando de armazenagem 100 
réis por dia e por 10 kilogrammas ou frac-.ção d e 10 kilo
grammas. 

A bagagem que a pedido, ou por negligencia do expe
didor deixar de ser registrada 110 dia de sua entrega na 
cRtação, fica sujeita ris mesmas condições do armazenagem . 

..:1rt. 23. Os volumes apresentados ele vespera poderão 
'-· 

ser despachados m ediante o pagamento da taxa adclicional 
de 100 réis por cada um. 

Art. 24. Os volumes de facil deterioração despachados 
ou não, que 11ão forem reclamados no praso conveniente, 
poderão ser v endidos, e deduzido da irnportancia da venda 
o que fôr devido á Companhia, será o excedente recolhido 
ao cofre, á di sposição da parte competente. 

ANIMAES 

Art. 25. O transporte de animaes far-se-ha pelos trens 
do cargas e mixtos, pagando o frete pela tarifa respe
ctiva. 

Art. 26. O despacho terá lagar meia hora antes da, 
partida dos trens quo os conduzirem. 

Art. 27. Os animaes clevent ser retirados á chegadl1 
dos trens : caso o não SCJao, serão remotticlos para uma 
cocheira, por conta do consignatario, sem responsabilidade 
da estrada. 

6 
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Art. 28. As capoeiras de gallinhas e os pequenos ani
maes ou aves, em gaiolas ou caixões engradados, estão su
jeitos ás mesmas condições do despacho e recebimento de 
animaes. 

Art. 29. A administração deverá ser préviamente avi
sada pelo expeditor que tiver de transportar grande nu
mero de animaes, afim de ser e:ffectuado o transporte. 

MERCADORIAS 

Art. 30. O despacho de mercadorias principiará ás "7 

horas da manhã e finali sará ás 4 horas da tarde, e a en
trega começará ás 6 horas da manhã e terminará ás 5 da 
tarde. 

Art. 31. Os volumes apresentados a despacho que não 
estiverem em boas· condições de acondicionamento podem 
ser recusados, ou aceitos sob a responsabilidade <lo r i .met
tente, declarada na nota de expedição, e i,'3to quando não 
resulte clamno ás outras mercadorias. 

Art. 32, Depois ele e:ffectnado o despacho elas merca
doi·ias será forpecido á parte um recibo, á vista do qual 
serão as mesmas retiradas nas estações ele destino. 

Art. 33. Quando em quaesquer volumes forem encon
tradas, junto a outros objectos, materías inflammaveis que 
não tenbão sido manifestadas, serão estas inutilisadas, pa
gando o expeditor 50$000 de multa ; e para garantia 
desta serão apprehendidos os outros objectos e vendidos, 
entregando-se o producto á parte, depois de deduzida a 
multa. 

Art. 34. Quando no acto da conferencia fôr encon
trado em algum volume genero de natureza diversa da in
dicada no despacho, com o fim de ser cobrada taxa infe
rior á devida, se cobrará pelo peso ele todo o volume o 
duplo da tabella relativa ao genero de taxa mais elevada 
que o mesmo volume contiver. 



41 

Art. 35. Quando um volume conliver generos sujeitos 
a differentes taxas, cobrar-se-ha o frete de todo o volu1ne 
pela .taxa mais elevada. 

Art. 36. As massas indivisas que tiverem mais de 200 
kilogrammas pagarão a taxa addicional de 500 réis por cada 
100 kilogrnmmas de excesso até uma toneladn. 

Exceptuão-se da taxa addiccional os generos das ta
bellas 17, 18 e 20. 

Art. 37. Nenhum despacho de um ou mais volumes 
pagará menos de 200 réis, que é considerado o rninimurn 
de inscripção para um qualquer transporte. 

DESPACHOS ESPECIAES 

Art. 38. As pedras e metaes preciosos em bruto, e em 
obras e o dinheiro serão desp~chados pela taxa que fôr 
c01:j,-enciomtda, não excedendo de '/. ¼ ad valorem. 

Art. 39. Madeiras em tóros rectilineos, falqncjada ou 
serrada em pranchões ou em taboas amarradas, despacha-se 
calculando o peso de cada peça do modo seguinte: 

Mede-se o maior diametro horizontal ou largura em 
centímetros; o maior diametro vertical ou altura em cen 
timotros, o compri menta total em metros: multi pliciio-se 
estas tres dimensões, divide-se o prodncto po1· 10, e tem-se 
o peso em kilogrammas (que dividido por 4,000, é a uni
dade da tarífa). 

No despacho da madeira obsorvar-se-ha o seguinte: 
1.0 Qualquer porção_ de madeira, tendo esta de com

primento até 2,m50, será despachada pelo peso que se veri
ficar, conforme o calculo acima. 

2.• Se a madeira tiver mais de 2,m50 até 5,moo, não 
poderá ser despachada por peso inferior a 6 toneladas. 

3.º A ~adeira qne exceder a 5,moo e tiver até 
10,woo de comprimento, não poderá ser despachada por 
peso inferior a 10 toneladas. 
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4.º A madeira que exceder a 10 m'etros só poderá ser 
despachada mediante ajuste prévio com a Administração. 

A carga o dosca1·ga são feitas pelos expeditores ou 

consignatarios, ou pel:1 estrada, á razão do 1$000 por 
tonelada para carga, e 200 réis por tonelada para des
carga; devendo esta ser effectuada dentro de 24 horas, a 
partir da, chegada do trem. 

Art. 40. As madeiras designadas nos §§ 2.º e 3. 0
, 

quando não tiverem o peso de 6 toneladas no primeiro 
caso o 10 no segundo, poderão ser despachadas, pagando a 
taxa correspondente as peso que se verificar peb medição, 
no caso do suj e itar-se o romettento á demora que possa 
hn.ver até que se apresente c:1.rga ela mesma qualidade para 
complemento da lotação dos cnrros. 

Art. 41. Madeiras curvas : 
..... 

Despachão-se nas mesmas condições cio artigo antece-
dente, mss as dimensões para o calculo 1:1orão tomadas elo 
espaço rectangular que occupar a carga nos \.Vagons. 

Art. 42. Ca ibros, varas, pipas rnoirões, taboas soltas 
e peças elo pequena secção elo macieira curva ou l'ectilinca, 
dospachão-se nas mesmas cond ições do artigo an t ece
dente . 

.Art. 43. Mobilia pn.ga, quando encaixotada ou engra
cln,cla, as tn.xas da tabclla 6 . 

.A mobilin, não . engradada paga pob tabella 5. 
O peRo cln mobilin sorri. calculado 1rnnca menos de 200 ., 

kilogramnrns para um metro cnbico ou 1/" do tonelada (o 
mesmo ela madeira dividido por 5). 

A mobilia envernisada ou contendo vidros ou vidraças, 

será dcRpachada pela tarifa 5. 
Quando nii:o venha engradada ou encni.xotada, a, Admi

nistração não assume, por avarin que possa haver, rcspon
sabilidaúc alguma. 
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Art. 44. Caix:-i,s, bahús, pipas e barricas vasias, ba_-
nheirns e obras de fo lha do Flanclrns, engradadas, caleu
lar-se-ha o peso do mesmo modo qne se calcula o da ma
deira, dividindo-o por _5. 

Art. 45. Lenha, calcu lar-sc-ba o poso do mesmo modo 
que o da madeira, tomando-se as dimensões do volumo 
oecupaclo no carro. 

Art. 46. Tijo lo:,1, te lhas, parall clipipcclos e semelhantes, 
serão desprwhaclos calculando-se o peso do milheiro na pro
porção elo poso de 10 elos do - maiorns dimensões da re

messa. 

Art. 47. Carretas o vchicu los para csLrndat:i de for ro 
dcs1rncb:Io-sc, desmontados, pela tabella 15. 

Carros parn estradas de fe rro, robocados, despacli ão-sc 

pcl :1111 met-ade da mesma tabclla . 
Art. 4.8. Locomotivas robocadas clcspacbão-sc pela ta

bella 16. 
Locomotivas desmontadas despacbão -sc pela mesma 

tabell a e mais 50 ¼• 
Art. 49. Os cacbvcrcs serão transporta,dos cm wagons 

do cargas, cobertos, pagando pelos trens de ca rgt~s, ou mix
tos, metade da lotação ele um cmTo do 3" classe. 

Art. 50. Os animaos ferozes ou bravios só poderão ser 
transportados pelos trens de ca rgas, por taxa convencional, 
o un icamente quando estiverem aconclic1onaclos com toda 
a segur ança. 

ARMAZENAGEJ\I 

Art. fll. As mercadorias ele ta i· ifas 5 a 8, 19 e 21 po
der:Io ser conservadas livres do armazenagem 10 ditlS nas 
estações elo interior, depois da chegada elos trens que as 
conduzirem. 

Art. 52. As mercadorias que não tiverem sido rec la 
madas dentro elo praso marcado, pagarão de ri.rma,zenagcm 
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de ca-:la 10 kílogrammas e dia de demora, nos 10 primei
ros di as , 20 réis; nos 20 seguintes, 50 réis; e nos seguintes 
até completar 90, 100 r éis. 

Art. 53. Pela armazenagem paga se dará recibo de 
talão impresso. 

Art. 54. Passados 90 dias de armazenagem, serão as 
mercadorias vendidas em loilffo publi co pela Administração 
du, estrada, e o proclucto, depois el e feita a dedu cção 
do que fôr d evido, entrará para a caixa, onde ficará á 
disposição do consi g natario. 

Art. 55. E xcoptuão-se desta disposição a s mercadorias 
ele fa cil d e terior a ção, as quaes, não sendo d e prompto r e
clamadas, serã o vendidas antes d e se clamnificarem, proce
d en do a Administração da estrachi , clepoil'l elo deduzir a 
importa n ci::i qu e lbo fôe d evid a, como no final do a.:_:tigo 
proced enle . 

Art. 56. A A d ministração não se rosponsabilisa pelas 
avarias que oceoiTcrem aos generos das t[lrifas 17, 18 e 20, 
p or fi care m ell es expostos ao tempo. 

A1·t. 57. Se não forem retirados dentro de um mcz, 
Farão v end idos ; o, deduzida a importancia d evida á es
tra,da , procedor- sc -ha para o restante como no final do 

ar t . 54. 

INDEl\IN lZAÇÕE S 

A1·t. 58. A estrada não se responsabilif:!a por esgoto de 
liquidas ou diminuição de poBo dos objectos conduzidos a 

frete, salvo provando-se malversação. 
T a mb cm não se responsabili sa p elos estragos produzi

d os p or fo r çn maior, como sejão, incendios, rebelliões, des
m oronam entos, e tc ., e tc . 

I g ualm on Le não res ronde pela avaria, dos generos en
caixotados ou enfard ados, salvo mostrando-se na caixa ou 
involucro signaos exteriores d o estragos, devidos á culpa 
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ou negligencía dos empregados, nem tão pouco se respon
sabilisa pelo estado em que chegarem a seu destino os de 
facil deterioração. 

Art. 59. Em. caso de por cla ou damno, de um ou maü:i 
volumes de bagagem, o passageiro tem direito de reclamar 
ela Administração a · somrna correspondente ao poso dos 
objectos perdidos ou damnificados, na razão de 5$000 por 
10 kilogrammas, ou fracção d e 10 kilogrammas. 

Se a indemnização tiver logar por damno ou avaria, e 
na razão da somma fixada no presente artigo, a bagagem 
ficará pertencendo á Companhia. 

Art. 60 . No caso do extravio, falta ou damno de_qual
qucr volume de mercadorias, por culpa provada do pessoal 
ou do serviço da estrada, terá o consignatario direito a 
ser ~ 1demnizado do pre,iuizo que soffrer, na irnportancia 
qne justificar por docum entos. 

Quando nilo puder d emonstrar este valor ele modo sa
tisfactorio, ou quando a m er cadoria fôr de valor incerto, 
essa indemnização nunca poderá ser superior a 5$000 por 
10 kilogrammas, salvo a dis1,osiçã:o do art. 62. 

Art. 61. A Companhia sómente se responsabilisa pelos 
clamnos ou perdas no transporto de animaes, provando-se 
que por culpa do seus empregados forão elles extraviados, 
maltratados dur::mte a vi agem ou excedida a lotação elos 
respectivos carros. 

Neste caso, não será, porém, obrigada a indemnização 
superior á seguinte: 

Para animaes de montaria ......... .. . . .. 
Bois, vaccas, etc ............. ..... .... .. . .. . 
Bezerros, carneiros, cães e porcos ... . 
Aves e pequenos animaes .............. . 

Salvo sómente a disposição do art. 62. 

100$000 
50$000 
10$000 
1$000 

Art. 62. A estrada responsabilisa-se, nas condições dos 

• 
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arts. 60 e 61, pelof:l valores dos animaes, e bem assim pelos 
valqres dec1aradof:l de quaesquer objectos de transporte, 
sempre qu e, a lém dos fretes, tiver sido paga a taxa a ddi
cio11al de seguro • de 2 °lo ad valorem. 

O rninimum deste seguro é de 1$00Ó por expedição. 

Art. 63 . Das faltas e avarias encontradas no acto da 
entrega dos volumes ao consigoatario, o agente da esta
ção fará declaração circumsta11ciada em a nota de expedição 
que tem de entregar. 

Art. 64. As recln.mações, em caso de excesso de frete, 
extravio, fa lta ou avaria d e volume, serão feitas polos con
signatarios ou romettentes, em mod elo impresso, que lhes 
será fornecido p ela agencia, por cujo intermodio irão 0011-
vonicmtornente informadas ao es0r iptorio centra l, onde 
aguardarão despacho. 

A uota ele expediçuo acompanhará a reclarnação .1L..' 

TELEGRAPHO 

Art. 65 . P e la transmissão do tolegrammas particulares 
de uma para qualquer das outras estações, cobrar-se-ha a 
taxa de 1$500 por 20 palavras, adclicionanclo-se 500 réis 
por cada 10 p a lavras mais. 

§ l. 0 As taxas serão pagas ao agente 11a estação ele 
procodencia na occasião em que o remettente apresentar o 
telegramma. 

§ 2.º Têm_ prefereneia aos telegrammas particulares os 
que forem relativos ao serviço da estrada, os do Governo 
Ger al e os dos Governos Provinciaes. 

Art. 66 . Os tclegrammas serão recebidos em todas as 
esta.ções, tanto nos dias uteis como nos santificados ou de 
fosta nacion al, durante o tempo em que estiverem abertas 
as estações, e serão transmittidos sem demora. 

§ l.º Devem conter os nomes das estações de destino, 
o das pessoas a quem são dirigidos, logar de residencia 
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do dcstinatario, com a indicação da rua e numero da 
casa. 

§ 2. 0 Devem ser cscriptos de modo que possão ser 
lid os facilmente e redigidos com clareza. 

§ 3.0 Os telegrarnmas cm lingua nacional ou estrangeira 
devem ser cscriptos de modo que se possa entender clistin
ctamenLe, letra por letra. 

§ 4. 0 N:J:o devem conter ob::-.ei-vações, rasuras, palavras 
emencbclas ou inutilisadas por meio de riscos. 

§ 5. É probibído o uso de cifras secretas. 

ArL 67. Os telogramrnas de mais de 100 palavras 
podem ser recusados ou retardados para se transmittir 
outros mais breves, embora oscriptos p osteriormente. 

Art. 68. Muitos telogntmrnas s uccessivos elo mesmo 
reme\ij;ente, para o mesmo ou differentes destinatarios, só 
poderão ser acoiLos quando não houver outros tclegram
mas a transmittir. 

A1·t. 69. É prohibid.1 a transmissão do qualquer tele
gnunnrn cont1·ar io ás leis, prnjudicial á segurança publica, 
ou offcnsivo á moral o bons costumes. 

Art. 70. Tudo o que o eommunicante escrever em sua 
minuta para ser transmitticlo entra na contagem das pa
lavras. 

§ 1° Conta-se, como uma, qualquer palavra que não 
tenha mais de sete syllabas; a que contiver maior numero 
será contada como duas. 

§ 2. 0 Toda a palavra composta, escripta de modo que 
forme uma só, como ta,l será co n tacla, ele conformidade com 
o disposto no paragrapho anterior. Se, porém, as partos 
de que ella se compuzee forem escriptas separadamente ou 
mesmo reunidas pelo truço do união, serão contadas como 
outras tantas palavras. 

§ 3. 0 Todo o caracter alpbabetico, ou numerico, isolado, 



48 

toda a palavra ou partícula seguida de apostrophe i;,erá 
contada como uma palavra. 

§ 4. 0 Os numeros escriptos em algarismos contão-se 
por tantas palavras quantas forem as series de cinco alga
rismos que contiver e mais uma pelo excedente. 

§ 5.• Será contada como uma só palavra o numero que 
tiver menos de cinco algarismos. 

§ 6. 0 As virgulas, pontos e traços do divisão serão con
tados como outros tantos algarismos. 

§ 7. 0 Os algarismos oscriptos por extenso serão con
tados pelo numero do palavras empregadas para os ex
primir. 

§ 8.• Cada palavra sublinhada será contada como duas 
palavras. 

§ 9. 0 Os signaes de accentuação não serão 001;:,_l-ados. 

Art. 71. Entrão na contagem das p ahwras: a direc
ção, a assignat ura, as indicações relativa,s ao modo de re
messa do telegramma, o reconhecimento da assignatura, os 
pedidos ele repetição para conferencia, de avisos ele recc
})ção e as palavras - resposta paga para - palavras - os 
nomes proprios de p essoas, cidades, praças, ruas, etc., os 
títulos, sobrenomes, partículas e q ualificaçõos. 

Art. 72. Não serão tn.xadas quaesquer palavras ou 
signaes accrcscentaclos- no interesse d o serviço elo tele
grapho. 

Igualmente não serão taxadas a data, a hora de apre. 
sentação do telegramma, assim como o logar e procoden
cia, senão quando o communicante os escrever na minuta 
e exigir a transmissão. 

Art. 73. Mediante a taxa addiccional de 500 réi s, 
que será paga com a d o tolegrammas, u, AdministraçiXo 
da estrada se encarregará de fazel-o chegar com a possl
vel brevidade ao Jogar a que se destinar, com tanto 
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que este não diste mais de um quarto de legua nas es
tações. 

Fóra de8ses pontos e para outros quaesqnor será re
mettido o telegramma pelo Corr oio, sem pagamento de 
tnxa addicional, ficando a despeza do sello comprehendida 
na taxa do telegramma. 

Art. 74. O telegramma poderá ficar na estação do 
destino até qne o destiuatario ;venha procurai-o. 

Art. 75. Para a execução elas d isposições precedente
mente indicadas deverá o communicante fazer as r especti
vas declamções na minuta do telegramma, do seguinte modo : 
-- Pela estrada - Pelo Coneio - Na estação. 

Art. 76. Ao empregado da estrad a incumbido da con
ducção do telegramma ao domicilio do destinatario, não é 
perm~ ido encarregar-se elas respostas ou de outro tele
gramma a transmittir. 

Art. 77 Na ausencia do destinatario, os t elegramas 
serão entreg ues ás pessoas de sua familia, a seus empre
gados, ct'iaclos ou hospedes, salvo se o communicante desi
gnar na minuta um delegado especial. A pessoa que 
receber o tblegramma em nome do destinatario deverá 
assignar o recibo, ind icando esta cireumstaneia. 

Art. 78. Os telegrammas que elevem ser proc:urados 
na estação ele destino só serão entregues ao proprio cles
tinatario ou á pessoa por elle competentemente auto
r:sada. 

Art. 79. O communicante póde pagar de antemão a 
resposta do telegramma que apresentar, fixando o numero 
de palavras. Neste caso a minuta elo te legramma deve ter 
a declaração - Resposta paga para - palavras - antes ela 
assiguatura elo commu nicante. 

Art. 80. Se a resposta tivei- menor numero de palavras 
elo que o indicado no telegramma, não se fa,rá r estituição 
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da taxa. Se o numero de palavras fôr maior, o excesso 

será pago pela pessoa que apresentar a resposta. 
Art. 81. A resposta para ser transmitticla eleve ser 

tipresontada dentro do 48 horas que se segu irem á da en
trega do telegrammti primitivo elo de s tinatario. A resposta, 
apresentada depois de findo e8to praso, fica suj eita ao pa
gamento ela taxa. 

Art. 82. O comrnunicante pódc exigir ela estação de 
destino a rcpeliç:Io integral de seu tolegramma, pelo que 
pagará a mesma taxa do, •te; se quizer simples aviso do 
reccpç.ifo pagará 10 °lo de taxa. 

Art. 83. O t elegrn.rnma, antes de começar a transrniss:Io, 
póde ser retirado, restituindo-se ao communicanto a taxa 
eom desconto d e 10 °fo. 

Art. 84. A transmissão elo tolegramma podo ser 111-

terrompida, a pedido do communicante, som que em/tenha 
direito á restiLuição da taxa paga. 

Art. 85 . O pedido para que o telegramma expedido não 
seja enviado ao destin atario deve ser feito por novo tele
gramrna, que será sujei to á taxa, a qual sení r estituída, se 
o podido não cbcgrtr a tempo de ser sntisfcito . 

Art. 8G. O oommunicante tem direito á resLituição da 
taxa nos seguintes oasob: 

(a) Quando o telogramrna não 0hogar ao seu destino 
por qualquer causa devida ao serv iço do telegrapbo. 

(b) Quando o telogramma enviado a,o destinatario es
tiver a1torado a ponto ele não Ratisfazer o fim a que é 
destinado. 

(e) Quando o telogrnmma pelo qual se tiver cobra,clo 
a taxa addicional chegar á casa do dosLinatario com · de
mora, maior de uma h ora depois ela recepção da estação 
ele destino. 

J'i._rt. 87. Nos casos orclinario::;, ::i tran s mi ssão dos tcle
grammas far-::;o-ha segnnuo a ordem de ::;ua aprosen tação 
na estação. 
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Art. 88. Os telegrammas do Governo e das .autorida

des, embora apresentados postei-iormcnte aos dos particula
res, serão sempre expedic1os em primeiro Jogar. 

Art. 8!:l. Os ernprngados da estrada são obrigados a 
guardar o mais rigoroso segredo sobre os telegrammas. 
São-lhes applicaveis pelo extravio ou abertura dos despa
chos tel egrnphicos e pela divulgação dos segredos n e lles 
contidos, as leis que garantem os segredos das cartas con

fiadas ao Correio. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 90. No calculo dos fretes as fracções de kilome
tro e de 10 kilogrammas pagarão por unidade inteira; as 
de toneladn,s mctricas (1.000 kilog-rammas) se excederem de 
meia serão contadas por unidades e por meia unidade se 
forem %ferioros ri,quelle limite. 

Na irnportancia tota l elo frete cl 0 nm clospncho as frac
ções menores de 20 réis ser:Io conta elas como 20 r éis. 

Art. 91. As mercadorias, que não puderem ser mistu
radas com outras, sem qne as damnifiquern, só serão 
tram:port:1das p elo freto cio um ,vago n (6.000 kilo
grnmmns). 

Art. 92. Desde que um expoditor necessitar ele um 
wngon para a carga comp leta do m ercndorias deve requi

Ritnl-o com antecodeneia elo 24 h oras, o cio 48 horas, se 
o pedido fô1· de don s ou mais wagons. O oxpoclitor fi ca 
s11j eito á rnnlta do 5$000 por wagon se ns mer0ad o1·ias n:Io 
forem remottidas á ostaç:Io nu dia convencionado. A im
])Ol'tancia desta multa é depositada no neto ela requi sição; 
e a Administração, no dia immediato 
pediçiio, poderá dispôr dos wag ons. 
eleve prevenir com n.ntecodoncia no 

ao fixado para a ex
O e b efo d a ostnção 
expoclitor elo dia e 

bora cm que os ,vagons estarão á sua dispos iç::to. 
Nas es tações int ermediarias os wagons são carregados 
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-pelos trabalhadoras do expeditor, dentt·o do praso que lhe 
fôr fixado. 

A Administração poderá fazer o serviço de carga e 
d~scarga no caso de negligencia por parte dos expeditores 
ou consignatarios ou por convenio, cobr a ndo, além elo 
frete, a taxa ele 4$000 por carga de wa,gon e 2$000 por 
descarga. 

Art. 93. N eiihum expeditor de um ou mais wagons 
de m ercadorias póde exceder sob qualquer pretexto a lota. 
çITo dos mesmos wagons. 

O expeditor é rcspo nsavel por qualquer avaria causada 
nos vehicnlos da estrada de ferro pelos seus agentes na 
carga ou descarga das mercadorias. 

Art. 94. Nas estações intermediarias as mercadorias 
só sí1o recebidas para sere m transportadas nos trens qne 
ahi pararem. Os dias e horas das passagens dos t l.'jns suo 
affixados nas ditas estações. 

Art. 95. A Administração não se obriga a transportar 
objectos de um poso snporior a 1.000 kilogrammas, ou que 
exijão u conservaç~o de um ou mais wagons sobre a linha 
principal, nn,s estações onde não houver linha de dos vi o. 

Art. 96. O transporte de objectos, que reclamarem o 
emprego de um material especial, não é obrigatorio. 

Art. 97. O transporte de materias inflammaveis, taes 
como phosphoros, líquidos a1coolicos, agua-raz, vitriolo, 
essencias e o utras substancias perigosas, como fogos a,rtifi
ciaes, etc., ou de volume, cujo involncro possa occasionar 
incendio, não póde te1· logar pelos irens do passageiros. 
Estes objectos devem ser acondicionados em barri s, ou 
caixões de madeira, completamente fochados, e são expe
didoB pelos trens ele mercadorias, sem qne a Companhia se 
responsabilise por qualquer avaria, salvo malversação provada 
por parte do pessoal ela Companhia. 

Art. 98. A polvora, e outras substancias de grnncle 
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perigo só podem ser transportadas acondicionadas em 
dnplos involucros de madeira, ou caixas de cobre, devida
mente fechados. 

Art. 99. Em relação ao volume a carga dos wagons 
aberto s não póde exceder á8 devidas dimensões. 

Art. 100. Os saccos vasios, usados, e destinados ao 
transporte p ela estrada de ferro de generos pl'ocluzidos no 
paiz, o que em caso de duvida será attestado pelo chefe 
da estação, são conduzidos gratuitamente sem responsabi
lidade da Administração. Estes artigos ficito sujeitos á 
armazenagem por occasião de demora. 

Art. 101. No caso de perda do conhecimento de des
pacho de mercadorias, bagagem, etc. , o recebedor, depois 
de justificar sua identidade, poderá receber seus objectos 
mediante um recibo pelo mesrn.o formado. 

M t. 102. A Administração não responde pelos obje
ctos depositados em seus armazens, antes de serem elles 
submettidos a despacho. 

Art. 103. A Administração tem o direito de abrir os 
volumes todas as vezes que snspeit.ar que se faz uma falsa 
declaração de seu conteúdo. 

Art. 104. A Administração póde nas estações do in
terior fazer adiantamen tos ele dinheiro sobre os generos 
destinados ao transporte ela estrada de forro, mediante 
uma commissão convencionada, com tanto que o valor ela 
mercadoria exceda, pelo menos, o duplo da mesma somma. 

Art. 105. A Companhia r ecebe carga nas estações do 
interior pa1·a a Côrte e vice-versa, mediante a commissão 
de 30 rs. por 10 kilogrammas, a lem das taxas da tarifa. 

Art. 106. Nas estações do interior serão fornecidos 
saccos va.sios para transporte de café, mediante a taxa de 
20 réis por cada 10 kilogrnmmas. 

Art. 107. As mercadorias sujeitas a se deteriorarem 
pagão o seu frete, qualquer qne seja a tarifa por qne 
forem transportadas, sempre no acto da inscripção. 
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• Art. 108. Os objectos qne não se acharem sufficiente
rnente acqndicionados e que não tiverem um endereço ou 
marca intelligivel podem ser r ecusados, ou transp01·taclos 
sem respons.abi lidado ela Companhia, fazendo-se esta decla
ração nos respectivos conhecimentos. 

Art. 109. A responsabilidade da Companhia só cessa 
com a entrega elos objectos aos destinarios ou seus delega
dos, salvo os casos especificados nas presentes insLrncções, 
e para os quaes esta responsabiliclacl o está definida. 

Art. 110. Em caso de perda ou damno da mercadoria, 
salvo os casos de que trata este regulamento, a Adminis
tração é responsavel unicamente pelo valor real e imme
diato elos volumes extraviados, e não pelos lu cros, que de 

sua entrega orão es1Jeraclos. 
Art. 111. As malas do Correio e sous conductoros 

serão transportàclos gratuitamenLo, e bem assim os iti nb ei
ros elo Tbcsouro Nacional on Provincial, por conta e risco 
do Governo. 

Art. 112. As concessões rle trens especiaes pant pafl
sageiros, cargas, animaef:l, eto., etc., poderão ser foi tas pela 
AdminiAtração e por preços e condições convencionadas. 

ArL. 113. A importancia dos fretes dos trens e CUlTOR 

especiaes é paga no acto da requisição. 
A Administração não rcstituc a imporLancia destes 

transportes quando não so offoctuarem por vontade, ou ne
g ligencia, elos que os tiverem requisitado. 

Al't. 114. Os empregados ela estrada do fe1To clcvern 
rninistrnr aos exped itores todas as informações noceR
sarias para a intolligcncia o cumprimento das presentes 
in sLrucçõcs. 

Palacío elo Rio ele Janeiro, 9 de Outubro de 1875. _ 
Thomaz José Ooâho de Alm,eida. 
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PAUTA PARA APPLICAÇÃO DAS TARIFAS 

A 
Abelhas ... ....... .. .................................. .. 5 

Aboboras .... . . .. . . ... .. ...... . . ..... ...... ...... .. . .. . 10 
A çafates e semelhantes ......... . ...... . ... . . . . . 6 

Acidas n1ineraes .................................. . 5 

Aço ... .. ..... .. ..... . ..... ... .. . ......... . ............ . 6 
Acordeões .. . .... .. . . ... . .. .... ....... . . ... .. .. . ...... . 5 

Aduellas . ............. ......... .. . .. . ................ .. 17 
Aguardente .. ........ .... . .... ...... . .... .. ......... . 6 
Aguas m edicinaes ................ . ... . .. .. . ... .... . 6 
Agua-raz ................. ... .. . .. .. ..... . ..... . . . .. . . . 5 

Alabastro em bruto . .. ...... ..... ... ... .. ........ . 8 
A labastro em ob1·a .................. . . .... ..... ... . . . 5 

Alambiques e p er tenças ...... ... ....... .. . .... .. . 8 
Alcatrão .. ... . ............ ... .. ... .... .. ... ... ...... ... ... . 6 
Alcool. .. . . . ... .. . ... .... .. ...... . ... ...... .......... ... . . 5 

Algodão ... ... .. ... . .... .... .... ... ... .... ..... . . .... ... . ..... . 7 
Alhos .. .. . . ............ . .. .... ..... . ...... .. ......... . . 6 

A lm ofarizes de metul, pedra ou mudeira .. 6 o 7 
Alinofaclas . . .. . .... . .. .. ............ .. ... .. . . . .. .. ... . 6 

Alpiste ... .. . .. .......... .. .. .... .... ...... . .. ........ . 6 

Alvaiade . ........... ... ........ . . .................... . 6 

An1endoas ... ........ ... ... ... .. ... .. ................ . . 6 

An1ondoin1 ... ...... .. . ....... .... . . .......... . .. . ... . 7 

Ancoras ....... ... ... . . .. . ... ..... . . . .. .. . .. .. ... . .. ... . 6 

Ang ico, resina, gomma ou folhas ... . ........ . 6 

Anil. . .. .. ... . . .. .. .. ..... .......... . .... ........ .... ... . 6 
Animaos empalhados ou embalsamados... 5 
Animaes ferozes ... . .... ........ ..... (freto convencional) 

An imaes p equenos engaiol ados . . ......... . ... 10 

Anirnaes pequenos sol tos .. . ......... . .. ...... . .. 13 
An imaes do so ll a. . .. .... .. ... . . .. .. . . . .. ... . . . .. .. . 11 

.A.niz . . ..... . .... .... . . .. ..... ... . . .. ... ...... .. .... . . . . 6 
7 . 



56 

Arados e instrum entos de utilidade á, la-
voura .. .. . . .......... . .. .. . .. . . .. .... . .. . . . ... .. .. 8 

Arame ele metal.................................. .. 6 
Araruta................................................ 8 
Archotes . .. .. . ... . ....... . ............................ 6 
Arcos de fer ro ou madeira..................... 6 
Ardosia......... .... ....... .. . .. .... .. .. ..... .......... . 17 
Arêa .. . . ............ .. . . ..... .. ....... .. .. ·.. ... .... . .... - 20 
Argilla .. . .. . . . . .. .... ....... . . .. .. .. .. . . .... .. . .. .. . . .. 20 
Armações envernizadas com vidro para 

lojas.. ....... ....... .. ... ...... ..... ........ ....... 5 
Armações para chapéos ele sol.. ...... ....... . 6 
Armações para igrejas...... ....... .... .. ..... ... 5 
Ar1na1nentos . . . . .. . . . . . . . . . . .. .. .. .. . .. . . .. . . . .. . .. .. 6 
Arreios.............. ... ................. .... .......... 6 
Arroz......... ...... ........ ............ . . .. ............ 8 
Artigos de folh a de F landres não clasRi-

ficados. .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... .. . . . . . 9 
Artigos de luxo não classificados . . . . . . . . . . . . 5 
Artigos de pacotilha não classificados .... . . 6 
Arvor es e arb ustos vivos... ... ........... ....... 20 
Asphn,l to. .... ...... .. .......... .. ............... ... ... 18 
Assucar........ ....... ... . .. .. ... . ... ... . . .. ... ... ... .. 8 
Avelãs..... .... ......... ... ............................ . 6 
Aves empalh adas........... ....... .... ... ... ..... . 5 
Aves engaioladas....... ............................ 10 
A.ves soltas................... ......... .... ........... 14 
Azeite doce ou outros........... .... ............. 6 
Azeitonas... .... .. ....... . . ....... .. .................. 6 
Azulejos................ . .............................. 6 

B 

Bacalbáo ...... ..... ................ ... .. . ..... .... . . . . 
Bacias de metal.. .... • .......... ........... . ...... .. 

8 
6 
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Bagagens pelos div er so8 trens .. ............. . 4 

Bagas d e mamona ou de zimbro ... . ... .. .. .. 6 
Bahús vasios ... . ... .... ...... . ... . . .. ... . ........ . . . . 9 e 20 
Baionetas . . . . ....... . ...... . .......... ... . .... . . .. .. . . 6 
Balaios do paiz e outros .. . . . .. . . .. ..... .. .. . . .. 6 e 20 
B alanças ... . . ..... . ... ... .. . ... . . . . .. ....... , . ... ... . 6 e 6 

Balas .. . .. ....... . . . ......... . ...... ... ··· · ···· ·· · ····· 6 
Baldes de met al ou de madeira .. . . .. . ... . ... . 6 
Balões . ....... .. .. . .. ..... .. . ..... .... . .. . . .. . . . . .. .. . 6 
Bambinellas .. ... .... . . . . . .... . .. .. . . .. . . . . . . . . .... .. . 6 
Bambú .. ... . .. . .. .. ... . ...... . ... . . .... ... .. .. .. . ..... . 17 
Banha de por co ... . .. . ....... . .. ... .... . . .. ... . .. . . 6 
Banheiras .... .... . .. .. .. . . . ... ... . .. ... .. . .. . .. . ... . . . 8 
Barricas e barris vasios . . . .. . .. . . . .. . ... .. . ..... . 20 
Barro . . . . . .......... . . ... .. .. .. ... . ... ... . .. . .. .... . . . 20 
Barrotes .. .. .. .. ... .... . . . .. ..... .. ......... . ......... . 17 
Batatas alim enticiaR ..... . ... ....... ..... . .. . .. .. . 8 
Bestas e burros .. ... . ... . . ... . .. . . ..... .. . ... .. ... . 11 
Bezerros .. ... . . . . ... .... .. .. . .. . . . . . . . .... . .. .. .. . ... . . 12 
Bilha r es e bagatell as .... .. . . . . .... ... ... . .. ... . . . . 6 
B iscoutos .. . . .... ... ... ... .. .. . .... . ... . .... . .. . ... . .. 5 
Boiões vasios.. .. .. . . . . . . ... .... .. ... . . . . .. . . . .. . .. . 6 e 20 

Bois e vaccas .. .. . . . ..... . ..... . .. . .. .. ... ... . . . . . . . 12 
Bolacha .. .. ... .... . . .. . . .. . . .. .. . ...... .. . .. ... . . .. .. . . 8 
Bolsas el e viagem . ..... . . .. ............ . .... .... . . 6 

Bombas para poços e cisternas .......... .... .. 6 
Botij as vasias . . .. , . . ... . ....... .. . . .... . . . . . . . .. . . .. . 6 e 20 

Breu .. ... .. . . . . ... . .. . .. . . . . .. . . . ... . .... . . ... .. . . . .. . . 6 

Brinquedos . . . . . .. .. .... . ... ... . ... .. . . . . ...... . . .... . 6 

B rochas p ara pin t a r ou caiar .. .. ............ .. 6 
Bronze en1 bruto .... . . ... . . . . . .. . . .. ... .. .... . . . .. . 6 

Bronze em obj ec tos de ar te ..... .. ..... .. .. . . . . 5 
Bftrras de fe r ro ... .. . . . .. . : . . .. . . .. . . . .. .. .... . . . . . 5 

Bu-stos .. . .. . . . ... . .... . .... .. .. .... .... ..... .. . . . . . . . . . . 5 
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e 
Cabeçadas ou cabeções para animaes .... .. . 6 
Cabello . . . . ... . .......... . ........................... . . 7 
Cabos ................. . . . ............................ . 6 
Cabriolets ................... .. ...... ... ....... .. ..... . 15 
Cabritos .. . ........................................... .. 15 
Caça .. ...... . .. .. . ... ... ............................... . 10 
Cacáo .............. .. ....... . ......................... . 7 
Cachiinbos ..... ... .... ... .... . .. . . .. ................. . 6 
Caduveres .. . . . .. .... .... ...... (vid. instrucções) 
Cã:es ................... .. .............. . .............. . . 13 
Café em g r ão ou encascado ........ ..... ..... . . 7 
Café moido ................ ........ ....... .. .. .. ... .. . 6 
Caibros ........................... . . ............ .. .... . 17 
Caixas de g uerra .................................. . li 5 
Caixas vasias de madeira, folha ou papelão. 9 e 20 
Cal . . .. ......... .. . . ........... .. ... . ...... .. ... . .... . . . 18 
Calçado ............................................... . 6 
Caldei ras .. ... ....... . ........ ... ..................... . 6 
Calde~raria (artigos não classificados). ..... . . 6 
Oamphora ....... .... ... .. .............. ... .... ..... . .. 6 
Canna de aF,snoar ....... ..... .. ....... ............ . 17 
Canna da India .... .. ....... .... ..... , , ......... . . . 17 
Canella· ................ _ . ..... .................. ....... .. 6 
Cangalha.s ............................. ...... ... ..... .. 6 
Oanôas ........... . .... ............. . . .. .... .. .. . ...... . 20 
Ó anos ele barro ... . . .. .. .... . .. .. ....... .......... . , 18 
Canos de 1netal....... . . . . . . . . . . . . . . . ... ......... . 6 
Capachos .. ....... .. . . .. .. ... ........ .. ...... ... ..... . 6 
Capim ..... .. ........ .............. . .................... . 20 
Capoeiras vasias . ..... ..... .. . ... . . .. .. .. .. ... .. .. . . 20 
Carnaúba ......................... .. .................. . 6 
Carne fresca , secca. ou ·salgada ..... ..... ..... . 8 
Carneiros ... .. ........ . ...... .... .............. .. ..... . 13 
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Ca1:oços de algodão .................... ... . ....... . 7 
Carroças ... .. .......... ...... . ... . .. .... ............ .. . 15 
Carroças desmontadas ........................... . 6 
Carros de 111.ão ..................................... . 6 e 20 
Carros de passeio . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 15 
Carros funebres ... ... .......... .... . .............. . 15 
Carros para estradas de ferro, desmon-

ta.dos ............................................ . 15 
Carros para estradas de ferro, rebocados .. . 15 
Curvão animal ou vegetal.. .................... . 8 e 21 
Carvão mineral. ... .. ... ........................... . . 18 
Cascas de arvores ....... ................ .. .. .. .... . 7 e 20 
Cascas de coco ...... .. ............................. . 20 
Castanhas ... ... .. ..... ............................ ... . 6 
Cavallos ..... ... .. ; .................................. . . 11 
Cavernas para embarcações ............ . . ...... . 17 
Cebolas e cebolinhos ............................. . 6 
Centeio .............................. . ............... •· 6 
Cera cm bruto ou cm velas ................. "' 6 
Cera em obras não classificadn,s .............. . 5 
Cereacs não classificados ......................... . 8 
Cerveja . ............................................. . . 6 
Cevada ... .. .. ..... ...... .. ...... . .. . .. .. ............ . . 6 
Chá ..... ... ...... ... .. . ....... . .. .... ..... . ....... .. . . . 6 
Champagne ..... ...... ................ .... .......... . 6 
Chapas de ferro ou zinco, ctc. 1 para cober-

turas ............................................. . 6 
Chapas para fogões ...... ........... ...... ....... . . 6 
CbapéoA .... .. .. ..... ... ........... ... ..... .. ......... . 6 
Chapelaria (artigos ni'Lo classificados) ...... . 6 
Charutos ..... ........... .' ............................ . 6 
Chifres ... ........................................... .. 20 
Chocolate ............................ .. .............. . 6 
Chouriços ... ......... . ........... ....... ............ . 6 
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Chumbo em brüto ou de munição ..... . 6 
Chumbo em obra não classificada . ............ . 6 
Cigarros .............................................. . 6 
Cimento ............................ ... ........ , ...... . 18 
Cocos seccos ou verdes .......................... . 6 
Cofl'eS de ferro ..................................... . 6 
Coke . . . .. . .............. . .................. .... . : .... . 18 
Colchões do palha, capim, etc ....... . ....... .. . . fj 

Colchões ele tec:ido metalico ........ ... ......... . 5 
Colla ........... .... .............. . .................... . 6 
Confeitaria (artigos não classificados) ....... . 6 
Conservas om. latas (üão classificadas) ...... .. 6 
Cordas diversas .. ............................ . .... . . 6 
Corda de ernbira e outras do paiz ............. . 7 e 20 
Correame militar. ............................. . ... . 6 
Correntes ele feno on do latão ........... . .... . . Ili 6 
Cort iça cm brnLo .. ....................... ... ... • .... . 20 
Cortiça 0111 obra (não classificada) ............ . 9 
Couçoeiras." .. . .. .... . ..... .. ......... . . . ....... . . ... . . 17 
Couros ............. . ....... . ..................... . .. . ... . 17 
Couros t1·a bal bados ou envernizados ......... . 6 
Crina vegetal ou animal.. ....................... . 7 
Cristaes cn1 obras ..... ........... . . . ............... . 5 
Cristaes em bruto ........ . ....... .. ................ . 7 
Cubos para distillaçees, engenhos, etc ....... . 8 
Uubos, pi1rns e raios para rodas ......... .. ..... . 6 
Cutelaria (artigos não classificodos) .......... . 6 
Cylindro ele forro ........... .... ........... . ....... . 6 

D 

Dinheiro .............................. (frete convencionado) 
Doces estrangeiros ou do paiz............. .. . . . 6 
DormoDtes de madeil'a . ..... .. ....... .. .......... . 
Dor1uentos ele ferro .. ... . .... . ...... . .... . ........ . 

17 
6 
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E 
Eixos ....................... ....... ..... ........ ...... . . 6 
En1bira ...... .... . ... .................................. . 20 
Encerados para mesas ou tapetes ............ . . 6 
Encommendas pelos trens de vhtjantes .. .. 4 
Enxadas .............................................. . 8 
Enxergas para animaes . . .. .. .. .. ............... . ô 

Enxergões ........... . ....... .. ..................... . . .. 9 

Enxofre ............................................... . 6 

Equipamento militar (não classificado) . . ... . 6 

E rvilhas seccas... . . . . . . . . .. .. . .. .. .. . . . .......... . 6 

Escadas de mão ou para armador ............. . 17 
E8cadas pttra c:1sas, desmontadas ............ .. 6 e 17 
Escaleres ............................................. . 20 
Escovas de qualquer especie .................... . 

~ Es1neri l .... . ..... . .. . ..... ... . . .... . .................. . 
6 
6 

Espadas .. . .............. . ........ .. . ... . . . .......... . . 6 
Especiarias não class ificadas ..... . ............ .. 6 
Espelhos ....... . ... . ......... .. .... . ..... ......... . .. . . 5 
E spingardas ........................... , ........ . .... . 6 

Espíritos (não classificados) ................... . 5 
Essencias (não classificadas) .. ......... .. . ..... . 5 

Estacas para cercas ............................. .. 17 
Esta1npas ............ . ............................... . 6 

Jilstanho em bruto .ou em obra não clas-
sificada ......................... .. ..... .......... . 6 

Estatuas .......................... .. ................... . 5 
Esteiras da Inclia........................ . ...... .. 6 

Esteiras para cangalhas ou de tabúa ...... . 20 
Estojos de instrumentos cirurgicos, mathe-

inaticos, etc ................................... . 6 

Estopa em bruto ................................... . 6 

Estopa em obras não classificadas .... .... .. . 6 

Estrnn1e .............................................. .. 20 
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F 
Facbina (varas de) . . . . . ..... . .. ... . . . .. .. ...... .. . 20 

Fare1o ............... ....... ... . .. . ... ........ ... . . , . ... . 8 

Farinha de mandioca, milho, trigo o ou, 
tras nutritivas ..... ... .. . .............. . .... . 8 

Fazendas de seda ... . ...... .. ............. .. .. . .. . . 6 

Fazendas diversas (não c1assificad[u,) . .... .. . 6 

Feijão ...... .. . . ..... ..... ..... ....... .. .... .. ....... . .... . . . . 8 

.Feltro .. ... . ............... . ...... ... . .. . .. .. . ... . ........ . 6 

Feno .. .... ..... .............. . . .. ........ .. . . . . .. ........ . ... . 20 

F erraduras para anim.aes .. .. .. . . ... . . . ..... . . . . . 6 

Ferragens (não classificadas). ... . . . . . . . .... . . . . 6 

Ferramentas cli versas . ...... . .. . . . . ... . .... . .... . . 6 

Fet"rolhos .. .. ...... . .... . ... . . ................ .. .... .. . 6 

Ferro bruto ou em obra não classificada .. 6 

Ferro ele engo1nmar . .. . ...... ... .................. .. . li;, 6 

Ferro velho, em chapa, barra, arco ou 
verga ... ... .............. .. ....................... ........ ... . 6 

F erro em barra ou vergas dobradas .......... . 6 

Pibra vegetal para cordoaria .. .. . ... .. .. . .... . 7 e 20 

l?ios .... . . . . .. .... . .......... ...... ..... ........ ....... . 5 
F lôres artificiaes ................................... . 5 
Flôr ele cainca ou outra para enchimento .. 6 e 20 

Flôres naturaes . . . .... . .. .. ........ . .. .. . ... .. . .... . 5 
Fogareiros .... .... ... ...... ... ..... ... .. . ............ . 6 
Fogos artíficiaes . . . . ..... . ....... . ..... . ..... ... . . . . 5 
Fogões de ferro ................................... . . 6 
Folhas mcd icinaes ..................... . ......... . . 7 
Folles ......................................... ..... . ... . 6 

:B'01jas port atei s .. .......... . ....................... . 6 

Fôr1nas diversas ... . ........... . .................. . . 6 

Fôrn1as para assucar . . .. .. ..... .. . .. ....... . ... . .. 8 
Forn::1lbas e fornos de forro ..... ........ . .... . . . . 6 

Fornalhas para engenho ........... . ..... . .. . .. . . 8 
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Fouces . . .. . ..... ..... .... .................. .......... . . 
.Frutas a granel. .. .. ........................ .. ...... . 
Frntas frecas ... .... .. .. . ...... ... ..... ........... .. . . 
Frutas seccas ou em doce . ... . .......... . . ...... . 
Fubá ............. ......... ............. .......... . .... . 
Fumo do paiz e outros ... ................. .. .... .. 

G 

Gaiolas . . ................ .. .............. . .. .. . . ...... . 
Gall inhas .. ....... . .... ...... ........................ . 
Gan1c11as . . ........... .. ... .. . ... ............... .... .. . 
Gansos .. .. . .. ..... . .. .. ... .. ... . ....... . . . ............ . 
Garrafas vasias .. ....... ....... ...... .... ....... .... . 
Garrafões vasios ................................... . 
Gatos .................................................. . 

;.t Gaz liquido ...... . .. .......... . . ........... . ........ . 
Gola Li nas . .. ... ..... . .................... .... ......... . 
Goléas ........... ... ........ .... .......... . .. .......... . 
Gelo ......... ................................. . ........ . 
Genebra ...... . . ......... .... .......... .. ... ......... .. 
Gcnoros a limcnticios do p rimeira necessi -

dade não claRsificados ...................... . 
Genoros de exportação . 11ão classificados .. .. 
Gcnoros de importaçiio não clu,ss ificados .... . 
Genoros de perigo ou de cuidado não classi-

ficados .... . ..... ...... ..... ... ... .... . ... ....... . 
Gengibrc ................. . ................. . .... .... . 
Gesso ........ .... . .. ......... . ..... . ......... . ........ . 
Gigos vasios ........................................ .. 
Giz ..................... ......... .... . .. ... ... . ......... . 
Globos do vidro ou louça .......... ...... ....... . 
Globos geograpbicos .......... ............ ... .... . 
Gomnrn arabica e outras não classificadas .. 
Gomma de mandioca e outras do paiz ....... . 

10 o 

8 
20 
10 

6 

8 
6 

10 
10 

6 

14 
6 e 20 
6 o 20 

10 e ) 3 

5 
6 
6 
6 
6 

8 

7 
(-j 

5 
6 
6 

9 e 20 
6 
5 
5 
6 
ti 
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Grades de ferro ou madeira ............ ...... .. 6 
Granadas .. ... . ...... ... .. ........ .... ..... ... ... .... . 5 

Graxa, anin1al, ... .. .. ..... ....... ... ........ . ...... . 6 
Graxa para calçado ..... ,, ...... , ......... , ...... . . 6 
Grelha de ferro .......... . .. ... ........... ... .... . . 6 
Guano .................. .. ..... ... ...... .. ............. . 26 
Guarda-ronpa, musicas, papeis, etc ........ , .. . 5 e o 
G-uinclastes ....... .. .................................. . 6 e 20 

H 

I-larpas ... ........ . .... ..... ... ............. . ......... . 5 

I-lerva n1atte ........................................ . 6 

I-forvas meclicinaes e outras nfío classi-
ficadas .......................................... .. 7 

Hortaliças frescas ................................ .. 10 

I ~ 

ln1agens . ... .. , ............ ... ....... ....... .... , .... . 5 
I1npressos ....................................... .. ... . 6 

Incenso .. ................ . ....... . ............... .. .. .. G 

I11hame e outras raizes ::dirnenticias ........ . 10 
Instrumentos àe cirurgia, engenharia e se-

n1elbantcs ............... .. ...... ... ...... ..... . 5 

Instrumentos de musica, optica e seme-
lhantes .............................. _., ........ . 5 

Instrumentos para lavoura .. . .. . ....... . ..... . . 8 

J 
Jacás ........ . ...... . . ... ............ .. ................ . 9 e 20 
Jangadas................. . ........................... 20 e 18 

Jarros ele louça, vidro, barro, etc............... 6 
Joias ... . . ... ................ ... .......... (taxa convencional) 
J un1entos. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Junco da lndia,.................................... 17 
Junco elo paiz................... . ................... 17 



K 

Kerosene em latas encaixotadas .. ........... .. 5 

L 
Lã em bruto ou em obras não classificadas .. 6 
Lacr e .. . .. ..... • . . ... . ... .. .. . . ... . . . ... ... .... .. .... ... . 6 
Ladrilhos de azulej o ou m armore . . .... .. . .... . 6 e 18 
Ladrilhos de barro, louça, etc .. .. ... ..... . . .... . 18 
Lages .. . ...... . . ... . . .. .. .. . . .. _ . . . . .. . . ..... . . . . . . . . .. . . 18 
Lampcõcs e lanternas, com vidr os .. ... . . ..... . 5 
L a mpeõos e b nternas, sem v idros .. .. .. .. .. .. . 6 
L a tão e tn obra . ....... . . .. . .............. . ... .. . . .. .. . 6 
Lavatorios envernizados .. .. . ... .. ... . . . .. .. . . .. . . 5 e 6 
L avatorios ele ferr o ou madefra ordinarios .. 6 
L egu1nas frescos .... . . . . .. .. .. . . ... . .. . . .. . .. . .. . . . . 

"'Leit e co ndensado .. ...... ......... . .. ... . . . .. ... .. . . 
10 

6 
L ei te fresco .. .. . ... . .. ...... .... . .... . .. . .... . .. . .. . . 10 
L eitões . . . .. ........ . . . .... . . . . ...... .... ... . . ...... . .. . 10 ou 13 
L enha .... . .... .. . . . .. ..... . . .. .. . ..... ... . .. . .... . . . . . . 20 
J.Jent il has ... .. ... . . . . . . . .... . . .. .... . .... ... .. . ... ... . 8 
J.1icoros ...... .. . ............. ... . . . . . .. . . .. . . . . . .. .... . . 6 
L imalha el e fer ro .. ..... .. ..... .. ...... ..... .. . . . . . .. 6 
Lin1as de aço . .. .. ..... . . ...... ... . .. .... .. ... .... . .. . 6 
Líng uas frescas, seccas ou salgadas .... . . . . . . . . 6 
L ing uiças . . . .. ... . .. .... ... . . . ..... .. .. . .. .. . . . ..... . 6 
L iuha parra costura ... . . .. . . . .. .. .. . . . . ... . ... . .. . 6 
L inhaça ........ . .... .. .. . ..... . .. . . . .............. . ... . 6 
Liteiras . . .. . ... . . .. . . .... .. . . . ... ... ...... . ..... .. . .. . . 15 
Livros .... .. .... . .. ... . .. .... ..... . .. . ... : . ..... . ..... .. 6 
L ix a ...... .. .. ..... .. . ... . . . .... ..... . .. . .. .... . ... .. . . 6 
L ocomotivas desmontadas . . .... ......... .. . 16 e mais 50 °la 
Locomotivas rebocad as.... ... ... . ..... .... . ... . . . 16 
lJouça . . . .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. . . . .. .. . . . . ... ... . . .. . . ... 5 
Louça de barro elo paiz . . .. .......... . .. .. . . . . . . . . 6 
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Louça cm ba.rricas, caixas ou gigos ........... . 
Louça c1n lages ......... .. ......... .. ................ . 
Lou.za pn.ra escrever .................... . .......... . 

M 

Macacos de ferro ..................... . . ..... ............. . 
MacarrU:o e outras massas alimentícias ..... .. . 
Macha.dos .... ..... ... .... ....................... .. ......... ... ... . 
Machinas de copiar cartas ................. .......... . 
Macbinas de costura ..... . ... ... ............... . . . . 
Ma.chinas pbotographicas ....................... . 
Machirrns de fazer farinha e suas pertenças . 
Macbinas de descaroçar algodão ............. .. 
:Ma.cbinas em geral, desti nadas á lavoura ou 

preparo de seus productos .. . .... ..... ... .. . 
Ma.chi nas para fabrico de tolha, tijolo, etc .. . 
Ma chi nas de imprimir .................... . ....... . 
..M.acbinas para tecidos .. . .................. . ... .. . 
Machinas JJcquenas não classificadas ... .. .... . 
J\1:adoiras ........... . ... .. ....... . .. ... .............. . . 
ltt[aisona .................. . ............................ . 
Malas de viagem, vasias .. .................... .. . . 
Malhos para ferreiro .. .. ........ . . . . . .......... . . . . 
Mangas de vidro ................................... . 
.Niandioca .. .......... . ............. . ................. . 
J\íanteiga .............. .. . ......... . .................. . 
Map11as e rn.anuscriptos .......................... . 
J\1:ariscos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... ... . . 
l\1:arfin1 ...................................... . ........ . 
l\ilarrnore e1n bruto .............................. .. . 
Marmore em obra ..... . ............. .. . ... ... . .... . 
Marquezas ... ... .. .. .. ... ................ '. ............ . 
J\1:arrccos ............................................. . 
J\1:arrog_uim .. , ........................ .. ...... . ....... . 

~ 

6 
18 

6 

6 
6 
8 
6 
5 

6 
19 
19 

19 
19 

6 
19 

6 
17 

8 
6 

6 

5 
10 

6 

6 

6 
6 

rn 
6 
6 

10 
6 
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Martellos .. . .. ... . .... . . .. .... .. . . . . .. .. . . . .. .. . . . . . . . . 6 

Massas ... ... ..... . ..... . . . . . ......... .. . .. . .. ......... . 6 

Materiaes de const rucçõ:o, n ão olassificados .. 17 
Med icamentos não classificados . .. .. ......... .. . 6 

.M.ediclas diversas .... .. . . . .. . . .. .... ... .. . .. ....... .. 6 

Mel ele ab el hM ....... . .. .. ..... .. .. .. .. ... .. . .. . .. . .. 6 

}t'[el ele cann a .... . .. . . .. . . . . .. . . . .. .. .. .. . . .. . . . .. . .. . 8 

Meninos ele m enos de 3 annos ele idade ao 

collo . . . ... .. ... . . .... . . ..... . . . ... . .... .. . . . . . . .. . g rafoi 

Mesas envernizadas ....... . .... . .. .... .. .... . . .. .. .. 5 e 6 

Mesas ele ferro ou madeira or din arias ....... .. 5 e 6 

J\filho ... ....... .... ........... ...... .. .. .... .... .... .. .. 8 

Moch os envern izados ....... ..... . . ... ... ...... ... . 5 e 6 

Mochos ordinarios . .. . . .. .... .. . ... .. .. .... ... . . .. . . 5 e 6 

Mobilia enver nizada .. .... .. . .. ....... ..... ... .. .. . 
-'Mobil ia ordinaria , usada on em máo est a,do .. 

5 e 6 

5 e 6 

111:oelelos .. . .. . . .. .. .. . . . . . ... .. .... ... . . . . . . ... .. . . .. .. 5 

Moendas para engenho e p erte nças . . .... . . . 19 

Moinhos para café, piment a , etc . ... ..... ... .. 6 

M oinhos para lavo ura .. .. ... .. ... . ... .. ... ... .. .. . 18 
l\1:oirões .... .... . . . ... .. .... ...... .. ...... . . . ... ..... . .. .. .. . 17 
Moitões e caclernaes .. ......... .. ........ ....... .. . . 6 
J\1:olas ......... ... .. .. .. .. .. ... ......... ............ .. ... ... ..... .. .. . 6 
}\1:olcl u 1·as ... .. .. .... .... ..... ...... .... ....... .. .. .... ...... .. .. .. .. . 5 
Mo.ring ues de barro ...... .. .... ... .. .. ....... .. ... .. ... .. .. 5 
1VI ós ....... .. .. ... .. .. ......... .. .... .. .... ... .. .... ....... ...... ... .. .. . 19 

N 
N ovilhos . . . . .... . . . . ... . .. .. . . . . . . .. . .. . . .... . ... .. .. . 12 
N ozes ... .. . ... . .. .... . .. . ...... .. ... .. ... : . . ... . . . . . . .. 6 

o 
Obj ectos preciosos d'arte ... .... . . .. . . ... . . ..... . 5 
Obj cct os ele cu idado o p er ig o .... ...... .. .. . .. . 5 
Obj cct os do lux o, de ferro, cobre, bronze, 

ou q ua lquer outra qual idad e .. .. .... ... .. 5 
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Objectos manufacturados não classificados .. 
Objectos de marcenaria e carpintaria des-

montados ..................................... . . . 
Objectos de sirgueiro ...... ... ...... ......... . ... . 
Obras de cabelleireiro .. . .. ................. ..... . 
Oleados ... . ..... . ........... ..... . .................... . 
Oleo de ame11doas doces ....................... . 
Oleos de qualquer qualidade não classifi-

cados ................. . ......... ....... ... .. ..... . 
Oratorios . ..... ............ . .. ... ... . ................ . 
órgãos . . ..... ...................... . ................ . 
Ornamentos para igreja ..... ........ . ........... . 
Ossos ...... . ..... .... .... . ..................... ...... .. . 
Ovos .. ...... .. . ................ .... .................. . 

6 

6 

5 

6 
6 

ô 

6 
5 e 6 

5 e 6 

5 

20 
10 

Ouro em bruto ... ........... .. ........ (taxa convencional) 
Óllro em obras .................................. (iclemll,..idem) 
Ovas frescas, seccas ou salgadas.............. 6 

p 

Facas . ......................................... . ....... . 10 e 13 
Padiolas . ............... .. ........................... . 20 
Faina de sande .. ... . .. .......... . ....... .. ....... . 6 

Painço .................................. . ........ ... .. . 6 

Paios .......... ... ......... , .......................... . . 6 

Palanquins ............................ .. ............ . 15 

Palhas ele milho, coqueiro ou palmeira .... . 20 

Palhas do Chile e outras para chapéos .. . 6 

Palhas de trigo, de can11a e outras ........ . 20 

Pandeiros ............................................ . 5 

Panellas de cobre ou ferro, esmaltadas ... .. 6 

Panellas de ferro ou barro (ordinarias) ... 6 

Panno de qualquer qualidade ................ .. 6 

Pão ...... ... .............. .... ...... ..... ..... ..... .... . 8 

Páos para tamancos ............................. . 20 

Papel de qualquer qualidade ........ ... ...... . 6 
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Papelão ...................... . .. . ··--· \ ·· ·· ... . .... .. 6 
Pás .... . ..................... .. ........... .' ............ .. 8 
Passas ....... .. ............................ . . . ........ . 6 
Passaros empalhados ............................. . 5 
Passaros vivos . ..... . ... .... ....................... . 10 e 14 
Pastas de papel ou papelão .................. .. 6 
Patos ............... . ......... ...... ........ ... ........ . 10 e 14 
Patronas ............................................. . 6 
PiabanbQ.s ......... ..... . . ........ . ................... . 6 
Pedras açorianas . . .. . ...... ....... ..... .. . ... ..... . 19 
Pedr as de a fi ar ou amolar ................... .. 6 
Pecll'as ele cantaria, a lvenaria, calcarea e 

outras para edificação e calçamento .. 18 e 20 
Pedras ele filtrar ................... ... ... ........ .. 6 

~edras lithographicas _ e porcellana para 
escrever ........................................ . 5 

Peixe fresco, salgado ou secco .. ... ......... . 8 
Peixe en1 ln tas ........ . . .. ..... .. ..... ..... ....... .. 6 
Pelles em bruto ou preparadas: .......... ... . 6 
Penclulas para r elogios .............. ., , .... . .... . 5 
Peneiras de cabell o, seda ou tela metal-

li.ca .. . . .. .. ......... . . . .. . . .. .... ..... .... .. . . ... . 6 
Peneiras de palha do paiz ............ . ...... .. 6 
Pen nas para enchímento e outras .. ........ .. 6 
Perfumarias . ... . .......... . ............ . .... ... ..... . 6 
Perolas .. .. .. (taxa, convenc ional) até 1

/ 4 % ad valo rem 
Perús......... ... ..... .. . . .... .. . .......... .. .. .... . . .. 10 e 14 
Pet1·echos b e]l icos ....... . . .. . . . . .. . .... ..... .. . .. ... 6 
Petrechos de caça.......... . ...... .. .............. 6 
Petro] eo ... ... . ..... . ............... . ................ . . 
Pesos de ferro ou latão para balanças .... .. 
Pós ..... . ..... . ............... . . . . ... ...... .. . ... .. .. . .. . 
Phosphoros .......... . ..... . . .. . ... ........ . .. . ..... . 
Pianos . ... .. ...... . . .. . . ... . .. . . . . ..... ... .. .. . ....... . 

5 

6 

6 
5 

5 
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Piassava ........................................... " .. 20 

Picaretas . ..... ............................. .. ....... . s 
Pimenta da ln dia ....................... : ..... " .. 6 

Pin1enta do paiz .......... : ....................... . 10 

Pinceis ... ... .......... . ........ . ...................... . 6 

• Pinhão verde ou secco .......................... . 6 

Pipas vasias . . ................... . .................. . 9 e 20 

Pistolas ............................................... . 6 

Pixe ....... .... .......... . ........ . ..... ... ............. . 6 

Platina em bruto ou em obra ... (taxa convencional) 
Plumas... ... . ... . .......... . ...... . ............. 5 
Poltronas......... . .................................. 5 e 6 
Polvilho...................................... ......... 6 
Polvora e artigos inflam ma veis .... .......... . 
Polvarinho .......................................... .. 
Pomachi para cabello ...... . ........ . ..... ..... .. . 
Pombos .......................... ...... ............... . 
Porcellana .......................................... .. 
Porcos ..... ...... . ........ ... ....... ..... ......... .. .. . 
Porcos da India ................ . ............. .. .... . 

Portas, portões, portadas e janellas de ma-
deira ou ferro ................................ . 

Porteiras de madeira ou de ferro .......... . 
Potassa e por lassa ...................... . . ... .... . . 
Potes de barro do paiz ..... .... ............ .... . 

5 

6 

6 

10 

5 

13 
10 

6 

6 

6 

6 

Potes diversos.............. . .. ............... .. .... 6 
Prancbões................... . ... . .................... 17 
Prata em bruto,. ............... .. .... (taxa convencional) 
Prata em obras ............. .......... (taxa convencional) 
Prata ingleza em obras.... .... ..... ............. 6 
Prateleiras envcrnizadus... ... . .. .. .. .. .. .. . . .. . . 3 e 6 
Prateleiras ele forro ou madeira ............. . 
Pratos de madeira, folha, estanho, etc .... .. 
Pregos de ferro ou cobre ............. .. ....... . 

G 

6 

G 
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Prélos................ ... ... .. . ... .. .. .. .. .... .. ... . ... . 6 
Prensas para algodão e outras............... 19 
Presuntos............................................. G 
Productos cbimicos e preparações pbar-

rnaceuticas . . . , ... ..... .. ...... ... ... .... ...... .. 6 
Puxadores paTa gavetas, porfaes, etc....... 6 
Punbaes, ... , ,. ......... ... . .. . .. . ......... ........ ... .... 6 

Q 
Quadros ...... . ....................................... . 
Quadrupedes pequenos soltos .......... .... . .. . 
Queijos diversos ................................... .. 
Queijos de Minas ou do paiz ............... . . . 
Quinq uilbarias ...... .... ... . .. ... .............. ... .. 

R 
\•Rabecas e rabecõ es . . ...................... ... ... . 

Raios, pi nas e cubos para rodas ....... . ..... . 
Rapadura ................ .. ...... .. ........ .. ... .. .. . . 
Rapé ................... ...... ........................ .. 
Raspas do pontas de veado ................. .. . 
Realejos ..... : ... . .............. .... ............ . .. .. .. 
Rebolo (pedras de) ............................... . 
Redomas de vidro ...... . ........................ . . 
Rodes .. .... ... .... .. ... ......... . .............. ....... .. 

3 

51 
6 

8 
6 

6 
5 

8 
6 
6 

5 
G 

5 
6 

Regü.as ..... .... .................. .... ............... ·.. 6 
Relogios............ ..... .... . ... .. . . . . . .. .. ...... ..... 5 
Rclogios do ouro ou prata . .. ... .. (taxa convencional) 

até 1
/ 1 % ad valorem. 

Resinas não classificadas ...................... . 
Retortas de metal.. .............. ... ............ .. 
Retortas do vidro ou louça ....................... . 
Retratos ....... . ...................................... . 
Retrotes ................. . ............................ . 
Ripas ........ .... ... ... ..... . ................. ........ . . 

8 

6 
6 
5 

5 
5 e 6 

17 



Rodas para c_ar ros oµ carroças . .. . ..... . . .. . . 6 e 20 

. Rodas e rodetes par a mach inas . . ... .. ... .. .. . 19 

Rolhas ... .... . ... ... .. . ... . . . .. .... . .. . ... ...... .. .... . 9 

:Roscas . .. . .... . . . . .... ... ..... . .... . . . . . .. .. .. . . .. . .. . 8 

Roupa. .. . . . ... .... . . . . . . . ..... . . .. . ..... . ... .... .... . . . 6 

s 
Sabão ... ... .... ... . . . . . .. . .. . .. .. . . ... . .... . .. . ..... .. . 6 

Sabon etes . . . . .. . . .. . . ..... . .. .. .. .. .. . . .. .. . . . .. .. . G 

Sa,gú ... . ... ... . .. ... ......... .... .. .. .. ... ... . .. .... .. . 6 

Sala1ncs .... .. . ... ... .. .... .... .. . . . .. .. . .... . ... . . .. .. 6 

Sal ord inar io . .. .. ...... ..... . .. .. .... . ... .. . . ...... . 8 

Sal refinado ... . ..... .. .. . ... .. . .. . . .. .... . .. . .. . ... . 6 

Salitre. : .. ... , ... .. .. . ... ... .. . . .. .. .. .. .... . . ... .. . .. . 6 

Sanguesugae. .. . . . ...... . .. .. .. .. .. . ... .. ... ... ... . .. .. 6 

Sapatos . ......... ... .... .. ..... .... .......... . .. .. . . . . 6 

Sapê .... .. .. .. . .. ... .... . . .... .. .... .. ... . . ... . .. ... .. . ll, 20 

Sebo .. . .. . ..... .. ....... .. .. . ... . .. ..... .. ... .. ... . . .. . 6 

Se das . . .. . .. . .. . -.. ...... . .... . . ... . . ... . . . .. . . . ...... ... . 6 

Sellins. e p el'ten ç.as . .. .. .. .. . .. ... ... . ... .. .... .. .. 6 

Sementes ele especiarias, como de herva 

doce, de akal'av ia, a ipo, etc.: . .. ... .. . . 6 

Sementes para agr icultura .. ... ... ... . .. ..... . .. . 8 

Serpentinas ele vidro, crystal, etc .... . .. . .. . . 5 

Serpent inas para a lambiqu es .. ... ... .. . . ... .. .. 8 
Sinos .. . ... ... .. .......... . . ... . . . . . .. . .. .... .. .... . .. . . 6 
Sipó . . . .. . ... . . .. ....... .. ... ... . . . ... ....... . . ..... .. . . 20 
Soda .. ..... . ............... ...... ... ... . ..... ... .. .. ... . 1G 

Sola do paiz o outras .... .. . .. . . .. ..... . .. .. ... . G 

Suadores para scl lins . .. .... . .... . ......... . ..... . G 

Subst:rncias ele pouco valor u teis á la -
voura .. . . .. ......... . ... . . . ... . . . .... .. . .. ..... . .. 6 

T 

'.rabaco ..... . . .. ... . .......... .. . . .......... . ... ... .. . 6 

Taboado .. . . . .. . ................ . ....... .. .... . ....... . 17 
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Tabocas ............................. . ................ . 17 
Ta bolas de gamão ................................ . 5 e 6 
Tabol eiros ........................................... .. 6 
'.raboletas .............. .. ........................... .. 5 e 6 
Tachos para fabrico ele assucar, etc.. .. .. . 19 
T a chos ele ferro ou cobre ..................... .. 6 
Tacos para bilhar ................................ . 5 
Talhas de barro para agua (engradada) .. . 6 
Tamancos .. . .......... . ... . ........................ . .. 6 
Tambores de musica ............................ .. 5 
Tambores para engenho . ............. . .... .. .. . 19 
Tanques de metal ou madeira para en-

genho ................ .. ........................ .. 19 
Tapetes . . .... ......................................... . 6 
'l'apioca .............................. .. ...... . ....... .. 8 
'l'ecielos diversos ............................ . .... .. 6 
'l'ela metallica ............ . .... . .. . ................ .. 6 
Telhas de barro ............... .. ................. .. 18 
Telhas de vidro ........ . ...... . .. . ................ . 5 
Tijolos de barro ....... , ....... . ............. . ..... . 18 
Tijolos de limpar facas .......................... . 6 
Tijolos <le mar more, louça e outros ....... .. 18 

-Tinas ..................... . .. . . .. ...................... . 20 
'l'int a de qualquer qualidade ................ . 6 
Toucinho . ..................... . .................. . . .. 8 
Transparentes para janelbs, de panno ou 

madeira ...... . ..... . .... .. .................... .. 5 
Trapos .. . . ........ . ... . .............................. . 6 
'l' raves e travetas ................................ . 17 
Travesseiros .. , ... . .................................. . 6 
Trens de cozinha ............ . ................... .. 6 
Trilhos p ara estrada de ferro ...... .. ........ . 18 
Tu1nu]os .. ............... . . . ............ . ......... .. . . 5 
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u 
U nguentos ....... . .......... . ..... . . .. ....... .. ... . .. . . 6 

Unhas de anim:1es ................... .. .. .. . ....... . 6 e 20 

Urnas ............................. . .................... · 5 
Urucú . . .. . . ... ... .. . . .. . .. ... ....... . ... .. ...... . .. ... . 10 

V 

Vaccas .. ...................................... . ...... . 12 
Varas ............................ ... . . ........... .. . .. . 17 

Vassouras de cabe li o e crina .. ............... . 6 

Vassouras do paiz ............. . . . ............. .. . . 6 

Velas ..... . ........... . .......... . ... . ........... . ..... . 6 

·venezianas .. .. ............. . ........ . ... .... . . . .. . . . . 5 
Verduras . ....................... . ......... . ........... . 10 
Vernizes de qualquer qualidade .............. . 6 

V idros ............... . .... . ... ....................... . 5 

Vigas ............. .. ....... .. . .. ..... . . . .... . ... ..... . . 
4i,, 17 

Vin1es ... . . . . . .. ....... ........ .. .... ... ...... .. ..... . ... . 6 e 10 

Vinagre ........ ... ..... . .. . .......................... . 6 

Vinho .... . ... ............. . . . ... . . .. .. .................. . 6 

Vitellas ...... . ................ . . .. .. ....... . .. ... ...... . 12 

X 
Xaropes .. .. .... . . . .. ........ ... .... ... .. .... ........ . ... . 6 

z 
Zarcão .... . ........................................... . 6 

Zinco em bruto ou em obra ........ . .... . ... . 6 
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20 1 21 

P orto-l'i ovo .. .... ........ 
•••••• ••• .. .... ... ••••••••• ....... .. •• •• •• ••• ...... .. ..... .... .... .... . ...... .. . ......... .. ..... .. .. ... ... . ......... .. .... ... ......... ···· ··· ·· .. .. ..... •••• •• ••• .. ...... . ••• •••••• . ..... .. 

S. José.!.. ................. $300 $240 $200 $070 $050 $040 $035 $020 $800 $040 $700 $480 $100 $480 2$800 7$GOO $420 $420 . $020 2$800 $020 
Pantarnl ..... ..... .. ..... . 1$000 $800 $500 $160 $120 $060 $050 • $030 1$100 $070 1$500 1$060 $220 1$0130 6$000 16$500 $900 $900 $030 6$000 $030 
Volta ( rande .. .... .... . 2$400 1$800 1$200 $360 $240 $130 $100 $050 2$400 $150 2$800 i $940 $460 1$940 10$400 30$500 1$6130 1$660 $050 10$400 $050 . 
S. Lui f ..... ....... ..... 3$200 2$400 1$600 $500 $300 :uso $140 $080 3$440 $200 3$700 2$600 $600 2$600 14$800 41$000 2$200 2$200 $080 14$800 $080 
Provid~fhcia ........... ... 3$700 2$800 1$900 $600 $350 $200 $170 $090 4$000 $220 4$300 3$000 $1350 3$000 17$20014 7$300 2$680 2$680 $090 17$200 $090 
Santa rnbel .... ..... .. . 5$000 3$800 2$500 $840 $480 $290 $240 $120 5$500 $300 5$900 4$060 $890 4$060 23$600164$900 3$540 3$540 $120 23$6001 $120 

-
P orto-l'i ovo .... .. ........ $300 $240 $200 $070 $050 $040 $035 $020 . $800 $040 $700 $480 $100 $480 2$800 7$600 $420 $420 $020 2$800 $020 
S. José ..... .. .... .... .... . ........ . .... ..... ......... ......... •••• ••••• ... ..... . ......... ........ . .. ....... ......... ... ... .. . ..... .... . .. .. .... ... .. .. . .... ..... ........ . ... .. .. .. ... .... .. •••••• ••• . ........ . ...... . Pantano .................. $700 $600 $400 $100 $070 $035 $030 $020 $840 $050 $800 $630 $140 $630 3$600 9$900 $540 $540 $020 3$000 $020 
Volta Grande ....... .... 2$100 1$600 1$100 $320 $190 $095 $070 $045 2$140 $120 2$300 ]$600 $345 1$600 9$200 25$300 1$380 1$380 $045 9$200 $045 s. Luiz ...... .. .. .. .. .. ... 2$900 2$200 1$500 $480 $270 $160 $100 $060 3$160 $170 3$400 ~$380 $510 2$380 13$600 37$400 2$040 2$040 $060 13$GOO $060 
Providencia ...... ...... 3$400 2$600 1$700 $560 $320 $180 $ [20 $070 3$720 $200 4$000 ~$800 $600 2$800 16$000 44$000 2$400 2$400 $070 16$000 $070 
Santa Izabel. ....... .... 4$700 3$600 2$400 $800 $450 $260 $170 $100 5$200 $280 5$600 2$920 $840 3$920 12$400 61$600 3$360 3$360 $100 22$400 $100 

Porto-Novo .... . ·•··. ... . 1$000 $800 $500 $160 $120 $060 $050 $030 1$100 $070 1$500 1$060 $220 1$060 6$000 16$500 $900 $900 $030 6$000 $030 
S. José. ......... ...... .. . $700 $600 $400 $100 $070 $035 $030 $020 $840 $050 $900 $630 $140 $360 3$600 9$900 $540 $540 $020 3$600 $020 
Pantanc1.... .............. .... ... .. ...... ... ..... .... . ..... . . 
Volta Grande ........ ... 1$400 1$000 $700 $200 $120 $070 $045 $030 1$300 $070 1$400 $980 $210 $980 5$60015$400 $840 $840 $030 5$600 $030 
S. L1;1iz , .. : ... .. ..... .. .. . 2$200 1$600 1$100 $:340 $200 $150 $080 $040 2$330 °$125 2$500 :1$750 $375 1$75010$000 27$500 1$500 1$500 $040 10$000 $040 
Provide'1cia ....... • .. ... 2$700 2$000 1$400 $420 $250 $1 70 $095 $060 2$870 $155 3$100 ~$170 $465 12$170112$400 34$100 1~860 1$8AO $060 12$400 $060 
Santa r 1:abel... ... . ..... 4$000 3$000 2$000 $660 $380 $220 $145 $100 4$370 $235 4$700 1$290 $710 3$290 18$800 51$700 2$820 2$820 $100 18$80G $100 

p. :rsl, or to-
1
.ovo .. •· •........ 2$400 1$800 1$200 $360 $240 $130 $100 $050 2$400 $150 2$800 1$940 $460 1$940 10$400 30$000 1$660 1$660 $050 10$400 $050 

S. José .. ... .... .. ... ... .. . 2$100 1$600 1$100 $320 $190 $095 $070 $045 2$140 $120 2$300 1$600 $345 1$600 9$200 25$300 1$380 1$380 $045 9$200 $045 
Pantan<• ...... .... ........ 1$400 1$000 $700 $200 $120 $070 $045 $030 1$300 $070 1$400 $980 $210 $900 5$60015$400 $840 $840 $030 5$600 $030 
Volta O.rande ..... ........... .. . .... ................... .. ....... .... _ .. ............ ... .... .... .... .......... ... ............ .. .. .. .... ........ ... ... .... ...... _ ........... ... ...................... ............ ... . . 
S. Luiz.. ........ .... ..... $800 $600 $400 $150 $090 $075 $040 $020 1$020 $055 1$100 $770 $165 $770 4$40012$100 $660 $660 $020 4$400 $020 
Providencia ..... ......... 13$300 1$000 $700 $240 $140 $090 $060 $030 1$580 $085 1$700 1@190 $250 1$190 6$80018$200 1$000 1$000 $030 R$800 $030 
Santa l¼abel. .. ... ..... . 2$600 2$000 1$300 $480 $270 $140 $100 $060 3$060 $185 3$300 qi,210 $495 2$310 1:3$200 36$300 1$980 1$980 $060 13$200 $060 

1----r----1---+---+--+--+----,--+---+--+---+---i~-+~-+---':--+--+--+---t---\<=-~--~-~~-~~~·--
~ ~ 

Porto-~[~vo .. ... ... .. ... 3$200 2$400 1$600 $500 $300 $180 $140 $080 3$440 $200 3$700 i)600 $600 2$600 14$800 41$000 2$200 2$200 $080 14$800 $080 
S. Jose,, .. .... .. . ......... 2$900 2$200 1$500 $480 $270 $160 $100 $060 3$160 $170 3$400 ~:380 $510 2$38013$60037$400 2$040 2$040 $060 13$600 $060 
P antand ..... ... .... .. .. . 2$200 1$600 1$100 $340 $200 $150 $080 $040 2$330 $125 2$500 l(:'750 $375 1$750 10$500 27$500 1$500 1$500 $040 10$000 $040 
Volta Grande .. ...... .. $800 $600 $400 $150 $090 $075 $040 $020 1$020 $055 1$100 \ :770 $165 $770 4$400 12$100 $660 $660 $020 4$400 $020 
S. Luiz.. ... ...... .. ...... ... .... .. .... .. ... -- 1 .... , 
Provide1cia.... .. .. ...... $500 $400 $300 $080 $050 $030 $020 $020 $5601 $030 $600 • 1420 $090 $420 2$400 6$600 $360 $360 $020 2$400 $020 
Santa Izabel..... .. ... .. 1$800 1$400 $900 $320 $180 $090 $070 $040 2$050 $110 2$200 1 i:640 $330 1$ô40 8$800 24$200 1$320 ]$320 $040 8$800 $040 

1---------11--_,,__.....,. __ +---1----,-----+-----!---+---;---!----i- 1-.:.------------------------------1 

Porto-Novo. ......... ... 3$700 2$800 1$900 $600 $350 $200 $170 $000 4$000 $220 4$300 ~ 000 $650 3$000 17$200!4 7$300 2$580 
S. J ósé.. ..... ... ... ... .. . 3$400 2$600 1$700 $560 $320 $180 $120 $070 3$720 $200 4$000 1,1:S00 $600 2$800 16$000'44$000 2$400 
P antano, ... ... .......... .. 2$700 2$000 1$400 $420 $250 $170 $095 $060 2$870 $155 3$100 ~'pl70 $465 2$17012$400 34$100 1$860 
Volta Grande........... 1$500 1$100 $800 $240 $140 $090 $060 $080 1$580 $085 1$700 l'til90 $250 1$190 6$80018$200 1$000 
S. L1;1iz ·,-·: ·.. .. ........ .. $500 $400 $300 $080 $050 $030 $020 $020 $560 $030 $600 /420 $090 $420 2$400 6$000 $360 

§,:~;~df:\~b:i:::::::::::: "üisoô "üiõoõ ···icioõ ·iúa· ·iúio· ·i o10· ·io5o· ·:iiiiso· ··ii5só ·:iios5· ··,i ioõ 1:p190 ·'i2·5;j' "üii9.ó ·6$·soõ úii2iiõ .. üiõéió 

2$580 
2$400 
1$860 
1$000 
$360 

.. ....... 
1$000 

$090 
$070 
$060 
$030 
$020 

.. .. .... . 
$030 

17$200 $090 
16$000 $070 
12$400 $060 
4$800 $030 
2$400 $020 

. .. ........ 
6$800 $030 

Porto-Novo.......... ... 5$000 3$800 2$500 $840 $480 $290 $240 $120 5$500 $300 5$900 41060 $890 4$060 23$600 64$900 3$540 3$540 $120 23$600 $120 
S. J osé..l. .. .... ....... ... . 4$700 3$600 2$400 $800 $450 $260 $1 70 $100 5$200 $280 5$600 3,3920 $840 3$920 22$400 61$600 3$360 3$360 $100 22$400 $100 
Pantano .. ....... . ..... ... 4$000 3$000 2$000 $G60 $380 $220 $145 $100 4$370 $235 4$700 3i/290 $710 3$290 18$800 51:t,700 2$820 2$820 $100 18$800 $100 
Volta Gt·ande... ..... .. . 2$600 2$000 1$300 $480 $270 $140 $100 $060 3$060 $185 3$800 2!l310 $495 2$310 13$200 36$300 1$980 l $980 $060 13$200 $060 
S. L1;1iz.F.... ..... .. . 1$800 1$400 $900 $320 $180 $090 $070 $040 2$050 $113 2$~00 l ;\640 $3~0 1$640 8~800 24$200 1$320 1~320 $040 8~000 $040 

\ §:~;~dfÍ~b~·i::::::::::: 1$300 1:i,00~ ... ~.~~~ -~~-~? .. . ~:.~? ... ~?-~? ... ~?.~? .. -~?.~~ ... ~ ~.~~-~ .~?.~~. 1$100 _ 1'[19º $200 1$190 6$soo rni 200 1$000 1:i,000 $030 6$800 $030 

Palaj io do Rio de Janeiro, 
Dr reto n. 0 6005. - pag. 75. 

i 

9 de Outubro de 1885. - Thomaz José 
1 

Oodho a, Alr da. 

! 

l 





Annexo N.º 6 

Lei n. º 2161 de 19 de Novembro de 1875 

Lei que autod sa a Comp,mhia da -E strada de Ferro d,1 Leopoldina a 
prolongaJ.:a até Snntn Rita ela Meh1 Pataca. 

Pedro Vicente de Azevedo, Presidente da província 
de Minas Gcracs: Faço saber a todos os seus habitantes, 
que'~ a Assembléa Legislntiva Provincial decretou, e cu 
sanccionei a lei seguinte : 

Art. l. 0 A' Companhia da Estrada de Ferro da Leopol
dina, depois de constrnir a linha ferroa ate á .cidade da 
Leopoldina, pelo traçado mais conveniente e economico, 
fica concedido o poder prolongal-a do ponto mais proprio 
até Santa Rita da Meia Pataca, ficando assim approvado 
o contrato modificativo de 3 de Maio do corrente anno. 

Art. 2.º O Presidente ela Província fica mitorisaclo a 
conceder á mesma Companhia os favores da lei n. 0 1826 
de 10 de Outubro de 1871, e alterar, nos termos ela citada 
lei, a clausula 7.• do primitivo contrato, fazendo para esse 
_fim quaesquer operações de credito, ao maximo juro de 6 °fo, 
com amortisação lenta. 

Art. 3.º Ficã:o revogadas as disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, qne a 
cumprão e fação cumpr~r tão inteiramente como nella se 
contém. O Secretario desta província a faça imprimir, pu-
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blicar e correr. Dada no Palacio da Presidencia da pro
víncia de Minas Gen1es, aos dezenove d ias do mez de 
Novembro do Armo do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 

Christo de mil oitocentos e setenta e cinco, quinquagesimo 
quarto da Inclependencia e- elo Imperio. 

PEDRO VICENTE DE AZEVEDO. 

E zequiel A tlgusto JVunes Bandeira a fez. 

Sollada o publi cada nesta Secretaria, aos 19 dias do 
mcz de Novembro elo 1875. 

Honorio I-Ienneto Pinto de Figueiredo. 



Annexo N.º 7 

Escriptura de contrato para construcção 

Saibão quantos este instrumento de escriptm·a publica 
virem qu e no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil o itocentos seteIJta e se is, aos vinte sois dias 
elo mez de Janeiro, nesta Côrto elo Rio de Janeiro, em meu 
cartorio e perante mim eompal'ocêrifo partes justas e con
trata,J as como outorgantes e reciprocamente outorgados de 
uma parte a Companhia Estrada de Ferro da Leopoldina, 
representada pelo seu presidente o Doutor Antonio Paulo 
ele Mello Barreto, e da outra parte José ela Silva Figueira, 
ambos moradores no Município desta Côrte, e conhecidos de 
mim Tabellião e elas testemunhas abaixo nomeadas e as
signadas, elo que dou fé, e rne apresenUírão a seguinte dis
tribuição. Ao Doutor Lima se distribuiu urna escriptura de 
contrato para construcção de obras que entre si fazem a 
Rstrada ele Ferro ela Leopoldina e José da Silva Figueira. 
Rio, em v inte sete de Janeiro ele mi l oitocentos setenta seis. 
- J. Salerno. E em presença elas mesmas testemunhas po1· 
ambos os outorgantes e r eciprocan1onte outorgados me foi 
dito que bavião entre s i justo e contratado o seguinte: 
O outorgante José ela Silva Fígueí1·a encal'l'ega-se ela cons
trncção do trecho da mesma estrada de ferro entre a es
tação de Santa Izabel e o arraial de Santa Rita ela Meia 
Pataca, inclusive as obras já começadas entre a estação de 
Sa,nta Izabel e a ultimo estaca da sub-empr eitada de Lucas 
Soares elo Gouvêa, Rornualdo José Monteiro de Rezende, 
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José Thomé de Souza Pinto e Diniz de Noronha Castro, 
comtanto que a importancia total do custo desta sub-em
preitada não exceda a quantia de cento e doze contos de 
réis, obrigação esta maxima tomada pelos sub-empreiteiros, 
ficando em favor da Companhia outorgante qualquer diffe
rença para menos, e bem nsAim se encarrega o segundo 
outorgante da construcção dos pontos, estações intermediarias, 
fornecimento do restante ele dormentes, postes, telcgrapbos 
e s uperstructura da mesma porção ele linha sob as seguintes 

condições: 
Primeira. - Obriga-se o segundo outorgante a construir; 

de conformidade com as plantas e perfis que lhe serão for
necidas pelo engenheiro em ehefe da Companhia, o leito da 
estrada com o numero de booiros e outras obras do arte 
que forão fixadas, com tanto que não exceda d e q uatro ~cmtos v 
mil réis o valor ch.s obras d'arte de cada kilometro, termo 
médio, pagando a Companhia outorgante o excesso pela 
tabella da Estrada de Ferro Dom Pedro Segundo, que 
vigora actualmente, podendo fazel-a por si ou por meio do 
sub-empreiteiro sob sua immedíataresponsabílidade e sendo 
a ponte do Rio Pomba paga em separado no caso de ser 
construida pelo empreiteiro segundo outorgante. 

§ 2.º 

A construir as estações e depondencias que forem pro
jeetadas pelo engenheiro em ehcfo o approvadas pela Di
rectoria para o serviço da Companhia,; o preço dessas 
edificações será estipulado -nos contratos espcciàes feitos 
eom o engenheiro em chefe á vista das plantas, não con
cordando o emprei t eiro segundo outorgante com o orçamento 
foito pelo mencionado engenheiro em chefe será oLrigado 
a fornecer e pagar aos trabalhadores pela folha aprnsentada 
pela Administração, devendo ser reembolsado na fórma es
tipulada na condição segunda, paragrapbo primeiro. T endo 
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o empreiteiro a bonificaçilo de cinco por cento sobre a im
port,ancia ela elita folha. Devem esses trabalLos se achar 
terminados logo que os trilhos lhe toquem no caso de ser 
este trabalho foi Lo pelo dito empreiteiro outorgante. 

§ 3.º 

A fornecer os dormentes e postes telcgrapbicos que 
faltu.rem sobre aB seguintes condições: As madeiras dos 
dormentes serão das seguintes qmilidadcs: Ipê, Sicupira, 
Jacarandá, Oabiuna, Subrasil, J ibatão vermelho, Peroba, 
~riuna, Angclina, P •clra d.'lVlit·incliba, Sapucaia, Marin, preta, 
Oleo vermelho, Oleo pn,rclo, Maubá, Canella 1wota, Arapoca, 
Serrada, ·Guarajuba, Oanjerana, Garapá amarella, Moco
toahil;a, Terão um metro e oitenta centímetros de compri
mento, doze centimotros ele altura por dozosote centímetros 
de largura, podendo-se conceder algutna tolerancia parn, mais 
e nunca para menos elas din1onsõos acima, ao preço de 
dezesote mil réis a dLtzia, recebendo o empreiteiro outor
gante vinte e cinco por cenLo ela importa.ncia elos dormentes 
cm acções da Companhia outorgante, ao par. Os postes 
deverão ser de madeira de lei, sendo os rolizos de Arapoca 
o os ,c;errados das mesmas n1adoiras dos dormentes, e. doven1 
ter as seguintes dim ensões: seis metros e oinooenta centi
metros de comprimento por vinte centímetros de dia.metro 
mini mo; o preço será de vinte se te mil réis por duzia, 
fincados nos logares marcados pelo engenheiro cm chefe, 
sendo dez por cento do pagamento feito em acções da Com
panhia outorgante, ao pa,1·. 

§ 4.º 

A ter, a expensas suas, um engenheiro ele confiança ele 
ambas as partes contratantes para direcção e medição das 
obras executadas. 
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§ 5.º 

A pagar ao ex-empreiteiro Antonio José do Souza 
Ferreira, ou a sen fiador, a quantia d e quarenta e sete contos 
quat,rocentos setenta e quaLro mil quatrocentos e trinta réis 
com que entron como pagamento por conta elos serviços 
feitos a partir da estação de Santa I.:rnbol até á ultima es
taca elas sub-empeoitadas do Lucas Soarns elo Gouvêa, Ro
mualdo José :M:onte il'O el e Rczend e, José Thomé de Souza 
Pinto e Diniz elo Noronha Castro, no clia ela assignatura do 
presento contrato. O empreiteiro outorgante autorisa á 
Companhia a fazer por sua conta como adiantamento o pa,
gamento do res tante do,'J serviços dos mencionados sub
empreiteiros até á conclusão dos trabalhos ele pt'eparaçüio elo 
leito da estrada, devendo esta quantia ser abatida Yl,O pri-

\~-

moiro pagam ento a ser foito p ela Companhia, de conformi-
dade com a clausula segunda, § 1.º E attendendo-se ao que 
se prescreve ao principio des te instrumento. 

Segunda. - A Comptrnhia outorgante obriga-se : 

§ 1. o 

A pagar ao empreiteiro outorgante el e quatro em quatro 
mezes, a contar elo primeiro ele Janeiro cio corrente anno, 
a importancia elos kilometros feito s, in cluindo o asseuta0 

m ento elos trilhos, sendo o preço es tipul ado ele dez co ntos 
e setecentos ú1il réis por kilometro de preparação de leit o, 
e tres contos de r éis por kilometro de assentamento do 
trilhos, calçamento, lastro o abertura ele vallas, ot cmtora, 
dep ois ele aceitos os trabalhor, pel o engenheiro em chefe 
da Companhia e engenheiros el a p1·ovin cia el e Minas Geraos ; 
comtanto que a demora ·elo cxn.mo elos m encionados enge
nheiros não exceda de trinta dias depois da declaração cio 
empreiteiro de es tarem promptas as obras. De cada paga
mento se deduzi rá cinco por cento• ele acções da 0ompanhia 
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ao par, a qLrn é obrigado o actual empreiteiro outorgante, 
como foi estabelecido para os demais empreiteiros. 

§ 2.º 

A dar transporte gratuito na via-ferrea ao cmpreitefro 
e ás pessoas por elle indicadas como seus prepostos nos 
trabalhos, e bem assim a todo material e generos alimen -
ticios ele primeira necessidade para supprimento e estabe
lecimento de seu JJessoal. 

Terceint. - Disposições geraes : 

§ L° 

Os trabalhos do actual empreiteiro outorgante deverão 
ter começo dentro de oito dias, contados da data da assig
natun\,deste contrato, sob pena de multa de cem mil réis 
por cada dia que deconer além elos oito, e dev-erão ser 
teri:ninados dentro do prn,zo ele quatorze mezes, fic trn do o 
empreiteiro outorgante sujeito á multa de dez contos de réis 
por cada mez que exced er do prazo estipulado de quatorze 
mezes, não sendo a demora cansada por falta ele entrega 
em tempo, de matcriacs, como trllhos, accessorios, et cmtera 
por parte ela Companhia e salvando os casos de força 
maior. 

§ 2.º 

Na distribuição do pessoal elos trabalhadores deve-se 
ter em viBtà a abertura da estação proxima de Ignacio 
Ferreira; por isso é de toda a conveniencia que os tra
balhos el e assentamento dos trilhos comecem logo que fôr 
possível. 

De Ignacio Ferreira a Campo-Lirnpo deverá o emprei
teiro outorgante empregar quantidade de trabalhadores cm 
numero sufficiento, de modo que a estação de Campo-Limpo 
seja aberta com a maior presteza possivel. 
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O empreiteiro outorgante é obrigado a conservar as 
obras até serem ollas recebidas pela Companhia outorgante, 
depois de um minucioso exame, no qual se verificará prin
cipalmente o seguinte: primeiro, se os córteR têm os tEllndes 
convenientes e marcados polo engenheiro cm chefe e en
genheiro de construcção; segundo, se o leito e lastro ela 
estrada estão bom g arantidos da aeção elas aguas por 
vale tas do esgoto; terceiro, se os trilhos estão perfeita
mente ni vellaclos e alinhados, segundo as estacas elo eixo da 
linha. 

§ 4.º 

Para fiscalizar os trabalhos da empreitada ti.cão encar
regados o engenheiro em chefe e sous ajudantes, ~ ~LC au
xiliarão o empreiteiro outorg::rnte com seus conhecimentos 
t!Jeoricos e praticos, ele modo que o serviço seja feito com 
toda a regularidade e segurança; para isso indicará o pessoal 
que for julgado ncccssLtrio para que dentro elo prazo con
vencionado ele quatorze mezos, estejão conclnidos os tra
balho::-1 o o modo elo oxocutal os som prejuízo ele qualquer 
cbs partos contratantes. Os qua,torzc mczcs cio que trata 
este paragrapho ser:1o contados do primeiro ele Janeiro 
corrente. 

§ 5.º 

Vigorarú o recebimento ele cinco por cento cm acções 
como até agora tem t-Jiclo praxe com os demais empreiteiros, 
o que já ficou dito no paragrnpho primeiro ela seguinte 
condição. 

Os trabalhos do assentamento do trilhos se cffectuarão 
á medida que os ele preparação estejão concluídos. 
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O empreiteiro sujeita-se á multa de quinhentos mil réis 
por falta de execução de qunlquer das condições do presente 
contrato, pnra os quaes não esteja estipulada a competente 
multa; para esse fim poderá a Companhia deduzil-a na época 
dos pagamentos. 

§ 8.º 

Ambas as partes contratantes fim1.o sujeitas á multa 
de dez contos de réis no caso de não cumprimento deste 
eoutrato. 

§ 9,º 

Qualquer questão que versar exclusivamente sobre in
terpretação do contrato e não sobre as mu1tas consignadas, 
será d&·lidida por arbitros, nomeando cada nma das pa1·tes 
o seu. Se estes não concordarem, será · nomeado por elles um 
terceiro escolhido á sorte entre quatro nomes, apresentando 
cada um dous nomes; o parecer d es te terceiro arbitro obri
gará ambas as partes som mais r ec urso. Fica entendido que 
se a questão versar sobro a rnateria de engenhari a, os ar
bitros serão nella pl'ofissionaes, se versar sobre interpretação 
do contrato, serão advogados formados em direito. 

§ 10. 

Em igualdade de condições o actual e mpreiteiro t e rá 
profcroncia para oonstrucçi'io do prolongamento da linha. 
E por ambos os outorgantes foi finalm ente declarado que 
não se pod endo d eterminar ao certo o valor das obras con
tratadas para o pagamento do respectivo scllo proporcional, 
concol'd,írfío cm dar ao presente contrato o valor d e cem 
contos de réis, obrigando-se a pagar o scllo que fôr devido 
pol11s obras e serviços que excederem a este valor quando 
pela liquidação das respectivas contas fôr realizado o paga-



meuto della. E de co mo assim 0 disserão, outorgárão, acei
tárão e se obri_gárão a cumprir, do que tudo dou fé, eu 
Tabellião, me pedirão em minhas notas )hes lançasse a pre
sente esariptura, da qual pagão de sello proporcional a 
quantia de cem mil réis, abaixo collocadas e devidaU1eJ1te 
inutilisadas, e sendo-lhes lidas achárão conforme e assignão 
com as testemunhas Marinho Boom Travassos e o Doutor 
José Basílio Magno de Carvalho. E eu Diogo Cai·los Tertn
lianQ de Vasconcellos,. ajudante juramentado, a escrevi. E eu 
João de Cerqueira Lima, Tabollião, a subscrevi_. 



Annexo N.º 8 

Decreto n. º 6102 de 19 de Janeiro de 1886 
Approva a refonrn, dos estatutos da Companhia da Estrada ele Ferro 

da Leopoldina 

Attendendo ao que .M:e requereu a Companhia da Es
trada d e Ferro da Leopoldina, e de conformidade com o 
parecer da Secção dos N egocios do Imperio do Conselho 
de Estado, exarado em Consulta ele 15 de Novem.bro do 
anno mrnsado, Hei por bem Approvar a reforma feita pela 

" . ~ o ,.. reicncla ompanwa nos seus estatutos. 
1'homaz José Coelho de Almeida, do .M:eu Conselho, 

Ministro e Secretario de Estado dos Nego cios da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha en
tendido e faça executar. Palacio elo Rio ele Janeiro em 
dezenove de Janeiro de mil oitocentos setenta e seis, quin
quagesimo quinto da Indepenclencia e do Imperio. 

Com a rubrica d e Sua Magestadc o Imperador. 
Thomaz José Coelho de Almeida. 

Alterações feitas pela Companhia da Estrada de Ferro 
da Leopoldina 

Art. 18 § l.º - Substitua-se o paragrapho pelo se
guinte : 

§ l.º A Companhia será dirigida por nma Dire,ctoria 
composta de tres accionistas eleitos pela Assembléa Geral e 
que não pod erão cntra,r em exercicio sem que possnão 
pelo menos 50 acções. 
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Os outros p aragraphos não soffrem alteração. 
Art . 20 - Substitua-se pelo seguinte: 
Serão eleitos annnalmente pela Assembléa Geral, de 

conformidade com o art. 17, tres accion ista,s para serv irem 

na ordem d e sua votação, con:io supplentes da Directoria, 
cujas vezes farão no caso de impedimento de a lg um. de 
seus membros. 

Art. 23. - Substitua-se por es t e: 
A Directoria será eleita annualmente, com excepção 

de um dos membros, que continuará a · servir, e sendo per
mittida a r eeleição dos outros; 

Art. 25. - Substitua-se polo seguinte : 
Durante a construcção ela estrada, cada um elos di

rector es perceberá a quantia ele quatro contos de r éis 
annuaes, c depoi s el e aberta ao trafego a linha até Santa 
Riü1 ela Meia Pataca passarão a receber 4 °lo da rondt-i+' d edu
zidos os gastos e a quotft para o fundo ele resen-a. 

Se, porém, aq ualla porcentagem não perfizer a so
bredita quantia, será esta preench ida p ela caixa da Com
panhia. 

Rio de Jane iro, 1.º de Junho de 1875. - (Seguem-se as 
assignaturas,) 



Annexo N.º 9 

Acta da sessão extraordinaria da Assembléa Geral dos 
accionistas da Companhia da Estrada de Ferro da Leo
poldina em 26 de Junho de 1887. 

PRESIDENOIA DO ILLM. SR, DR . ANTONIO OORRi.A DE SOUZA COSTA 
l~ 

Ao meio dia, achando-se presentes em uma das salas 
do Banco Nacional, á rua Primeiro de Março n. 63, os 
Srs. accionistas da companhia, Antonio Carlos Teixeira 
Leite, Antonio Paulo de Mello Barreto, Coronel Joaquim 
Martins Ferreira, Dr. Antonio Corrêa de Souza Costa, 
Dr. Carlos Martins Ferreira, Dr, Furquim de Almeida, 
Dr. Fernandes Moreira, Dr. João Gomes do Val, Joaquim 
Ribeiro Vidal, Dr. Joaquim José Alvares dos Santos Silva, 
Bessa Menezes, Bvaristo de Oliveira, Antonio Carlos T ei
xeira Leite Junior, Dr. Romualdo Monteiro, João Guedes 
Dr. José de Reze ode, Dr. Alfredo Leite Ribeiro, Domingos 
Ferreira de Araujo Soares, Tassara de Padua, .f osé J oa
quim Vieira, Lidorio Dias Guimarães, Visconde de S. Chris
tovão, José Ignacio, Salathiel Carneiro da Cunha, Gustavo 
J oppert, Phalzgraff, Severino Chaves do Miranda, Alexan
dre de Castro, Dr. Penido Junior, representando o numero 
do 5,824 acções que prefazem mais da quarta parte das 
acções emíttidas, o Sr. Presidente declaron aberta a sessão 

9 
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extraordinaria da Assembléa Geral dos accionistas, convo
cada por annuncio nas folhas diarias, convidando para 

1. 0 seeretario o Sr. Dr. Cal'los Martins Ferreira e 2.º o 
Sr. João Guedes da Costa. Pelo Presidente foi declarado 
que havia sobre a mesa duas propostas da Directoria, sendo 
uma relativa ao ernprestimo para pagamento de dividas 
da Companhia e outra r elativa ao augmento do capital, e 
que por conseguinte a Assembléa constituida, como se 

achava, podia deliberar sobre a _ 1.• parte, na forma dos 
estatutos, ficando a 2." archivada para quando se achasse 
presente uma maioria absoluta. Os Srs. Drs. Anysio Sala
thiel e Pen ido Junior, p edirão a palavra e fizerão conside
rações tendentes a demom,trar que tratando-se de augmen
tar o capital da Companhia não podia ser aberta a sessão 
cotn esse numero por não se achar representada ;:;;:: aioria 
absoluta de acções emittidas. Pelo Presidente foi então de
clarado que já se achava representada a Assembléa Geral 
por mais da maioria absoluta de acções com o compare 0 

cimento dos Srs. A. Augusto de Castilho, Barão de Vas
souras por seu procurador Manoel José de Faria, Antonio 
Fernandes da Costa e Silva, Dr. Henrique Dodsworth e 
.M:oysés Travassos, com os quaes ficão representadas 
6.617 aeções. Lida a acta anterior e submeLtida a discus~ão 
foi unanimemente approvada. Em seguida forão lidas pro
postas <la Directoria. A Directoria da Estrada de Ferro da 
Leopoldina é auto1·isacla a contratar um emprestimo ele 
1.000 contos ele réis por meio ele obrigações de preferencia 
ao par de Rs. 200$000, duzentos mil réis, vencendo juros 
ele 10 °lo ao anno pagos semestralmente. A amortisação 
será de 3 °lo ao anno, e irá augmentanclo gradualmente nos 
annos seguintes na proporção de diminuição de juros, de 
modo que no praso de 15 annos :fique completamente ex
tincta a divida con trahida por estas obrigações . Esta amor
tisa9ão será feita annualmente ao par por sorteio com 
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assistencia de 2 dos principaes subscriptorcs ~u por com
pra no mercado quando estivel'Cm abaixo do par, reser
vando-se em todo o caso a Directoria o direito de em 
menor praso 1·esgatar todo ou parte do emprestimo repre
sentado por taes obrigações. Os coupons representando os 
juros destas obrigações sel'ão pagos no dia 30 dos mezes 
de Setembro e de Março pagando se o 1• a 30 de Março 
de 1878. A amortisação será feita annualmente no mez 
de Setembro, principiando em Setembro de 1878. Os 
dividendos aos accionistas serão feitos depois de paga a 
quota correspondente aos juros o amortisaçã:o dai:! obri
gações privilegiadas. A Directoria fica igualmente autori
sada a fazer toda a despeza precisa para a rcalisação do 
presente emprestimo. 

~ s entnidas serão realisadas: 

5 º/o no acto da subscripção até o dia 5 de Julho. 

20 °lo 1.• entrada )) )) )) 10 )) )) 

25 °lo ')a 
""· )) )) )) )) 15 11 Agosto. 

25 °lo 3.• )) )) )) )) 25 )) Outubro. 

25 °lo 4.• )) )) )) )) 8 )) Janeiro. 

Os recibos dessas entradas serão substituidos afinal por 
títulos definitivos. 

O subscriptor que deixar ele pagar qnalqner prostaç:1o 
no praso fixado perderá o direito ás prestações aute,·ior
mente feitas, se exceder a um segundo praso co m o juro 
de 12 °lo que houver sido estipn lado pela, Directoria. O sn b
scriptor que quizer antecipar suas entradas gosará do des
conto de 10 % sobre o tempo que fa ltar. Rio ele Janeiro, 
26 de Junho de 1877. - (Assignados) Antonio Paitlo de 
ll!fello Barreto. - Caetano Ftfrquim de Almeida. - Antonio 
Carlos T eix"eira L eite. 

2.ª proposta. - Uma vez realisado o emprestimo de 
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1.000 contos de réis o capitaJ da Companhia será elevado 

a 3.400 contos de réis, sendo distribnidns gratuitamente as 
acções qne representarem esso augmcnto de capital. Sem
pre qne fôr amortisado 20 °lo do valor do emprestimo, 
serão dist1·ibuidas gratuitamente aos accionistas acções na 
proporção das qne então possuircm, correspondentes á 
quantia amortisada. A' Direetoria são concedidos plenos 
poderes para impetrar do Governo Imperial a modificação 
dos estatutos no sentido ele tornar offectiva a presente re
solu ção. Rio de Janeiro, 26 de Junho de 1887. - Assi
gnados : Antonio Paulo rle Mello Barreto. - Caetano Purquim 
de Almeida. -- Antonio Carlos Teixeira Leite. O Sr. Presidente 
submoLtendo á discussão as propostas sobre ellas pediu 
a palavra o Sr. Dr. Penido Junior, que aeceitando-as, pro
punha, porém, uma emenda á l.• proposta do theo,-::; se
guinte. A parte em que se diz emissão ele títulos privile
giados seja. substituída pela segu inte phrase: « levantamento 
do um ornprestimo a praso fixo e com quantia determi
nada, sob titulo - obrigações de preferencia e nominativas 
cujo juro e amortisaç:Io serão pagos de preferencia aos 
dividendos, mas de modo qne estes não Hejão sacrifi
cados.>) Em segu ida fallon o Sr. Dr. Caetano Furqnim 
do Almeida que tratou de jnstificar a proposta em todas 
as suas partes em vista das circumstancias urgentes ela 
Compa.nhia. Fallou depois o Sr. Dr. Anysio SalnLhiel 
contra ns propostas analysando os actos da passada Dí
Tectoria qnc cm sou entender forão contrarios aos interesses 
ela Companhia, o gue a,; medidas ora propostas além de 
illnsorias erifo projudiciaes aos aecionistas, que verião as 
suas ncções ser depreciadas na praça; respondendo fallou 
o Sr. Dr. ~lcllo Barreto defendendo se df\,S arguições que 

dircctamentc lhe fez o orador precedente, mostrando a 
improcedencia de toclas ellaR, e que as propostas, resnltado 
do estudo dos membros da Directoria, attendião aos inte-
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resses urgentes da Companhia. Fallou depois o Sr. Dr. Pe
nido Junior defendendo o Presidente da Companhia, e deu 
as razões pelas quaes entenclia qu e as propostas devião ser 
approvadas com a sua emenda. O Sr. Dr. Fernandes Mo
reira fundando-se em dados constantes do activo e passivo 
da Companhia mostrou as razões que cm sou entend er 
levál'ão a julgar util a adopção de ambas as propoatas, 
vota,ndo contra. a cm.onda do Sr. Dr. Ponido Junior, o qmd 
por sua voz pediu a pabvra para sustentar a emenda que 
apresentou. O 81·. Boasa Menezes defondcnclo a omcncl[l elo 
Sr. Dr. Pcnido Junior explica a declarando que por ella 
não fica a Dii·cctoria inhibicln, de em cortas circumstancihs 
di m inuir ou até mesmo supprimir os dividendos, como já 
foi deliberado em scssiro o:rcli na1·ia da Assembléa Geral cios 
accionistas, e concluindo p ediu que se puzcsse a votos as 
pro1~~stas da Directoria. E não havendo mais quem pedisse 
a palavra o S1·. Prnsidente pondo a votos a 1.ª proposta, 
salva a emenda do St·. Dr. Penido Junior, foi a mesma 
proposta approvada, votando contra sómente o Sr. Dr. 
Anysio Salathiel. 

Neste acto pelo Sr. Dr. S:.mtqs Silva foi pedido que 
se dividisse cm duas partos a emenda do S1'. Dl'. Ponido 
Junior o que sendo approvada, poz o Sr. P1·esidont0 a votos 
a 1~. parte que ó elo theor seguinte: « emissão do titulas 
privilegiados>> seja substituida pela seguinte phrase: cc levan
tamento elo um omprestimo a prnso fixo o com qua,ntia 
determinada sob titulo obrigaç.õos de prefcl'encia e nomin:1 -
tivas cujo juro e amortisação scj:'Lo pagos de prcforcncia 
aos dividendos» sondo esta pn,1·te apprnvada e reprovada, a 
sep;1111da em que se diz cc de modo que não soj:Io os divi
dendos 13acrificados. Posta cm disc ussão a 2.· propo1:1ta da 
Direetoria e não havendo mais quem pedisse a palavra foi 
sujeita á vott1ção, sondo tambem approvada contni o voto 
do Sr. Dr. Anysio Salathiol. E cm seguida sondo lida a 
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presente a cta e snbmettida ~1 discussão e ninguem pedindo 

a palavra foi unanimente approvaua. Levantou-se a sessão 

ás 4 horas do tarde por não haver mai s nada a tratar-se. 

Dr. Antonio Corrêa de Souza Costa. 

Carlos JJ!f.artins Ferreira. 

João Guedes da Costa. 
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Decreto n. º 6633 de 18 de Julho de 1877 

Autorisa a Compimhi a Estrada de Ferro Leopoldina a elevar 
o seu capital. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, 
Attendenclo. ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
Leopt.~ ina, devidamente r epresentada, e Tendo ouvido a 
Secção dos Negocios do Imporia do Conselho de Estado, 
Ha por bem Autorisal-a para elevar o seu capital de 
2.400:000$000 a 3.400:000$000, conforme lhe faculta o art. 
3.º dos estatutos approvados pelo Decreto n. 4976 de 5 de 
Junho ele 1872. 

Thomaz José Coelho de Almeida, do Conselho de Sua 
Magestacle o Imperador, Ministro e Secretario de Estado 
cios Negocios ela Agricultura, Com me reio e Obras Publicas, 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro, em 18 de Julho de 1877, 56.º da Independencia 

e do Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Tliomaz Jose Coelho de Almeida. 
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Lei n.° 2182 de 27 de Novembro de 1875 

Lei que concede diversos favores á Companhia da E strncfa ele Ferro 
el a Leopoldina, ou a quem melhores condiçõBs offerecer, para a 
construcçilo de uma estrada ele fetTo econ<•mict, que, partindo 
da cidade eh, 1~onte Nova, siga pelos municípios ele S11nta Ilar
ban,, Itabira, Conceição, Serro, S . .João Baptista; .Minas Novas, 
a t erminar no ponto navegn,vel do rio .Jequitinhonha, no muni
cípio do Arassuahy. 

J 
Pedro Vicente de Azevedo, Presidente da província 

de Minas Geracs: Faço saber a todos os seus habitantes, 
que a Assembléa Legislativa Provincial decretou, e eu 
sanccionei a lei seguinte: 

Art. l.º O Presidente da Província fica autorisado a 
conceder á Companhia da Estrada de Ferro da Leopol
dina, ou a quem melhores condições offorecer, para a 
construcção de um.a estrada de ferro economica de bitola 
estreita e respectivo telegrapho electrico que, partindo da 
cidade cht Ponte Nova, siga pelos municípios de Santa 
Barbam, Itabira, Conceição, Serro, S. João Baptista, Minas 
Novas, a terminar no ponto navegavol do rio Jeqniti
nbonba, no município de Arassuaby, os seguintes favores: 

§ l.º Privilegio exclusivo por cíncoenta annos, para 
a construcção, custeio e gôso da estrada, que se denomi
nará - Estrada do Feno do Norte ele Minas - e suas 
dependencias, e bem assim privilegio do zona lateral de 
31 kilometros. 

§ 9 o ... Garantia de juros até 7 ¼ sobre o capital nec0s-
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sario, não excedento a vinte mil con tos de réis, para a 
construcção da referida estrada, como tambem para os 
rn,maes que, reunidos, não excedão a 120 kilometros. 

§ 3.º Todos e quaesquer outros privilegias, isenções e 
preferencias compatíveis com o bem publico e leis provin
ciaes reforen tes á linhri forrea, seu prolongamento e 
ramacs. 

§ 4.º Para esse fim fica o Governo autorisado a fazer 
quaesqner operações de cred ito, que o habilite a satisfazer 
a garantia dos juros concedida. 

§ 5.º Fica igualmente autorisado o Governo a con
tratar a reversão da estrada, ramaes, trens e todas as suas 
dependencias, findo o prnso elo privilegio ou o reembolso 
das subvenções clispendiclas. 

Art. 2.º Ficão revogadas as disposições em cont~1,rio. 
1.íando, portanto, a todas as autoridades, a quem o 

conhecimento . e execmção da referida lei pertencer, que a 
cumprão e fação cumprie t:1o inteiramente como nella se 
contém. O Secretal'io desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Dada no Palacio da Presidencia eh~ 
provÍI)Cia de Minas Gemes, aos vinte e sete dias do mez 
de Novembro do Anno do Nascimento de Nosso Senhor 
J esus Christo de mil oitocentos e setenta e ci nco, quin
quagesimo quarto da Indepondencia e do lmperio. 

PEDRO VICENTE DE AZEVEDO. 

Ezequiel Augusto 1Vunes Bandeira a fez. 

Sellada o publicada nesta Secretaria, aos 27 de N ovem
bro de 1875. 

Honorio Llermeto Pinto de Figueiredo. 
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N.• 2 

Termo de contrato celebrado entre a Ex.mu Presidencia e a Com
panhia da Estrada de }?erro da Leopoldina para a construcção 
de urna estrada de ferro economica ele bitola estreito, a partir 
da cidade da Ponte Nova a terminar no ponto navegavel do rio 
Jequitinhonha, no município do Arassuahy. 

A c#f. vinte tres do mez de Agosto de mil oitocentos e 
setenta e seis, em o Palacio do Governo ele M.inas Gernes 
perRntc o Ex.mo S1·. Presidente ela P1·ovincia, Barão ela Villa 
da Barra, compareceu a Companbia da Estrada de Ferro ela 
Leopoldina, representada por seu bastante procurador o 
bacharel Francisco Leite de Bittencourt Sampaio, para o 
fim de contratar a construcção da estrada de ferro eco
nomica de bitola estreita e respectivo telegrapbo electrico, 
que partindo da cidade da Ponte Nova siga pelos municí
pios do Santa Barbara, Itabira, Conceição, Serro, S. João 
Baptista, Minas Novas e a terminar no ponto navegavel 
do rio Jequitinhonha, no municipio de Arassuaby, e depois 
ele mutuo accordo ficou estipulado o seguinte : 

Art. l. 0 O Presidente ela Província ele conformidade 
com a lei n. 2182, de 7 de Novembro ele 1875, concede á 

Companhia Estrada de Ferro da Leopoldina o privilegio 
exclusivo por cincoenta annos, para a construcção, custeio 
e gôso ela estrada, que se denominará-Estrada de Ferro 
cio Norte de Minas. 
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Art. 2.º Durante o praso do privilegio, o Governo 
Provincial não concederá outras estradas de fo1To ele qual
quer systema, dentro da zona lateral de trinta e um 
ki lometros e na mesma d irecção da linha desta concessão, 
salYo havendo accorclo com a mesma Companhia. 

Art. 3.º Esta restricção, porém, não inbibe o Governo 
ele construir ou conceder outras estradas de forro em pro
longamento da mesma linha, ou quo em referencia a ella 
sejão consideradas como ramaes, e bem as:; im nã:o comprc
bendo as -que se lho possão approximar ou ainda crusar, 
tendo neste caso prcforoncia a Companhia na conccssil:o. 

Art. 4.º A Companhia terá o d irnito de reclamar se 
das novas construcções, na bypotbose da clausula antece
dente, resultar obstaculo á circulação de sua linha. 

í( 
Art. 5.º A oncorporn,ção da Companhia deverá reali-

sar-se dentro elo praso de tres annos, contados da data 
dei:;tc con t,rato; e não se considerará realisada, sem q no 
seus estatutos sejão approvados pelo Governo Provincial, 
e registrados no Tribunal do Commorcio competente. 

Art. 6. 0 Ot:1 trabalhos do exploração para ter minação 
do traçado da estrada começarão dentro do praso de 
dezoito mezcs, e clever:10 ficar conc luidos de maneira que 

dentro ele trcs annos, sej a apresentado á approvação elo 
Governo o pl'ojecto completo o definitivo . 

ATt. 7.º A Oompallhia poderá submettol' primoirn
rnonto á approvação <..lo Governo estudos prelirnirrnt·es, que 
possão se r vi1· pr,1·a fixai· os pontos extensivos e os princi
paos pontos intermedios da linha, e ap t·esonta1· dopoit:1 pot· 
secções de vinte kilometros, polo menos, o pl'ojecto defini
tivo; não ficando porém isenta da ob1·igaçiio de submottc1· 
á approvação do Governo os estudos do toda a os(,rad!L~ 
dentro do praso da clausula 5.ª 
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Art. 8.0 Se durante a execução dos trabalhos a Com
panhia reconhecer ~1 utilidade de modificar o projecto 
approvado, solicitará a autorisaçfio cio Governo justificando 
essa utilidade, não se afastando, porém, dos pontos inter
medios designados na lei que autorisa esta concessão. 

Art, 9. 0 Os trabalhos da construcção da estrada come
çnsão dentro do prtiso ele um anno ela clatr1 da approvação 
do prnjecto definitivo, e deverão ficar concluídos em toda 
a extensão da linha do modo que possa ser esta franqueada 
ao trafego no praso maximo de vinte annos, contados 
tambem da mesma data. 

Art. 10. Se a Companhia não poder, findo este praso, 
satisfazer seu compromisso, poderá, provando caso de força 
maior perante o Governo e por elle aceito, obter proroga
ção raz.~ avel que será então determinada por accordo entre 
as partes contratantes. 

Art. 1 L A estl'ada seni construida em condições 
apropriadas ao transporte commoclo e seguro ele passagei
ros e mercadorias de qtrnlqn e r especie, em carros puxadoB 
por rnaehinns locomotivas. Será ele bitola estreita e sin
gela, com o~ desvios e linhas auxiliares, que forem nocos
sarios p::tra o movimento dos trens. 

Art. 12. A Companhia obrigar-so-ha a manter o 
serviço diario e regn lar ele trens de passageiros e cargas 
entro os pontos extremos o intermediarios da linhg,; de
vendo pa1·a isso construil' todas as obras, empregar os 
meios nocessarios, sob pena de serem executadas pelo 
Governo á custa da Companhia. 

A 1· t . 13. Nas extrcmiclaclos cb linha e seus pontos 
intermocliarios haverá estações com acommoclações noces
sar ias para o serviço elo vitLjantos e moreadoriaR. 

Art. 14. A Companhia estabelecerá, cm toda a exten-
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Aão da estrada, telegrnpho electrico, que devertÍ estar 
prompto para funcciouar quando a linha ferrea fôr aberta 
ao t rafego ; podendo o Govemo utili sa r-se doB respectivo 
postes para collocar um ou mais fios, e assen tar os respe
ctivos apparelhos, estabelecer escriptorios telegraphicos nos 
edificios das estações da Companhia, sem que por isso 
possa esta reclamar indemnisação. 

Art. 15. Os preços de transporte de passageiros e 
mercadorias serão :fixados em uma tarifa organisada pela 
Companhia, de accor<lo com o Governo, podendo essa tarifa 
ser revista de tres em tres annos, e redusida quando a 
receita liquida exceder a doze por cento. 

Art. 16. Terminado o praso do privilegio, con
tinuará a Companhia na posse e gôso da est._;ada e 
mais clepenclencias, renovando o presente contrato pelo 
tempo e segundo as condições que se estabelecerem entre 
o Governo e a mesma Companhia. 

Se não fôr, na hypothese deste artigo, r enovado o 
contrato prevalecerão as disposições do art. 1.0 § 5.0 da 
citada lei n. 2182 de 27 ele Novembro ele 1875. 

Art. 17. As mal as do correio e seus conductores, os 
dinheiros pertencentes ao Thesouro Provincial, os presos e 
seus respectivos guardas, os agentes policiaes e emprega
dos em serviço ela Província, serão transportados gratuita
m ente pela, Companhia. 

Por outros objectos pertencentes á provincia, não espe
cificados neste artigo dará transporte a Companhia pela 
metade elos preços ela tarifa. 

Art. 18. A Companhia poclení re9.uerer a desappro
priação cloB terrenos e edificios ele dorninio parti cular que 
forem necessarios para o leito ela estrada, ,suas estações e 
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mais dependencias, pela maneira regulada na lei provin
cial n. 480 de 19 de Junho de 1850: cedendo igualmente 
o Governo os terrenos que possuir nas margens da estrada, 
para estabelecimento de nucleos d e colonisação européa ou 
nacional. 

Art. 19. Concederá o Governo todos e quaesqucr 
outros privilegias, isençõos e preferencias compatíveis com 
o bem publico e leis provincütes e referente á linha ferrea, 
seu prolongamento e ramaes. 

Art. 20. Tertí. a Companhia a garantia de juros até 
sete po1· cento sobre o capital necessario, não excodente a 
vinte mil contos ele réis, para a construcção da referida 
estrada, como tambcm para os ramaes que, reunidos, não 
excedfío a cento e vinte kilometros . 

. .# 
Art. 21. Serão observadas nesta estrada de ferro, no 

que lhe for applicavel, as disposições dos regulamentos em 
vigor nas outras es tradas de forro, uma vez que não con
trariem as condições desta concessão. 

E parn firmeza lavrou-se o presente contrato, em que 
se assignão o mesmo Ex.m0 Sr. Presidente da província, 
o Procurador Fiscal interino ela Tbesonraria Provincial e 
duas testemunhas, com migo, José da Costa Carvalho, Secre
tario do Governo, que subscrevi.-Barão da Villa da Barra. 

Assignárão mais o Procurador Fiscal da Thesouraria 
Provincial, J oaq uím José da Silva : Procurador ela Compa
nhia da Leopoldina, Francisco Leite de Bittencourt Sam
paio, e como testemLmhas Caetauo Augusto ela Gama Cer
queira e José Eufrozino Ferrcirn de Brito. 

Pagou duzentos mil réis de direitos, como se via 
do conhecimento em fórma numero cincoenta e oito 

desta data, bem assim quinhentos mil réis de sello, como 
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consta ela verba lançadft na guia ele pagamento ele emo
lumentos. 

Secretaria do Governo em Ouro Preto, 23 de Agosto 
de 1876. - O Official .Maior, L eopolclino Antonio da Fonf:!eca. 

- Conforme. - José da Cosia Carvalho . 
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Lei n. º 2171 de 20 de Novembro de 1875 

Lei que autorisa a Presidencia, de accordo com os emprezarios da 
Estrada de Ferro elo Juiz de Fóra a Ponte Nova, a modificar o 
traçado ela proJectada estrncla, ~e contém outras disposições. 

Pedro Vicente de Azevedo, Presidente da província 
de Minas Geraes: Faço saber a todos os seus habitantes, 
que J Assembléa Legislativa Provincial decretou, e eu 
sanccionei a lei seguinte: 

Art. 1. º O Presidente da Província, de acc9rclo com 
os emprezarios da Estrada ele Ferro do Juiz de Fóra á 

Ponte Nova, fica autorisado a modificar o traçado . da pro
joctada estrada, em relação ao ponto de partida ou ao seu 
entroncamento. 

Art. 2.° Fica igualmente autorisado o Presidente da 
Provincia a elevar a oitenta annos o praso do privilegio 
já concodido ií referida empreza. 

Art. 3. º O direito de d0s:1ppropriação, que, pela clau
sula 32." do contrato celebrado a 18 de Abril de 1873, 
ficou reservado á província el e .M:inas, só se tornará effoc
tivo, findo o praso elo privilegio ou em tempo mais limi
tado, a juízo do Governo, devendo Her expressamente 
determinado no contrato que julgar conveniente firmar com 
a empreza. 

Art. 4 .º O praso em que se obrigárão os emprezarios 
para a organisação da Companhia e começo dos trabalhos 

,10 
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fica espaçado poT mais tres annos, a contar ela publicação 
ela presente lei, cleve.p.do d~µtro deste praso ser organi
sada a Companhia e ter começo os trabalhos, sob pena de 
caducarem est as e ontras concessões a respeito. 

Art. 5.° Ficão r evogadas as disposições em contrario. 
Mando, p ortanto, a todas n,s autoridades a quem o 

conh eci!n <,) nto e execução da reforicla lei pertencer, qpe a 
cumprão e fação cumprir tão inteiramente como nella se 
contém. O Secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Dada no Palacio da Presidencia da pro
víncia de Minas Geraes, aos vinte dias do m ez de Novem
bro d0 Anuo do NaBcimento de Nosso Senhor J esus Cbristo 
de mil oitocentos e seteptn, e cinco, quinquagesimo quarto 
da Independencia e do lmperio. 

PEDRO VICENTE DE AzEvEJ'Jt . 

Ezequiel Augusto Nunes Bandeira a · fez. 

Sellada e publicada nesta Secretaria, aos 29 de No

vembro ele 1875. 
B onorio Herrneto Pinto de Figueiredo. 



innexo N~ 14 

Lei n.° 1913 de 19 de J ull10 de 1876 

:i,ei, que autori~a o Presidente da Provincia a conceder juros até 
sete p or cento sobre um capital que não exceda a 7,000:000$000; 
ou a subve nção de 9: 000$ TJOr kilometro de estrnda con°t1·uida, 
á Companhia que organísflrem o coronE>.l J o,é Vieirn de Rezende 
e Silva e bacharel Nomin ato José de Souzu Lima, para o fim 

• de construirem uma estrada de feno econornica e re~pectivo 
telegrapho electrico, entre as cidades elo Juiz ele Fórn e Ponte 
Nova, passando pela de Ubá . 

. _J 

O Dr. Joaquim Floriano de Godoy, Presidente da pro
vincia de Minas Geraes: Faço saber a todos os seus habi
tantes, que a Assembléa Legislativa Provincial decretou e 
eu sanccionei a lei seguinte : 

Art. 1.° Fica o Governo antorisado a, conceder ga
rantia de juros at,é sete por cento sobre um capital que 
não exceda a s.ete mil contos de réis, on a subvençi'to de 
nov~ contos de réis por cada kilometro de estrada cons
truida, á Companhia que organisarem o coronel José Vieira 
de Rczende e Si! va. e bacharel N ominato José de Souza 
Lima para o fim de construirem uma estrada de ferro eco
nomica e respectivo telegrapho eleotrico, entre as cidades 
de Juiz de Fóra e Ponte Nova, passando pelu. ele Ubá, cnjo 
prolongamento futuro até ao Porto do tlousa terá prefo
rencia a mesma Companhia. 

Art. 2.º O Presidente r egulará, por meio ele contrato. 
com a Companhia, as clausulas necessarias á boa execução 

deissa lei e as que disserem respeito ao bem publico e in-
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teresse provincial, estatuindo os casos de multa, os prasos 
para a conclusiio das obras, o modo e tempo do pag a
mento dos juros ou subvençiio, tudo de n.ccordo com o De
creto Imperin,l que conceder privilegio á Companhia, e 
observará as seguintes bases: 

§ 1.0 A garantia do juros durará por vinte annos e 
será contn,da em 1·elaçii:o aos capitaes effectivamentc em

pregados. 

§ 2.º No ca so de sei· concedida a subvenção á Com
panhia, a linha ferroa passa,rá a pertencer á província, no 
perfeito estado de conservação, independente de qualquer 
indemnisação á Companhia, e i~to no fim de cincoenta annos, 
uontados da data em qu e forem terminadas as obras da 
estrada, salvo si o Governo Geral resgatar a linha ferrea, 
porque neste caso a provincia receberá do · preço db' res
gnte a qnota parte proporcional ao capital por ella dis
pendido na empreza. 

§ 3. 0 A Companhi tt em qualquer tempo ficará isenta 
do onus que lhe impõe o § antecedente, logo qne á pro
víncia restitua as quantias por esta dispendidas como sub
venção. 

§ 4.° Fica ig ualmente salvo á provincia em qualquer 
tempo, depois de decorridos vinte annos, contados ela orga
nisaçiio da Compunbia, e de accordo com o Governo Ge
ral, o direito de desappropriar J3, Companhia as obras ela 
linha foJ'rea, send o o resgate fixado por dous arbitros, um 
nom eado pelo Govm·no Pl'ovincial e outro peltl Companhia, 
o.-i quaes tonrnriio por base a importancia das obras no 
estado em que estiverem, sem attcnção :10 custo primitivo 

das mesmas. Em todo o caso, o preço do resgate nunca 
será inferior a uma quantia cuja r enda annual a seis por 
cento seja igual á r enda liqnida média ela estrada, clm·ante 
os cinco anteriores. 
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Art. 3.° Fica o Presidente da Provincia autorisado 
a fazer as operações de credito que forem necessarias para 
a execução da presente lei. 

Art. 4.º Rcvogão-sc as disposições cm contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 

cumprão e fação cumprir tão intcirnmentc como nella se 
contem. O Secretario desta provincia a faça imprimir, pu
blicar o correr. Dada no Palacio da Presidencia da pro
vincia ele Minas Gemes, aos dezenove dias do mcz ele Julho 
do Anno do Nascimento elo Nosso Senhor Josmi Christo 
de mil oitocentos e setenta e dous, quinquagesimo primeiro 
da Inclepencleneia c elo Imperio. 

DR. J OAQUUI FLORIANO DE GonoY. 

Delfino Clemente Dias Bicalho a fez. 

Sellada na Secretaria da Presidencia da provincia, aos 
19 de Julho d e 1872. 

José da Costa Carvalho. 

Nesta Secretaria foi publica a presente lei em avulso, 
:10s 31 de Julho de 1872, 

Jose da Costa Carvalho. 





Annexo N 14.º A 

Lei n. º 1980 de 11 de Novembro de 1873 
Lei que concede privil eg io e outros favores á. Companhia que sé or

ganisar com o fim de construiT uma estrada de ferro do Juiz 
de Fóra á Ponte Nova. 

Venancio José de Oliveira Lisboa, Presidente da pro
vinci k ele Minas Geraes: • Faço saber a todos os seus habi
tantes, que a Asscrnbléa Legislativa Provincial decretou, e 
eu sanccionei a lei : 

Art. 1. 0 Á Companhia ela Estrada de :Ferro do J uíz . 
de Fóra á Ponte Nova, por intermedio de seus emprezarios; 
fica o Presidente da Província autorisaclo a concede r o·s 
seguintes favorefl; sem prejuizo da lei n.º 1913 de 19 de 
Julho de 1873. 

§ L° Prorogação da duração da garantia ele juros, 
já contratada por vinte annos, até sete po1' cento sobí·é o 
capital de sete mil contos, pelo tempo que o mesmo Pre
sidente julgar conveniente, mas que não êxceda a quarenta 
annos. 

§ 2.0 Privilegio exclusivo, e por tempo igual ão dã 
garantia ele juros, para a construção, custeio é gôso da 
referida estrada e suas depenc~encias. 

§ 3, 0 Exclusão de qualquer outra empreza na cons
trucção de caminhos de ferro, dentro de uma zona menor 
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de trinta e um kilometros para ct,da lado desta estrada, e 
na mesma direcção della. 

Esta clausula, porém, não se estenderá ás estradas 
que, partindo do mesmo ponto, tenhão direcção diversa 
ou que, approximando-se desta linha 011 atravessando-a, 
comtudo não carreguem generos ou passageiros dentro da 
zona privilegiada, concedida a esta empreza. 

§ 4.º Todos o quaesquer outros privilegios, preferen
cias e isenções, compatíveis com o bem publico e leis pro
vinciaes, podendo elles se referir tanto á linha ferrea e seu 
prolongamento, como aos ramaes que a Companhia julgar 
conveniente mandar construir. 

Art. 2.0 A perda, por parte da Companhia, dos favores 
de que traLão os §§ do art. 1, 0

, e bem assim a suspensão da 
garantia de juros, já contratada com os emprezarios . desta 

íií.: estrada, só terão lagar nos casos expressos no contrato e 
por acto motivado da P residencia, com o recurso que for 
estipulado no contrato. 

Art, 3.0 D'ora avante nenhuma estrada de ferro se 
fará, além das já votadas e concedidas, sem lei especial 
que a autorise, e sem que alguma das linhas ferroas já con 
tratadas dispense completamente o favor da garantia de 
juros que tenha obtido. Mesmo assim, a empreza que para 
organisar-se pretender taes favores, para ser attendida, 
deverá provar, por meio de dados estatisticos, que poderá 
produzir uma renda liquida superior a quatro por cento. 

Art. 4.0 Revogão-se as disposições em contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumprão e fação cumprir tão inteiramente como nella se 
contém. O Secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correi·. Dada no Palacio da Presidencia da pro
víncia de Minas Geraes, aos onze dias do mez de N ov€mbro 
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do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Çbristo 
de mil oitocentos e setenta e tres, quinquagesimo segundo 
da lndepcndencia e do Imperio. 

VENANCIO JosÉ D'ÜLIVEIRA LISBOA. 

Jacintho Dias Coelho a fez. 

Sellada na Secretaria da Presidenuia, aos 11 de No
vembro de 1873. 

Dr. Jose Pereira T erra Junior. 

Nesta Secretaria foi publicada a presente lei, aos 15 
de Novembro de 1873. 

Dr. Jose Pereira Terra Jimior. 



·é
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Annexo N. º 15. 

Rio Doce (9) 
Termo de contrato celebrado com o coronel José Vieira de Re

zende e Silva e o bacharel Nominato José de Souza Lima, 
pará a construcção de uma estrada de ferro economica e res
pectivo telegrapho electrico, entre as cidades do Juiz de Fóra 
e Ponte Nova, passando por Ubá. 

P.
9
os dezesete dias do mez de Abril de mil oi to centos 

e setenta e tres, em o Palacio do Governo, perante o Ex.mº 
Sr. Dr. Venancio José de Oliveira Lisboa, Presidente dn, 
província de J\1-inas Geraes, comparecêrão o coronel José 
Vieira de Rezcnde e Silva e o bacharel N ominato José do 
Souza Lima, para o fim de contratarem a construcção de 
uma estmcb de forro economica e respectivo telegrapho 
entre as cidades do Juiz de Fora e Ponte Nova, passando 
por Ubá; e, depois de mutuo accordo, convierão nas se
guintes condições: 

PRIMEIRA 

O Governo da província de Minas Geraes, ttutorisado 
pela lei n. 1913 de 19 de Julho de 1872, con0ede á Com
panhia que organisarem o coronel José Vieira de Rezende 
e Silva e o bacharel N ominato José de Sonza Lima, para o 
fim de construirem uma estrada de ferro economica e res
pectivo telegrapho electric·o, entre as cidades do J ui.z de 
Fora, e Ponte Nova, passando por Ubá, a subvenção de 
9:000$000 por cada kilometro de estrada construi.du., ou a 
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garantia ele juros de 7 °lo sobre os capitaes cffectivamente 
empregados, nunca superiores a sete mil contos ele réis, 
devendo a Companhia, logo depois de orgunisada definiti
vamente, optar, ou pela subvenção ou pela garantia, em 
Assernbléa Geral de seus accíonistas, cuja dec·isão será acoita 
pelo Governo, sem contestação, logo que della tiver conhe
cimento. 

SEGUNDA 

Essa c ·ompanhia terá prefcrencia para o futuro pro
longamento da estrada da cidade ela Ponte Nova em di
recção ao Porto do Souza, até aos limites da província. 

TERCEIRA 

A incorporaçito da Companhia deverá verificar-se dentro 
do praso de tres annos, contados desta data, e não \i ) con
siderará realisada, som que seus es tatutos sejão registrados 
no Tribunal do Commeroio competente, depois de appro
vados pelo Governo Imperial, na fórma da lei n. 1083 
ele 22 de Agosto de 1860. 

QUARTA 

Os trabalhos de exploração para determinação do tra
çado da estrada começarão dentro do praso de um anno e 
meio, de modo que, dentro do de quatro annos, contados 
ela data deste contrato, seja apresentado ri, approvação do 
Governo o projecto completo e definitivo, o qual se com
porá de · plauta, perfis longitudinal e transversaes, typos 
das obras de al't.c, orçamento eletalbado e de um relatorio 
circumstanciado; podendo, para mais facilidade e commo
didacle elos trabalhos, ser a apresentação feita por secções. 

QUINTA 

Os trabalhos de construcção da estrada começarão 
dentro do praso de um anno, da data da approvoção elo 
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projecto definitivo, e deverão ficar concluídos em onze 
annos, isto é -até á cidade de Ubá cm cinco annos, e até 
á da Ponte Nova cm mais sois. 

SEXTA 

Si a Companhia não estiver organisada, si os planos 
não forem submettidos á approvação do Governo, ou si as 
obras não começarem nos prasos marcados respectivamente 
nas clausulas 3.n, 4.• e 5.•, caducará esta concessão, salvo 
força maior justificada, caso este em que o Governo poderá 
vrorogar os p1·asos respectivos por mais um anno, • findo o 
qual, e sem mais formalidades, ficará a Oompan hia privada 
dos favores deste contrato. 

SETIM:A 

A ) estrada será construida em condições apropriadas 
ao transporte commodo e seguro dos passageiros e merca
dorias de qualquer ospecic, em carros puxados por ma
chinas Ioeomotiv:=is. Será cI-c via singela, mas terá os des
vi0s e linhas auxiliares que forem necossarios para o mo
vimento dos trens. A via será estreita e sua bitola defi

nitivamente estabelecida por accordo da Companhia e do 
Governo. 

OITAVA 

A Companbi::t é obrigada a manter o sc1·viço diar·io e 
reguhtr elos tl·ens ele passageiros e carga::i entre os pontos 
extremos e intormediarios da linha , dovendo para isso con
struir todas as ouras e empregar os meios necessarios, sob 
pena de mandar o Governo executai-as á custa da Com
p::mbia. A velocidade dos trens será marcada pelo Governo, 
do accordo com a Companhia. 

NONA 
.Nas extremiel11dos ela linba e nos pontos intcrmediarios, 

onde forem preci::ias, haverá estações com todas as áocom-
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modações necessarias ao serviço de viajantes e merca
dorias. 

DECIMA 

A linha telegraphica será construida de modo a func
cionar em cada estação, logo gne a linha ferrea construida 
até esta seja entregue rw trafego . O Governo poderá uti
lisar-se gratuitamente dos pos t es telcgraphicos da Compa
nhia, para co1locar um ou mais fios electricos, mas con
struirá eilificios proprios, ahnexos aos da estação e que não 
embarace:n o plano das obras da Companhia. Si o Go
verno, porém, 11ão quizer usar desse direito, poderá fazer, 
por interm edio da Companhia,- os avisos telegraphicos que 
lhe sejão prncisos transmittir, isto iDdependente de qual
quer remuneração. 

UNDECIMA 

Depois de concluídas as obras da es ti·ada, a Compa
nhia será obrigada a conservai-as semi)1'e em bom estado, 
de modo que não haja em tempo algum interrupção elo 
trafego, nem o menor perigo na circulação dos treDs. Si 
as obras não forem collservaJas em bom estado, o Go
verno poderá mandar fazer por conta da Companhia os 
trabalhos necessarios para restabelecer a segurança ela via
ferrea. 

DUODECIMA 

Si, depois de começada a construcção da estrada, fi
carem as obras parn,das por mais de quatro mezes, si a 
companhia nii:o concluir toda a linha nos prasos marcados 
na clausula 6.•, si, depois de aberta a linha ao trafego, fôr 
a circulação interrompi da por mais ele dous mezes, ou si a 
Companhia por qualquer motivo fôr considerada incapaz 
de gerir os sous negocios, caducará esta concessão, salvo o 
caso de força maior, devidamente provado. Em taes casos, 
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a Companhia co4servará a plenitud t:J de seus direitos sqbr~ 
. a/3 obras que tiver constrnido e sobre as propriedades qµe 
tjver adquirido, das quaes poderá dispor; mas será obri
gada a restit.uir á provincia todas as quantias que, por 
força deste contrato, lhe tenhão sido pagas ; cabençlo !;llll 

taes caso~ ao Presidente da Província o djreito dt:J q.e~ap
propriação de tudo que pel'tencer á Companhia, e de adju
dical-as A outra Companhia, qne pagará á primeira o preço 
por que reueber a empreza. 

DEOll\fA TERCEIRA 

Poderá a Companhia requerer a desappropriação dos 
terrenos de domínio particular que forem necessarios para 
o leito da estrada, suas estações e mais dependencias, pela 
fórma t,egulada na lei provincial n. <!80 de 19 de Junho 
de 1850. 

DECI:M:A QUARTA 

As malas dos c0rreios e seus conductores, quaesquer 
so mmas ele dinheiro pertencentes ao tbosouro provincial 
ou · geral, os presos e se us respectivos guardas, os agentes 
policiaes e os empregados pnblicQs provinciaes ou geraes 
em serviço serão transportados gratuitamente pela Com

panhia com a neoessaria segurança. 

DECIMA QUINTA 

A Companhia transportn,rá, pela metade dos preços da 
tarifa, tropas e material ele guerra, com a neceRsaria cele
ridade, os colonos e snas bagagens e todos os objectos per
tencentes ao Governo Gera l ou Provincia~ que não forem 
destinados a emprezas lucrativas. 

DECIMA SEXTA 

A Companhia poderá organisar-se e estabelecer a sua 
séde no paiz ou fóra clelle, comtanto que tenha. na; ca-
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pital da província representante munido de plenos po
deres para tratar e r esolver directamente com o Governo 
qnaesquer questões emergentes, ficando entendido que, ou 
sejão com o Governo ou com particulares serão todí'ts dis
cutidas e resolvidas na província, de conformidade com a 
legislação do paiz, e sem recurso para tribunaes estran
geiros. 

DECIMA SETIMA 

Em caso de desaccordo entre o Governo e a Compa
nhia sobre os direitos e obrigações de ambas as partes na 
execuçã.o dest e contrato, serão as que,,tões resolvidas por 
dous arbitros, um de nomeação do Governo e outro da 
Companhia, os quaes começarão seus trabalhos, nomeando 
um terceiro arbitro, que desempatará, no caso ele n~.p che
garem a accordo. Se, trinta dias depois de convicladí.~ para 
nomear arbitro, uma das partes o não tiver feito, cons1-
derar-se-h a a questão resolvida em favor da outra parte. 
A nomeação de arbitros para este e outros casos de que 
trata este contrato, por parte da Companhia, se fará na 
capital da provincia perante o Presidente. 

DEClMA OITAVA 

Os preços de transporte de passageiros e mercadori as 
serão de terminados em uma t arifa organisada peb Com
panhia, de accorclo com o Governo, devendo essa t a rifa 
ser revi sta de tres em tres annos, e reduzida, quando are
ceita liquida da empreza exceder a doze por cento. 

DE0IMA NONA 

O Governo approvarA. em trinta dias os planos, orça
mentos e mais trabalhos ela Companhia que dependeron~ 
de s ua aprociaçii:o, e as contas de que trata a clausula. 
34.•, cm sessenta dias ; e, si o nii:o fizer nesses pra808 , on
tend er -se-ha que ficão approvados. Não approv-ando 0 
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Governo essos trabalhos, nomeará um arbitro e a Compa
nhia outro, decidindo estes as questões, na forma da clau
sula 17.ª Si a decisão fôr contra a companhia, o Governo 
poderá corrigil-os e executai-os á custa da Companhia, si 
ella a isso se recusar. 

VIGESIMA 

O Governo pagará á Companhia a subvenção ou juros 
devidos nos prasns prefixos neste contrato, e pela demora 
pagará mais sete por cento sobre o debito verificado. Isto 
mesmo se entenderá quanto ás sommas, retardadas por 
mais de dous mezes, que o Governo não pagar por inexa
ctidões de contas que não se verificar, ou por entender 
não s~rem devidas e depois tenhão de ser pagas. 

\y 

VIGESIMA PRIMEIRA 

Opttmdo a Companhia pela subvenção ele nove contos 
de réis por cada kilometro de estrada que houver con
struido, fica estipulado que a Comp::i.nhia será usofructuaria 
da estrada e seus rendimentos, durante cincoenta annos, 
contados da data em que forem terminada~ as obras da 
estrada. Findo esse praso, passará ella com tudo que lhe 
pertencer ao domínio da provincia, em perfeito estado de 
conservação, independente de qualquer indemnisação por 
})arte do Governo. 

VIGESI.1\1:A SEGUNDA 

A Companhia poder-se-ha em qualquer tempo isentar 
do onus da clausula · 21.", logo que restitua ao Governo as 
quantias por elle pagas em subvenção ou auxilio. Nesta 
hypothese, ficará a Companhia igualmente isenta da in
tervenção do Governo nas t:1rifas e mais negocios da Com

panhia. 
11 
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VlGESIMA T ERCBJIRA 

A subvenção de que tratão :-ts clausulas 20.• e 21.•, só 
será devida por cn,da ki lomet1·0 ele cst1·ada complet.amente 
construida, incluindo assentamento de t1·ilhos, pontes, 
desvios e todas as mais obr:ci,s de a 1·te. Esta subvenção será 
paga semestralmente sobre os ki lometros con strui dos du
rante o seni-ustre, e logo q ue o Governo, mandando exa
min:=tr a estrada por um engenheiro de sua confiança, en 
tenda qne ella met·ece a sua ªPlH'O\'::tção. Este ex:-tmc de
verá estar feito dou s rnezes depois . ela recepção da commu
nicação pela Companhia de se achar prompta a secção 
sobre que fôr devida a subvenção, e é deste praso em 
diante que se contará o t empo dos juros de que t r ata a se
g unda parte da clausula 20.ª 

VIGESIJVr:A QUARTA 

Optando a Companhia pela gar a ntia de juros de que 
trata a clausul a Ln, o Governo Provincial garante á Com
p anh ia, durante vinte a nn os, a contar da primeira chamada 
de suas acções, j uros ele se te por cento ao anno, pagaveis 
d e seis em .sois m ezos, sobre o capital r eali sado, até á 
somma de sete mi l contos de réis. 

VIGESIMA QUINTA 

O capital ela Companhia que tem a sobredita garantia 
de juros, se comporá das seguintes verbas: 

I. Dinheiro dispondido com levantamento de plantas, 
organisação de projectos, explorações, orçamentos, mappas, 
despezas ele viagens para os trabalhos e as domais n eces
sarias para que a Compa,nhia possa levar a effeito a con
strucção da estrada, t udo suj eito ao exame do Governo 
Provincial. 

II. As som.mas eli spen didas com acquisição de terre-µo s 
e indemnisação aos proprietar ios on outros prejudicados, e 
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com a constrncção ou acqui sição elas ob1·as para se u uso, 
com estações, a rmaz enB, t elbeiros, depos ites, ofilcinas, casas 
de machina, cscripto1· io s, r ef:w1·va to1·i os d'agLta , bornbaA, e n
canamentos, plata-fórmas, giradores, tl'ilhos, mancáes, linhr,s 
telographicas e todas as otlt 1'as cousas conce1·centes e con
sideradas como constituindo e pertence ndo ás obms de uma 
estrada cio feno. 

III. O custo do primeiro e completo lote ele rnachinas 
locomotivas, car ruagens de passagei 1·os , carros de merca
dorias e de todo o maehinism.o que se con .· id cra fazendo 
parte elo capital, sond o doze o numero elas JocomotivnR, 
vinte e qnatl'o o de carrn~gens e cento e cin coo nta o ele 
wago ns. A renovação, porém, a ugmonto e r eparos do m::1-

terial rodante e ele tracção d eve 1·:10 ser lan çados nas contas ,, 
correntes annuaes ela r eceita e clespeza e não aclclicíonados 
ao capital. 

IV. As despezas d e aclrni11istraçifo, clnrante os trn
balhos ela estrada, e an tes elo sua aliertura ::w pu b li co, 
serão tambern ann exas ao capital ; mas as q ne se fizeram 
depois el a abertura da es trad a ao pnb lico, p ortence r:1o á 
conta corrente de receila e clespezn. 

VIGESIMA SEXTA 

O max írno cap ital r elativo ri.s dospozas dosta cstrnda, 
pelo q ne respeita á garantia de jnros, em hypotbeso a l
guma poderá exceder de se t e m il co ntos de r é is, na fó rm:t 
da lei provincial n . 1913 ele 19 de Ju lb o ele 1872, com
prehenclidas todas e quacsqner clespczas que pos1:,ão ser 
feitas, s0ja qu al fôr a sua denominação o u natut·eza. Si em 
qualquer t empo a Companbift pl'Oc icmr d e m a ior cap ita l, 
deverá obtel-o por sua conta e risco, e só co m a sua ga

rantif!.. 
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VIGESIMA SETIMA 

Para regularisar o pagamento dos juros se:rU:o obser
va das as seguintes bases : 

I. O sobredito juro de sete por cento correrá desde 
o dia em que se verificar qualquer entrada de fundos ou 
chamadas em referencia á q1rn.ntia que effoctivamente 
entrar para o cofre da Companhia, dodnziclo, porém, o que 
fôr r ece bido de juros sob re essa qu::rntia, quando, pela 
falta de urgencia ele despeza, possa ser depositada em al
gum banco. 

II . A Companhin, comtudo, não poderá fazer chamadas 
senão á proporção que for necesrnrio dinheiro para oc
correr a despezas com os trabalhos da csti-ada, conser
vando, porém, cm disponibilidade uma certa somma com 
que poAsa fazer fazer fnce a dospezns in1previstas. " 

III. Qualquer remela liquida que tenha a Companhia 
no trafego el e uma ou mais secções (no caso de ser ella 
aberta por secções), será r,baLida elos juros qno tiverem 
de ser pagos por parte ela província, para so preencher o 
mínimo de sete por cento sobre o capital d ispendido o 
realisado. 

VIGESIMA OITAVA 

A Companhia será obrigada a fornecer ao Governo 
annualmcnte nm relatorio cil'cumstanciado a respeito do 
estado da linha, seus r endimentos, e bom assim a apre
sentar somes tl'almente as contas de suas dcspezas de con
strucção, reparos, custeio e admini ·tração, dous mezes 
antes ela época que o Governo e a Companhia fixarem 
para o pagn,mento elos juros. Si a Companh ia não cumprir 
este dever, ou si não frrrnqneflr nesse ou n'outro qualquer 
tempo o exame de seus livros ao Governo, este poderá cle
mot'ar o pagamonto dos jnros, cmqnanto a Companhia não 
cumprir o seu dever. Prestadas, porém, as contas, si o 
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Governo não desapproval-as, nos termos da clausula 19. a, 
ficará obrigado á disposição da clausula 20.ª, depois de de
conidos sessenta dias. 

VIGESll\íA NONA 

Embora devft:o ser fixadas pelo Governo, de Recordo 
com a Companhia, as épocas em que se farão os paga
mentos semostracs ele juros, épocas q nc não poderão ser 
n!Lcraclas sem ac.:corclo, isto só se en tenderá depois de con
cluídas todas as obras; porquanto, uma vez que a Com
pn.nhia em tempo apresente as suas contns e comp1·ove 
<lespezas rcaes, o Governo pregará os juros somcstraes em 
relação ao cnpital realisado por chamadas; e desde a data 
desta. 

TRIGESI.MA 

Se a Compa_nLia, em qualquer tempo, julgar convo
uiente renunciar á ga1·antia ele juros, poclel-o-ha fazer, in
clemnisando o Governo Provincial ele qualquer desembolso 
que tenha feito por conta da mesma quantia. Neste caso, 
cessará a ingerencia do Governo sob l'o os negocios ela Com
panhia, o tambem a parto dos luceos que lli o compete pela 
clausu la seguinte; salvo, porém, o direito do intervir em 
tudo quanto tenha relação eom a polieia e segurança da 
estrada. 

TRIGESI.M:A PRIME[RA 

Sempre que os dividendos da Companhia excederem. 
ele dez por cento, o excesso até doze pertencerá á pro
vincia. 

TRIGESIMA SEGUNDA 

Se o Governo Provincia l julgar conveniente effectuar 
a clesappro_priação ela estrada do ferrn, poclcl-o-ha fazer, sob 
:-is seguintes bases: 
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I. A desappropeiação não terá logar, antes de vinte 
annos, contados da data da incorpora,ção da Companhia. 

II. O preço da de,iappl'opriar;ão será c:1lculado por dous 
arb itros, um nomeado p e-lo Governo e outro pela Compa
nhia, os qua es tornarão po1· ba,se do seu orç.amento o valor 
cbs obras no estado em que estiverem, sem attenção ao 
custo primitivo das mesmas. Obscrvar-sc-ha a respeito a 
disposição da clausula 17." 

III. O preço da desappropriação cm todo o caso será 
igual ou superior a uma somma, que, a juros de seis por 
cento ao anno, lJ roduza tanto como a renda liquida m éd ia 
da estrada, durante os cinco annos anteriores. 

TRlGESIMA. TERCEIRA 

Não se effectuando a desappropriação, decorridos os 
cincoenta annos de qn e tra,la a lei n . 1913, conti11c.ará a 
Companhitt no ple no gôso da estrad a,, a menos que não se 
dissolva; mas 11 ão gosará ele então em diante dos favores 
deste co11trato. 

rrRIGESIM:A QUARrrA 

Na bypothcsc ele aceitat' a Companhia a garantia ele 
jut·os e não u s ubvenção, o Governo ela Província terá 
permanentemente junto á Companhia um engenheiro fiscal 
ele sua confianç[., cujo veneimento, sendo fixa-do de com
mum accordo, sorú pago pela Companhia. Na me sma by
pothese, al ém dos planos e orçamentos que a Companhia 
apresentará ao Gov erno, será el la obr igada a r emetter se
mestralmente, para sei· approvado pelo 1nesrno, as contas 
de suas despczas ele construcção, custeio e admin istração, 
tudo de accorclo com c.lausulas 19.n e 20.~ 

'J' RlGESBlA QUINTA 

ü .Governo da Província, dentro dos limites ele suas 

attribuiç.ões, isentará, os empregados da Companhia do ser-
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viço publico, do modo que fôr compatível com as leis 
vigentes. 

'l'RIGESllVIA SEXTA 

O Peésidente da Provincia solicitará dos poderes com
petentes os seguintes favores pfl.ra a Companhia: 

I. Uso e gôso, durante o tempo elo contrato, da zona 
que occupar, dos terrenos devolutos o nacionaes, e dos 
comprehondidos nas sesmari as e posses, salvas as indemni
saçõos quo forem do direito. 

II. Importação livro de direito, durante o praso nutr
cado para a conclusão das obras e nos dez annos seguin
tes, das rnachinas, ,vagons, tri lhos, carvão e mais material 
q uo tiver ele ser empregado na construcção, conservação o 
custeio da linha. 

I'Il. Privilegio, durante o tempo desta concessão, para 
explorar minn,s de qualquer metal ou productos chimicos, 
sem projuiso ele direitos adquiridos. 

IV. Transporte gratuito, pela Estrada de Feno D. Pe
dro II, ele todo o material fi x o e rodante n ecessario á con
strncção ela linha e sua conservação. 

TRIGESIMA SE'l'I.1\1.A 

Pelo não cumprimento ele qualquer elas clausulas elo 
presente contrato, e para as qnaes não estiverem estabe le
cidas penas especiaes, poderá o Governo impôr á Compa
nhia multas de um ti, dez contos ele réis, conforme a gra
vidade do caso. 

TRIGESIMA OITAVA -

A via-fenea não impedirá o livre transito pelos ca
minhos existentes ou outros que se abrirem para commo
clidade publica, nem a Companhia terá direito a qualquer 
taxa pela passagem nos pontos de intersecção. 
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E para firmeza, lavrou-se o presente contrato, e!ll 
que se assignão S. Ex. o Sr. Presidente da Província, o 
procurador fiscal interino da Thosoumria Provincial coro 
os contratantes e commigo, Dr. José Pereira Terra Junior, 
Secretario do Governo, que o subscrevi. 

Venancio Jose de Oliveira Lisboa. 

Por mim e como procurador do coronel José Vieira de 
Rczondc o Silva, Nominato Jose de Sousa Lima. 

O procurador fiscal interino, Antunio Luiz lJfaria 
Soares de Albergaria. 

Como testemunhas: 

Joaquim Jose J.1óre-ira de Mendonça. 
Gaspar Olavo Pinto Rodrigues. 

Pagou pelo imposto de direitos a quantia de doü.s mil 
réis, como se viu do talão n. 28, do bojo. 

S~cretaria do Governo, 17 ele Abril de 1873. 
A . Gesario B. de Lima. 



Annexo N. º 16 

Termo de adclitamento ao contrato celebrado em 17 de Abril de 
1873 entre a Presidencia desta provincia e o bacharel Nomi
nato José de Souza Lima e o tenente coronel José Vieira de 
Rezende e Silva, para execução da lei n. 0 1980 de II de No
vembro proximo passado. 

Aos dezoito dias do moz de J?ezombro de 1873, em o 
Palacio da Presidencia da provi11cia de Minas Geraes, pe
rante o Il1.m0 0 Ex.wº Sr. Dr. Vemmcio José de Oliveira 
Lisboa, compareceu o cidadão José Januario de Cerqueira, 
procurador dos concossionarios da estrada de forro entre 
as cidades do Juiz de Fóra e Ponte Nova, para o fim 
ele accordar nas estipulações adelicionaes ao contrato do 
17 de Abril deste anno, em virtude da lei n.º 1980 de 
11 do .Novembro ultimo; e, depois do mutua convenção, 
resolveu -se : 

I. O Presidente ela provincia de Minas Geraes, auto
risado pela lei n. º 1980 do 11 do Novembro de 1873, con
cedo á Companhia que organisarem o bacharel N ominato 
José de Souza Lima e o tenente coronel José Vieira de 
Rczende e Silva, privilegio por (40) annos, a contar da 
data da primeira chamada das acções, para a construcção, 
uso e gôso de uma estrada de ferro de bitola estreita, entre 
as cidades elo Juiz de Fóra e Ponte Nova, de conformidade 
00111 o contrato celebrado em 17 do Abril ultimo e da 
lei n. 0 1913 de 19 de Julho de 1872. 

II. Durante o praso do privilegio, não se fará ne
nhuma outra concessão para a construcção de estradas de 
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fer1·0 de qualquer system :i, dentro da zona de tt-inta e um 
ki lometros para c:icla lado e na mesma direcção ela estrada 
concedida aos contratantes, salvo accordo com os mesmos. 
Esta restricção não comprchenclc as estradas que, partindo 
elo mesmo ponto, tenhão direcção diversa, ou que, appro
ximanclo-sc ela linha ou atravessando-a, comtudo não carre
guem generos ou passageiros d en tro cl::t zona privilegiada 
concedida a esta empreza. 

III. A Companliia got.lará dos mesmos favores ela clau
su"Ja, antecedente na prolongamento da estrada contratada 
e seus r amaes, para o que se farão os contratos que forem 
convenientes a os interesses da província. 

IV. Fica elevado a quarenta (40) annos o praso da 
garantia de _iuros, estipulado na .condição v igesima quarta 
do contrato ele 17 de Abril ultimo. 

V. A Companhia poclon'i começar a construcçtio ela 
estrada no ponto que entender m ais conveniente en tre as 
cidades de Ubá e J ui?. ele Fóra. 

VI. A perda elos favores co ncedidos á Companhia e 
a suspensão da garantia de juro, só t erá logat· nos casos 
expressos no contrato citado do 17 do Abril e por acto 
motivado da Presidon cia, com o recurso para o juizo ar
bitral, creado pela clausula cle cima soti ma do mesmo 
contrato. 

VII . Os p1'asos estipulados na olausnla quarta elo 
contrn,Lo du 17 de Abril corneçn,rão a correr desde a cln,t."i 
ela incorporação da Cornpanbia, que devorá verificar se no 
praso marcado na clausula t erceira do r ferido eontrato. 

E para firmeza lavrou -se o presente, em que so assig
nam S. Ex.• o Sr. Presidente dn, Província, o procurador 
cios concessionarios e eu Dr. José Pereira Terra J nnior, 
Secretario do Governo, que o subscrevi. 

Venancio José ele Oliveira Lisboa: 
José Januario ele Cerqueira. 
Dr. José Pereira Terra Junior. 
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Como testemunhas: 

Antonio Luiz Jll[ar ia Soares ele Albergaria. 
J oaquirn José JWoreira de JJl[mdonça . 

Na guia expedida para pagamento dos di reitos deste 
additamento ao contrato ele 17 de Abri l ultimo estava 
lançada a seguinte verba: 

N. 4. Rs. 500$. - Pagou quinhentos mil réi s. 

Ouro P r eto, 20 ele D ezemb ro J e 1873. 

Castro Barbosa. 

Pagou mai s dous mil r éis, como se v iu do taHi:o n.º 9, 
desta datn. 

Secretari a do Governo, 20 de Dezembro de 1873. 

A. Ctsc/1'io B. de Lima. 





Annexo N. º 17 

Termo de additamento aos contratos celebrados em I7 de Abril 
de 1873 e 18 de Dezembro do mesmo anno entre a Presidencia 
desta província e os emprezarios da Estrada de Ferro da 

Ponte Nova, bacharel Nominato José de Souza Lima e coro
nel José Vieira de Rezende e Silva. 

Aos doze dias do moz de Dezembro de mil oitocentos 

o setenta e seis, em o Palacio da Presidoncia da provincia 
elo Minas Geraes, perante o Ex. 010 Sr. Bar:1o ele Camargos, 
Vice-Presidente da Provincia, compareceu o coronel José 
Vieira de Rezende e Silva, por si e como procuraclor do 
cmprezario bacharel Nominato José ele Souza Lima, para o 
fim ele concordar nas estipulações addiccionaes aos contratos 
de 17 de Abl'il e 18 de Dezembro de 1873, cm virtude da 
lei n.º 2171 de 29 ele Novembro de 1875; e, depois de mntuo 
accordo entre o Rx. mo Presidente e o referido procurador 

resolveu-se o seguinte: 

I. O Presidente da .Provincia, autorisado pela lei 
n.º 2171 de 29 ele Novembro de 1875, renova e rectifica 
os contratos celebrados cm 17 de Abril e 18 ele Dezembro 
elo 1873, entro a Presiden eia elo Mi nas e os referidos ba
cbarol Nominato e coronel José Vieira, com o fim ele se 
construir uma estrada de forro entre o Jniz de Fóra e a 
cidade da Ponte Nova, em l\íinas Geraes, com as seguin
tes modificações: 

IL A est1·ada ele ferro de que trat::t a lei citada, 
principiará elo ponto onde terminar a Estrada de Ferro da 
Leopoldina, em Santa Rita ela Meia Pataca, e se dirigirá 
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á Ponte Nova, ou suas immediações, pelo traçado que fôr 
approvado, segundo as condições dos contratos anteriores; 
ficando desta fo r ma rn.odificaclo o trnçado quanto ao seu 
ponto inicial. 

III. Fica elevadó a oitenta annos o privilegio con
cedido á Companhia ela Estrada de Ferro da Ponte Nova 
pela clausula primeira do oonteato de 18 de Dezembro 
de 1873, firmado entre a Presidencia desta província e os 
emprezarios desta linha. 

IV. O direito de desappropriação que, pela clausula 
trigesima segunda do contrato ele 17 de Abril de 1873, 
ficou reservado á província de Minas, só se tornará effec
tivo, findo o prnso do privilegio por este contrato conce
dido á em preza. Si o Governo, antes ele findar o praso, 
quizer usar de tal direito, só o poderá fazer, medi::mte 
accordo com a Companhia. 

V. O praso em que os emprezarios desta linha se 
obrigárão a organisar a Companhia e dar começo aos tra
balhos, fi ca espaçado por mais tres annos, a contar do 
dia vinte lo Novembro ele 1875, dia em que foi publicada 
a lei n.º 2171, e terminará tres annos depois, isto é, no 
dia vinte de Novembro de mil oitocentos e setenta e oito; 
devendo dentro delle ser organisada a Companhia e dar-se 
começo aos trabalhos, sob pena de caducar esta e as an
teriores concessões. 

VI. Ficando em inteiro vigor, como :ficão, os contratos 
já referidos ele 17 de Abril e 18 de Dezembro de 1873, 
lavrados com os emprezarios desta estrada, por força destas 
clausulas, em tudo quanto não houver sido alterado ou mo
dificado pelo presente, serão considerados como se fossem 
lavrado:;; hoje, afim de poderem correr e contar-se os diversos 
prasos de que tratão os mesmos. 

VII. Os emprezarios ditos, bacharel Nominato José 
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de Souza e Lima e corone1 José Viei ra de Rezende e Silva, 
aceitão as presentes estipulações, obrigando-se, por si e 
pela Companh ia q11e of'ganisarem, a CL1mp1·i 1· fiel.men t e 
todas as obrigações que lhes impoem este e os anteriores 
contratos. 

E para firmeza, lavrou-se o 1n·esente contrato de m o 
dificação , em que se assignão S. Ex." o Sr. V ice-Presidente 
da província, o procuradoT dos emprezarios, o procurador 
fiscal, duas testemunhas o eu José da Costa Car valho, Se
cretario elo Governo, que o subscrevi. 

Como testemunhas : 

Barão de Camargos. 
João Pedro JJforetzsohn. 
Josi Vieira ele R ezende e Silva. 

Antonio Luiz Maria Soares ele Albergaria. 
Joaquim Jvianoel Brandão. 

Pago u de di reitos, peb prorogação oLtida, a q uantia 
ele vinte mil réis, como se v iu do conhecimento n . 72, 
datado de hoje. 

Secretaria cio Gover no, 12 ele Dezembro ele 1876 . 

P. Queiroga. 





Annexo N~ 18 

Acta da 2.• sessão da Assembléa Geral dos accionistas da 
Companhia Estrada de Ferro Leopoldina em trinta de Janeiro · 
de mil oitocentos e setenta e cinco. 

PRESJDENCIA DO EXmº SR. CONSELHEIRO AFFONSO CELSO DE 

ASSIS FIGUEIREDO 

Ao meio dia achando-se presentes trinta e cinco accio
nistas, representando 4,639 acções, o Sr. Gustavo J oppert, 
1.• Secretario da Assembléa Geral, por se haver excusado 
o Ex.m• Sr. Visconde de S. Cbristovão, Presidente da 
mesma Assembléa, abriu a sessão e propoz para Presidente 
da Assembléa Geral o Ex.m• Sr. Conselheiro Affonso Celso 
de Assis Figueiredo, que foi unanimemente approvado, 
tomando immediatamente a direcção dos trabalhos e con • 
vidando para occuparem os logares • de 1.0 e 2.º Secretarios 
o Dr. Antonio Oorrêa de Souza Costa e o Sr. João Guedes 
da Costa. 

Lida a acta dà ultima sessão da Assembléa Geral foi 
posta em discussão e approvada unanimemente. 

O Sr. Presidente declara que achando-se impresso e 
distribuido o relatorio da Directoria julga a sua leitura 
dispensavel e consultando a Assembléa foi isso mesmo re
solvido passando-se á leitura do parecer da Commissão 
Fiscal, nomeada em virtude do art. 29 dos estatutos, e 
assignado pelos tres membros. 

12 
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Entrando em discussão o relatorio da Directoria o pa
recer da Commissão Fiscal o Sr. Dr. Gabriel de Paula 
Almeida Magalhães propõe o addi amento até 1 de Fevereiro 
proximo, allegando q_uti estes trµ.qal):fq!:! só hoje forão dis
tribuídos, não podendo por isso serem convenientemente 
estudados. 

O Sr. Dr. Mello Barreto faz sentir a inconveniencia 
de tal proposta, declarando que ella importa um voto de 
desconfian9a á distipctl:), Commissão Fiscal, q_ue ~ó elaborou 

q ~~n p p,,rerpr depoi13 4fi ter a ,coq1p::i,nhado P,Or ef pp,,ç o de 
um anno os trabalhos da Oornpanhia, e de ter examinado 
minuciosamente t odo,'3 os livros e documentos accrescen
tando que tal alvitre tem ainda o grave inconveniente de 
reclam~r urna nova convocação de Assembléa Geral, o que 
é muito difficil de conseguir-se em vista dos affazeres dos 
Srs. accionistas, que não podem deixar de ter plena con
fiança e:n uma · Commissão que foi por elles mesmos no
meada. 

Depois d(l algumas considerações dos Drs. Gabriel de 
Almeida Magalhães e Elias José . dos Sµ,ntos foi submettida 
á votação ~ propost11 do addiamento obtendo contra, vintEi 
e oito (28) votos, e á favor seis (6~ votos. 

Continuando em discussão o relatorio e o parecer da 
Commissã~ Fisca! o Sr. Dr. Gabriel declara que 'á vista do 
voto rpanifostado pela Assembléa Geral do~ Sr1:1. acci?nist;:i.si 
entende que não deseja ella ver discutidos alguns pontos 
que em sua opinião merecem ser esclarecidos, pelo que 
desiste d~ faz ~r • as considerações, que yinha disposto a 
offerecer, reservando-se o direito de discutil-qs p,ela im
prensa, se assim entender conveni~nte. 

Ninguem mais pedindo a palavra procedeu-SE:l á votação 
do relato.rio e parecer da Commissão Fiscal sendo appro
vados por trinta (30) votos contra tres, ~bstendo-i;i~ de 
votar o Sr. Henrique Dodsworth, 



Pro.cedendo-se á nomeação da nova Cornmissão F_iscal, 
o Sr. accionista Themistocles . Petrococbino propoz que 
continuasse a servir a mesma Commissão, o que foi appro
vad9, havendo um voto contra. 

Em seguida o Sr. Dr. l.Iello Barreto leva ao conheci
mento da Assembléa Geral a materia de uma carta que 
lhe foi dirigida da província de Minas Ge11as pelo Dr. No, 
rninato Jose de Souza Lima sobre o prolongamento da Es
trada de Ferro da Meia Pataca á Ponte Nova, fazendo ver 
a conveniencia de uma desistencia por parte da Companhia 
Leopoldina do direito de preferencia que lh e assisto para 
o mesmo prolongamento, e pedindo que a Assembléa Geral 
antorisasse a Directoria da Estrada de Ferro da Leopoldina 
a entender-se com elle i,obre os direitos das duas com
panhias, ~ue terião de ligar-se em Santa Rita de Meia 

Pataca . 

.Resolveu-se que a Directoria :(].casse autorisada a en
tender-se com o Dr. N ominato sobre tal ma teria. 

O Sr. Gustavo Joppert pede a palavra e apresenta o 
seguinte requerimento: (Segue o requerimento e projecto 
de reforma dos estatutos). 

111.mº Sr. Presidente da Assei:nbléa Geral da Companhia 
da Estrada de Ferro da Leopoldina, - .Requerem os accio
nistas, aba_ixo assignados, que, por intermedio de V. S., seja 
proposta uma modificação nos est.atntos desta Companhia, 
que julgão ser de grande utilidade, a bem dos interesses 
da mesma, e no caso da Assemb1éa pronunciar-se em sen
tido favoravel, mandar proceder á nomeação de uma com
missão para a apresentação das respectivas bases, offere
cendo para esse fim um projecto que indica perfoita
mente o objecto da modificação e que pedem, ser tomado 
em consideração pela Oommissão que mecerer a confiança da 
Assembléa. - Sala das sessões1 em 30 de Janeiro de 1875 .-
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Gustavo J oppert.-pp. de D. AnnaLuiza de Suckow.-Gustavo 
J oppert. Por mim e como procurador do major Joaquim Vieira 
da Silva Pinto.- Tenente coronel JOFié Maria Manso da Costa 
Reis.- Coronel Custodio de Almeida Magalhães. - Tenente 
Caetano do Almeida Magalhães. - Dr. Antonio Romualdo 
Manso da Costa Reis. - Francisco de Vargas Corrêa. -
Dr. Bernardo Cysncrio Manso da Costa Reis e outras. -
Gabriel de Paula Magalhães, como procurador de Bento 
Antonio Gandra. - Manoel Joaquim Gomes de Mattos. -
José Maria Ferdandes Vieira. - Visconde de S. Christovão. 

PROJECTO PARA A REFORMA DOS ESTATUTOS 

Da Administração 

Art. 18. A Companhia será dirigida, por uma directoria, 
composta de tres membros que não podm·ão entrar em 
exercicio, sem possuir cincoenta ou mais acções e eleita 
pela Assem bléa Geral dos accionistas. 

§ 1.0 Além destes trcs directores serão na mesma occasião 
o pela mC'sma fórrna, eleitos tres supplentcs, para pela 
ordem de sua votação, os substituir em seus impedimentos. 

§ 2. 0 No acto da eleição será designado pela Assembléa, 
um dos directores, que so encarregará da gerencia do 
trafego. 

§ 3.0 O director-gerente do trafego terá plena liber
dade de acção. 

§ 4 . º O d irector-gerente do trafego será em seus im
pedimentos substituido polos outros dous membros da Di
rectoria pela ordem da votação, no acto de sua eleição, e 
se existir igualdade cm votos, a Comrnissão Fiscal decidirá 

a qua1 dos dous competirá a substituição. 

§. 5.º Supprirnc-se o artigo 18 dos estatutos. 

ArL. 20. Sup]Jrimo-sc este artigo dos estatutos. 
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Art. 21. O § 7. 0 paAsará a ser 4.º, o 8. 0 para o 5. º 
augmentando-se menos durante a construcção, em que re

. ceberão 7 % por anno, sobre as entradas realisadas, o § 9. 0 

passa a ser o 6.º, e Õ 10. 0 para o 7.º, ficando desta fórma 
supprimidos os §§ 4.0

, 5.0 e H.'· dos estatutos. 

Art. 22. Incumbe ao director-gerente do trafego. 

§ 1. 0 Propor aos seus eollcgas da Directoria, a creação 
dos empregos, que forem necessarios, a fixa,ç.ão dos orde
nados, que houverem de perceber e dtt fiança que houverem 
de prestar os empregados, que sob sua nomeação e em 
quanto merecerem sua confiança, houverem de os exercer. 

§ 2.º Suspender, impor multns, e demittir os empregados 
que mal servirem. 

§ 3.º Propor as eonveniencias para todos os contratos, 
ajustes e arranjos, quer para o assentamento dos trilho.s e 
obras necessarias, quer para tudo quanto for util á boa 
direcção do trafego e executar as deliberações da Directoria 
em tudo quanto respeitar á construcção da estrada e sua 
conservação. 

§ 4.0 No caso de uma divergencia entre o director
gerentc do trafego e seus collegas, será ouvida a Com
inissão Fiscal, e se não chegarem a um accordo, será sub
mettida a questão á Assembléa Geral dos accionistas, con
vocada expressamente para este fim e que decidirá por 
maiol'ia de votos. 

§ 5.º Só terá Jogar o appello para a Assembléa Geral 
dos accionistas a que se refere o § antecedente se numa 
reunião compoBta dos directores, dos m.embros da Com
missão Fiscal, dos tres directores supplentes, não fôr a di
vergencia decidida por pluralidade de votos. 

§ 6.• Supprime-se o artigo 22 dos Estatutos. 
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Art. 23. A Directoria será sujeita annuãlmente a :nova 
eleição. 

§ l. 0 É admissivel a reeleição parcial ou total. 

§ 2.º Supprime-se o artigo 23 dos estatutos. 

Art. 25·. Durante a construção da estrada os direc
tores serão retribuídos annualmonte cada um com a quantia 
de fü,. 4:000$000, qu atrn contos de réis paga trimestra1mente 
e depois da conclusão das obras, isto é, da entrega ao tra
fego de toda a linha projectada até Santa Rita da Meia 
Pataca, serão retribuídas com a quota de 4 °lo deduzidos 
semestralmente da receita bruta da Companhia, depois de 
tirados os gastos cio custeio. 

§ 10. O c\irector-gerente do trafego será remunerado 
annualrnente, além da retribuição marcada para director, 
com ,'t quantia de Rs. 10:000$000, dez contos de réis, paga 
mensahnente qHe senÍJ considerada gastos de eusteio'. 

§ 2.º As r etribuições de que tratão, o art. e § ante
cedentes, serão no impedimento percebidos pelo que os 
substituírem nos seus respectivos encargos. 

~ 3.º Supprime o artigo 25 dos estatutos . 

.Art. 26. As attribuições do director-gerente do trn
fego- excluem a agencia da Côrte, que fica debaixo das im
mediatas, vistas dos dous directorcs residentes na Corte, co n
correndo porém com as mesmas para os negocios impor
tantes. 

Art. 27. Revogão-se as disposições em contrario. 

Da Assemblea Geral dos accionistas 

Art. 10. Eliminar do artigo elos actuaes estatutos as 
seguintes palavras « não serão admittidos votos por pro
curações, quando se tratar da eleição da Directoria. ii 



i43 

Art. 11. Eliminar deste artigo da mesma fórma as 
palavras cc por si e como procurador de outros. >> 

N. B. Se a Commissão não julgar acertada a nomeação 
de um director-geronto do traf~go, a Directoria deve 
cumprir o disposto do § 4. 0 art. 91, dos estatutoR que diz: 
nomear uni gerente de sua confiança> que tome a seu cargo 
a direcção e expediente do serviço diario e que fica in
cumbido de toda gerencia do trafego. 

O Sr. Dr. Mello Barreto declara que o relatorio appro
vado encerra a idéa da unica reforma a fazer-se nos es
tatutos, que é a reducção da Diroctoria á tres membros; 
reforma esta que é dictada pela pratica dos trabalhos e 
pela economia. Que quando á idéa da creação de dir0ctor
gerente com atribuições latas de nomear, domittir em
pregados, marcar vencimentos, etc., elle oppõe-se com 
todas as forças, porque esta nova entidade absorveria a 
Directoria, tirando-Ih.e toda a unidade de acção e força 
moral indispensaveis, e de que ella não tem abusado, tendo 
como tem a consciencia de haver bem servido aos interesses 
da Companhia que são tarnbern os seus. 

Depois ele algumas considerações feitas pelo Sr. Dr. 
Presidente e pelos Srt'I. Drs. Gabriel de Paula Almeida 
Magalhães, Antonio Corrêa de Souza Costa e capitão Elias 
José dos Santos foi submettido o requerimento · á votação 
e unanimemente approvado. 

Procedendo-se á nomeação da Commiseã:o que deve 
dar parecer sobre o projecto de reforma dos estatutoF.l 
forão acclamados os Srs. Conselheiro Affonso Ce-lso de 
Assis Figueiredo, Dr. Gabriel de Paula Almeida Magalhães 
e Gustavo Joppert. 

Nada mais havendo a tratar-se levantou -se a sessão 
ás 2 ¼ horas da tarde, convocando_-se nova Assembléa 
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Geral para. o dia 6 de Fevereiro proximo para apresen. 

tação do parecer sobre o projecto de reforma dos estatutos· 

Rio de Janeiro, sala das sessões em trinta de Janeiro 

de mil oitocentos e setenta e cinco. - Ajfonso Celso de 

Assis Figueiredo. - Dr. Antonio Corréa de Souza Gosta. -

João Guedes da Costa. 



Annexo N.º 19 

Lei n. º 2467 de 23 de Outubro de 1878 

Interpreta a ele n. 0 2171 ele 20 de Setembro ele 1875, quanto ao ponto 
inicial ela estrada de ferro entre Juiz ele Fóra e Ponte Nova, e 
contém outras disposições a respeito. 

O Conselheiro Francisco de Paula da Silveira Lobo, 
Senador do Imperio e Presidente da provincia de Minas 
Geraes: Faço saber a todos os seus habitantes, que a 
Assembléa Legislativa Provincial decretou e ou sanccionei 
a lei seguinte: 

Art. unico. Fica o Presidente da Província autorisado 
a tornar effectiva a concessão dos privilegios e favores es
tabelecidos nas leis n.º' 1913 e 1910 para a construcção de 
uma estrada de ferro entre o Juiz de Fóra e Ponte Nova, 
modificando o t!·açado, de conformidade com a lei n.º 2171 
de 20 de Setembro de 1875, e entroncando-a no ponto mais 
conveniente da estrada União Mineira, mantido assim o 
traçado geral determinado por aquellas leis, que ~stabelecem 
como seu ponto inicial o município do Juiz de Fóra e a 
Estrada de Ferro D. Pedro II. 

§ unico. Se os concessionarios do privilegio recusarem-se 
á rectificação do contrato pela fórma por que a lei n.º 2171 
fica interpretada, o Governo poderá contratar a construcção 
da referida estrada com quem melhores condições offerecer 
revogadas os disposições em contrario. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
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cumprão e faç.ão cumprir tão inteiramente como nella se 
contém. O Secretari'o' destá província a faça imprimir,. pu
blicar e correr. Dadá no Palacio da Pr'esidencia da provincia 
de Minas Geraes, aos vinte e tres dias do mez de Outubro 
do Anuo do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo µe 
mil oitocentos e setenta e oito, quinquagesimo setimo da 
Inde'pendencia e do Imperio•. 

FRANCISCO DE PAULA DA SILVEIRA LOBO

Fràiicls'co Gonçalves das Neves', a :fez. 

Sellada e publicada nesta Secretaria, aos 2's de Outubro 
da 1878. 

Candido Augusto da Cruz. 



Annexo N. º 20 

Decreto n. º 7051 de 31 de Outubro de 1878 
Declara ser estrada geral para o serviço do Estado a via-ferrea do 

Porto Novo do Cunba a Jequitinhonha, no município de Aras
suahy, província de Minas Geraes; e providencia sobre a cons
trucção do prolongamento de Cutaguazes a Jequitinhonha. 

Hei por bem declarar ser estrada geral para o serviço 
do Estado, nos termos do § 2. º do art. 1. 0 do regulamento 
que acompanha o Decreto n.• 5561 de 28 de Fevereiro 
de 187 4, a via-ferrea que do Porto Novo do Cunha fôr ter 
á margem do rio Jequitinhonha, na província de Mina.i 
Geraes; e bem assim conceder á Companhia Estrada de 
Ferro da Leopoldina, na fórma da clausula 2.a, das que bai
xárão com o Decreto n.º 4914 de 27 de Março de 1872, 
preferencia para construcção do prolongamento na mesma 
via-ferrea de Cataguazes a Jequitinhonha. 

João Lins Vieira Cansansão de Sinimbú, do meu con
selho, Senador do Imperio, Presidente do Conselho de Mi
nistros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios J.a 
AgrÍcultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha 
entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 31 de Outubro de 1878 
57. 0 da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Lins Vieim Oansansão de Sinimbú. 
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Decreto n.° 7112 de 14 de Dezembro de 1878 
Concede autorisação para prolongar a Estrada de Ferro da Leopoldina, 

de Cataguazes it Raiz da Serra do Presidio, na província d e 
Minus Geraes . 

Attendendo ao que me requereu a Companhia da Es
trada de Ferro da Leopoldina, hei por bem conceder-lhe, 
nos termos do final da clausula 2." dos annexos ao Decreto 
n. 4904, de 27 de Março de 1872 autorisação para prolongar 
a mesma estrada, de Cataguazcs até á Haiz da Serra do 
Presidio, na província de Minas Geraes, mediante as clau
sulas elo mesmo decreto, que n:'i:o forem alteradas pelas que 
com este baixão, assignadas por João Lins Vieira Cansansão 
de Sinimbú, do meu Conselho, Senador do Impcrio, Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario ele 
Estado dos Negocios ela Agricultura, Commorcio e Obras 
Publicas, que assim o tenha, entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 14 de D ezembro de 1878, 
57.º da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 
João Lins Vieira Cansansão de Sinúnbú. 

Clausulas a que se refere o Decreto n.° 7u2 desta data 

I 

A Companhia submette rá á approvação cio Governo as 
plantas definitivas da parte da estrada, entre Oataguazes e 
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a Serra do Presidio, dentro do praso de um anno, contado 
desta data. 

II 

As obras dessa parte da estra.da serão concluídas dentro 
do praso de tres annos, contados da data da approvação 
das plantas. 

III 

São arplicaveis a E}Sta estrada de ferro 08 favores men
cionados nos §§ 1 a 5 da clausula 3." das annc1Ças f\º De
creto n .º 6995 de 10 de Agosto ultimo. 

Palacio elo Rio de Janeiro, em 14 de Dezembro de 11378. 

João Lins V?eirçi Oan.sansão de SinimbJÍ.,. 



Annexo N. 0 21 A 

Lei Provincial de 23 de Outubro de 1878 

Fica o Presidente da Provincia autorisado a tornar 
cffectiva a concessão dos privilegios e favores estabelecidos 
nas leis n. 0

• 1,913 e 1980 para construcção de uma estrada 
ele ferro entre o Juiz de Fóra e Ponte Nova, modificando o 
traçado de conformidade com a lei n .º 2171 de 20 de No
vembro de 1875, isto é, entroncando-a no ponto mais con
veniente da estrada União Mineira, e mantendo assim o 
traçado geral, que considera o Juiz de Fóra como seu ponto 
inicial; revogadas as disposições em contrario. 
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Decreto n,º 7156 de 8 de Fevereiro de 1879 

D. Pedro, por graça de Deus e unanirno acclamação 
dos povos, Imperador constitucional e defensor perpetuo do 
Bruzil: 

Faço saber aos que esta virem que, attendendo ao que 
me requereu a Companhia E . de F. Leopoldina, devi
damente represe:itada, e de conformidade com a minha 
immediata resolução de 1 do corrente mez, lançada sobre 
parecer da Secção dos Negocios do Imperio do Conselho de 
Estado, exarado em consulta de 16 de Dezembro de 1878, 
hei por bem autorisal-a a elevar o seu capital fixado pelo 
Decreto n.º 6633 de 18 de Julho de 1877 em 3,400:000$000 
á somma de réis 6,000:000$000. 

E para firmeza de tudo mandei passar a presente 
carta, por mim assignada e sollada com o sello das armas 
Imperiaes. 

Dado no Palacio do Rio de Janeiro, em 8 de Fevereiro 
de 1879, quinquagesimo oitavo da Independencia e do Im
perio. 

IMPERADOR D . .PEDRO II. 

João Lins Vieira Gqnsansão de SinimlJú. 

13 





Annexo N.º 23 

Decreto n.º 9028 de 29 de Setembro de 1883 
Approva as tarifas e instrucções regulamentares para o transporte de 

mercadorias e passageiros pela Estrada de Ferro Leopoldina 

Hei por bem Approvar as tarifas e instrucções regu
lamentares para o transporte de mercadorias e passageiros 
pela Estrada de Ferro Leopoldina que com este baixão, 
assignadas por Affonso Augusto Moreira Penna, do Meu 
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Nego cios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, qu,e assim o 
tenha entendido e faça executar. Palaeio do Rio de J a
neiro, em 29 de Setembro de 1883, 62º da Independencia 
e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua .M:agel:ltade o ·Imperador. 

Ajfonso Augitsto Moreira Penna. 

Instrucções regulamentares e tarifas para o transporte de passa
geiros e mercadorias pela Estrada de Ferro Leopoldina, a que 
se refere o Decreto n. 0 9028 desta data • 

Art. l.º 
viajantes do 

Art. 2.º 

TARIFA N.º 1 

TRANSPORTE DE VIAJANTES 

Bilhetes ordinarios 

A tarifa n.º 1 applica~se ao transporte de 
interior, divididos em duas classes. 

Os meninos menores de 8 annos pagarão 
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meia passagem; ficando, porém, á estrada ealvo o direito 
de accommodar no mesmo logar dous, nestas condições, 
embora não sejão da mesma familia. Os menores de 
3 annos de idade, conduzidos ao collo, terão passagem 
gratuita. 

Art. 3.0 Os viajantes só _têm entrada nos carros com 
bilhete ou passo em fórma, dado por funccionario da es
trada, pura ieso au torisado. 

Art. 4. 0 A venda doR bilhetes começa meia bom e 
cessa cinco minutos antes da hora marcada para a partida 
do trem, e dous minutos antes da mesma hora fecha-se ll. 

porta ele· entrada para a p11l.taforma ele embarque. 
Art. 6.º Os bilhetes e passes elevem ser apresentados 

na entrada para a plataforma elas estações e conservados 
para serem entregues ou exhibidos sempre que o exigirem 
os empregadas da estrada. 

Art. 6.º A entTada nas plataformas das estações é 
vedada ás pessoas não munidas de bilhetes. 

Art. 7.º O viajante que recusar-se a exhibir o bilhete 
ou passe quando isso lhe fôr exigido pelos empregados da 
estrada, é considerado embarcado sem bilhete e como tal 
sujeito ás penas comminadas no art. 11, embora venha a 
cxhibir mais tarde seu bilhete. 

Art. 8.º Os bilhetes e passes só dão direito á passa
gem no trem, dia, classe e até á estação nelles indicada. 

Art. 9.• Os passes concedidos em serviço do Governo 
ou da estrada não são transferíveis: seus portadores não 
podem viajar em carro de classe superior á nelles desi
gnada, ainda que paguem a diffcrcnça correspondente. 

Art. 10, A estrada tem o direito de tomar qualquer 
dos passes de que trata o artigo antecedente, quando apre
sentados por outras pessoas que ·não sejão as nelles indi
cadas, cob ran do o duplo do preço da passagem e arreca
dando os passes. 
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Art. 11. Os viajantes som bilhete, portadores de bilhe
tes não carimbados ou que tenhão carimbo de outro dia 
ou trem, salvo as disposiç-ões relativas aos bilhetes de ida 
e volta, pagarão o preço de sua viagem, a contar do ponto 
inicial da partida do trem, e ·no caso de terem procedido 
de má fé ficarão igualmente sujeitos á multa de 10$ a 
20$000. 

Art. 12. Os viajantes que excederem o trnjecto a que 
tiverem direito paga1·üo a via.gcm addicional, munindo-se 
de novo bilhete na estação termi nal elo percurso indicado 
no bilhete. Os que viajarem em classe superior á indi
cada em seu bilhete, pagarão o preço ele uma passagem 
de 2• classe entre os mesmos pontos indicados no bilhete 
que apresentarem. 

Art. 13. O ,·iajante que quizer passar de um carro 
orclinario para algum elos logares re~orvaclos, poclel-o-ha 
fazer pagando a taxa addicional correspondente ao Jogar 
reservado, a partir dR. estação em que tiver embarcado. 
Se o bilhete de que estiver munido fôr de 2." classe, terá 
de pagar ao mesmo tempo a differença entre o preço desta 
e da l.•, a partir da estação em que tiver embarcado. 

Art. 14. O viajante que ficar cm qualq1ier ponto 
áquem do designado em seu bilhete, deve entregar este ao 
agente ela estação e perde o direito ao resto da viagem, 
que só póde effectuar comprando novo bilhete. 

Bilhetes de ida e volta 

Art. 15. Concedem-se bilhetes de 1.ª classe de ida e 
volta com abatimento de 25 º/0 entre a estação de Porto 
Novo para as demais estações e vice-versa, que durarão 
por oito dias. 

Art. 16. O praso começa a correr da hora em que o· 
bilhete é vendido e termina à hora da partida elo trem de 



158 

volta, contando se 2--! horas para cada dia do praso a, que 
se refere o bilhete. 

Art. 17. Os bilhetes de ida e volta dão <l.ireito a uma 
só viagem em cada sentido, em qualquer trem, de ou para 
as estações mencionadas nos bilhetes . 

Art. 18. Os poriauores de bilhetes de ida e volta só 
poderão entrar nos trens nas estações mencionadas em seus 
bilhetes, quer para a ida, quer para a volta. 

Art. 19. No caso do quererem parar em qualquer 
estação nos limites de sou bilhete, este não lhes dli mais 
direito a rontinuar a via,gem em outro trem. 

Transportes fitnebres 

Art. 20. Os cadaveres transportados em vagões de 
cargas em treus mixtos ou de mercadorias pagarão taxa 
correspondente á de 2ª classe da tarifa 11. 5. Se forem 
transportados em carros de passageiros de l.• ou 2.ª classes 
ficarão sujeitos, quanto á taxa, ao que estipulão os arts. 
32 e 3-!. O minimo do frete, neste caso, será 20$000. 

Art. 21. As pessoas que acompanharem estes transpor
tes pagarão segundo a tarifa dos viajantes. Sómente duas 
pessoas serão transportadas gratu_itamento se se collocarem 
110 carro que contém o cadaver. 

Transporte de alienados 

Art. 22. Nenhum alienado pódo ser admittido nos 
trens se não fôr acompanhado por pessoa encarregada de 
guardai-o. 

Art. 23. O alienado e seu guarda não podem tomar 
Jogar em um mesmo compartimento com outros viajantes; 
devem !:ler collocn,dos cm compartimento reservado. 

Art. 24. O preço cio tr::msporte neste caso é o duplo 
• do das passagens ordinarias, sondo o mínimo igual á me
tade da lotação completa do compartimento ou do cano, 
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se eete não tiver mais de um compartimento. Se o estado 
do alie.nado exigir mais de um guarda, pagarão elles sua1;1 
passagens. 

As bagagens são taxadas separadamente aos preços da 
tarifa. 

Art. 25. Os transportes desta esrecje devem ser an
n unciados com 24 horas de antecedencia ao f!,gente da 
estação de partida. 

Transporte de doentes 

Art. ·26. As pessoas em estado de enfermidade tal, 
que pQssa incommodar aos demais visj-antes, só podem 
viajar em carro separado. 

Art. 27. Os doentes, cujo estado exija constante cui
dado, devem ser acompanhados por alguem. 

Art. 28. Aos transportes de doentes em carros sepa
rados são applicaveis as disposições dos arts. 24 e 25. 

Aluguel de carros e compartimentos ou lagares 
reservados 

Art. 29. Os predios de aluguel de .carros deyem ser 
feitos com antecedencia de duas horas na est.aç.ão de :Porto 
Novo e de 24 horas em qualquer das outras estações. 

O aluguel do.s carros é pago adiantado. 
Art. 30. Quem alugar um ou mais carros e depois de 

tel-os á sua disposição regeital-os, só tem direito de exigir 
metade do aluguel. 

O aluguel dos ca rros-i:mlões só pôde ser integra_l. 
Art. _31. Um carro, arnbo:ra integralmente alugado, 

não pôde levar mais viajantes do que comportar a res:pe
ctiva lotação, e a bagagem destes está sujeita ás mesmas 
condições que a bagagem de qualquer viajante. 

Art. ~2. O • aluguel de um carro ou compartimento 
de carro para viagem simples ou de ida e volta, é deter-
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minado pelo producto do preço de um bilhete, no primeiro 
caso, e de dous no segundo, da 'mesma cln,sse, procedencia 
e destino, pela lotação do carro ou do compartimento de 
um carro da mesma cla~se ou pelo numero doB viajantes, 
segundo fôr este numero inferior ou não áquella lotação, 
salvo a disposição do art. 33 . . 

Art. 33. O aluguel mínimo de um carro-s~lão de 16 
Jogares ó fixado em 100$ e o de um compartimento dos 
carros-salões de dous compartimentos de oito 1ogares cada 
um, em 50$000. 

Art. 34. Quem alugar integralmente um carro orclina_ 
rio terá abatimento ele 25 ¼, e quem alugar dous ou mais 
carros terá abatimento ele 30 °fo. 

Art. 35. O preço do aluguel de um logar reservado 
em carros-salões será igual ao de uma passagem de 
l." <.:lasse, como uma taxa addicional que será paga sepa
radamente e á vista do bilhete de 1. • classe. 

Trens especiaes de viajantes 

Art. 36. A estrada pócle conceder trens especiaes de 
viajantes. 

O frete é pago adiantado. 
O pedido deve ser fe ito com antecedencia de 18 horas 

á administraç.ão em Porto Novo ou de 48 horas nos agen
tes das outras estações e mencionar: 

l.º, o numero de carros de viajantes de cada classe do 
que o trem deve ser composto; 

2. 0
, a quantidade das bagagens; 

3.º, a natureza e importancia dos outros transportes, 
como cavallos, carnes, etc, 

Art. 37. O preç,o do trem especial é determinado: 
l.°, pela applicação dos preços da tarifa dos viajantes 

do numero de logares de cada classe de q'ue se compuzer 
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o trem, seja qual fôr o numero de logaros realmente oc
cupados; 

2.º, pela applicação das tarifas ás bagagens, cães ca
vallos, carros, ataúdes, etc., que ten hão de ser transpor
tados. 

Os trens especiaes das 6 horas ela noite ás 6 horas 
ela manhã seguinte pagn1·ão mais 60 °lo dos preços indicados. 

Art. 38. O frete rninimo de um trem especial, sem 
volta, é fixado em 4$ por kilometro ou fracção de kilome
tr0 e nunca será inferior a 100$000. 

Art. 39. As taxas e os mínimos terão rcducção do 
20 ¼ nos dous pei·cursos, se o trem especial fôr utilisado 
na ida e na volta. 

Art. 40. Se o numero de passageiros fôr superior á 
lotação de carro escol hido, pagarão os viajantes o que 
excederem a esta suas passagens ou a meia importancía 
elo aluguel integral dos carros supplementares que toma
rem, conforme se accommodarem no mesmo carro ou exigi
rem carros supplementares. 

Art. 41. Quando a viagem fôr de ida e volta, conce
der-se-hão gratuitamente cinco horas de demora no ponto 
tel'minal elo trajecto de ida, cobrando-se 20$ por cada hora 
ou fracção de hora excedente até o praso maximo de 10 
horas, findo o qual poderá a estrada dispôr do trem, p~r
clondo o concessionarío todo o direito ao mesmo. 

A rt. 42. As concessões de trens especiaes serão feitas 
por escripto, indicando-se o numero de carros de cada 
especie, a estação de partida c a de chegada, o dia e a 
hora da partida e a importancia do frete pago. 

Art. 43. Conceder-se-hão gratuitamente 10 minutos 
elo demora para a partida do trem da estação inicial, 
findos os quaes cobrar-se-hão l 0$ por cada meia hora que 
exceder. 



Art. 44. Se, depois de duas horas de espera, não se 
apresentarem as pessoas para as qnaes foi o trem fretado, 
considerar-se-ha este como regeitado, e o concessionario só 
terá- direito a receber metade do frete que tiver pago. 

Art. 45. Só terá tambem direito a receber metade do 
frete pago, quem regeitar o trem depois de tel-o fretado, 
embora mande . o aviso antes da hora marcada para a 
partida. 

Disposições policiaes 

Art. 46. E' expressamente prohibido a qualquer via
jante: 

1.0 Viajar em classe superior á que designar seu bi
lhete, salvo pagandq a differença da passagem ; 

2.º Passar de um para outro carro, estando o trem em 
movimento; 

3.0 Viajar nas varandas dos carros ou debruçar-se para 
fora; 

4.0 Viajar nos carros de 1.n cla~se, estando descalço ou 
apenas de chinellos ou tamancos ; 

5.• Entrar ou sahir dos carros, estando o trem em 
_movimento; 

6.0 Puxar a corda de signal collocada no interior dos 
carros quando não houver accidente grave que exija a 
parada de trem na linha ; 

7.0 Sahir em qualquer logar que não seja nos prrn tos 
de estação pela plataforma e porta para esse fim desi
gnadas; 

8.° Fumar durante a viagem, excepto em carros desi
gnados para esse fim, se a estrada julgar conveniente 

esLabelecel-os; e nas salas das e"stações emquanto alli p er
manecerem senhoras, salvo se a sala tiver aquellc destino 
especial; 
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9.• De qualquer modo incommodar aos demais via
jantes; 

10. Entra r n os carros, embora com bilhete, em estado 
de embriaguez, indecentemente vestido ou levando comsigo 
cães ou qualquer objecto que aos outros iQcomrnode, ma
ter ias inflammaveis, armas de fogo ou quaesquer outras. 

O . final desta disposição não comprehende os agentes 
da força publica que viajarem em serviço do Governo. 

Art. 47. O viajante que infringir q11alquer das dispo
sições do artigo anterior e, depois de advertido pelos em
pregados da estrada, persistir na infracção, será obrigado 
f-1, retirar-se da estação, restituindo-se-lhe o valor do bi-
1hete que houver comprado, se não tiver começado a 
viagem. 

Se a infracç.ão fôr commettida durante a viagem, o 
viajante incorrerá na multa de 20$ . a 50$, e no caso de 
renusar-se a pagal-a ou, se depois desta paga não corri
gir-se, o chefe do trem o entregará ao agente da estação 
mais proxima para remettel-o á autoridade policial de con
formidade com o Regulamento de 26 de Abril de 1857. 
Se o viajante não tiver dinheiro para pagamento da multa 
cm que tenha incorrido ou do preço da passagem, o con
ductor poderá exigir delle, como penhor, a!Í:ium objecto de 
valor, passando recibo. 

TARIFA N. 0 2 

Bagagens 

Art. 48. A tarifa n.º 2 applica-se ao transporte d-e 
bagagens em trens de viajantes. 

A bagagem transportada em trens roix:tos pagará as 
taxas da 1.• clasRe da tarifa n.º 3. 

O frete minimo de uma expedição de bagagens é 
400 réis. 

Art. 49. A bagagem compr.ehende os objectof:I de uso 
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pessoal dos viajantes ou destinados a prover ás necessida
des ou condições de viagem. 

Art. 50. Cada viajante só poderá levar comsigo, livre 
de frete, um pequeno volume com roupa ou artigos para 
seu uso durante o trajecto, cujo peso não exceda. de 30 ki
logrammas, devendo o volume ser de dimensões taes que 
possa ficar sob os bancos dos carros, sem inconveniente 
para os demais viajantes, a juízo do conductor do trem . 
Para estes volumes não haverá registro : serão transporta
dos por conta e risco do viajante a que pertencerem. 

Art. 51. Uma fam ilia ou grupo de pessoas, viajando 
juntas, não poderá allegando esta circumstancia, augmer1-
tar as dimensões do volume cujo transporte gratuito t~ 

permittido a cada passageiro: assim, em nenhum caso, será 
admittido no carro um volume cujas dimensões exeedão 
ás do vão livre debaixo do assento concedido a cada pas
sageiro. 

Art. 52. Não podem, outrosím, ser nos carros de 
viajantes introduzidos objectos que pelo mau cheiro ou 
perigo que apresentem, a juiso do conductor do trem, pu
derem cansar incommodo aos outros viajanteR. 

Art. 53. A demais bagagem de qualquer ordem será 
despachada e conduzida em carro especial, pagando-se no 
aeto do despacho as taxas respectivas. 

O despacho dtL bagagem deve ser feito á vista do 
bilhete de passagem. 

Art. 54. A bagagem apresentada a despacho deve estar 
convenientemente acondicionada de modo a poder resistir 
aos choques ordinarios inberentes ao transporte· cm estrada 
de ferro. As malas, caixas, canastras, etc., devem estar 
fechadas. 

Art. 55. Se um volume estiver aberto ou mal acon
dicionado, o viajante será convidado a fechal-o ou a bem 
acondicional-o. Se o viajante não o puder fazer, será o 
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volume aceito mediante boletim de resalva; se, porém, se 
recusar a acondicionar o volume on a dar o boletim de 
resalva, a bagagem será recusada. 

Art. 56. Registrada a bagagem, dar-se-ha ao viajante 
um boletim que lhe servirá de titnlo emquanto não estiver 
de posse de sua bagagem, 

Art. 57. A bagagem entregue no escriptorio até 15, 
minutos antes da hora marcada para a partida do trem
será expedida juntamente com os viajantes. A quo fôr 
entregue depois poderá ser rec11Rada ou, se nisso convier 
o viajante, expedida como mercadoria ou encommenda 
pelos trens seguintes. 

Art. 58. A bagagem será posta á disposição do via
jante logo após á chegada do tl'em e será entregue me
diante a apresentação do boletim. 

Art. 59. Se o vinjante allegar a perda do boletim de 
bagagem, o agente da estação verificará se a bagagem 
pertence ao reclamante, fazendo este adduzir provas, como 
apreRentação das chaves, relaçfio do conteúdo, o tooite. 
munho de pessoas fidedignas, etc. Feita a verificação, 
póde o agente da estação, se julgar provada a identidade 
do proprietario, entregar-lhe a bagagem, passando o via
jante o recibo. 

Art. 60. A bagagem r egistrada não reclamada logo 
após á chegada do trem, será recolhida a um deposito o 
24 horas depois ficará sujeita a armazenagem. A bagagem 
de que truta este artigo será posta diariamente á disposi
ção do clono, das 6 hora::i da manliã ás 6 da tarde, exccpto 
nos d ias feriados e santificados . 

.Art. 61. Será tambem recolhida a um deposito a ba
gagem apresentada de vespera ou antes da hora marcada 
para começar o despacho; o deposito ·é certificado por um 
recibo entregue ao viajante e que serv.e do t itul o para elle 
poder entrar na posse da sua bagagem. Pelo deposito 
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pagará o viajante, no acto de despachar a bagagem, a 
taxa de 200 rs. por volume, que será addicionada ao frete. 
Se a bagagem não fôr procurada no dia immediato, ficará 
tarnbem sujeita a armazenagem. 

Art. 62. Os volumes de bagagem que se encontrarem 
não regist1:ados nas estações serão recolhidos a um depo
sito e ficarão sujeitos a armazenagem. 

Art. 63. A bagagem nos casos dos arts. 60 a 61 será 
considerada, quanto á indemnisação a pagar por perda ou 
avaria, como estando em curso de transporte. 

Art. 64. A bagagem de que tratão os arts. 60, 61 e 
62, que não fôr reclamada no praso de 90 dias, a contar 
da data em que tiver sido recolhido ao deposito, será -yen
dida em leilão e o producto recolhido ao deposito da Com
·panhia, depois de deduzido o que pela mesma bagagem 
fôr devido á estrada. 

Art. 65. Os volumes de bagagem que tiverem mais 
de um metro cu bico ou pesarem mais de 100 kilogram
mas, poderão ser recusados nos trens de viajantes. 

Encornmendas 

Art. 66. A tarifa n.0 2 applica-se tambem aos volumes 
de encommendas que puderem ser admittidos para serem 
transportados immediatamente em -trens de viajantes, com
tanto que o peso de cada objecto não seja superior a 100 
kilogrammas ou seu volume não exceda a um metro 
cubico. 

Aos volumes de encommendas pelos trens mixtos, 
applicar-se-hão as taxas da 1.ª classe da tarifa n.• 3. 

O frete minimo de uma expedição de éncotnmendas é 
400 réis. 

Art. 67. Os objectos seguintes serão tambem conside
rados encommendas : 

l.° Volumes de ovos, fructas, leite, pão, gelo, legumes 
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frescos, legumes, hortaliçasr miudezas alimenticias e outros 
generos semelhantes de facil deterioração ; 

2.º Carne fresca, caça, ostras e peixe fresco acondicio
nados á vontade de q nem remetter e por sua conta e risco ; 

3.0 Pequenos animaes e aves domesticas em gaiolas, 
capoeiras ou caixões engradados. 

Serão transportados em trens mixtos aos preços das 
tarifas em que estiverem classificados e em trens de via
jantes pelo dobro desses preços. 

Se o peso ou volume f'ôr superior aos indicados no 
a.rt. 66, só poderão taes volumes ser expedidos como mer
cadorias. 

Art. 68. Os volumes de encommendas serão expedi
dos pelo primeiro trem ele viajantes ou mixto, que partir 
depois da apresentação dos volumes, comtanto que tenhão 
sido apresentados na estação, pelo menos meia hora antes 
ela marcada para a partida do trem. 

Serão postos á disposição do destinatario 15 minutos 
depois da chegada do trem. 

Art. 69. Os volumes de encomme_ndas que não forem 
retirados dentro de 24 b.01·as a contar da chegada do 
trem, serão depositados e ficarão sujeitos á armazenagem. 

Art. 70. Toda expedição de encommendas será certi
fi cada por um boletim entregue ao expeditor e que será 
depois exigido no acto da entrega dos volumes. O boletim 
serve de titulo á pessoa nelle mencionada como destina
taria para~entrar na posse dos volumes. 

Em caso de perda do boletim observar-se-ha o disposto 
no art. 114 do Regulamento de 26 de Abril de 1887. 

'.rARIFA N.º 3 
Mercadorias em geral 

Art. 71. A tarifa n.º 3 applica-se ás mercadorias em 
geral, divididas em seis classes, segundo a pauta annexa _a 
estas instrucções. 
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As mercadorias não designadas na pauta serão in
cluídas nas classes dos artigos similares e as incluídas nas 
classes 6.ª e 7.º serão sujeitas ás taxas daquella ou desta 
quando os respectivos pesos forem inferiores ou superiores 
a 200 kilogramrnas. A pauta poderá ser revista annual
men te. O forro em guza, barra, chapas, trilhos, tubos, 
moendas, etc., proveniente da fa,brica de · S. João do Ypa
nema ou de outras fabricas nacionaes, terá abatimento de 
20 °/o sobre os preços da tarifa, quando expedidos pelas 
mesmas fabricas. As machinas e apparelhos de qualquer 
natul'eza fabricados no paiz terão abatimento de 20 °/0 

sobre os pre,ços da tarifa, quando expedidos pelas fabricas 
e a estrada puder verificar que são realmente productos 
nacionaes. 

Art. 72. O frete mínimo de uma expedição de mer
cadorias é de 1$000. 

Art. 73. As mercadorias não susceptiveis de serem 
carregadas com outras não são admittidas senão aos pre
ços da earga mínima do 1.000 kilogrommas, seja qual fôr 
o peso da expedição. 

Art. 74. Quando um expeditor necessitar de vagões 
para carga úompleta de sua mercadoria, deve fazer a re
quisição com antececlencia de 24 horas se quizer só um 
vagão e de 48 horas se quizer dous ou mais vagões. 

A1·t. 75. O expcditor ficará sujeito á multa de 5$ por 
vagão e por dia se a mercadoria não fôr remettida para a 
estação de partida no dia convencionado e a estrada po
derá, além disto, dispôr do material. A importancia da 
multa poderá ser exigida no acto da requisição, sondo 
depois restituída se não tiver de ser applicada. 

Art. 76. O ugente da estação prevenirá o expeditor 
do dia e hora em que os vagões pedidos serão postos á 
sua disposição. 

Se dentro de oito horas o carregamento do vagão não 
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fôr feito pelo pessoal do expeditor, este fica sujeito á 
multa, de 1$ por hOTa de demora e por vagão. Não se 
contão as horas decorridas das 6 da tarde ás 6 da 
manhã. 

Art. 77. Quando o carregamento tiver de ser feito 
por pessoal da estrada, a mesma multa será applicada so 
decorrerem mais de oito horas entre a recepção da 1.ª 
parte da expedição e a recepção de seu complemento, isto 
é, se a expedição toda não fôr remettida para a estação 
dentro de oito horas. 

A mesma multa. de 1$ por hor::i será applicada por 
cada vagão carregado que, por falta dos documentos 
prescriptos, não puder ser expedido polo trem que o de
veria levar. 

Art. 78. Nenhum expeditor de um ou mais vagões 
poder:í exceder sob qualquer pretexto a lotação dos mes
mos vagões. O éxpeditor é respont>avel por qualquer ava.ria 
causada por seus agentes aos v ehiculos da estrada de ferro 
no carregamento e descarregamento ou por excesso de 
lotação. 

Art. 79. Para a.s mercadorias que tiverem o mesmo 
destino as expedições serão feitas pela ordem da apresen
tação <los despachos na estação de partida, salvo os casos 
de preferencia por objecto de serviço publico. 

As mercadorias sujeitas a prompta deterioração serão, 
porém, expedidas de preferencia ás outras. 

Art. 80. As mercadorias, como ovos, fructas, leite, 
pão, gelo, legumes frescos, hortaliças, carne fresca, ani
maes, aves, peixe fresco e outras semelhantes apresentadas 
até 30 minutos antes da hora marcada para a partida de 
um trem de mercadorias ou mixto, serão expedidas por 
esse trem . 

E stas mercadorias poderão ser expedidas pelo trem de 
viajantes que partir depois do • despacho, sempre que fõr 

14 
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possivel, contanto que o earregamento não eause em• 
baraço_ á marcha do trem, nem exceda á lotação do 
mesmo. 

Art. 81. As mercadorias · que exigirem vagões espe
ciaes para seu transporte, serão expedidas, sem demora, 
quando tiompletarem a lotação dos vagões proprios para 
esse transporte, ou quando, nã.o completando, pagar o 
expeditor o valor da lotação dos mesmos vagões. No caso 
cóntrario as mercadorias poderão ser demoradas até que 
completem a lotação, 

Art. 82. Quando a estrada autorisar o carregamento 
óli descai·i·egamento fóra das estações, estes serviços serão 
feitos obrigatoriamente pelos cuidados ê á custa do expe
ditor ou do destinatario. 

AH. 83. Ó carregamento e o descarr0gamento de 
todas as mercadorias a granel, despachadas por carga com
pleta, deverão geralmente ser effectuados ])elos cuidados e 
á custa do expeditor e do destinatario, sob a Vigilancia 
dos empi•egados da estrada. 

O carregamento e o descarregamento das mercadorias 
da 7.ª clàsse da tarifa n. 0 3 devem tambem ser feitos pelos 
cuidadbs e ·á custa do expeditor e do destinatario. 

Art. 84. Mediante requisição do expeditor ou desti
natario póde o cari•egàmento ou descarregamento das mer
éadorias de que trata o art. 83 ser feito pela estrada, 
cobrando esta a tàxa de 500 rs. por fracção indivisível 
de 1.000 kilogrammas pelas duas operações ou por uma só. 

Art. 85. O r:arregamento on descarregamento das 
mercadorias fora das estações não dá logar á reducção 
de taxa. 

Art. 86. O expeditor e o destinatario têm o direito 
de exigir a pesagem de sirns mercadorias na estação do 
destino, ainda que nada indique que o carregamento tenha 
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sido alterado ou os volumes nenhum indicio apresentem de 
avaria . 

.A.rt. 87. Se a difforença encontrada para mais ou para 
menos não exceder a 1 º/0 do peso mencionado na nota 
de expedição; a estrada não será responsavel pela diffe
rença encontrada e nem haverá rectificação do frete. 

TARIFA N.º 4 

Joias, pe-lras e metaes preciosos, dinheiro e outros 
valores 

Art. 88. A tarifa n.º 4 appplica-se ao tranRpo1·te de 
ouro, prata, platina e pedras preciosas, em obra, de joias, 
casquinha de ouro e prata, moedas de ouro, prata, cobre 
e nikel, papel-moeda e de quaesquer papeis-valores. 

As pedras preciosas brutas, o ouro, a prata e a pbtina 
em pó ou barras têm abatimento de 50 º/0 sobre o preço 
da tarifa. 

Considera se fraude toda declaração inexacta quanto á 
natureza, ao valor ou peso dos obj ectos acima especi
ficados. 

Art. 89. A taxa é appli cada por 1;000$; toda fracção 
inferior a esta cifra conta-se como 1:000$000. 

O frete mínimo de uma expedição de ouro, joias, etc. 
é 2$000. 

Art. 90. Estes objectos devem ser cuidadosamente 
pesados e só serão expedidos em trens de viajantes ou 
mixtos. 

Art. 91. O dinheiro amoedado, as joias, as pedras e 
os metaes preciosos, devem estar acondicionados em saccos, 
caixas ou barris. O transporte a descoberto é prohibido 
de modo absoluto. (1) 

(') Estas ~xpedlções devem ser apresentada■ polos expeJitore,, já acondicionadas 
como aqui se exige; não devem ser acondicionadas pelos agentes ou outros empreoa Llos 
da estrada. • 
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Art. 92. Os saccos devem ser de panno forte, cosidos 
por dentro e perfeitos, isto é, não dilacerados n em remen
dados. A boca destes saceos será fechada por meio de 
corda ou cordel inteir'iço, cujo nó será coberto por sinete 
em lacre ou chumbo e cujas extremidades serão mantidas 
por sinete igual sobre uma fixa solta. Em falta de sinete 
as extremidades da corda ou cordel poderão ser perto do 
nó introduzidas em lacre ou chumbo. 

Art. 93. 

queados com 
As caixas ou barris serão pregadas ou ar

solidez e não deverão apresentar vestigio 
alg11111 de abertura encoberta, nem de fractura. 

As caixas serão fortemente ligadas por meío de corda 
inteiriça, collocada em cruz, com tantos sinetes cm lacre 
ou chumbo, quantos forem necessarios para garantir a 
inviolabili<lade dos volumes. 

Nos barris, uma corda applicada cm cruz nas duas 
extremidades será fixada por meio de sinete em lacre ou 
chumbo. 

Art. 94. O papel-moeda, as notas de Banco, as apo
lices e as acções ele companhias e outros papeis-valores, 
elevem ser apresentados em saccos ou caixas, ou formar 
pacotes revestidos do envoltorios intactos, cm papel ou 
panno encerado. 

Todavia os volumes apresentados em onvoltorios de 
papel podor:Io ser a,ceitos, se em relação á solidez e ao 
aco ndicionamento, estes • envoltorios nada deixarem a de
sejar. 

Todo pacote deve ser fech ado por meio de sinctes cm 
1acre sendo estes e m numero sufficionte para assegurar 
sua inviolabilidade (tres pelo menos). 

Art. 95. Na nota do expedição que acompanhar um 
transporte do ouro, joiaA, etc., deve-se mencionar, indepen
dentemente das indicações ordinarias, o valor por extenso 
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do artigo e deve haver sinete em lacre conforme o apposto 
sobre o volumo. 

Art. 96. Os endereços não devem ser cosidos, nem 
collados, nem pregados nos volumes afim do que não pos
são encobrir vestigios de abertura ou fractura; podem ser 
ou escriptos sobre os volumes ou affixados a elles por m eio 
de cordel. 

A declaração do valor elo artigo será mencionada por 
extenso no endereço. 

Art. 97. As inioiaes, legendas, armas, firmas sociaes 
ou os nomes de cstahelecimcntos impressos sobre os saccos, 
caixas, barris e pacotes, devem ser perfeitamente legíveis. 

Os sinetes .feitos com moedas são formalmente pro
hibidos. 

Art. 98. As expedições de joias, pedras e metaes pre
ciosos, dinheiro e outros va lores, devem ser apresentadas 
a despacho pelo m enos uma hora antes da marcada para 
a partida do trem, pára poderem seguir pelo mesmo. 

TARIFA N.0 5 

Vehiculos 

Art. 99. A tarifa n.º 5 applica-se ao transporte de ve
hiculos de qualquer especie, armados ou desarmados, e 
divide-se em duas classes: 

A 1.• comprehende carros funebres, diligencias, caleças, 
carros para caminhos de forro de tracção animal e outros 
vehiculos de quatro rodas para transporte de pessoas; 

A 2.ª comprehende carros, carroças, carretas e outros 
vebiéulos de duas ou quatro rodas para transporte de ge
neros; tilburys e outros vehiculos de duas rodas pará 
transporte de pessoas. 

Art. 100. Os vohiculos para tran-sporte de generos ou 

para serviço da lavoura têm abatimento de 25 °lo se esti

verem desarmados. 
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Art. 101. O carregamento e o descarregamento são 
feitos pelos cuidados e por conta e risco dos expoditores e 
dos destinatarios. 

Art. 102. Os vagões, as locomotivas e os trens rodando 
sobre os eixos pagarão cada um 350 réis por kilometro ou 
fracção _ de kilometro. 

Os mesmos desarmados pagarão pela 6.ª e 7 .~ classes 
da tarifa n.º 3. 

TARIFA N. 0 6 

Animaes 

Art. 103. A tarifa n.º 6 applica-se ao transporte de 
animaes, divididos em tres classes: 

A 1.~ comprehende animaes de montaria; 
A 2.ª comprehende bois, vaccas e vitellas; 
A 3.ª comprehencle carneiros, porcos, cães e outros 

aninrnes semelhantes, soltos. 

Art. 104. Só podem ser transportados em trens de 
viajantes: 

1.º animaes de sella ou de carro, vitellas, bezerros, 
carneiros, cabras, cães e animaes semelhantes, pagando, 
excepto os cães, o. dobro da tarifa n.º 6 ; 

2.º pequenos animaes e aves domesticas ou silvestres, 
em gaiolas, capoeiras ou caixões engradados, despachados 
como encommendaR. 

Art. 105. Os cães acompanhando viajantes pagão, 
seja qual fôr seu tamanho, o preço da classe da -tarifa dos 
-viajantes; em caso contrario pagão pela 2.ª classe da ta
rifa n.º 6. 

Art. 106. Os cães poderão ser recusados, se não esti
verem bem açaimados e presos a corrente; ein nenhum 
caso serão admittidos em carrof:! de viajantes. 

Todavia os cães pequenos, chamados de salão, que 
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acompanharem viajantes, podem ser admittido~ nos c::i,rros 
de passageiros, sob as condições seguintefl : 

1.~ estarem dentro de uma cesta ; 
2.ª o peso tota 1 do cão e da cesta não deve ser supe-

rior a quatro kilogrammas; 
3.ª pagar passagem de 2.• classe; 
4.ª os outros yiajantes não reclamarem. 
O transporte de cães nestas condições é feito pvr conta 

e risco de Beus donos. 
Art. 107. Os animaes, cujo embarque ou desembarque 

fôr difficultoso, só serão admittidos nos trens de viajantes 
nas estações extrem'as do itinerario do trem ou naquellas 
em que o trem tenha de demorar-se tempo para isso suffi
ciente, e quando __ forem destinados a estações em idcnticas 
condições. 

Art. 108. Quando os animaes de l.ª e 2.ª classes da 
tarifa n. º 6 forem destinados a estação além do extremo 
do itinerario do trem pelo qual forem expedidos, só serão 
aceitos mediante a taxa addicional de 1$500 por cabeça 
para despozas de cocheira na estação em que pernoitarem, 
sendo a referida tn,xa acldicional dobrada ou triplicada, 
SJ o animal tiver de pernoitar em duas ou tres estações. 

Art. 109. Os animaes perigosos -em nenhum caso 
podem ser admittidos nos tl·ens de viu.jantes, e serão ad
mittidos nos tTens de mercadorias se estiver-em com toda 
segurança acondicionados em jauhts. 

O frete destes animaes será cobrado á razão de 380 rs. 
por vagão especial e por kilometro on fracção de kilome
tro. Os expeditores serão responsaveis por qualquer desastre 
causad0 por taes animaes. 

Art. 110. Os animaes (excepto os do § 2.0 do ar.t, 104, 
dovcm ser apecscntados na estação, pelo menos, uma hora 
antes da regulamentar para a sabida do trem. Os il'.ans
})Ortes que necessitarem o emprego de -ql.).1 v_agão i)ltéiro 



176 

ou de mais de um vagão, devem '.ser annunciados com 
24 horas de antecedencia, pelo menos. 

Art. 111. O embarque e o dosem barque dos ani maes 
são feitos sob os cuidados, inteira responsabilidade e á 
custa dos expedito i·es e dos destinatarios. 

Art. 112. Os animaes devem ser acompanhados por 
conductor; não o sendo nem estando o destinatario pre
serí te á chegada do tl'ern, serão remottidos p::tra o deposito 
publico por cont:1 o risco de seus donos. Os conductoros, 
1mgando cada~ um passagem. de 2.ª classe, poderão viajar 
nos trens que transportarem gado, no carro do chefe do 
trem, se houver compartimento para isso, ou nos vagões de 
gado, não excedendo, porém, o numero de conductores a 
um por expedição ou vagão. A estrada não é rcsponsavel 
pela foga dos anímaes, salvo provando-se culpa do pessoal 
da estrada. 

Os n.nim.aes do § 2.0 do art. 104 estão sujeitos ás mes
mas prescripçõcs acima. 

Art. 113. Quando o transporte de animacs comportar 
a carga de 20 vagões no mínimo, para um mesmo destino, 
póde ser effcctuado em trem especial, aos preços da tarifa 
n.º 6, üom tanto que o pedido tenha sido fe ito á estação 
da partida com 48 horas de antecedencia. 

Art. 114. Os animaes dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 10± po
dem ser aceitos para serem transportados a domicilio. 

Art. 115. Os animacs do § 1.0 do art. 104, aco.mpa
nhando viajantes, podem ser transportados sem nota do 
expedição. 

Volumes vasios em retorno 

Art 116. Os volumes vasios em retorno (usados) não 
serão admittidos como tties, se não tiverem realmente ser
vido a expedições de mercadorias pela estrada de ferro. 

Art. 117. Os barris, gigos, jacás, capoeiras, etc., vasios 
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em retorno, transportados em trens mixtos ou de merca
dorias, são taxados ao peso real e ao lJreço da 6ª classe da 
tarifa n.º 3. 

Art. 118. As pipas vasias pagar:Io 1$500 cada uma 
por 100 kilometros de percurso e 3$000 de 100 até '800 
kilometros e nesta proporção as suas subdivisões. 

Art, 119. Os saccos vasios • em r etorno (usados) são 
transportados gratis e devem ser reunidos em pacotes soli
damente atados. A nota de expedição do saccos vasios em 
retorno não deve indicm· o numero de saccos; só se 
admitto a indicação do numero de pacotes e do peso en
globado da expRdição. 

Art. 120. Nas estações do interior serão fornecidos 
saccos vasios para transporte de café, mediante a taxa de 
20 réis por cada 10 kilogrammas. Esta disposição não 
inhibe a quem quizer transportar o café em saccos de sua 
propriedade, e em caso algum con stitue monopolio. 

Embargo ou penhora em volumes depositados em 
estações 

Art. 121. Os casos de embargo ou penhora em mer
cadorias e outl'os objectos depositados nas estações da 
e.,;Lrada, serão regulados pelas disposições do Decreto n.º 841 
de 13 de Outubro de 1851, no que a estas forem appli
caveis. 

Art. 122. Os objeetos embargados ou penhorados não 
podem ser retirados das estações, sem ter sido a estrada 
indemnisada do que lhe fôr devido por frete·, armazenagem 
e mais desp ezas. 

Art. 123. Quando o embargo ou a penhora recahir em 
generos de faeil deterioração, nocivos ou perigosos, não 
poderão estes ficar depositados nas estações. 
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nisPOSIÇÕES GERAES 

Recebimento 

Art. 124. Para o recebimento das expedições os escri
})toi-ios abrem-se em todas as estações uma hora antes da 
partida do primeiro trem e fechão-se 15 minutos antes da 
partida do ultimo. 

Art. 125. Nas estações desprovidas de d esvio a estrada 
poderá recusar volumes de peso superior a 50 kilogrammas 
e expedições de mercadorias que pesarem mais de 200 
kilogrammas ou que exigirem o estacionamento de vagões 
na linha principal. 

Art. 126. N enbuma m ercadoria, para cujo transporte 
pela estrada de ferro se exige nota de expedição, póde ser 
recebida pelos empregados da estrada, se não vier acom
panhada da nota de expedição, salvo a disposição do final 
do art. 150. 

Art. 127. As mercadorias taxadas ao preço da 7.• classe 
da tarifa n .0 3 devem ser annunciadas no dia anterior ao 
do despacho. Estas mercadorias não serão r ecolhidas de
baixo de coberta; estão sujeitas quanto êÍ armazenagem ás 
mesmas condições concernentes ás outras. 

Art. 128. As mercadorias e quaesquer objectos entre
gues á estrada serão conferidos na estação de partida e na 
de chegada á medida que forem sendo reoebidos, verifican
do-se as marcas, a quantidade, a qualidade dos volumes, a 
natureza da mercadoria, o poso (1 ), o frete pago ou a 
pagar e as desp ezas accessorias. 

Art. 129. Na estação de partida será a nota de expe
dição registrada em resumo no livro-talão, do qual se 

(1) A pesagem doe volumes suhmettidoe e. des pacho deve em geral ser feita pelo 
pessoal do c xpcclitor n o acto d e e11trcgur o genero nas es taç ões, visto q11c os ag entes 
dcvc1u ex ig ir qne o peso inc.licadu 11a nota ele expedição seja, provndo pelo propri o oxpe~ 
ditor cn1 preSC ll ÇlL do pessoal ela estrada, que uadu pe rc eLe por p esagem. Eutretanto, 
r;a estaçüo da--Côrte esse serviço poderá ser frito pelo pessoal da ostradu. quando, para 
conveniencie. da e.rrmnaçiio dos volumes, não fôr passivei pesar estes no neto de entra
rem para os armazens . 
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extrahirií o boletim que tem de ficar em poder do expeditor. 
O registro deve mencionar os nomes do expeditor e do 
destinatario, as marcas, o numero de volumes, a totalidade 
do peso da expedição, o frete pago ou a pagar e as des
pezas accessorias, Por cada despacho das tarifas n . º" 3, 4, 
5 e 6 (não se exceptuando os transportes gratuitos) co
brará a estrada a taxa de 100 rs., na qual está compro
hondido o valor de duas notas de expedição que serão 
entregues ao expeditor se este -tiver de enchel-as. 

Art. 130. Todo despacho de mercadorias, valores, carros, 
animaes, etc., é certificado por um recibo passado no registro 
do expeditor ou por um boletim entregue a este. 

Art. 131. Se depois de registrada uma expedição e antes 
de feito o transporte quizer o expeditor, por qualquer mo
tivo, variar a consignação da mesma ou r etiral-a, a e.strada 
annullará o despacho feito e restituirá o frete, menos as 
taxas de despacho e de carregamento, e descarregamento, 
no segundo ca80; no primeiro far-se-ha novo despacho pelo 
qual se cobrará a differença ele frete e nova taxa de des
pacho; considerando-se a taxa de carregamento e descarre
gamento como paga. 

O expeclitor, quer em um, quer em outro caso, eleve 
restituir á estrada os documentos que tiver recebido, sem 
o que não será annullado o despacho já feito. 

Art. 132. A administração da estrada pócle nas estações 
do interio.r fazer adiantamentos de dinheiro sobre os g eneros 
destinados ao transporte da estrada de ferro, mediante uma 
commissão convencionada, comtanto que o valor da merca
doria exceda, pelo menos, o duplo da mesma somma. 

Entrega 

Art. 133. A entrega da s expedições, feitas -aos preços 
e segundo al'l coodições das tarifas n. 0

• 3, 4, 5 e 6, começa 
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as 6 horas da manhã e termina ás 6 horas da tarde em 
todas as estações. 

A entrega das expedições, feitas ao preço e segundo as 
condições da tarifa n. 0 2 o das expcdiç.õ<~s do verduras, 
frut::is, etc., foi tas ao preço da tar ifa n.º 3, começa 15 minutos 
depois da chegada do primeiro trem e termina á hora do 
focbar-se a estação. 

A1·t. 134. O destinatario ou seu mandatado é obrigad0 
a passar recibo das expedições de mercadorias, valores, etc., 
na nota de expedição, no aviso da chegada ou na caderneta 
dos entregadores. 

Art. 135. O destinat:uio tem direito ele, antes de passar 
recibo da mercadoria, examinD.L· o estado externo elos volu
mes; 8Ó se permittini o exame interúo se o volume apre
sentar indicios de · violaç.ão on avaria. Nos casos ele avaria, • 
o dcstinatario só tem direito ele recusar a mercadoria quando 
esta estive r de tal modo damnificada, de que nenhum valor 
commercial tenha ou quando o volumo formar um todo tal 
que a avaria de uma parte delle importe perda do valor 
para o todo. Sendo, porém, a avaria apenas parcial, deve 
elle retirar a mercadoria logo depois de avaliado o damno 
causado. 

Art. 136. Nos casos de demora do parte de uma oxpc
cliç:10, o destinafario não tem direito, sob pretexto de não 
estar ella compl.ota, de recusar-se a retirar a parte que tiver 
chegado, salvo o caso em que a expedição fracoionada cons
tituir um todo tal que a falta do uma das partos o deprecio 
ou inutili se. 

Art. 137. O transporte em retorno de todo objecto re
cusado pelo destinatario é sujeito á taxa. 

Art. 138. Se, antes ele feita a entrega da mercadoria 
ao clestinatario, se verific:.u- que o freto cobrado na estação 
ele partida ou indicado para ser cobrado na estação de 
chegada, é inferior ao real ·ou que se deixou ele cobrar ou 
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indicar para se cobrar algnma taxa, a estrada póde reter a 
mercadoria aLé que o exped itor ou destinatario satisfaça a 
differença do frete, etc. 
A viso de chegada e prasos ele descarregamento, e estacla livre 

Art. 139. Os agen t es das estações darão aviso aos d es 
tinatarios, por bole tim ela chegada, das mereador·ias de que 
a estrada não tiver que effeetuar a remessa a domicilio, 
quando ass im o exigir o expeditor. Este boletim é taxado 
na estação ele partida á razão elo 100 ré is. 

Art. 140. O tempo concedido para o descarregamento 
ou a estada livre conta -se a partir da remessa do aviso ao 
deR tinatario ou a seu correspondente, pelos portadores da 
estrada ou pelo correio . 

Art. 141. S_e, dentro de 24 horas depois ele avisados, 
ui.to fôr o clescar regmnento feito pelos <lest inatarios, será ri. 

custa destes feito pela estrada, mediante a taxa já mencio
nada. Em caso de accnmula.çifo ele cargas a estrada r e
serva-se, além di sto, o direito de fazer· descarregar ou 
remover da estação ex ojficio a mercadoria por conta do 
oxpeditor. 

Art. 142. As mercadorias, vohiculos, etc., devem ser rc _ 
ti rados da estação do Campo dentro de 48 horas. 

Este praso poderá ser red uzido a 24 horas, nos ·casos 
elo grnndc affiucncia ele mercadorias, e quando pela demora 
destas nos armazcns da estrada resulte embaraço para o 
receb imento o transporte de outras. 

Das estações elo interior devem ser retirados, no praso 
elo cinco d ias, quando o dcstinatari o rcsicl it· cl cntrn do pe
rímetro de tl'CS kilometros de raio cm torno da es t ação, 
e el e 10 d ias quando o clestinatario residir em distancia 
maior. 

D escontão-sc os dias santificados . 

'rcrminaclo este praso, a demo ra é calculada sobre todas 
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as horas seguintes, tanto do dia como da noite1 sem ex
cepção dos domingos e dias santificados. 

Armazenagem 

Art. 143. Não sendo as mercadorias descarregadas ou, 
retiradas nos prasos acima fixados, cobrar-se-hão as seguintes 
taxas a titulo de indemnisaQão, por folga forçada do ma
terial, deposito ou armazenagens das mercadorias. Para as 
mercadorias não descarregadas 1$000 por hora e por vagão 
de qualquer lotação com um minimo de 10$000. 

Para as mercadorias descarregadas, mas não retiradas 
50 réis por fracção indivisivel de 10 kilogramma'l, e por dia 
até 90 dias, sem que, eµi nenhum caso, a taxa seja inferior 
a 500 réis. 

Por todos os materiaes ou objectos, qualquer que seja 
sua natuteza, que forem descarregados nos páteos das es
tações, cobrar-se-ha a taxa acima. 

Quahto aos vehiculos a taxa é de 3$ por vehiculo e 
por dia con1 t> minimo de 6$000. 

Att. 144. Nenhuma taxa de armazenagem poderá a es
trada cobrar pela demora das mercadorias nas estações antes 
de serem expedidas, salvo se a demora fôr motivada pelo 
expeditor ou destinatario. 

Neste caso cobrar-se-ha armazenagem por cada dia que 
deêorrer entre aquelle em que deveria ter-se effectuado a 
expedição e aquelle em que o fôr. 

]'f enbuma armazenagem se cobrarií pela estada das mer_ 
cadorias nas estnções, além de 9ú dias . 

Art. 145. Na cobrança da armazenagem não se contão 
os dias da chegada, do descarregamento, da entrega ou do 
despacho da mercadoria. 

Art. 146. Se a mercadoria não fôr retirada da estação 
no praso concedido pela estada livre, e o destinatario allegar 
não a ter retirado por força maior ou outro motivo atten-
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dível, a estrada póde, se julgar provado o caso de força 
maior ou justas as razões apresentadas p ela parte, dispensal-a 
do pagamento da armazenagem. 

Art. 147. A estrada pócle, tendo em attenção o mau 
estado dos caminhos, a falta de eonducção ou outra cir
cumstancia attendivel, espaçar o praso de estada livre. 

Art. 148. As mercadorias que não · forem retiradas das • 
estações destinatarias no prnso ele 90 dias, a contar da data 
em que tiverem sido descarregadas ou por terem sido recu
sadas ou não procuradas pelos destinatarios ou por não 
serem estes conhecidos, serão vendidas em leilão publico, 
que será annunciado com oito dias de antecedencià. 

Se as mercadorias forem das que, por ~ua .naturezl't, são 
sujeitas a prompta deterioração, a estrada tem o direito de 
vendel-as ex officío e sem as formalidades judiciaes, no fim 
ele 8 dias ou antes se fôr indispensavel. 

O producto liquido da vendaJ deduzido o que fôr por 
qualquer titulo devido á estrada, será recolhido ao deposito 
publico. · 

Art. 149. Se o producto da venda não fôr sufficiente 
para o pagamento do frete, arruazonagom e mais despezas, 
o expeditor ou destinatario não é obrigado a entrar com a 
differença. 

Declaração 

Art. 150. (~uando os expeditores não poderem formular 
as notas de expedição, podem remetter as mercadorias á 
es tação acompanhadas de declaração assignnda, indicando : 

1.0 O nome do expeditor e do destinatario; e sua resi-
dencia (rua e numero se fôr em povoado); 

2. 0 A estação de partida e a de chegada; 
3. 0 A quantidade, o peso e a natureza dá mercadoria; 
4. 0 O modo por que deve ser feita a expedição, isto é, 

a entregar na estação ou no domicilio: na falta de deola-
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ração a este respeito, a mercadoria será expedida para ser 
entregue na esLação; 

5." Indicação de frete pago ou a pagar. 
Se se tratar de mercadorias sujeitas a impostos gemes, 

provinciaes ou municipaes, o expeditor devorá fornecer as 
peças e os esclarecimentos necessarios, afim de que o trans
porte e a entrega ele taes meroadorius não soffrão demora 
ou emburaço. 

A declaração esoripta é dispensavel, se o apresentante 
da mercadoria pndcr dar verbalmente os esclarecimentos 
necossarios para o despacho do mesmo. 

Na declaração que acompanhar uma exped ição de en
commendas supprimem-se as indicações cios §§ 5 e 6. 

Art. 151. Os expeclitorcs devem declarar se suas mor-
• cadorias são frn,geis ou se elevem ser prese11vadas de humi

dade, em falta do que a estrada não responde por avarias 
desta espocie. 

Art. 152. Se a estrada suspeitar fraude sobre a natu
reza ou valor da, mercadoria ou a pr·esença de rnaterias 
nocivas ou perigosas entre outras mercadorias, poderá 
exigir a abertura dos volumes antes ou depois da expedição. 

Não consentindo o expeditor na abertura dos volumes, 
a estrada poderá recusar o transporte. 

Art. 153. O expeditor é rcsponsavcl por qualquer fraude 
re<;onhecida antes ou depois da exped ição. 

Art. 154. Toda declaração falsa ou insufficiente sobre a 
proceclencia, destino, natureza ou valor elas mercadorias ex
pedidas, dá lagar á applicação de uma multa de 10$000 a 
50$000, além ·do pagamento do duplo do supplomento da 
taxa da mercadoria fraudadn, som prejuízo de qualquer acção 
judicial que no caso couber. 

Art. 155. Sendo as mercadorias nocivas ou perigosas, a 
multa será de 50$000 a 100$000. 

Em caso de accidente será o expeditor, além disto, 
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obrigado a indemnisar a estrada do damno causado a seu 
material ou de qualquer outro que- esta venha a Roffrer, 
sem prejuízo da responsabilidade criminal segundo as leis 
em vigor. 

Art. 156. A estrada poderá deter os volumes, que, por 
fal sas declarações, estiverem sujeitos a multas comminadas 
em seus regulamentos. 

Se os volumes detidos contiverem materias nocivas ou 
perigosas serão estas inutilisadas, se não póderem ser de 
prompto vendidas. 

Art. 157. Não sendo- as multas pagas no praso de 10 
dias, a estrada procederá á v enda dos objectos detidos, sem 
as formalidades judiciaes. 

Se o producto da venda não fôr sufficiente para o pa
gamento das referidas multaH, a estrada cobrará o restante 
executivamente. 

Massas indivisíveis 

Art. 158. O transporte ele massas indivisíveis de peso 
superior a 1,000 kilogrammas ou de volume excedente n. tres 
metros cubieos ou que necessitarem o emprego de material 
especial, não é obrigatorio. Os preços e as condições ele 
transporte, assim como n. taxa de remessa a domicilio, se a 
estrada se encarregar de taes operações, são regulados por 
mutuo accordo. 

Dimensões dos carregamentos 

Art. 159. O comprimento . normal do material ele trans
porte é fixado em 5"',50. 

A taxa das madeiras e outros objectos de grande com
primento é estabelecida como se segue : 

D e 5m,50 a 11 metros: 
l.º Segundo o peso attribuido á expedição, quando fôr 

igual ou superior a 4,000 kilogrammas; 
15 



2-.0 Segundo o proprio peso augmentado ·de 1,500 kilo
grammas; quando inferior a 4,000 kilogramnrns com um 
maximo de 4,000 kilogrmnmas. 

Art. HlO. Os volumes que excederem a 11 metros de 
comprimento só poderão ser despachados mediante ajuste 
prévio com a estrada. 

O transporte de mercadorias que passarem de 14 metros 
de comprimento não é obrigatorio. 

Para transportes desta especie o expeditor deverá re
clamar antorisação especial. 

Art. 161. O carregamento dos vagões não póde excedei· 
em altura e fargnra ás dimensões das caixas dos carros fe
c:bados que a estrada possue. 

Acondicionamento e marcas ., 

Art 162. Os volumes devem trazer mftrca ou endereço 
bem legível e além disto o nome da estação de destino, 
e estar acondicionados de modo a poderem resistir aos 
choques ordinarios inherentes ao transporte por estrada de 
ferro. 

Art. 163. Poderá, ser recusado o recebimento de qual
quer mercadoria nos seguintes casos: 

1.• Se a mercadoria estiver tão mal acondicionada dentro 
dos envoltorios, que haja probabilidade de não chegar a seu 
destino sem perda ou avaria; 

2. 0 Se, exigindo a mercadorift, por sua natureza, um 
envoltorio qualquer para a resguardar de perda ou avaria, 
fôr apresentada sem envoltorio; 

3.º Se no acto do recebimento .a mercadoria apresentfLr 
indicio de já estar avàriada. Entretanto, o expeditor poderá 
reparar os defeitos dos volumes, e neste caso a eRtrada fará 
a remessa substituindo-se por outra a nota de expedição 
apresentada, se fô11 nccessario. 

Art. 164. Emquanto os volumes não forem reparados 



ou retirados, se o expedi-to·r não quizer nutis en.vial-os, 
p.oderão permanecer 24 horns na estação sem responsabi
lidade por parte da es trada, ficando depois sujeitos á arma
zenagem. 

Art. 165. A estrada poderii expedir a mercadoria nas 
condições dos §§ 1, 2 e 3 do art. 163, dando o expeditor ao 
agente da estação uma declaração por elle assignada em 
que especifique os defeitos verificados nos volumes e allivie 
a estrada da responsabilidade das avarias que poderem provir 
de taes defeitos. Se porém a mercadoria estiver em estado 
tal que não possa ser carregada, com outras sem damnifical as, 
não será aceita ainda que o expeditor se preste a fazer de
claração de responsabilidade. 

Notas de expedição 

Art. 166. Os tra nsport!3s effectuados aos preços e se
gundo . as condições das tarifas n.º" 3, 4, 5 e 6, devem sei· 
acompanhadas de nota de expedição em dun,s vias que in
diquem exl1ctamente a data da apresentação, o nome (1) e 
n rcsidencia do expeditor e do destinatario, a marca, o en
dereço, a quantidade, o peso, o modo de acondicionamento 
e a natureza da mercadoria, a estação de partida e a de 
chegada, o frete e os gastos accessorios pagos ou a 
pagar, etc. (') 

Estas indicações servem pura regular as indernnisuções _ 
em· caso de perda ou avaria. 

Art. 167. Cada nota constitue 4ma expedição e não 
pócle mencionar senão o nome de um só d estinatario. 

(1) Podem ser aceitas as notas de expedição que tiverem assignntnra do expeditor 
Jmpress!\ ou aut.,graphada. 

(2) Nas notas de expedição e nos bole tins de encommen<lns de volum es a qu e fôr 
applica.ve l a disposic;ão rlo a.rt. 170 destas instrucções regulamentftres, cleve-s1-: menc io 11nr 
não sú o numero ele decím etros culJico~ twbadoe pelit medição e que tlcv e servir de l1a so 
pal'a ca lculo do fret~ , mas ainda o peso rea.l verificado na balança para que na. es tação 
de destin o se possa provar que o vvlume chegou completo. 

Ficão exceptuados os volum es de tão grandes dimensões que não pos8ão ser co ll o ~ 
cados na balança. 
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Por expedição entende-se um ou mais volumes pro
venientes de um só expeditor, endereçados a um só clesti
natario. 

Em nenhum caso póde uma só nota de expedição com
prehender mercadorias em quantidade superior á lotação de 
um vagão. 

Art. 168. Quando a expedição fôr destinada a Jogar 
além da estrada de ferro, a nota póde designar na localidade 
da estação de destino o commissario ou conductor a quem 
devia ser entregue a mercadoria. 

Art. 169. Quando em uma expedição de dous ou mais 
volumes, uns forem segurados e outros não, os segurados 
devem ser incluídos em nota especial. 

Medição, calculo do frete e pagamento das taxas 

Art. 170. Quando as mercadori_as forem de grande vo
lume em relação ao peso, medír-se-ha tambem o volume e 
se este corresponder a mais de quatro decímetros cubicos 
por kilogramma, tomar-se-ha para peso do volume um nu
mero de kilogrammas igual á quarta parte do ele decímetros 
cubicos achados. 

Art. 171. Calcula-se o peso da madeira em tóros, foicas, 
vigas, conçoeiras, pranchões, taboas, multiplicando-se o com
primento em decímetros pela altura e largura em contimetros, 
dividindo-se o producto por 100 e tornando-se para o peso 
tantos ki1ogrummas quantos forem os decímetros cubicos 
assim achados. 

O peso dos caibros, ripas, moirões, achas de lenha, etc., 
em feixes, calcula-se do mesmo modo. 

Art. 172. Os dormentes carrcgadoH na linha pagão 
400 réis por carga e 200 réis por descarga em duzia; quando 
c,arrcgados nas estações, 500 réis por cn,rga e 500 réis por 
descarga por 1,000 kilograrnmas. Os dormentes de bitola 
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estreita gosão do abatimento de 20 % até Cataguazes e 
30 % dahi para diante. 

Art. 173. O peso do milheiro de tijolos, telhas, paralle 
lipipcdos _e outros artigos semelhantes, a granel, calcula-se 
na proporção do peso de 10 dos de maiores dimensões. 

O poso de uma expedição de carvão, areia, barro e 
outros artigos semelhantes, a granel, calcula-se na razão de 
um decalitro dos artigos. 

Art. 174. A unidade de medida linear é do decimetro; 
toda a fração do docimotro conta-se como um decimetro. (1) 

Art. 175. O frete a cobrar pelos objectos transportados 
pela estrada é calculad.o pelo poso bruto do volume, seja 
qual fôr seu conteúdo. 

Art. 176. No calculo do frete e das taxas accessorias 
as fracções de 20 réis são arredondadas para 20 réis. 

As fracções de pesos são contadas por centesimos de 
tonelada ou por 10 kilogrammas, e as de volume por cen
tesimos de metro cubico on por 10 decímetros cubicos. 
Assim todo o peso comprebondido entre O e 10 kilogrammas 
será contado como 1 O kilogrammas: entre 10 e 20 kilo
gram mas como 20 kilogrammas; do mesmo modo todo o 
volume cntrJ O e 10 decímetros cubicos será contado como 
10 decímetros cubicos, entre 10 e 20 decímetros cubicos 
como 20 decímetros cubicos. 

Art. 177. Exceptuão-so das disposições acima as mer
cadorias da 7. ª classe da tarifa n.º 3, que serão taxadas por 
tonelada, contando-se como meia tonelada qualquer fracção 
inferior a meia tonelada, e como uma tonelada qualquer 
fracção entro meia tonelada e uma tonelada. 

Excoptuão-so tambom os volumes de oncommendas e 
bagagens de menos de cinco ki.logrammas que são taxados 

/1) Em reli.ção ti, ru1>deira obscrvar-ac-ha o seguinte: 
O comprimento da• peças será medido em decimotrus, mas a altura e largura em 

centimetros. 
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como se tivessem cinco kilogramrnas: os demais de cinco 
e menos de 10 kilogrammas são taxados corno se tivessem 
10 kilogrammas. 

Art. 178. A importancia do frete e das taxas accessorias 
das expedições feitas aos preços e segundo as condições das 
tarifas n.°' 2, 4, 5 e 6, é paga, sem excepção, na estação de 
partida, no acto do despacho. Esta disposição é extensiva 
ás expedições feitas aos preços e segundo as condições da 
tarifa n.º 3 da estação do Campo para as do interior ou 
de uma destas para outra. As expedições, porém, de qual
quer estação do interior para a estação do Campo podem 
ser feitas com frete pago ou a pagar quando este exceder 
a 10$000. (1). 

Se todavia a mercadoria fôr sujeita a prompta dete 
rioração ou de valor insignificante, deve o frete ser pago no 
acto do lespac·.ho. 

A importaneia das passagens é paga quando se dis
tribuem os bilhetes. 

Art. 179. As mercadorias de qualquer natureza, remet
tidas para as estações afim de serem expedidas aos preços 
e segundo as condições da tarifa n.º 3 e cujos fretes não 
forem pagos logo depois de registradas, ficão sujeitas a ar
mazenagem, a menos que tenha de ser pago o frete na es
tação destinataría. 

}lia.terias nocivas oit perigosas 

Art. 180. O transporte da dynamite, da nítro-glycerina, 
do algodão-polvora e dos fulminantes, de nenhum modo 
podem ter Jogar. Não póde tão pouco ter logar o transporte 
de polvora de mina ou de caça, em grande quantidade, a 
juizo da estrada. 

Exceptuão-sc os tra,nsportes de polvora e artigos bellicos 

( 1) Estn di sposição ó extensiva iís expediçõ es do gado anino do iuterior parrt 11 
Côrte, cuj os expcditores preforirew pagar frete oa eotação do Cawpo. 
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por conta _do Mtnisterio da Guerra e os transportes de pol
vora para ·a construcção do prolongamento da Estrada de 
Ferro D. Pedro II ou de outras .estradas de ferro. 

Art. 181. A polvora, os fogos de artificio, as capsulas, 
as espoletas, o alcool, o phosphoro, o collodio, o ether, as 
essencias e outras materias analogas, são excluídas dos trens 
que levarem viajantes nas secções da estrada em que houver 
trens regulares de mercadorias. 

Nas secções em que não circularem trens regulares de 
mercadorias, podem ser transportados em trens mixtos. 

Art. 182. A palha, o feno, o carvão de madeira e outras 
substancias semelhantes, mais ou menos infl.ammaveis, podem 
ser transportados em trens mixtos. 

Art. 183. As substancias do art. 181 não podem ficar 
depositadas nas estações de partida ou chegada. 

Art. 184. As materias causticas, como acidas mincraes, 
alcali-volatil, bromo, etc., as nrnterias venenosas, cômo acidos 
arscniosos, sulphuretos de arsenico, acetato e nitrato de 
chumbo, etc., e as materias mui venenosas, como alcalis 
organicos, chloruretos e bromuretos de phosphoro, cyanuretó 
de potassio, etc., em grande quantidade, estão sujeitas ás 
disposições do n,rt. 181. 

-Art. 185. As materias nocivas ou perigosas não são 
admittidas a transporte senão nas segundas e quintas-feiras 
de cada semana. 'l'odavia as mechas chimicas (phosphoros) 
que se acharem nas condições de envoltorio abaixo indica
das, os pequenos pacotes, as amostras em geral, os volumes 
de menos de 10 kilogrammn.s ,de mercadorias desta especie, 
podem ser expedidos todos os dias. 

Art. 186. Os volumes encerrando venenos ou substancias 
perigosas, explosivas e infl.ammaveis, devem trazer no ex0 

terior indicação do seu conteúdo e s-ão snbmettidos ás con
dições seguintes : 

1.ª Polvora. Acondicionamento em caixas ou barris 
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hermeticamente fechados e protegidos exteriormente por 
envoltorio solido. 

2.• Fogos de artificio. Acondicionamento em caixas de 
taboas de um centímetro pelo menos de espessura. 

3.ª Mechas chimicas (pbosphoros). Acondicionamento 
cuidadoso e bem apertado em caixas de taboas <le um cen
tímetro pelo menos _de espessura. 

4.ª Espoletas, capsulas, carbo-azotina, cartuchos de re
trocarga, estopim, pudrolitho. Acondicionamento em bocetas 
ou saccos dentro de caixas de taboas de um centímetro 
pelo menos de espessura. 

5. • Phosphoro, bromo e sulphureto de carbono. Acon
dicionamento ern vasos de paredes não frageis, estanques e 
cheios d'agua. 

6.• Matcrias causticas, inflammaveis e explosivas. Acon
dicionamento em vasos ou botijas de paredes não frageis e 
estanques fixados em caixas ou cestos. 

7."' Materias venenosas. Acondicionamento em barr icas 
bem construidas e cujas aduellas estejão perfeitamente 
juntas. 

8." Matcrias mui venenosas. Acondicionamento em vasos 
fechados e fixados em caixas de . madeira. 

Art. 187. Todas as mercadorias mencionadas nos arts. 181, 
182 e 184 devem ser expedidas sós e fazer objecto de notas 
de expedição eapeciaes; não podem além disto ser com
prehendidas em uma mesma remessa como mercadorias 
ordinarias. 

Ma terias f e tidas ou altera veis 

Art. 188. O carvão animal, o sangue, os couros verdes 
e quaesque1· outras rnaterias fetidas, são excluídos de trens 
que levarem viajantes. 

Exceptuão-se as secções da estrada cujo trafego não 
comporta o estabelecimento de trens r egulares de merca-
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dorias, nas quaes secções poderão estas materias ser tran, 
sportadas em trens rnixtos. 

Art. 189. Os residuos de açougue, tacs como tripas 
frescas, miados, esterco, sangue, etc., as en tranhas e os re
sicluos ele peixes, assim como quaesqucr restos ele animaes . 
em estado fresco, os ossos não fervidos, n:1o são admiLticlos 
a transporte senão cm barris do ferro, caixas ele madeira 
forte arqueadas de ferro, hermeticm,mente fechadas ou sacoos 
segundo a natureza dos transportes. 

Art. 190. Os barris, as caixas e os saccos vasios em 
retorno não são admittidos a transporte senão depois de 
terem sido perfeitamente desinfoctados pelos cuidados e á 
custa dos expeditores. 

Art. 191. O clestinatario deve retirar a mercadoria uma 
hora depois da recepção do aviso de chegada. 

Art. 192. Não são sujeitos ás condições acima: os ossos 
seccos ou salgados, os ossos fervidos e os couros seccos ou 
salgados, isto é, todas as materias primas que, sem serem 
absolutamente inodoras, não podem todavia ser incluídas 
entre as matarias, facilmente alteraveis. 

Art. 193. Nenhuma elas expedições que precedem pócle 
ser aceita com acondicionamento defeituoso ou insufficiente, 
antes que este tenha sido refeito préviamente, a contento 
da es trada. 

.Ll'lercadorias achadas 

Art. 194. As mercadorias não despachadas, · que forem 
achadas nas estações, serão reeolbidas ao deposito até serem 
retiradas ou despachadas nas horas elo expediente. Ex
coptuão-se as mercadorias sujeitas a prompta deterioração, 
a respeito das quaes se observará o disposto na 2.• parte elo 
art. 148 e as materias nocivas ou perigosas que serão inu
tilisadas, quando não puderem ser ele prompto vendidas. 

Art. 195. As mercadorias depositada~ ficão sujeitas a 
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armazenagem desde o dia em q_ue tiverem sido recolhidas 
ao deposito até o dia em q_ue forem reclamadas. 

Art. 196. Se no fim de 90 dias, a contar da data da 
entrada no deposito, não forem reclamadas, serão vendidas 
em leilão, como as do art. 148. 

Art. 197. Exceptuão-se das disposições .acima os volu
mes de que trata o art. 61 do Regulamento de 26 de Abril 
de 1857. 

R esponsabilidade 

Art 198. A estrada declina toda a r esponsabilidade por 
_perda ou avaria nos seguintes casos: 

1.0 Quando provierem de caso fortuito ou força maior; 
2. 0 (~uando não tiverem sido verificados á chegada da 

mercadoria e antes de sua aceitação ou retirada pelo des
tinatario; 

3. 0 Quando as caixas ou envoltorios não apresentarem 
exteriorm ente indícios de violencia, quebrado, molhado ou 
manchado; 

4.0 Quando forem ulteriores á r ecusa da mercadoria pelo 
destinaiario, do q_ue se lavrará auto; 

5. 0 Quando a mercadoria fôr, por sua natureza especial, 
susceptivel de soffrer perda ou avaria total ou parcial, como: 

combustão expontanea, effervescencia, evaporação, vasamento, 
ferrugem, putrefacção, etc.; 

6. 0 Quando estiver coberta por declaração ele respon
sabilidade, formulada em ordem e assignada pelo expedítor. 

Estando a expedição coberta por declaração d e respon
sabilidade, ha presumpção, até prova em contrario, de que 
os clamnos provêm do defeito ou defeitos verificados na 
mercadoria no acto do despacho. 

Art. 199. A estrada não r esponde pelos damnos resul
tantes do perigo q_ue o transporte em caminho de ferro ou 
demora da viagem acarreta para os animaes viTos. 
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Não responde tão pouco por avarias ou morte dos' 
animaes, no caso de, sendo o carregamento feito pelos ex
peditores, ter sido excedida a lotação do vagão. 

Art. 200. Quando a mercadoria fôr acompanhada por 
pessoa encarregada de vigiai-a, a estrada não responde pelos 
damnos resultantes do perigo que a vigilancia tinha por fim 
evitar. 

Art. 201. No que concerne a mercadorias que, por 
ajuste com o expeditor ou por assim estar estabelecido nos 
regulamentos da estrada, são transportadas em vagões 
abertos, a estrada não responde pelos riscos inherentes a 
este modo de transporte. 

Art. 202. Quando o carregamento e o descarregamento 
são feitos pelo expeditor ou destinatario, a estrada não res
ponde pelos riscos resultantes do carregamento e descarre
gamento ou do carregamento defeituoso. 

Art. 203. Quando a mercadoria fôr, por sua natureza 
susceptivel de soffrer, pelo facto só do transporte, influencia 
atmospherica ou qualquer outra causa independente do ser, 
viço da estrada de ferro, quebra em peso ou medida, a es
trada não responde pela differença em peso ou medida. 

Art. 204. Quando as mercadorias forem · carregadas pelos 
cuidados do expeditor, a estrada não responde pelo numero 
de volumes, ainda que as notas de expedição o indiquem. 

Art. 205. A estrada não se responsabilisa pelos riscos 
provenientes da naturezl>o dos objectos contidos nos volumes 
de bagagem. 

Art. 206. A estrada r ospornmbilisa-se pelo peso das 
mercadorias até final entrega das mesmas ao clestinata,rio ou 
seu preposto, para o que as fará pesar nas suas estações 
antes ele carregal-as. 

Exceptuão-se as mercadorias da 7.ª classe da tarifa 
- . 

n.º 3, por cujo peso a estrada não se responsabilisa, limi-
tando-se apenas a verificar o peso para a cobrança do frete 
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e impedir que a carga exceda a 4 1/, toneladas por eixo 

de vagão. 
Art. 207. A r esponsabilid~de da estrada cessa: 
l.º A respeito dos objectos no momento em que a en

trega, é certificada pelo recibo, no boletim de remessa; 
2.0 A respeito das mercado1·ias endereçadas - na es

tação - immediatamente após sua retirada certificada pelo 
recibo do destiuatario ou por sua remessa a domicilio, 
effectuada ex ojficio om virtude do art. 141; 

3.0 A respeito das mercadorias destinadas a logares dis
tantes da estnula de ferro, no momento da entrega ao cor
respondente d esignado pelo expeJ.it,or ou ao conductor que 
continuar o transpor te. 

Seguro e indemnisação 

Art. 208. Os expeditores e viajantes t êm faculdad e de 
declarar no acto do despacho o valor, segundo o qual, 
qu erem ser indemnisados em caso de perda ou avaria de sua 
mercadoria, bagagem ou animaes, (1) 

Neste caso cobrar-se-ha, • al ém do frete e demais taxas, 

¼ % do valor d eclarado para as expedições das tarifas 
n. 0

' 3 e 5 e 1 °lo para as da tarifa n.º 2, e 2 °fo para. as da 
tarifa nº. 6. 

Art. 209. A importancia do valor declarado será paga 
em caso de perda total e sómente uma quota proporcional 
á perda, se esta fôr apenas parcial. 

Do mesmo modo, om caso d o avaria, a inclemnisação 
será paga proporcionalmente á importancia ela avaria ve
rificada. 

Em nenhum caso a indomnisação póde exceder o damno 
realmente soffrido pelo expeditor, em consequencia ele perda 

( 1 ) A declaraçã o do valor das mercadorias, nas notas de expedição, nenhuma si· 
guificação tem dosde qu e não fôr paga a taxa do seguro. 



197 

ou avaria, e será, 'neste caso, reduzida a importa.ncia do 
dam110. 

Art. 210. Quanto aos objectos não seguros, a estrada 
não é respon1:1avel senão até á importancia de 500 ré is por 
kilogrnmma d.e mercadoria, e d.e 1$000 por kilogramma de 
bagagem ou encommenda perdida ou avariada, sem que, 
cm nenhum caso, a indemnisação possa ser superior ao 
valor da mercadoria, bagagem ou oncommenda perdida ou 
avariada. 

No caso em que uma mercadoria, etc., desencaminhada, 
fôr achada, a estrada. dará aviso ao dcstinatario, que terá 
durante 15 dias, o direito de reclamar a entrega, devendo 
restituir os ~;. da indemni8ação que lhe tiver sido paga. 

A mercadoria, etc., avariada, ficará pertencendo á es
trada. 

Art. 211. Quando a mercacloritt formar um todo tal que 
a avaria ele uma parte o deprecie ou inutilise, a indemni 
sação a pagar será calculada por arbitramento. 

Art.. 212. As c lausulas de irresponsabilidade ou limitação 
de responsabilidade estabelecidas nestas instrucções regula

mentares não poderão ser invocadas pela estrada se so 
provar culpa ou dolo por parte do pessoal da estrada ou 
defeito de seu serviço. 

Neste caso as indemnisaçõos pagas serão reguladas pelo 
Codigo Commercial. 

Arbitramento 

Art. 213. O arbitramento no caso em que deva ter logar 
sorá feito por dous arbitradores escolhidos, nm pela pa1·te 
e out1·0 p el:1 estt·acla, salvo se amba,i concol'darem na es
colha de um só arbitrador. 

O arbitramento será reduziüo a auto assignado pelos 
arbitradores, pela estrada e pela parte. 

Art. 214. Se, porém, o destinatario e a estrada che-
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garem a accordo. sobre o valor (la avaria, sei;~ o accordQ 
reduzido a auto assignado por ambos, que terá a mesma 
validade que o arbitramento. 

Art. 215 . Recusando-se o destinatarió ao arbitramento 
atnigavel a estrada recorrerá judicialmente a um arbitra
mento e a remoção da mercadoria para um deposito publico 
ou a venda ela mesma. 

Art. 216. O auto elo arbitramento, quer amigavol qu-er 
judicial, deve conter, além dos factos e das circumstancias 
geraes da avaria, as il)dicações seguintes : 

1.• a especie precisa, as marca<J, os numeros e o peso 
ele cada um elos volumes vistoriados; 

2.• a data e o_ numero do despacho e os numeros dos 
vagões em que tiverem chegado os volumes; 

3.• a presença ou ausencia de indícios externos de que
brado, molhado, manchas, etc., em cada um dos volumes, 
com designação exacta de sua marca e modo de acondicio
namento; 

4.• a importancia do damno resultante de cada uma 
das avarias verificadas; 

5.• a época a que pócle remontar a avaria; suas causas 
apparentes ou pres1Ímidas; se ella deve ser attribuida a 
vicio proprio da mercadoria ou a seu modo de preparação; 
a defeito, a insufficiencia ou a ausencia de envoltorio; em 
que consistem os vícios ou defeitos; se em caso de molhadella 
e as mercadorias tiverem já viajado por mar, essa mo
lhadella provém ou não d'agua do mar; 

6.• a presença ou ausencia do reclamante ou de seu 
representante, e, se fôr possível, sua declaração de aceitar 
as conclusões da vistoria. 

Art. 217. Ao formular os requerimentos á autoridade 
judiciaria pn,ra obter a nomeação de peritos, se precisarão 
além dos pontos acima quaesqner outros que as circumstancias 
indicarem como devendo fazer objecto da vistoria e se pe-
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dirá que os peritos seJaO autorisados a consignar nó auto 
os dizeres e as observações das partes. 

ArL 218. A menos que os peritos sejão analphabetos 
ou impedidos por causa legitima de redigirem elles mesmos 
seus laudos, estes documentos não podem ser lavrados po_r 
empregados da estrada senão excepcional e strictamente 
sobre os dados apresentados pelos peritos. • 

Art.. 219. O consentimento do destinataTio na vistoria 
ou arbitramento amigavel deve ser certificado por escripto, 

Art. 220. Todo arbitramento ou vistoria amigavel deve 
ser reduzido a auto em duplicata. 

Art. 221. A vistoria ou arbitramento deve ser feito 
dentro das 48 horas depois do descarregamento, salvo im
pedimento devidamente justificado. 

Reclamações 

Art. 222. Não serão attenclidas pela estrada as recla
mações por perda ou avaria do mercadorias: 

1.º Qne forem apresentadaf:l depois de um anno, a contar 
da data do despacho ; 

2. 0 Que não vierem instruidas com a nota de expe
dição ou cópia authentica ela mesma, ou o boletim de ba
gagem ou encommendn. e com o auto de que trata o 
art. 223; 

3.0 Que forem apresentadas depois de se ter passado 
recibo das mercadorias, sem declaração, ele perda ou avaria; 

4.o Quando a perda ou avaria provier de alguma das 
causas mencionadas no art. 102 do Oodigo Commercial. 

Art. 223. Das faltas e avarias encontrados no acto da 
entrega das mercadorias ao clestinatario, lavrará o agente 
da estação de chegada auto circumstanciado. 

Art. 224. As reclamações serão entregues aos agentes 
das estações, que as rernetterão com os d0cumentos e escla-
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recimentos necessarios ao escriptorio do trafego, onde aguar
darão despacho.· 

A entrega da reclamação ao agente será <;ertificada, por 
um recibo pasRado por este, se o reclamante exigir. 

Art. 225. A estrada restituo o frete que se verificar t er 
sido cobrado de mais do expeditor e tem o direito de haver 
executivamente deste, antes ou depois da entrega da mer
cadoria, o que se verificar ter sido cobrado de menos no 
acto do despacho, 

Art. 226. Quando, porém, o ex<;esso do frete provier 
de engano na pesagem, não será attendida a reclamação se 
o destinata rio não tiver exigido a verificação do peso antes 
de retirar a, mercadoria. 

Art. 227. N enhum a restituição se fará do excesso de 
frete cobrado pelo transporte de mercadorias que gosarem 
de abatimento sobre os preços das tarifas, se na nota da 
expedição não houver, no acto do despacho, os esclareci
mentos n ecessarios feitos pelo expeditor. 

Art. 228. .illm caso de reclamação, as notas de expe
dição não serão reconhecidas pela estrada, se não ti verem 
a assignatura do agente da estação de partida ou de se u 
delegado. 

TELEGRAPHO 

Apresentação e transmissão de telegrammas 

Art. 229. Os telegrammas são aceitos em todas as es
tações da estrada de ferro, tanto nos dias uteis, como nos 

santificados. 
Art. 230. Os telegrammas dividem-se nas seguintes 

classes, que representão a ordem da transmissão: 

l.ª Tolegramma urgente em serviço da estrada. 
2," 'l'elegr::llnma do Governo Geral. 
3." Telegrnmma dos Govel'nos Provinciaos. 
4.ª Telegramma das autoridades. 
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5.• Telegramma urgente particular. 
6. 0 Telegramma ordinario em serviço cl:1, estrada. 
7." Telegramma ordinario párticular. 

Art. 23 l. Os telegrammas devem : 

1.º Ser csc,riptos pelo prop1;io expeditor com tinta p1·eta 
e de modo qu e possão ser lidos facilmente lettra por 
lettra. (1) 

2.º Não conter abreviaturas, rasuras, palavras emen
dadas ou inutilisadas, por meio de riscos; 

3. 0 Indicar o nome da estação de destino, e o nome 
e rcsiclcncia (rua e numero, se fôr em povoado) elo desti
natario. 

Art. 232 . É prohibida a aceitação ele qualquer te
legramma contrario ás leis, prejudicial á segurança publica 
ou offensivo á moral e aos bons costumes e aos interesses 
da estrada. 

É probibido o uso de cifras secretas. 
Art. 233. Os telegrammas apresentados como urgentes 

devem ter esta declaração, assignada polo signatario do te
lcgramma; serão transmittidos de prefere ncia aos ordinarios 
e pagariio a taxa dupla. 

A-rt. 234. Os telegrammas do mais de cem palavras 
podem ser recusados ou retardados para se transmittirem 
outros mais breves, embora apresentados posteriormente. 

Art. 235. Muitos telegrammas successivos do mesmo 
expeditor para o mesmo ou differen tes clestinatarios, só 
podem ser aceitos, quando não houve1· outros tclegramnrns 
a transmittir . 

. Art. 236. A apresentação do telegramma é certificada 
por um boletim, entregue ao expcditor, o qual deve exb ibil-o 
em caso de reclamação. 

( 1 ) Quando o expcd itor fOr ÍL estação deve ell e nH•smo escrever o telegrhmrna no 
impresso p:1r,\ es to fim :\tlúpta.Llo. Qnnnd o, porém , o oxpeclitor não fôr il ost:u;ãu, vúll. o 
r enictter a, 1nin11t11 do. tc logn11nma., qn o depois tle transcripta, no impresso será cu llat.la no 
lllesmo. A miuutll doyo conter 08 requisito s exigidos nos ee 1, 2 e 8. lG 
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Art. 237. Nos casos ordinarios a transmi,rnão dos tele- · 
grammas será feita segundo a ordem de sua apresentação 
na estação. • 

Os telegrammas do Governo_, embora apresentados pos
teriormente aos dos particulares, serão sempre expedidos 
em primeiro Jogar. 

Art. 238. A estrada aceitará despachos para se trans
mittirem cópias por outras linhas, preferindo a lin ~rn cuja 
taxa fôr mais favoravel, salvo se o expeditor tiver expres
samente designado outra. 

Art. 239. A estrada so reserva o direito de interromper 
as communicações telegraphicas para serviço de particulares, 
por tempo indeterminado, no cas9 em que o julgar con
veniente, em vista de nrgencia no serviço da estrada ou do 
Governo. 

A1·t. 240. O communicante póde exigir da estação de 
destino a repetição integral do seu telegramma, pelo que 
pagará a mesma taxa deste; se quizer simples aviso de re
cepção, pagará 10 % da taxa. 

Art. 241. O telegramma, • antes de começar a trans
missão, pócle ser retirado, restituindo-se ao communicante 
a taxa com o desconto de 10 °lo· 

A transmissão do telegramma póde ser interrompida a 
pedido do communicante, sem que este tenha direito á res
tituição ela taxa paga. 

Contagem das palavras e pagamento das ta:cas 

Art. 2.J.2. Na contagem elas pala,vras observar-se-hão as 
seguintes regras : 

l.ª Tudo o que - o communicante escrever para ser 
transmittido, entra na conüigem das palavras; 

2.• Conta-se como uma qualquer palnv ra que tenha 
15 lettras ou menos : excedendo deste nnmero conta-se 
como duas; 
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3.• 11'oda a palavra composta, escripta de modo que 
forme uma só, como tal será co1~tada de conformidade com 
o disposto no paragrapho anterior; 

4.• Se, porém, forem escriptas separadamente as partes 
de que ella se compõe, ou mesmo Tetmidas pelo traço de 
união, serão contadas como outras tantas palavras; 

5.• Todo caracter alpbabetico ou numerico isolado, toda 
palavra ou partícula seguida d e apostropho, será contada 
como uma palavra; 

• 6.ª Os numeros escriptos em algarismos contão-se como 
tantas palavras quantas forem as seri es de cinco algarismos 
que contiverem e mais uma pelo excedente; 

7.ª As virgulas, os pontos, e traços de -divisão, serão 
contados como outros tantos algarismos; 

8.~ Os algarismos escriptOR por exte nso serão contados 
pelo numero de palavras empregadas para exprimil-os ; 

9.ª Cada palavra sublinhada, se rá co ntada como duas 
palavras; 

10.• Os signaes de accentuação 11ão são contados. 
Art. 243. Entra na contagem elas palavras: 
1. 0 A direcção, a assignatura, as indicações relativas ao 

modo ele remessa do telegramma e o reconhecimento ela 
assignatura; 

2.º Os pedidos de r epetiç.ão para conferencia de aviso 
de recepção e as palavras - resposta pnga para ... palavras; 

3. 0 Os nomes proprios d e pessoas, cidades, prnças; rnas, 
etc., os títulos, sobrenomes, particulas e qualifi cações, se 
contarão como tantas palavras quantas forem. n ecessarias 
para cxprimil-os. 

Art. 244. Não serão taxadas quaesquer palavras ou 
sigoaes accrescentados no interesse elo serviço do telegraph o. 
Igualmente não serão taxadas a data, h ora da apresentação 
do telegramma, nem o Jogar de proccclencia, scn :'io quando 
o communicante o inserever na minuta e exigir a tt·ans
missão. 
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Art. 2,15_ A taxa é de 500 l'éis por cada telegramma 
até 2.0 palavras entre duas estações quaesqncr, soja qual fôr 
a distancia, addicionando-se 500 réis por cada 10 palavras 
mais. 

A taxa é paga na estação elo partida no acto elo ser 
apresentado o te legramma. 

Art. 246. Cobrar-so-ba taxa dup la pelos telegrammas 
em francez, inglez, itali ano, bespan hol on allomão em cara
cteres romanos. 

Art. 247. As redaeções do jornaes, casas commerciaes o 
emprezas que fi zerem clespeza mensal maior do 100$000 
terão abatimento de 20 % sob re as taxas elo transmissão. 

Art. 248 O mesmo telegramma dirigido a mais de um 
clestinatario, pagará além da taxa ela tarifa para um desti
natario mais metade por cada um elos outros. O mesmo 
telegramrna dirigido a mais de urna estação pagará a taxa 
correspondente a cada uma destas. 

A r t. 249. O commnnicante, póde pagar de antemão a 
resposta do telegramma, que apresentar fixando o numero 
ele palavras. 

Neste caso a minuta do telegramma eleve ter a dec la
ração - resposta paga para . .. palnvras - an tes da ass igna
tu ra do eommunicante. 

Se a r esposta tiver menor numero ele palnvras do que 
o indi cado no telegramnrn, nilo se farií restitniçfío. Se o 
numer o do palavras for maior, o excesso será considerado 
como mn novo teleg1·amma que deverá ser pago pela pessoa 
que apresentar a resposta. 

Art. 250. A resposta para ser transmittida deve ser 
apresentada dentro elas 48 horas que Re segu irem á entrega 
do te1cg rnmma primitivo :.o destinaLario; a respoRta apre
sentada d epo is de findo es te praso fica suje ita a pagamento 
de taxa. 
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ENTRADA DOS TELEGRAMMAS 

Serviço de estafetas 

Art. 251. Mediante a taxa de 500 réis por kilomotro 
que será cobrada na estaçã:o de partida, a estrada se en
cal'rcga do fazol' chegar por estafetas o telogrnmma, com a 
possivol brevidade, ao Jogar a qne se destinar, corntanto que 
este não disto mais de tros kilometros ele qualquer estação 
do interior o mt uidacle do Rio ele Janeiro estej a entre os 
pontos sorvidos por carris urbanos. 

• Para os logares mais distantes os tolegrnmnrns serão 
r omottidos polo Correio mediante a taxa de 100 réis. 

Art. 252. O t elegramma pcícle fiuar n a estação _de · des~ 
tino até que o dest 'inatar io venh a, p roenral -o. 

Art. 253. Para execução d as di sp,) ::;;'i;:;"" inélicn,das nos 
arts. 252 e 253, deverá o comm unic!1n te fazer as r espectivas 
deelarações no impresso do telogrammà, cl{) sogLünte· modo -
Pela Estrada - P elo Correio - Na E stação . Em falta de 
taos declarações será o telegramma expedid o pelo Correio. 

Art. 254. Ao empregado da estrada encarregado da con
ducçi'ío do telogramrna ao dornieilio do destinataeio não é 
li cito cn canogar-se da resposta ou de outro tclegrnmma a 
transmittir, recebendo a taxa respoct,iva. 

Art. 255. Na ansencia do dcstinatario os telogrammas 
serão entregues ás pessoas d.o sua familia, a seus empregado:;;, 
Cl'iaclos, ou bospedos, salvo se o communicanLe designar na 
minuta pessoa especial. Quem receber o t elegramma em 
nome do destinatario deverá assi g nar o recibo, indicando 
esta circumstancia . 

.Art. 256. Os tolcgrnmmas que tiv erem de ser procura
dos na estação elo destino, serão . entregues só ao proprio 
destinatário ou a pessoa po1· ello competcntomente au
torisada. 

Art. 257. O pedido para que o telegramma expedido 
não seja enviado ao dcstinatario, deve ser feito por novo 
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_telegramma, sujeito á taxa que será res tituída, se o pedido 
não chegar a tempo de ser satisfeito. 

Restituição das taxas de telegram11ws 

At. 258. O communicante tem direito á restituição da 
taxa nos seguintes casos: 

1. 0 Qu ando o telegramma não chegar a seu destino por 
causa d evi,Ja ao serviço do tEdegrapho; 

2. 0 Quando o telegr-amma erÍviado ao destin:1tario estiver 
alterado a p onto de não satisfazer ao fim a que era des
t inado ; 

3.º Quando o telegramma pelo qual se tiver cobrado 
taxa addicional chegar á casa do destinatario com demora 
de mais de trcR hon1R depoi s da recepção na estação de dcs
ti no, so a d emora provier de negligencia ou descuido do 
p essoal ela eRtrn cl:1. 

S egredo dos telegrammas 

A1·t. 259. Os empregados da estrada são obrigados a 
g uard ar o maior segr edo sobre os telegrammas. 

São-lhes upplicaveis, p olo extravio on abertura dos des
pachos telegraphioos e divulgação de seu enunciado, as leis 
que garantem o sigillo elas cartas confiadas ao Correio e a 
segurança el e seu trausporte, 

Art. 260. Fica r evogado o Decreto n.º 6005 de 9 ele 
Outubro ele 1875 e expressamente entendido que além das 
taxas das tarifas approvadas pelo presento Decreto a Com
panhia ela Estrada ele Ferro Leopoldina não tom direito a 
cobrnr nenhuma taxa addioional a titulo de commii'lsão ou 
qualquer out1·0. 

Palacio elo Rio ele Janeiro, cm 29 ele Setembro de 1883. -
Ajfonso Augusto JYI.oreira Penna. 
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Tarifas para o transporte de :mercadorias B passa[eiros pela Estrada de Ferro Leopoldina, a que se refere o· Decreto n.0 9028 desta data 

TARIFA N. 0 1 
-

VIAJANTES POR UM 
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Por 10 kilo
gram rnas 

1====== ==11°= = =-- = ==li===== 

Primeira Secção 

Porto Novo ............ ......... · •• ••••• • •••••••• • ······ ·" •••••••••• •••••• •• s. José ................. 3 $300 $200 $400 $025 
Pantano ................. 12 $800 $500 1$200 ~OfiO 
Volta Grande .... ... .. 27 1$800 ]$100 2$700 $135 
S. Luiz .................. 38 2$500 1$600 3$760 $190 
Provid encia ..... ....... 44 2$900 1$800 4$360 $220 
Santa I sabel ........... 59 3$900 2$400 5$860 $295 

Segunda Secção 

Recreio ......... .. . ...... 68 4$500 2$800 6$760 $332 
Campo Limpo ......... 80 5$200 3$200 7$800 $3801 
Vista Alegre ...... . ... 89 5$800 3$500 8$700 $410 
Cataguazes ... ...... .. ... 105 6$700 4$200 10$060 $~ 80 

Terceira Secção 

Sinimbú ..... .. . ..... . ... 121 7$400 4$700 118100 $543 
D. EusebiH ....... ...... 130 7$700 4$900 11$060 $575 
Santo A ntonio .. ... .. . 137 8$000 5$200 128000 $599 
Pomba .. .. . ........ .. . .. . 148 8$500 5$ f> OO rn'800 $638 

Qita·rta Secç<Io 
1 

Diamante .... .. ....... .. 15 ,í I s:s··no 5$700 13$060 $662 
Ubaense .. . .... . ... ...... 17:?i'i ":;;400' ti$200 14$100 $722 
J>residio ... ...... ...... .. ] ~)-.!_ J.(1~800 6$000 15$460 $798 
ç, Geraldo .............. .2º'.i 10$700 7$200 10$060 $834 u . 

Ra.mal 

$404 1 Lco1Jolclina ............ 
10111 

6;i:600 4$000 9$900 

"' 
~ ..,. 
o 
ri 

,., 
o 

P-, 
1 

~ 
"' 0 . 

,...; 
---

•••• ••• •• 
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:i,0541 
$1:ll 
$171 I 
:;iH)c,I 
$20,·,1 
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'"'OJ •t•, ·'I 
·,,;:350 
$l86 
$150 

$51 ~S: 
$545 
$569 
$608 

$fl32 
;:;()!12 
:Jií G!J 
;~804 

$434 

Da estação de Porto Novo para as demais estações e recipro 1Jamente 

TARIFA N.• 3 
-

MEll CA D O RIAS EM GERAL 

"' w ,,, <fl <n 
o ~ ~ ..s ~ ,, ,.,. ..,. :;;; 

o o o o o 
ri ,...; rl ri ,...; 

;.., .... ;.., .... .... o o o o o 
P-, P.; P-, P-, P-, 

1 1 1 1 1 

"' 
O) ; ; ~ i~ ~ 

"' " " ~ ~ é; 0 0 e., <:.) . a . . . 
c--j t,{J 

'" 
,6 '° 1-.: 

-- ---- --- - - - ---. 

. .. . , . . ,. ••· •·•••• ...... . . . ••••• •••• ..... ... . 
$ (1 ' f $015 $010 $005 $250 
:''(1, .ll $03 6 $012 $006 $600 
.,u, .J . '081 $027 $013 1$350 
;f-:j;f1j S1 J4 $038 $010 1$900 

t .. jl: ~/:12 $044 $022 2$200 
,;., ........ •. / . $ 177 $059 $029 2$950 

,;:2::"g $200 $068 $034 3$320 
$. •é)' ;!;_""30 $080 $040 3$800 ~ ... o \~ ~ 
$268 '·\ $252 $089 $044 4$160 
,S30~ f 292 $105 $052 4$800 

.. 

~t3g l $3~0 $121 $060 5$440 
:;,:J,;:j, $340 $130 $065 5$800 
:;,::;5:; $3 47 $137 $068 6$080 
$37:2 $3.óS $148 $074 6$5:!0 

$38:l $3,35 $155 $077 6$800 
$40i, $302 $172 $086 7$480 
$44]. $404 $HH $0D7 8$360 
$45(i :i,M4 $204 $102 8$760 

$29'.! $2f)2 $101 $1)50 4$0401 

TARIFA TARIFA TARIFA N. 0 6 
N.0 5 -

N. 0 4 VEIIICULOS ANIMAES POR CABEÇA 

rn rn -O ri! 
::,j ;g ri! ~ 
~õoS 
8 ri!~ .,i 

~ ~ ~ 1--
-UJ~V] 

rn íi1 Z o 
-s,j-<! H ~ 
~ E-< A E-< 
.., ri! p 

:,;: o 

; ; ; ~ ; ESTA<)ÕES EXPLICAÇÕES 

" ..:'l " " ..é'! 0 <:.) 0 0 <:.) . . . . d 

,...; C>Í ,...; C>Í có 

Por 
1:000$000 

=====1 ------ 1====1== - -1== ======== ============================ 

•••••••••••••••••• ......... ... ..... . .............. 
$100 3$000 2$800 $300 
$240 4$400 3$800 $800 
$540 7$400 6$100 1$800 
$760 9$600 7$700 2$500 
$880 10$800 8$600 2$900 

1$180 13$800 10$900 3$900 

1$380 15$500 12$100 4$500 
1$000 17$600 l3$GOO 5$200 
1$780 19$300 1,1$800 5$800 
2$075 22$100 1G$900 6$700 

2$315 25$000110$000 7$400 
2$450 26$600i20$100 7$700 
2$555 27$900121$100 8$000 
2$720 29$900 22$500 8$500 

2$825 31 $100 23$400 8$700 
3$080 34$200 25$000 9$400 
3$410 38$200 28$600 10$300 
3$560 40$000 20$800 10$700 

2$015 21$400
1

1G$400 6$600 

......... . ........ 
$200 $025 
$500 $060 

1$100 $135 
1$600 $190 
1$800 $220 
2$400 $295 

2$800 $340 
3$200 $400 
3$500 $445 
4$200 $515 

4$700 $563 
4$900 $590 
5$200 $611 
5$500 $644 

5$700 $665 
6$200 $716 
6$900 $782 
7$200 $812 

4$000 $503 

Primeira Secção 

P or to Novo . 
S . . José. 
P anta no. 
V ol ta Gran de. 
S. Luiz. 
Providcmcjn_ 
Santu Ishbel. 

Segunda Secção 

Recrnio. 
Ca wpo Limpo. 
Vista 1Uegre. 
Cu bLg uazes. 

'11crcei1·a Secção 

Sinim l.,ú. 
D. Euscbia. 
Santo Antunio. 
Pomba. 

Di amirntf. 
U bacnsc. 
PresiJio. 
S. Geraldo. 

R amal 

L copolJiM. 

Tarifa n. 0 1. Viajantes: - Por viajante e por kilometro: l.• classe: 
até 100 kilometros, 65 réis; por kilometro excedente, 40 réis; 2.• classe: 
até 100 kilometros, 40 réis; por kilometro excedente, 30 réi s. Tarifa 
n. 0 2 . Bagagens: - Por 10 kil ogramrnas e por kilometro; até 60 kilo
metros, 5 réis; por kilometro excedente até 120, 4 réis; por kilometro 
excedente, 3, 5 réis. Tarifa n. 0 3. Mercadorias: - Por 10 kilogrammas e 
por kilometro: l.ª classe: generos ele cuidado e ele conclucçâo perigosa, 
objectos ele grande volume, pouco peso, bagagens e encommenclas em 
trens mixtos: até 60 kilometros, 4, 5; por kilometro excedente, 3, 5. 
2.ª classe: gencros de importação ; até 60 kilometros, 3, 5; por kilometro 
excedente até 120, ~ réis; por kilometro excedente de 120, 1, 5 réis; 3. ª classe, 
generos ele exportação; até 60 kilometros, 3 réis; por kilometro excedente 
até 120, 2,5 réis; por kilometro exced ente de 120, 1 real. 5.• classe: 
tecidos de fabricas nacionaes, café em côco, algodão em carôço, generos 
ali menticios ele· primeirn necessidade, importados e carvão vegetal: por 
10 kilos e por kilometro, 1 real. 6.ª classe : ovos, frutas, leite, aves , 
animaes pequenos em capoeiras, verduras , miudezas alimenticias, sal, 
generos alimentícios nacionaes , ferramentas e utensil-ios agricollts e 
madeiras em quantidade inferior a uma tonelada: por 10 kilos e por 
kilometro, O, 5 réis. 7 .ª classe : madeiras, . materiaes ele construcção, 
machinas em geral para estabelecimentos industriaes, ferro em gusa, 
minerios, capim, estrumes e objectos de pouco valor e dorm entes por 
cluzia. Por tonelada e por kilometro: até 60 kilometros, 50 réis, e por 
kilometro excedente, 40 réis. 

Tarifa n. 0 4. Joias. - Joias, pedras, metaes preciosos, dinheiro e 
outros valores. Por um conto ele réis e kilometro: até 100 kilometros, 
20 réis; e por k ilometro excedente, 15 réis. 

Tarifa n. 0 5. 1 
Por vehiculo e por kilornetro e taxa fixa de 

2$000. 
1. ª classe: carros funebres, diligencias, ca

leças, carros para caminho ele ferro de 
trncção animal e outros vehiculos de quatro 
rodas parn transporte de pessoas. - Até 

V 11 . 1 60 kilom etros , 200 réis; por kilometro ex-

OESET--G V AÇÕES 2.ª classe : carros, cn,rroça.s, carretas, e outros 

!/
1 
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TJhA f' lH,'.f.l_ f' F:i . G-E.rak1o f:;"0 8: t !':"i o cl ·i~ :•~·-·•ii n t~,., ~•_1, ,....1.-in, c·~/ - -.... rl - -~º º/~ ~ ... , ..,:..J· J,\, 1 ,,e\ 1

l \ i 1:I n 1Ü.UJ U,.A, Vb LJ iU(Hü UL,e '±V K1lV1DffLJ'USj ue OlJ 1./io de 1V l(llometros a uo, (' de .. ~-!J "lo d e 1 

e icu os ) cedente, 180 réis. 

ve !Jicul0s elo duas 011 quatrn rodRs p:u11 

iL _ 1rnnspor Lc ele gencro.s, tilburys e outros ve-
\ hicu 1,x, ele ct\rns r odas para trú,spoTte cfe 

00 kilomctros em du.u:.· . 
Igual rtlJ1ltirnc11to é concedio0 {i_.,;:, r,1(-: cadori as da 3.ª e 6.ª classes dH tn;'ifn n .0 B _que f o l'Cni despachadl"tS para a Côrte nas cst;ayües seguintes : llccrcio, Carn_µo l.i!11/h1 , 

CaLaguazcs , L cupoluina , I'orn lM, ·.'J baur, '" , ::J. Gornldo, provenientes el e ; ,. ,,· .lo '.lO k ilom otros cless;is estações. 
As mercadorias ela classe 6.ª, quando clc,s1muhaclas pelos trnns do pa.,·s,1 ,;uin1,;, pagarão fr ete ela tarifa n. 0 2 com abatimento de 50 °lo· 
A s pipas vaz ias pagarão l:B500 cada uma, por 100 kilorn etros de p o1·,•1;r.w; e 3$000 ele 100 até 300 kilometros, e nesta proporção ás suas subdivisões. 
'l'EL:JlGRAMMAS . - Os tclegrnrnmas entre quaesqucr estações até 30 p:i hn-u.s . cus tão 500 réis ,mela um, addicion: .nclo-se 500 réis por grupo de 10 palavras mais. 
Cot1tinuão em vigor tarifas especiaes pnrn o servi ço elas chaves, sc, ,._,o 0 1,1·cr;u elo bilhete especial para a chav , o ela estação seguinte. 
N:1o é perrnitticlo venda ele bilh ete ele 2.• classe para as ehaves, sem que se tenha vendido pelo menos um de l.• classe. 
N,1 deterrnina~:âo do p 1·eço elo trnnsporte elas tarifas n. 08 1 e G (J..• e 2. ª cl:m es) arredonda-se parn 100 réis toda a fracção de 100 réis. 
Tudo o kilornetro encetado conta -se como se tivesse sido percorrido po;· intei ro. 
Toda a distancia menor ele 5 kilornetros conta-se corno 5 kilometros. 

Fica entendido que na applicaçuo das tarifas haverá perfeita igual<l.aclé, de sorte que os fretes sejão cobrados de accordo com as mesmas, quaesquer que sej :'io os expe
clitores não sendo licito estabelecerem-se clistincc;ões eatre estes. 

Palacio elo Rio ele Janeiro, em 29 de Setembro de 1883. - AFFONSO .8.UGU,il'O MOREIRA P.11:NNA. 

1 

Tarifa n. 0 6. Animaes 

\ 
pessoa, . - Até 60 kilometros , lGO réis ; por 
kil omeLro exceclen te, 130 réi s. 

Por cabeça e p@r kilornetro : 
l.• classe: unimaes ele montaria. - Até 100 ki

lometros, 65 réis ; por kilometro excedente, 
40 réis. 

2.ª classe : bois, vaccas e vitelas . - Até 100 ki
lometros, 40 réis ; por kilometro excedente, 
30 réis. 

3.ª classe: carneiro~, porcos, cães e outros 
animacs semelhantes, soltos . - Até 100 ki
lom etrns, 5 réis; por kilometro excedente, 
5 réis . 
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Classificação geral das mercadorias une tiverem de ser transportadas 
pela Estrada de Ferro Leopoldina 

POR ORDEi\I .ALPHADETICA 

As mercadorias não deno m inadas são incluídas nas 

classes ci os artigos s imi lares. 

i\IERCADORTAS 

A 

Abanos de palha .· .................. . ........ . 
Abanos cio plmnas ... .. . .. . ...... .. .. ..... .. . 
.A.bsin tho ......... ...... .. ............ ... .. ... . . . 
A çafrão ...... . . .. .. . .. . ....... . ... ... .. .. .. .. .. . . 
Accessol'i os de t rilhos . . .. ............ . . .. . . 
Achas ele lenha ...... .... .................... . 
A cidas min er::rns ... . .. ...... .... .... ... .... . 

l'i..ço ••• •• ••••••••••• •••• •••• ••••• •• •••••• ••••• •• •• • 
A d ue las .... ..... ... .... ... ... . . ...... .. ..... ... . . 
Ag ua ... .. . ......... . . ... .. . .. ... .... . . ... .... . . •· 
Ag ua-nu: .. ........................... ..... .. .... . 
Ag nanlontc do paiz .......... . ... .. ....... . 
.Ag ua r dente i mporLacla. _. . :· .... ... ..... · : ·. 
A()·trn.s m inoracs ou mod 1cinae, ci o pa1z . 
..:1guas min cra es ou m ocli c: í naos im por-

Laclas ..... ....... .. . .. . . ... . .. .... ... • .. . ... .. . 
.Alabastro br uto . .. ....... .... ................ . 
A labastro cm obra .. ... . ....... .. .. ...... .. . . 
.. Alamb iques o per ten ças ... ...... . .... .... . 
A lavancas do ferro ... .. . ... ..... . ... .. . .... . 
A lcatifas .. . .. . ... ...... . ...... . .. •····· ··· · ····· · 
.A.lcat 1·ão ... . .. .. ..... ........ .. • .. , • .. •· • • • .. • •· 
.,1..Jcoo l . . . .... .. ... ... . .. ..... . ... . . . .. .. .. ... . . . . . 
\l cool nac ional... . .......... .... . . ••· · ·· ·• •••· 

Alfafa .. ... . ...... . ..... . .... . . .... .. • .... ........ . 
A l()'oclão d escar oçado . . ............. . . • .... .. 

b ' Alg odão em caroço . ... .... ........ .. . •· • •· •· 
.Alhos .... . ..... . .... . ·· ·· ····• •" ······ ·· ···· ···· · 
Aln1ofaclas ...... ... • • • • • • • •. • • · • · • • • • • • · • • •• • • • • 
Almofadas do m et a l, p edra ou madeira . 
Alpis te ...................... . .. •••······ ... . .... . 

Cios.ses do tarifo Clas.ses dn ttuifn 
11. 3 dn P edro ll n. 3 cln Leopoldiun 

1 1 
1 1 
2 2 
5 5 
7 7 

6 o 7 6 e 7 
1 1 
2 2 

6 o 7 6 e 7 
6 6 
1 1 
3 6 
2 2 
3 3 

2 2 
5 5 
1 1 
6 6 
2 2 
1 1 
2 2 
2 2 
3 3 
6 6 
5 5 
6 6 
5 5 
2 2 
5 5 
2 2 
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MERCADORIAS 

Alu1nina ... ... ..... . ............................ . 
Alvaiade ....................................... . 
Amendoim (em grão ou côco) .......... . 
Amendoim (oleo de) ....... .... . . .......... . 
An1ido .......................................... . 
Ancóras .............................. . ..... . ... . 
Ancoretas vazias .... ........ . ............... . 
Ancore tas vazias em· r etorno ............ . 
Aniagom ...................................... .. 
Ani 1. . ..... . ..... ......... .. ......... .. ......... . . 
Animaes empalhados ou embah;amados. 
Animaes pequenos cm caixões ou cestos 
Aniz .. . . ........................ . ..... ............ . 
Apparelhos para experiencias physicas 

ou chiinicas . . . ........ . . . . ... . ......... . .. .. . 
Apparclhos para gaz ...................... . 
A pparolhos telcgraphicos .... ............. . 
Arados . ........................................ . 
Arados a vapor ....... . ..... ... . .... ........ . 
Ara1ne .................... . ..................... . 
Araruta .................... . ................... . 
Araruta em raiz ............................. . 
Arbustos vivos .......................... . .... . 
Archotes ...... .. . . .. ... ... . . ..... ....... ... . .... . 
Arcos ele forro ou macieira . ... .. • ........ . 
Ardosi as ....... ..... . .... . ..... _ ................. . 
Arêa .. .. .. . ... .... ... . ........ . .... .. . .. ...... . . . 
Argilla ............. .. . .............. , .......... . 
Armações para guarda-sol.. .............. . 
Armações para igrejas ................... .. 
Armações para lojas . ...................... . 
.A .. rmas brancas ............. . ................. . 
Armas de fogo .... . ....... .. ...... . ......... . 
Arreios ............. . .. . ..... . .................. . 
.A.1-roz do paiz ................................ . 
Arroz importado ........... . .... ........ . ... . 
Artigos de armal'inbo ..................... . 
Artigos de desenho ... . . .. . . ............ .. . . 
Artigos de oscriptorio .... _. ..... . ......... . 
Artigos de folha do Flandres .......... .. 
Artigos de luxo ou pbantasia .......... •. 
Artigos de pacotilha não denominados. 
.Asphalto .. .... .. . . . .. .. ...... . .. . . . ... . .... .. . .. . 
Assucar bruto ...... . ..... . ... . ............... . 

Chtascs nu tudfn 
u. ;J dn Pedro 11 

5 
2 
6 
3 
6 
2 
5 
6 
2 
3 
1 
6 
3 

2 
2 
2 

6 e 7 
6 o 7 

2 
6 
6 
5 
2 
2 

6 e 7 
7 
7 
2 
1 
2 
2 
2 
2 
6 
5 
2 
2 
2 
5 
1 
2 
7 
6 

Classee d1L tnnfo 
n. 3 du Lc;opoldilm 

5 
2 
6 
3 
6 
2 
5 
6 
2 
3 
1 
6 
3 

2 
2 
2 

6 o 7 
6 e 7 

2 
6 
6 
5 
2 
2 

6 e 7 
7 
7 
2 
1 
2 
2 
2 
2 
6 
5 
2 
2 
2 
5 
1 
2 
7 
6 
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l'vlERCADORIAS 

Assucn,r refinado ... . .............. . .... .... . . 
A taúcles ........................... . .. ... .. ... .. . 
Avên. .•••.. ... ... .. . . ~•················· · ..... .. . . 
Av elãFJ . . ........................... . ............ . 
Avos domostic.:aR em cupooil'a s oü jactis. 
Aves empu.lb itdas ou embalsamn,JaA .... . 
Aze ite do substancias do paiz .......... . 
.Azeite doce .... . . ... . .... . .................... . 
Azeitonas ...................................... . 
Azulejos .. ... . : .......................... ..... . 

B 
]3acalbau ..................................... .. 
BagateJias . . .... ... . ..... .. . . .. . .............. . 
Bahús vazios ... ........... ....... ... ........ .. 
Balaios ............ .......... ........... ........ . . 
]3a lança,s ........... ........... .... . ......... . . 
Balões ....... . ............................. . ... .. 
BamLús .. . .. . ..... ......... .. .. ..... . .... . . .. . .. 
Ban cos de fer ro .... ... .. .... .. ....... ....... . 
Ban cos de rnu.deira .... . ................... .. 
.Ban cos elo JY,adeira (orclinaria) ........ . 
Bang uês .... . ...... ...... .... ..... ...... . ...... . 
Ba ulrn. nacional ... ......... .... .. ... ... .. .. .. 
Banha, importada . .. ................ ....... .. 
Bnl'rncas desarmadas .. .... . ....... . ... ... . . 
Bnrl'i cas vaz i:is . . ... ............. .. ......... .. 
Barricas vazias em r etorno ......... .... .. 
Barl'ilba ... . ................... .... ... ... ...... . . 
Barris vazios ................... . ........ .. .. .. 
B~LJ'l'i s vazios em retorno ................ .. 
Barro ... ... . ......................... . . . .. ... .. . . • 
Bastidores ele theatro ... . ................. . 
Bà ta Las . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... ... .. .. ..... . 
Bat ata s doces ....... . . .. . .... .. . ............. . 
Be~i_das espirituosas não deu ominadas .. 
Be lJUS .......................................... .. . 
Bc11galns .. . ... ... . .. ........ .... .... ... . . . . .... . 
Berços .......... . . .... .. . .......... ... . ........ • 
]3ilbaros ......... ... ........ ...... ...... . . . ..... . 
Biscou tos ... .... .. ....... ; ..... . .. ....... . ..... . . 
Bolac has ordinarias ... ... .... .............. . 
Bolsas de viagem .......................... .. 
Bombas .. . . .. . .. ......... ............ . . .. ....... . 

Clnsses dn tu ri fu 
11. :J clu l'cdro 11 

5 
1 
5 
2 
6 
1 
3 

5 

5 
2 
2 
6 
2 
1 
6 
~ 
3 
3 
2 
6 
5 
2 
5 
6 
5 
5 
6 
7 
1 
5 
6 
2 
6 
2 
2 
2 
2 
6 
2 
2 

Clnsscs dn t11 riln 
11. :J dn Lcupul<l.i uu 

5 
1 
5 
2 
G 
1 
3 
2 
2 
5 

5 
2 
2 
6 
2 
1 
6 
3 
3 
3 
2 
6 
5 
2 
5 
6 
5 
5 
6 
7 
1 
5 
6 
2 
G 
2 
2 
2 
2 
6 
2 
2 
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l\IERCADORIAS 

Botijas vazias . . . . ..... .. . . . . .......... . 
Breu .. .. .... . .......... ... ........ .......... . .. . 
Brinquedos ....................... ....... ...... . 
Brochas para pintar ou caiar .... .. ..... . 
Bronze bruto ..................... . ........... . 
13ronze em objectos de arte ............. . 
Bronze cm ob1·a não denominada ..... . 
Bruni dores el e café ........ ... . ... ... .... . .. .. 
Burras de fe rro ... ... .. ...... ..... ...... .... . 
Bustos .......................................... . 

e 
Cabello ....... .. ... ..... .... . ........ ..... . . ..... . 
Cabello en1 obTa . . .................. . ....... . 
Cabos ele arame ...... ... .................... . 
Cabos de canhamo, li nho, e tc ........ . .. 
Cabos ele ferramen t,ls, vassouras, etc. 
Caeáo ............... . . ..... .... . . ............ . .. . 
Caça, 1norta .......... . ............ .. .... . ..... . 
Cachiinbos ......... .. ... . .................. . . .. . 
Cadeados ....................... ........ . . ...... . 
Caclcrnaes ........ ..... .. .. .. .... .. .. ..... . .... . . 
Cadinhos ....... ......... .......... .. .......... . 
Café em côco . .. ........ .. ........... .. .... .. 
Café en1 grão ..... ..... .. ..... . .. . ... .. ....... . 
Café moído ............... . .......... ~ ....... .. 
Cao utchouc bruto ... ......... . ............ .. 
Caou tchou c em ob rn, não denominada. 
Caibros ........ .. . ........ .... .... . . .. ......... . 
Caixas el e folha de Flandres, madeira 

ou papelão, vazias .... ............ ... .. .. .. 
Cairo ........................ . ... : ... .. ......... .. 
Caix ilhos com vidros ....... .. . ............. . 
Cal ......... . . . .. ............ . .......... . . ........ . 
Calcar eos .......... . .... . ................. .. . ... . 
Calçado .... . . ... .. . . . ................. . . . . . ..... . 
Caldei ras ...................................... .. 
Camas ele ferro . . .... .......... . ............ . 
Camas ele lona ...... . ....................... .. 
Ca,mas de madeira, ord inarias e finas. 
Cam painhas clectri cas ............ .. ...... .. 
Campainhas ele vidro para j ardim .. .. . 
Can1phora ...... .. ............ ... . .. ..... .. ..... . 
Canell a em p ó ou em casca ............. . 

Classes dn tarifn, 
n. 3 dn Pedro 11 

6 e 7 
5 
2 
2 
2 
1 
2 

6 e 7 
2 
1_ 

3 
1 
2 
2 
5 
3 
5 
2 
2 
2 
2 
5 
3 
3 
3 
2 

6 e 7 

2 
6 
2 

6 e 7 
7 
2 
6 
2 
2 
2 
1 
1 
2 
2 

Classes <ln tnrifn 
n. 3 dn Leopoldina 

6 e 7 
5 
2 
2 
2 
1 
2 

6 e 7 
2 
1 

3 
1 
2 
2 
5 
3 
5 
2 
2 
2 
2 
5 
3 
3 
3 
2 

_6 e 7 

2 
6 
2 

6 e 7 
7 
2 
6 
2 
2 
2 
1 
1 
2 
2 
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!VIERCADORIAS Clnsses do torifn Clnsscs <ln tnrifit 
n. a dn Pcdl·o II .. 11. J du Leopoldit1t\ 

Cangalh as ..................................... . 
Canp;ica ......................................... . 
Ca11ha1no bruto .............................. . 
Canna da Incli a ..... .... ... .... . ... ........ .. 
Canna do assucar ............. ...... ........ . 
Canôas ....... .. .. . ....... . ...... .. ............ .. 
Canos de barl'o ... ... .. ........... ....... .. .. . 
Canos de metal.. ............. . . ..... . .. ..... . 
Cantaria ................................. . .... . . 
Capachos ................................ ... . .... . 
Capi1n ... ..... .......... ..... ... .... .. ..... ...... . . 
Capoeiras vazias .. ..... . .. ... . ............ .. 
Capoeiras vazias em retorno .. ........ .. 
Carborina ...................................... . 
Cardas ..................... . ...... ........... .... . 
Carnaúba em cera ...... ......... .......... .. 
Carnaúba (palha) ......................... .. 
Carne fi·esca ....... . .... .. .... ....... ......... . 
Carne fuma da, salgada ou secca ....... . 
Caroços de algodão .... .. ....... ..... ...... . 
Caninbos de mão •fe itos no paiz ...... . 
Carrinhos ele mão importados .......... . 
Ca rv ão an imal. ... .. .. ....... ... ...... . .. . .... . 
Carv ão de pedra .............. . .. ............ . 
Carvão vegetal. ...... .......... ... . ..... ... .. . 
Cascalho ....... ...... .... ........ ...... . ....... . 
Cascas de arvores para cortume e outros 

fins .. ....... ..... ...... . ..... . ..... ..... ••• -• • • • 
Cascas cio côco ...................... ... ....... . 
Cebo las ......................................... .. 
Cebolinho ............... ... ... . .............. .. 
Centeio ... . ......... ......... .. . ............... .. 
Cera bruta .. . .. ...... ... . ..... . ...... ..... ... . . 
Cera em obra não denominada ....... .. 
Cera e1n velas ......... ... .................... . 
Cera 0111 velas nacionaes ......... .... . ... . 
Oeramica (artigos communs não deno-

minados)- .. . ......................... .. ..... . 
Ccrarnica (artigos finos não denomi-

nados) ........................ .. .. ...... ..... . 
Ocr eaes não denom inados ............... .. 
Cerveja .............................. ......... . .. 
Cerveja nacional. .... .. ..................... . . 
Cestos vazios ........ . . ...... .. ... ,, ... •• ••• .. . 

6 
6 
3 
6 

6 e 7 
7 

6 e 7 
2 
6 
2 

6 e 7 
5 
6 
5 
6 
5 
6 
5 
5 
6 
6 
2 
5 

6 e 7 
5 
7 

6 
6 
3 
3 
3 
3 
1 
2 
2 

2 

2 
5 
2 
3 
5 

6 
6 
3 
6 

6 e 7 
7 

6 e 7 
2 
6 
2 

6 e 7 
5 
ô 
5 
6 
5 
6 
5 
5 
6 

6 e 

6 
2 
5 
7 
5 
7 

6 
6 
3 
3 
3 
3 
1 
2 
2 

2 

2 
5 
2 
3 
5 
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MERCADORIAS 

Custos vazios em r etorno ... .... . ........ . 
Cevada ............ .. . . . . ........................ . 
Ccvadciras para mandioca ...... .. ...... . 
Oevrtcl in ha .. .. ..... .... . ...... . .... . . .. . ....... . 
Chá importado .................... : . . ...... . 
Chá nacion aJ. .. ... . .... . ... ... ... ....... . .. .. . 
Chapas de forro ou zinco par a coberta. 
C bapas de fe l'rO para fogão ...... , ........ . 
Chapelaria (artigos não denom inados) .. 
Chapclloir as ............................... .. 
Cbapéos ......... ......... . ..................... . 
Charruas . .... . ..... . . . ............ . ... , ........ . 
Charutos nacionaos ou estrangeiros .. . 
Chifres .......................... .. .... . .. . .... . 
Ch loru reto de calei o ......... .. ..... ...... .. . 
Chocola te i m porta,do ... .. .................. . 
Chocolate nacional. ......................... . 
Cho uri ços importados .................... . 
Chouriços nacionaes .... . ............... .. . 
Ch umbo de caça ... . ........... .. .... . ... . ... . 
Chumbo cm linguados .... . ............... . 
Uh umbo cm obrn .. ..... ....... ....... ... .. . . 
Cigarros ...... .. ................ .. .............. • 
Ciga1Tos nacíonae :;, ............ . ........... .. 
Cim ento ..... ................ . . . ....... . .. ...... . 
Cinzas .. ..... . ........... . ...... .... ............ . 
Coadores de mandi oca .................... . 
Cobre em chapas ........................... . 
Cobre em li11 guados ... ... .. ... . ....... ... . . 
Cobre em obra não denominada ...... . 
Cobro ve lho . . . .. ..... . ... . . .... .. . ....... .... . . 
Cocbonilha ..... . ..... .. .. ..... .... . ... .. ...... . 
Côcos seocos ou verdes .............. , .... . 
Cognac .... .. ... ... ... .... . .. .... ....... ...... .. . 
Coke ............................................. . 
Colchões . . ...... ..... ....... ... .. .. . ... . : . ..... . 
Colh eres de rnadeii-a .......... ...... ... . .. .. 
Colla .............. ... ............................ . 
Co lrn oas ...... .... .. .. . ..... .. ........ .... ..... . 
Columnas de ferro fundido ....... . .. ... .. 
Colza (grãos de) . ... . ... ... . . .... ...... .. ... . 
Colza (oleo ele) ... .. ........ ..... ... . . .. .... . . 
Com esti veis não denominados ..... ... . .. 
Com bus ti veis não denominados ....... .. 

Closscs dn tn rifo 
11 . ::i dtL Pedro II 

6 
5 

6 e 7 
2 
C) ... 
:3 
5 
5 
2 
2 
2 

6 o 7 
2 

6 e 7 

2 
3 
2 
3 
2 
2 
2 
2 
2 

6 e 7 
7 

6 e 7 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
2 

6 e 7 
2 
6 
2 
2 
3 
3 
2 

6 e 7 
5 

Clns.;;eG dn tnrifn 
11. ::J dn Leopoldiun 

6 
5 

o e 7 
2 
9. . .:., 

3 
5 
5 
2 
2 
?, 

6 e 7 
2 

6 e 7 
2 
2 
3 
2 
3 
2 
2 
2 
2 
2 

6 e 7 
7 

6 e 7 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
~ 

6 e 7 
2 
6 
2 
2 
3 
3 
2 

6 e 7 
5 
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MERCADORIAS Clnsscs dn to rifn 
11. a dn Ped ro li 

Conserva,s cm 1a,ta,s on vidros,nacionaos. 
Corn,l ............................ . ............... . 
Cordas do embira o outras do paiz . . . 
Cordas de linho, can bamo, etc ......... . 
Cordas para instrum entos de musica. 
Cordas velhas .......... ..... . . ..... . ......... . 
Correntes de forro e outros metaes ... • 
Cortiça brut:1 .. ....... .... . ..... . ..... . ....... . 
Cortiça, em obra não denomina,da ..... . 
Corliuas e cortinados ..................... .. 
Conçociras .......... . ......................... .. 
Conro em obra nã.o denominada ...... .. 
Couros salgados ................ ... .. .. ... . .. . 
Couros seccos ........................ . ....... . 
Couros traballrndos ou envernizados .. . 
Creosoto ........ .... ........... .. ............ . . 
Crina vegetal ou animal.. ............... . 
Crystal de rocha, bruto ....... : .......... . 
Crystal en1 obra ............. . .............. . 
Cubos para engen bo, etc .......... ....... . 
Cubos para rodas .......................... .. 
Cuias ........... .... .... . .... . . .... ..... ......... . 
Cu to ln ria, artigos não denominados . .. 

D 

Debulhadores de milho ................... . 
Dentes artificiaes ..... .................. .... . 
Dentes de e leph::intes ................ .... .. . 
Descaroçaclores de algodão .... . .. .. ... .. . 
Descasca<lorus de eufé ou arroz ........ . 
Dospolpudorcs de café .................... . 
Doces ......... .............................. .... . . 
Doces nacionaes ... . ....................... . . . 
Dormentes de forro ........ . ... .. .... ... ... . 
Dorrncntes de mad eira .......... . .... . .. .. . 
Drogas ............................... . ....... . . . 

E 
Tl:ixos, .. .............. . ......... .... .......... . .. . 
E 1nbirns . .... . .... ........ ... .. .. .. ... . ...... . .. . 
:Encerados de lonu .. .... ... ................ .. 
Encern.dos puru mL•F<u, toulbas, etc ... .. 
l~11genLos pn,1·a csLabolo<..:imentos ag l'i-

colas ................................. . . . ...... . 
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MERCADORIAS C htsBCa do. tn.rifu Clnsses dn tnr:lfu 
u. 3 dn Pedro I I n. 3 da Lt;opoldiun 

Confeitaria, artigos não denom in ados. 2 2 
Conservas em la t as ou vidros ....... .. .. 2 2 
Enxadas ......................... . ............. . 6 6 
Enxergas pa,ra animae8 ................ ... . 2 2 
Enxe rgões ............ .............. . ..... .. ... . 2 2 
Enxofre .. ... . ......... . . . . . ..... .. .. .... . ...... . . 6 6 
Equipamento militar n ão denomin ado .. 2 2 
Ervilhas seccas ................. .. .. ... ..... .. 5 5 
Escad as de mão ............................. . 6 6 
l~scadas p ara edificios ................... .. 6 6 
Escaleres ......... . .......... . ..... ......... .. .. 7 7 
Escorias de metaes ....... .. . ... ............ . 7 7 
Escovas ... ......................... ..... . ... .... . 2 2 
Espadas . ........... ....... . ....... . . . .......... . 2 2 
Esp anadores .......... . .. ... ............... . . : . 2 2 
Especiar ias ................... .. .............. . 2 ~ 

Esp elhos .... ... ............ . .. . .. ... .. .. ... . ... . 1 1 
Espermacete ........ . .. ... ............. . ...... . 2 2 
Espingardas .... ........................... . ... . 2 2 
Espíritos não denominados .. ............ . 1 1 
Espoletas ...... . ....................... . ........ . 1 1 
Esponjas ..................... . .... , . . .. .. .. ... . . 2 2 
Esporas ......... . ....... .. ...................... . 2 2 
Esqu eletos parn estudos anato micos .. . 
Essencias .... . ................................ .. 

1 1 
1 1 

Estacas para cercas .... . .... . ........... .. . . 6 e 7 6 e 7 
Estampas em folhas ......... .... . .. .... .. .. 
E stampas em quadros ................... .. 

2 2 
1 1 

Esta,nbo bruto . .. .............. . ............. . . 2 2 
Estanho em folha ou obra ........ .... .. . 2 2 
Estantes de ferro .. ... . ... ... .... ...... ... . .. 2 2 
Estantes de madeira importada .... .... . 2 2 
Estantes de m adeira nacional.. ........ . 3 3 
Estatuas ................... .. ........... ........ . 1 1 
Esteiras da l n dia .......................... .. 2 2 
Esteiras de tabúa ................ .. . .. .... .. 6 6 
Esterco ........................................ .. 7 7 
Estojos d e instrumentos cirurgícos, 

math emati cos, etc . . ..... . . ........ ..... . 2 2 
Estopa ....................... ... ........... .... . . 5 5 
Estopi 1n .. . . . .. .. .. .... .. . ....... . .... ... .... .. . . 1 1 
Estrados para vagões . .. ....... .. ......... . 7 7 
Extracto de carne ......................... .. 3 3 
Extractos não denominados ............ .. 1 1 
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MERCADORIAS 

F 
Fachina (varas el e) ......................... . 
Farello . . . .... . ........... . ................. . .. . . 
Ll'arinlm ele linhaça ou de mostarda .. . 
Farinha el e mandioca ou de milho ... . . 
Farinha de ti' ig o ......... . ............. . .. . . . 
F a rinhas não denominadas . ... . .. . ...... . 
Fateixas . ... ... ............. .. ...... . ......... . 
Favas .............. . ...... .... . .. . . .. ........ . .. . 
Fazendas de algodão, lã , linho e seda .. . 
Fazendas fabricadas no paiz . ... . ...... .. 
Fechaduras .. .... ............. . . . ............... . 
Fecula .. ... . .................................... . 
F eijão ........................ . . .. . . .. .. . ........ . 
Feltro. , ......................................... . 
Feno ........ . ........ . . .. ...... . ..... . . . . ........ . 
Ferraduras .. . ................. . ... . ........... . 
F erragens não denominadas .. . ...... . ... . 
Ferramentas de carpinteiro, cavouqu ei-

ro , p edreiro, canteiro, correeiro , fer
r eiro, rnarc ineiro, sapateiro, seTra-
lhefro e outras .. ..... .. .... .. ... . . ..... ... . 

Ferro em barra ou chapa ... . .. .. .... .. .. . 
Ferro en1 obra ................. .. . ...... . .... . 
Ferro 0111 g llíla .................... . . .. ...... . 
Ferro velho ........ ... . . ..... .. .... . .. .... .... . 
Ferros ele en gommar .................. .. .. . 
Fibras t extis não denominadas . . . . . ... . 
Figos seccos .. ..... . .... . ..... ..... . . ... .. ..... . 
Filtros ... . .. .. . . . . , ... .... ... ... .. . •· •· •· · • • •· • • 
Fio de alg odão, lã, linh o ou seda .... . 
Fio telegraphico ... ............. ......... . .. . 
F lechas .. .. ... .. ............ . . ... .. ..... .. .. . . .. . 
Flores naturaes ........................ .. . . . . 
F lores artificiaes .......................... . . . 
Flores ele can na e outras para enchi-
• 1nento ..... ... .. .... ........ .. ..... .. . .. .. .. .. . 

Flores m edicinaes .... . ...... .... .......... . . . 
Fogareiros ..................................... . 
li'ogões ele ferro ............................. . 
Fogos a rtificiaes .. ... . ... .......... ... . . ... . 
Folha ele cobre, chumbo, estanho, etc .. . 
Bolha d e fel'l'o e de F la ndres ........... . 
F olhas de arvores .................. .... .... . 

ClílSSC,'3 dn tnrifo 
n. :1 d1t P edro l I 

6 e 7 
6 
2 
6 
5 
5 
" ... 
6 
2 
5 
2 
6 
6 
6 
6 
2 
2 

2 
5 
2 
7 
6 
2 
6 
2 
2 
2 
7 
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5 
l 

3 
3 
5 
5 
1 
2 
5 
6 

Ch1sses ~n tnrifo 
n. :i dt1 Leopold 11 1 t\ 

6 e 7 
6 
2 
6 
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5 
2 
6 
2 
5 
2 
6 
6 
6 
6 
2 
2 

2 
5 
2 
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2 
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2 
2 
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7 
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5 
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2 
5 
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MERCADORIAS 

Folhas mcclicinaes .......................... . 
Folles ......... . . .... ............. . ........... .. .. 

. Fo1jas portatei8 ............................. . 
Fôrmas diversas ............. .... ... . ....... .. 
Fôrmas para assncar ...................... .. 
Form icida, ................................ . .... .. 
Fornalhas ele fe r ro . .......... .. .... .... ..... . 
Ferrage ns não denom in adas .. .. . .. .... . . 
Fonces .. ... ... .... ....... ..... . .... .. ........... . 
Frutas confeitadas ................. ...... .. .. 
F r utas frescas .... . .. .. ..... .. . . ........ .... . . 
Frutas frescas a g ran el. .................. .. 
Frutas seccas . .... . . . .. . . .. ... . .... ..... ... .. . 
Fubá ... . ........ .... .... .. ...... -... . .. . .... . .... . 
Fumo . .... ... . .... .. ......... ....... ......... . ... . 
Fumo estrange iro .. .. .. .. ....... . .......... . 

G 

Gaiolas com passaros .. . ................. .. 
Gaiolas vazias ....... .............. ,. ......... . 
GallinbaR ..... . ... .. ............. . .... . . ....... . 
Gamell as de pau ..................... . .. . ... . 
Garrafas de c 1·y stal ou vid ro fino .... .. 
Garrafa,s ordin arias vazias ... .... ........ . 
Garrafões ord in arios vazios ............. .. 
Gaz-globo ..... ... ..... . ............ ... . . ....... . 
Gazolina ......... .. .. .................... . .. ... . 
Gelatina .. . .............. . ... ....... ....... .. ... . 
Geléas ......... .. ... . . ... .... ... ................ . 
Golo ...... . . . ............ ; .......... ............. . 

• G-eneb ra .. .......... ........... ............ .... . . 
Gengibro . . . ...... ............... ..... .......... . 
Gesso ..... .. ... .. ............ .. ... . . .. . . . . ... .... . 
Gigos vazios .............................. ... . 
Gigos vaz ios cm retorno ........ , .. . ... .. . 
Giz ..... . ...... .... . . .. . . ... .... .... . ............ .. 
Gl obos de vidro ou lou ça .... . .......... .. 
Globos gcograpb icos ........... ... ......... . 
G lu cose .... . ... .. ... ..... . . .................... . 
Go iabada ......... ... . ...... .. ................. . 
Go m ma arabi ca ... . .... .... .. ... . ..... .. .... . 
Go mma d e manJioca e outrns do paiz. 
Go mmas não denomin ad as . . .. .......... . 
Grades d e feno ou nrnJeira ....... . .... .. 

Clnsscs dn t lll'ifn 
,1. :1 dn Pcdrn 11 

6 
6 
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3 
2 
3 
2 
5 
5 
5 
6 
6 
2 
6 
7 
3 
6 
2 
2 

3 
3 
6 
6 
1 

6 e 7 
6 e 7 

2 
2 
2 
2 
l-i 
2 
3 
2 
5 
6 
2 
1 
1 
5 
3 
2 
6 
3 
5 



219 

MERCADORIAS Clnseea dn todfn. 
n. :i du Pedro II 

Gradis para sepulturas .................... . 
Grax::1 animal. .............................. . 
Gr axa para calçado ... . ................. . .. 
Grelhas de ferro .............. .. ............ . 
Guandos ...................................... .. 
Guano ......................................... . 
Guaraná ........................................ . 
Guaritas ..... . ..... .... ...... . . ......... .... .. .. . 
Guarda-sol. .......................... .. .... . ... . 
Guinubos ................................ ...... . 
Guindastes . . .................................. . 
Gyradorcs para estradas de ferro ..... . 

H 

Harpa .................. . ...................... . 
l-Ierva-doce ....... . ...... .... ............ ... .. . 
Hervas medicinaes ...... ... .... . ... . .... . .. . . 
Hervas não denominadas ................. . 
Hortaliças em conserva .................. . 
Ho rtal iças frescas ........... ..... ......... .. 

I 

Imagens ..... .. ... . .. .... ....... ........... .. ... . 
Iman ............... ; ............................. . 
Impressos ..................................... . 
Incenso ......................................... . 
Inbame .. . ........................ .... . . . ... .. .. . 
Instrumentos agricolas .................... . 
Instrumentos de cirurgia, engenharia, 

musica, optica e outros de precisão, 
não denominados ................ ... ...... . 

Ipecacu11nba ... . ........... ... .. ....... ..... .. . 
lsoladores de telegrapho ................. . 

J 
J acás vazios ................................. . 
Jacás vazios em retorno ................ .. 
Jangadas ...................................... . 
J ardinciras .................................... . 
Jaspe .. .... . ..... . ................. .. ......... .. . . 
.T ogos de dominó, xadrez, damas, gamão, 

etc ................................ •···••······· 
Junco da India .. ..................... . ...... . 
Junco do paiz ... ... .. ........ ... .... ......... . 

2 
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MERCADORIAS 

K 

Kaolim ..................... . ..... , ............. . 
Kerosene ............. .. ............. . ......... . 
ICioskos ......................................... . 
Kirsck ....... . ................................. . . 

L 

Lã bruta ...................................... . 
Lã manufacturada ...... . ........... .. ..... . 
Lacre ......... ......... ......................... . 
Ladrilhos de barro ......................... . 
Ladrilhos de louça, rnarmore, et<; .. . .. . 
Lages apparelhadas .......... .............. . 
Lages brutas .............................. .. . 
Lambrequins de madeira ou metal.. .. 
Lampeões e lant.ernas com vidro!< .... . 
Lampeões e lanternas sem vidros ..... . 
Lanchas ........................... ... .......... . 
Lanternas magicas ... ...................... . 
Lapidas para sepulturas ....... .. ... . .... . 
Laranginha ........ .. ........................ .. 
Latão em barra ......... . . .... .......... . ... . 
Latão em obra não denominada ....... . 
Latão velho .................................. .. 
Legumes frescos e seccos ............... .. 
Leite em conserva ou condensado ..... . 
Leite fresco ....... . ........................... . 
Lenha .......................................... .. 
Lentilhas ...................................... . 
.Licores ...................... .. ................. . 
Licores nacionaes ........................... . 
.Limalha de ferro ................ .. .......... . 
Limas de aço ................... ........... .. 
Línguas frescas, seccas ou salgadas .. . 
Linguiças importadas ..................... .. 
Linguiças nacionaes ......... ... ........... . 
.Linhaça ...... , ................................. . 
Linho bruto .................................. . 
Liteiras ........ . .............................. .. . 
Livros ......... ................................ . 
Lixa ............................................ . 
Loco1noveis ........... ........ .... ........... . . 
Locomotivas desar madas .... .... ...... .. . . 

Claaaee da. tni·lfa. Classes dn tru·Jfti 
n. 3 da Pedro li n 3 dn LeopolcUua 
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MERCADOR TAS Clnssea dn tnrlfo 
1 i. :J dn Pi..!dro 1 [ 

Lombo de porco ............................. . 
Lona ........................................... . 
Louça c01nmum ............. . ............... . 
Louça de barro do paiz .................. . 
Louça de porcelana ........................ . 
Lousa em lages ............................. . 
Legumes em conserva ............. ... ... . . 
Lousas para sepultura ............... ..... . 
Lupulo .... ... . .... .... .... ... ...... ...... . .... .. . 
Lustros .................... ; ... . ... .... . .. ...... . 
Luvas .. ... . .... .. ..... ...... . ..... . .... .... ..... . 

M 
J\facacos de ferro ............. .. ............ . 
Macarrão e outras massas a limentícias. 
J\íachados .......................... . ........... . 
Machinas ara to rias ........................ .. 
M.achinas a vapor fixas .. . ................ . 
Machinas a vapor, locomoveis ......... .. 
Machinas destinadas ao preparo ou fa-

brico de pro.duetos agricolas ......... . 
Machinas de cortar cartões .............. . 
Machinas de costura ...................... .. 
Machinas de imprimir bilhetes de es-

tradas de ferro ........ ... ....... ... ..... ,. 
Machinas de tecee ...... ... ... ........ ...... . 
Machinas-ferramentas ...... , .............. . 
Macbinas grnndes não denominadas ... 
J\1.achinas metallurgicas ou mineiras .. 
Machinas para gabinetes de physica 

ou laboratorios de chi mica ........... . 
Ma~hi.nas para o fabrico de telhas ou 

t1Jolos ...... ... . . .. ......... ....... ... .. .. .... . 
Machinas pequenas não denominadas .. 
.M:achinas photographicas ......... .. ...... . 
Machi.nas typographicas, lytographi-

cas e autographieas .................. .. . 
Madeir:i, apparelbacla para constrncção 

ou obras de marcenaria e carpintaria. 
Madeira cm CURCa, falquejacla ou ser-

rada, etc ................................... . 
Madeira em obra, não denominada; 

como portas, janellas, grades, can-
cellas, caixilhos, ete . .... ..... . . ..... ... . 

6 
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MERCADORIAS Clnases dR trirlfn Cloa.ees dn tcu1fa 
n . 3 dn Pedro 11 11. 3 da Leopolctin (l 

Maizena ........................................ . 5 5 
Malas do viagem vazias ..... ............. . 
Malhos de ferreiro ......................... .. 

2 2 
2 2 

Mamona (azeite de) ...................... .. 
Mamona (bagas de) ...... .................. . 
.J\fandioca ....... ............................... .. 

3 3 
6 6 
6 6 

l\1anganez ...................................... . 
Mangas de vidro ............................ . 
Mangueiras para bombas ................ .. 
Mano1netros ................................... . 

2 2 
1 1 
2 2 
1 1 

Manteiga fresca .............................. . 
Manteiga salgada ........................... . 

6 6 
2 2 

Manufacturas de fabricas nacionaes .. . 5 5 
1fan uscriptos ............. . ................... . 2 2 
1,fappas ............. . .......................... .. 2 2 
Marfim ....................................... . 2 2 
Mariecos ....................................... .. 5 5 
.J\i(armoro bruto . . ............................. . 6 6 
Marmore em objectos de arte ......... .. 1 1 
Marmorc em obra não denominada .. . 2 2 
Marroquin1 .................................... . 2 2 
M.artellos ................................ . .... .. 2 2 
Massas alimentícias ...... ... ....... . ...... .. 2 2 
Mattc . ................. . ............... . ........ . 3 3 
Matel'iaes de construcção não denomi-

nados ........................................ .. 6 6 
Ma terias explosivas ......... ,.... . .... . .. . 1 1 
Materias inflammaveis não denomina-

das ........................................... .. 1 1 
Ma t erias venenosas .................... .. ... . 1 1 
Medicamentos não denomina<los ........ . 2 2 
Modi cbs diversa s .......................... .. 2 2 
M.cl de abelhas ............................ .. 3 3 
Mel de abelhas do paiz ............. . .... :. 3 3 
Mel de canna, m elado ou melaço ..... . 6 6 
Mel de fumo ..... . ................. . ........ .. 2 2 
Moroea1:ia, artigos não denominados .. . 2 2 
.J\ferc urio .......... .. ........................... . 1 1 
Mctaes brutos não donominadoB, ex-

cepto preciosos .. .. ....................... .. 
Mctaes cm obra não denominados, ex-

6 c 7 6 e 7 

cepto preciosos ................... . ...... .. 
l\fi ca ... . ......... . ............................. . 

2 2 
7 7 

Milho ........................................... .. 6 6 
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MERCADORIAS Clnsscs rln tn.rifu 
11. J dn r cclru 11 

Mineraes não cleno1ninados .... ......... . . 
Minerios de ch umbo, cobre, fe rro, zinco 

e outros ..................................... . 
J\1inio . .................. . ............. ... ....... . 
J\{issangas . ................. . . . ...... . .... . ... .. . 
1\1:iudos do rezes ............................ .. 
Mobilia de luxo, com dourados, espe-

lhoA, etc., importada ou nacional. .. 
Mobilia de vime ou macieira im portada, 
J\1ob ilia do vime ou macieira nacional... 
111odelos ........... , ........................... .. 
Moendas para, engenho .................... . 
Moinhos para café e pimenta ........... . 
Moinl1 os pura lavoura ..... . ... .. ....... . .. . 
l\1oirões ........ . ............................... . . 
1lioi Lões ........... ... . ............ ..... .. ....... . 
Molas ele aço para carros ............... . 
Molas para vebioulos de estrada de 

ferro ..................... . .. ...... ... . ... . .... . 
Moldes . ... .... ...... ..... .. . ... ... .. . . . .. . ..... . 
Molduras de madeira envernizadas ou 

lustradas . .... . .... . . .... ... . .......... . .. . .. . 
Molduras douradas ......................... . 
Moringuos de barro .. .......... ..... ..... .. . 
Mós .............................................. . 
Musgo .... .. ... .................. ..... . : .. .. .... . 

N 

Naphta ... .... . .. . .. . . .. . . . ... . . ...... ......... . . 
N:1phtalina .................... . . . ........ . . • . . . . 
Nickel bruto ... ... ... ... ... ... ..... .. ... . ... .. . 
N ioke l em obras, não denominadas .. . 
Nitro .. .. ...... ........... . . .... . . .. ..... . .. ... . . . 
Noz moscada ................................. . 
N oz-vomioa ................ .. ....... . ...... .. . . 
Nozes . .. ... .. ... ......... .. . .. . . .. .. .. .... . . .... . 

o 
Objectos d'arte (preciosos) . ... ..... .... . . 
Objectos d'arte (não preciosos) ........ . 
Ocre .... . .. . . ... .. . .. .... ... .. ........ .. .... .. . .. . 
Oleados ......................................... . 
Oleos de substancias do paiz .. .. . ... ... . 
Oleos importados .. . .................. . .. . . .. . 

6 e 7 

6 e 7 
2 
2 
6 

1 
2 
3 
1 

6 e 7 
6 

6 e 7 
6 o 7 

2 
2 

5 
1 

2 
1 
3 
6 
5 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

1 
1 
2 
2 
3 
2 

Clna1,es rln tnri fn 
ll. J dtL Lcopoldlnu. 

6 

6 

6 

6 
6 

e 7 

0 7 
2 
2 
6 

1 
2 
3 
1 

o 7 
6 

o 7 
o 7 

2 
2 

5 
1 

2 
1 
3 
6 
5 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

1 
1 
2 
2 
3 
2 
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MERCADORIA S 

Opio .. ... . .. . . . .. . ......................... . .. . .. . 
Origones ......................... ........... , . , . 
Ornamentos de forro ou bronze .. . ..... . 
Ornamento para ig r ejas ........... . ...... . 
Osso em barna não denominada . ... . 
Ossos brutos .......... . ................ . . . .... . 
Ostras em conserva ........................ . 
Os tras frescas .... . ....... . ........ ... . ....... . 
Ovas de peixe .............................. . 
Ovos ............................................ . 

p 

Padi olas ........ . .. . ............................ . 
P aina ........... . .... .' ...... ..................... . 
P ainço .. ..... .. ........... . . . . . ... . ... .. ... ... ... . 
Paios importados .. . ......................... . 
P aios nacionacs .. . .. . ... . .......... . ..... . .. . 
Palanquin s ... . ................................ . 
P alba do Chile e outras semelhant es, 

para ch ap éos ...... . ..................... . 
Palba el e milho, coqtwiro, canna, pal-

n1oira, etc . .... . ............................. . 
Pali tos .. . .. . ..... . .. . .. . . . .... ................. . 
Pand ei1·os .. . .. . . . .. . .................. ......... . 
Panellas do barro ............. .. ........... . 
Panell as de cobre ou ferro ...... . ....... . 
P a nno elo qnalquer qualidade ... . ...... . 
Pão ....... . ... . . .. . . ................ . ........... . . 
Paus para tinturaria ....................... . 
P aus preparados para taman cos ...... .. 
Papeis pint ados .......... . ........ . . . .. . .... . 
Papel para escrip t orio, desenho, im-

pressão, embrulh o e tc .................. . 
Papelão . ................ . ................ ....... . 
Parallelipipedos para calçarnentos ..... . 
Pa1·amentos ecc:lesias ti cos . . ........... . . . . . 
P ás .... .. ........ . ................. . .. . ........... . 
P assaros cm gaiolas .................. . .... . 
Passaros embalsamados ou empalhados. 
Passas .... . . ... . ..... . ...... . ... .... . . . ......... . 
P afl tas de papel o u papelão ....... .. ... .. 
.Pat ronas . . . . .. .. .... . ...... ........ . ........ .. . . 
Peanh as .. . .... . ....................... . ........ , 
P eças el e a rtilharia desmontadas .... .. . 

Clnoae Fi dn tnri frt 
11. ~ do P ed.ro I [ 

2 
3 
1 
1 
2 

6 e 7 
2 
5 
3 
6 

2 
3 
2 
2 
3 
2 

3 

6 e 7 
2 
1 
3 
2 
2 
6 
2 

6 e 7 
2 

2 
2 

6 e 7 
1 
6 
3 
1 
2 
2 
2 
2 
2 

Clnsses da tn ri fn 
n. 3 dn Leopoldiuo 

2 
3 
l 
l 
2 

6 e 7 
2 
5 
3 
6 

2 
3 
2 
2 
3 
2 

3 

6 e 7 
2 
1 
3 
2 
2 
6 
2 

6 e 7 
2 

2 
2 

6 e 7 
1 
6 
3 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
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MERCADORIAS Classes <ln tnrifn 
n. J dn Pedro 11 

P eças de arti lharia com carretn.s ....... 
Peças de engenho de assucar, farinha, 

etc .. . ... . . ....... ... · ..... .. .. .. . ....... . .. .... .. 
Peças de locomotivas e de machinas .. 
Pedra hume ... . ..... .. ...... . .. .. . .. .... . .. ; .. . 
Pedra po1nes ..... . ... . ... .. . . ..... . . . .. . ... . . . 
Pedras açorianas ... . .. .. .................... . 
P edras de afiar ou amolar . ... ..... . . .. .. 
Pedras de alvenaria .... ... . ............... . 
Pedras ele filtrar .. . ....... . ... . ..... .. ..... . . 
Pedras lytograpbicas .... . ..... .. ........ .. 
Peixe em lat as .... ... . ....... . . . .. . ......... . 
Peixe fresco, secco ou salgado .. ... ... .. 
Pelles preparadas ...... .. . .......... . . . ..... . 
Pelles vereies, seccas ou salgadas ..... . 
Pcllica ... . . .. . . .. ... . . ... .. .. ... ....... ..... ... . 
Peneiras ele cabello, seda ou tela me-

tallica . .. ....... .. ... . .. ... ... . . .. ........... .. 
Peneiras de palha do paiz ... . . . ... ... . .. 
Pen nas de aves para enchimento .. .. .. 
Perfumarias .. .... . ................... . ........ . 
P esos para balanças . .. .. ............... .. . . 
Petrechos bellicos .. ..... .. .. .. ........ . ... .. . 
Petrecbos bell icos explosivos .. .. ....... . 
Petrocbos de caça não denominados .. . 
Petroleo ........... . ... . ... . ...... . ... . . ..... . .. . 
Pez .... ..... . ... ... ... . . ... ....... .. .. .. .. .. . .. . .. 
Phospboros .......... . .... . ....... .. .... . ... . . . 
Pbosphoros de segurança ... . ........ . .. .. 
P ianos ............ .. ................. . ........ . .. . 
Piasaava .... .. ....... .. . .. . .. .. . .. ... ........ ... . 
Picaretas .. .... .. .... .... ....... .. ......... . .. .. 
Picboá ............ . ........ . ........ . ... . . . ..... . 
Pilhas electricas ............ . .......... . . .. . . 
Pimenta da India ......................... .. 
Pimenta do paiz ....... .. .. .. . . ............. .. 
p · . . d ~nas. para 10 as . .......... . .. ........ . .... . 
P 1nce1s ... . . . ... .. . . . .. ... . ... . ...... ... .. ... .. . . 
Pinhões verdes ou scccos . . ....... .... .. .. 
P ipas vazias .. . . . ... ............... . . . ........ . 
P ipas vn;,;ias em retorno ............. ..... . 

2 

6 e 7 
6 
2 
2 
5 
2 
7 
2 
2 
2 
5 
3 
3 
2 

2 
3 
3 
1 
2 
2 
1 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
6 
6 
3 
1 
2 
6 
5 
2 
5 
5 
6 

Clnsscs dn tnrifn 
11. 3 du LcopohliLUl 

2 

6 e 7 
6 
2 
2 
5 
2 
7 
2 
2 
2 
5 
3 
3 
2 

2 
3 
3 
1 
2 
2 
1 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
6 
6 
:1 
1 
2 
fi 
5 
2 
5 

(*) 
6 

(") Paga 1$500 c11da uma por 100 I<ilometros de percurso, e 3$000 de 100 11té 300 
]dlometros, e nesta proporção as suas subdivisões. 
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l'vrERCADORIAS 

Pistolas ........... .. ................ .... ..... . .. . 
Pixe ............................... .............. . 
Plantas medicinacs .... .. .. .......... ....... . 
P lantas vivas ................................ . 
Plo1nbagina ............................ . ...... . 
Polvilho ...................... .. ........... .... . . 
Polvora ......................................... . 
Polvorinhos .................. ..... ....... ..... . 
Fornadas . . ......... ... ........................ .. 
Porce lana .. ......................... . .... ... . . . 
Porpbyro bruto ... .. .. . . .................... . 
Porphyro cm obra .... ................... . . . 
Pós de sapatos ... ..... ... . ............... .. . . 
Postos telogr11phicos de ferro ........... . 
Postes tclcgraphicos de madeira ....... . 
Potassa ......................................... . 
J>otes de barro do paiz ................... . 
Potes d iversos .. ... ......... .... ... ..... ..... . 
Pranchões ... . ..... ........ .. .. .......... .. .... . . 
Pregos de ferro, cobre ou Iat,ão ..... ... . 
Prelos .............................. ... .... . ..... . 
Prensas do copiar cartas .. .. .. .. ......... . 
Prensas do enfardar algodão .. .. .. . .. ... . 
P r ensas diversas ...... .. . ... .. ... . ....... . ... . 
Prensas hydranlicas ............. . . .... ..... . 
Prensas para mandioca .................... . 
Presuntos ..................................... . . 
Procluctos chi micos diversos .. .... . ..... . 
Puclrolytho ...... .......... .. .... . ............ . 
Punhacs ................ .... ................... . 
Puzzolanu .. . ... . .... .. ... ... .... . .. .... ... . .... . 

Q 

Clnasea dn t-nrifn 
11. 3 du, Pedro II 

2 
2 
3 
5 
6 
6 
1 
2 
2 
1 
2 
2 
2 
6 
6 
3 
3 
2 

6 e 6 
2 
2 
2 

6 e 7 
6 
6 

6 e 7 
2 
2 
1 
2 

6 e 7 

Quadros... ... . .... ... .. .. .... . . . ..... . .......... 1 
Queij os ele Minas.... .. .......... . ..... .. .... 6 
Queijos importa.elos.. ... ........ . ............ 2 
Quilhas de jogo.. ............................ 2 
Qu ina ....... .. ........ .. .. .... .... .. ... .. ........ 3 
Quinina ....... .... . . . .. . . . ......... ........ .. . .... 2 
Quinquilharia................................. 2 

R 
Raios para rodas.. ... ... .......... ..... .... .. 6 
Raízes alimonti cias do paiz. ... . . . . . . . .. . . 6 

Clnssca rln tnriíu 
ll. J <ln. Leopoldina 

2 
2 
3 
5 
6 
6 
1 

- 2 
2 
1 
2 
2 
2 
6 
6 
3 
3 
2 

6 e 7 
2 
2 
2 

6 e 7 
6 
6 

6 e 7 
i 
2 
1 
2 

6 e 7 

1 
6 
2 
2 
3 
2 
2 

6 
6 
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lllERCADORIAS Clnssc.s <ln tnn ín Clu'J ec:11 dn tnri fn 
11 . 3 du l 'cdrv l[ 11. :J du Lcopohlluu 

Raizes medicinacs .. ...... .... ... ....... .. ... . 3 ~ 

Raizes tintureiras . ......................... . 3 3 
Raladores pa1·a mandioca ....... . .. ... .... . 
Rn.pa lura ... .............. .. .. . ... . ........... . . . 
Rapé .. .. . ... . ............ . ...................... . 
Raspas de ponta de veado ............ .. . 
llatociras .. ............ .... ................. .. .. . 

6 e 7 6 e 7 
6 6 
2 2 
3 3 
2 2 

llcalejos . . . . . ... . ........... ........... . . . ... . . . . 1 1 
Hebolo (pecha de) ................. . ........ . 
Rêcles ... . ..... ..... .. . ............. . .. . ... .... .. . 

2 2 
2 2 

.Red om as el e vidro ............ .......... .... . 1 1 

.Rclogios tlc algibeira, mesa ou pared e, 
m enos os de ouro e prata ...... .... .. . 

Rein os . ...... .. ........... ... .................. . 
1 1 
6 6 

R endas ............... .. . . .... ... ... ............. . 1 1 
Hoscrvatol'ios ele forro ......... .......... .. 5 5 
.Residuos ele açougue .......... ...... ....... . 
R esinas n ão den ominadas .. . . . ... . . ... . . . . 

6 6 
3 H 

Retorlas do metal. ... ... . .... . .... ..... ... . . 2 2 
RetorLas de vidro ou louça .............. . 
R otor tas para gaz . ... ...... ........ ... ..... . 
Retratos de familia .. .................. . . . .. 

1 1 
2 2 
1 1 

R,builnll'UO ............................ . . . .... .. . 2 2 
Rh un1 .... ............... .. . .... ... ... . ........ .. . 2 2 
Rí cino (oloo de) ... .. ..... ................ ... . 
R ipas .......... .. .... ... ... .. .......... .. ... ..... . 
Rodas para carros, e tc .. ... ................ . 
Roclat:i o 1·otl etes pn,ra mach inas ....... .. 
Rolhas ...... ... ......... ...... ........ .. ...... . . 

3 3 
6 6 
6 6 
6 6 
2 2 

H,osalgar ... . ..... ..... .. .... . .................. . 
Roscas .. . ... . ..... ..... ... ... .. . . ... .. . .... ... .. . 

1 1 
6 6 

Rotim .......................... .... .............. . G 6 
Roupa . . ...... . ............... . .. .............. .. . 2 2 

s 
Sabão e sabonetes . .......... .. . . ........... . 2 2 
Sabão e sabonetes nacionacs .. ... . ... . . . 2 2 
Suecos v:1zios .................. ...... ... ..... . 2 2 
Saccos vaúos cm. retorno .... ............ . 
Sagú .......................................... .. . 
Stll arn rnoniaco ... . . . ........ . . . .. ........... . . 

gratis gratis 
3 3 
2 2 

Sal do azedas .. ... . . ......................... . 2 2 
Sal d'Epson .. ................. . .. . ......... ... . 
Sal marin ho bruto .......................... . 

2 2 
6 6 
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MERCADORIAS Cla6sca <ln tnrifn Clni,.,ea da ta.rifo 
n. 3 dn Pedro JI n. 3 dn Leopoldina 

Sal marinho refinado .................... . . . 2 2 
Salames ....................... . ..... ............ . 2 2 
Salitre ....... . ... ....... .. .. . . ................ . . . 2 2 
Sangue de boi .. . .... ..... . .. ............. .. .. . 6 6 
Sanguesugas .................... . .............. . 2 2 
Sapé .. .... ....... . . . .. . . . . .... .. ... .... .. . . ..... . . 6 e 7 6 e 7 
Sarrafos .......... .. ...... ... ... . . . ............. . . 6 e 7 6 e 7 
Sebo .............................................. . 3 3 
Sebo nacional ..... . .... . .... .. ............ .. . . 5 5 
Seda bruta ..... . .... .. ... ........... .......... . 3 3 
Sellins e p er tenças .......................... . 2 2 
Sementes com destino êÍ agricultura .. . 6 6 
Serrage,n .. ......... .. .... ..... ............... . 6 6 
Serralharia, artigos não denominados .. 2 2 
Serras .... .... ....... ... . . ..... ... . . ............. . 2 2 
Serrotes ........................................ . 2 2 
Sinos ........ .. ... .. .. .. .. .. ... ... .. ........... . .. . 2 2 
Sipós ................................... ... ...... . 6 e 7 6 e 7 
Sirgueiro, artigos não denominados .. . 1 1 
Soda ............................................. . 3 3 
Solas ...... . . .... . . . ... .... . .. ........ ....... ... .. . 3 3 
Stea1·ina .................................. .. .... . 2 2 
Substancias de utilidade á lavoura ele 

pouco peso cm relação á lavoura .. . 6 e 7 6 e 7 
Snlphnreto de carbouo; ................... . 5 5 
SmTões vazios .. ...... . ............ .. ... . ..... . 5 5 

T 
Tabaco ...................... .. . ,. ............ . . . 2 2 
Tabaco nacional. . ..... . .... . .... .. ... .... ... . 2 2 
'raboaB ............ ••••••••• ••• • ••• •••••••••••· .•. 6 6 
'rabocas ............. .. ... . ...................... . 6 e 7 6 e 7 
Tachas para o fabriuo de assucar ou 

far inha ...... . .... . ..... .. .. . ...... . ......... . 6 e 7 6 e 7 
Tachas de cobre ou de ferro para outros 

n1Ísteres ...... . .............................. . 2 2 
Tacos para bagatel la ou bilhar ..... . .. . 2 2 
Talhas de barro para agua .. ........ .... . 3 3 
Ta1nancos ... ... ... ............................. . 3 3 
'l'amarindos em conserva ... ... .... . ...... . 3 3 
'l'amarimloR frescos .. .... . ... . . . .... . . ... .. . . 6 6 
'l'ambores de musica .. . . .......... ......... . 1 1 
'l'anques de madeira ou metal para en-

genhos . .. . .... .. ..... ... .... ... . . .. .... ... . . . . 6 e 7 6 e 7 
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MERCADORJAS 

Tapetes .... . .... . . .... . . .. .. .. .. ....... . . . . 
'I.'ap ioca .... . . . .. . . ... ... . . ... .. . .. . . . ... . .. .. .. . . 
'l'aq uar assú . . ..... .. .. . .. . ......... .. ........ . 
T arrafa s .. . .... ... ... . ... .... . ..... .. . . . ... . . . . . . 
'l'artarug a b ruta ........ . ..... .... .. .. . .... .. . 
Tayoba .. ........ ... . . .. . . .. . ... . . . .. . .. .. ... . . 
T ear es . . . . ... . .. .... . . . . . .... . .. . . . ... .. . .. . . .. . . 
T ecidos de fab ricas nac ionaes ......... .. 
T ecidos n ão denomin ados . . .. .. . .... . .. . . . 
T ela m et allicn,. .. .. ... ..... . ... ... ... ... ... ... . 
T e lb1t de barro ..... .... ... .. . .... ....... . . .. . 
rr elhas de vid ro ou lo uça . . .. .. .. .. . ... . .. 
'l'cnd er s desarmados . . .... . ... .. . .. . . .. . . . . 
Tij olos ele a lvenaria . . .. .. ... . . . ... . .... .. .. . 
Ti jolos para li mpar faca s ou el o area 1-. .. 
Tinas . . . . .. .... . ... .. . .. . .. ... . .. . .... . ... . .. .. . . . 
T inta el e escrever, imprim ir, etc .... . . .. 
T i pi tis . . .. .. . . .... . . .. ..... . . .. . . .... . .... . ..... . 
T orruelol'cs ele café .. .. . .. .. . . .. .. ... .. ..... . 
T oucinh o . .. ........ .. ... . .... . .. . ..... .... ... . . 
T ra nsparentes p ar a j an ell as .... .. ...... .. 
Trapos .. . .. . .. . .. .. .. ... . . .. . . .. . . . .. .. ... . . . . . . . 
T rav esseiros .... . . . ... .. .. . . . . . . .. ... .. . .. . . ... . 
'l'r em de cozinha, de cobre ou fe rro .. . .. 
'l' rem de cozinha, usado ....... . ..... . .... . 
'l'ri go ... .. .. .. . . .. ... .. .. . . .. . . .. . . . .. .. .. ... . ... . 
'l'ril hos .. . ... . . . .. .. ...... . .. . . . ... . .... ... . .. .. . 
'l'ripas . .......... . .... .. ..... . . ... .. ..... . ...... . 
T ubos ele barro ... .. ....... . .... .... .... . .... . 
'l7 ubos de louça ou metal.. ... . .. ........ .. 
Tubos de vidro ... .. .. . ... . ........ ..... ... .. . 
T umulos armados .... . .. . .... . .. . . . . . .... .. . . 
rr umulos d esarm ados .. . . .. ... . . .. . . . ...... . . 
'l' urfa .. .. .... . .. ... ... .. . . . . ... . .... . . . .. . .. .. .. . . 
'l'y pos .. .. . . . .. . . . ... . . . . ... ... . . . .. ... . . .. . . . .. . . 

u 
Ung uentos . . . . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . . . . . .... . . . . . . 
U r nas do mar more ou madeira .. .. .... . 
U rucú .... ... .. ..... .. . .. . . . .. ... . .. .... .. . ... . .. . 
U te nsíli os dom.esticos não den ominad os 
Uvas frescas .. ... . ..... .. ... ... . . .. . .. . .. . .. .. . 
Uvas seccas .. ........... . ....... . .......... .. . . 

V 
Vagões desarmados ou armados .. ... . .. . 

2 
6 

6 e 7 

6 

6 
6 

2 
2 
6 
6 
5 
2 
2 

e 7 
2 

e 7 
e 7 

2 
5 
2 
6 
2 
6 
1 
5 
2 
2 
2 
3 
7 
6 

6 e 7 
5 
1 
1 
2 

6 e 7 
2 

2 
1 
6 
2 
6 
2 

6 e 7 

Clnsses dn tn ri fo 
n. :1 dt, L eo poldi11 0 

2 
6 

6 e 7 
2 

6 

6 
6 

2 
6 
6 
5 
2 
2 

e 7 

e 
e 

2 
7 
7 
2 
5 
2 
6 
2 
6 
1 
5 
2 
2 
2 
3 
7 
6 

6 e 7 
5 
1 
1 
2 

6 e 7 
2 

2 
1 
6 
2 
6 
2 

6 e 7 
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MERCADORIAS Clnsses fln tn ri l'n Classes dn tnrifo 
JJ. 3 du, l'cclro 11 ll, 3 dn L(;u poldinn. 

Varas . . .... .. .... .. ... .. ............... . .. . .. . .. . 6 e 7 6 e 7 
Vac;souras de cabe llo ou crina ......... . 2 2 
Vassouras de palha, piassava o outras 

do paiz ...................................... . 3 3 
Velas .......... .... . ........ ... ... .... . ........... . 2 2 
Velas nacionaos .................. ... ..... .. .. . 2 2 
Velocipedes de duas rodas .. . ..... .. . .. . . 1 1 
Volonipcdes elo quatro rodas ............. . 1 1 
Venezianas .................................... . 2 2 
V en taro las .................. . ....... ... ..... . . . . 1 1 
Ventiladores ....... . ............... . ......... .. lj e 7 6 e 7 
Verdote . . ........... . ........................... . 2 2 
Verduras ..... . ..... . ....... ..... ........ . ..... . 6 6 
Vern1elbão . . ..... .. ... .. ............... .... .. .. 2 2 
Ver1nonth ..................... . .. . . . ............ . 2 2 
Vernizes ...... . ............ .. ...... ....... ..... . 2 2 
Vidros .......................................... . 1 1 
Vin1es ..... . .............. .. ..................... . 6 6 
Vinagre ... . .......... . .... .... ......... . ....... . 2 2 
Vinho .. .. ...................................... . 2 2 
Vinho fe i to na provincia do S. Paulo ... . 3 3 
Vitriolo ....................... .. ................ . 1 1 

X 

Xaropes ....................................... .. 2 2 
Xarque ..... .. ... ............................ . .... . 5 5 

z 
Zabumbas .. ....... .. ............ . ......... . .... . 1 1 
Za1·cão ..... .... ............ . .................. . . . 2 2 
Zinco cm chapas ou linguados .. .. . .... . 2 2 
Zinco cm obra não denominada ...... .. 2 2 



Annexo N.º 24 

Decreto N. º 8860 de 27 de Janeiro de 1883 
Concede á Com1mnhi11 cfa Estrnc111 de F e rro dit L eo poldina uutori

rnçfio p11r11 prolong ar 11 m esma estr11d11 de S . Ger n,ldo uté Itabir11 
ele :MfLtto Dentro e upprova os planos dos prim eiros 25 kilomotros 
do referido prolongn,mento. 

Attendendo ao que Me requereu a Companhia da Es
trn.da de Ferro da Leopoldina, H ei p01· bem Conceder-lhe, 
do conformidade com o final da clausula 2.• das ann exas 
ao Decreto n.º 4914 de 27 de Março de 1872, antorisn.ção 
para prolongar a mesma estradn. do S. Gonçalo até Itabira 
ele Matto Dentro, na provinoia de Minas Geraes, e b em 
assim Approvar os planos n.prosontad os dos primeiros 21 kilo
rnetros do referido prolongamento, comprehcnclidos entre 
S. Gel'aldo e Coimhra, mediante as clausulas que com este 
baixfio, assignadas por Henrique cl'Avila, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario do E s tado dos Negocios da Agri
cultura, Commcrcio o Obras Publicns, que assim o tenha 
en tendido e faça executar. Palaeio do Rio de Janeiro, em 
27 elo Janeiro do 1883, 62.º da Indepcndencia e do Imporia. 

Com a rubrica de Sua Magostacle o Imperador. 

Henrique d'Avüa . 

Clausulas a que se refere o Decreto n. 0 8866 desta data 

I 

O Governo Imperial concede á Companhin, dn, Estrada 
de Ferro Leopoldina privilegio por 70 ann os, contados da 
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data da assignatura do respect,ivo contrato, para a com.l
trucção, uso e gôso do prolongamento da mesma estrada 
de ferro, desde o seu actual ponto terminal, em S. Gemido, 
até á cidade de Itabira de Matto D entro, na província de 
Minas Geraes, passando pela cidade de Ponte Nova. 

Além do privilegio, o Governo concede os seguintes 
favores: 

1. º Cessão geatuita de terrenos devolutos e nacionaes, 
e bem assim os comprehcndidos nas sesmarias e posses, 
excepto as indemnisações que forem de direito, para o leito 
da estrada, es tações, armazens e on tras obras especificadas 
no respectivo contrato. 

2.º Direito dedesappropriar, na fórma do Decreto n. 0 816 
de 10 de Julho de 1855, os terrenos ele domínio particular, 
predios e bemfeitorias, que foreni precisos para as obras 
de que trata o paragrapho antecedente. 

3.º Uso elas maeleira,s e outros materiaes existentes nos 
terrenos devolutos e nacionaes, indispensaveis para a cons
trucçifo da estrada. 

4.º Isenção ele direitos de importação sobre os trilhos, 
machinas, instrumentos e mais objcctos destinados á cons
trucção, bem como sobre o carvão ele peeli·a _indispensavcl 
para as officínas e custeio da estrada. 

Esta isenção não se fará effectiva emquanto a Com
panhia não apresentar no Tbesouro Nacional ou na thesou
raria de fazenda da província a relação dos sobreditos 
objectos, especificando a respectiva quanticlade e qualidade, 
que aquellas repartições fixarão annualmente, conforme as 
instrucções elo Ministerio da Fazenda. 

CesRa1·á o favor, :ficando a Companhia sujeita á resti
tuição dos direi tos que t eria de pagar e á multa do dobro 
desses direitos, imposta pelo Minísterio da Agricultua, 
Commercio e Obras Publicas, ou pelo ela Fazenda,, Re se 
provar que ella alienou, por qualquer titulo, objeotos im-
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portados, sem que precedesse licença claquelles ministerios 
ou da Presidencia da Provincia, e pagamento dos respectivos 
direitos. 

5. 0 Preferencia, em igualdade de circumstancias, para 
lavra de minas na zona privilegiada, sendo expresso em 
contrato especial o numero de datas que o Governo julgue 
conveniente conceder, bem como as condições a que deve 

ficar sujeita a empreza. 
6. º Prefereneia para acquisição ele terrenos devolutos 

existentes á margem ela estrada, effectuando-se a venda em 
lotes altornaclos, de maneira que, sendo o primeiro da Com

panhia, o segundo ficará pertencendo ao E stado, e assim 
por diante, e pelo preço minimo da le i ele 18 de Setembro 
ele 1350, se a Companhia os distribnir por immigrantes ou 
colonos, que irn.portar e estabelecer, não podendo, porém, 
vendél-os a estes, devidam ente medidos e demarcados, por 
preço excedente ao que fôr marcado pelo Governo. 

Essa preferencia só terá logar durante a construcção 
ela, estrada. Se, decorridos cinco annos depois de concluída 
a estrada, não tiverem os terrenos sido clistribuiclos a 
immigrantes, a Companhia os adquirirá á razão de preço 
maximo da lei, inclomnisando o ]~stado da clifferença que 

estiver por pagar . 
.Fica, entendido que para a continuação do prolonga

mento q,ue faz objecto da presente concessão, a Companhia 
terú preferenc ia. cm igualdade de circumstancias, ele con-

' formidt~<;Ie com o final da clausula 2." das que baixárão 
com o Decreto n.º 3914 ele 27 de Março de 1862. 

II 

Os trabalhofl de construcção elos primeiros 24 kilometros 

ele prolongamento, cujos estudos apresentados pela Com
panhia iicão approvados, começarão no praso de quatro 
mezes, ü contar da data elo con Lrato, e pr.oseguirão sem 
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interrupção, devendo ficar concluidos, e aberto ao trafego 
o referido trecho do prolongamento comprehendido entre 
S. Geraldo e Coimbra, no praso de 12 mezcs contados da 
data do começo das respectivns obras. 

Os trabalhos de construcção do trecho comprehendiclo 
entre Coimbra e Itabira de Matto Dentro começarão no 
praso de quatro mezes, contados da approvação dos es
tudos definitivos a qne se refere a clausula IV, e proso
guirão sem interrupçi.i:o, devendo ficar todos concluídos e o 
prolongamento aberto ao trafego no praRo de 36 mezes, 
contados da mesma data. 

III 

Os trabalhos de construcção do trecho do prolonga
mento mencionado na ultima parte da clausula precedente 
não poderão ser encetados sem prévia a,utorisação do Go
verno. Para isso os proj ec tos ele todos esses trnbalbos serão 
organisados em duplicata e submettidos á approvação do 
mesmo Governo. Um dos exemplares será devolvido á 
Companhin, com o ·visto do chefe da directoria das obras 
publicas do Ministerio da Agricultura, e o outro fi cará ar
chivado no mesmo ministerio. 

IV 

No praso de trcs mezcs, contados da presente data, a 
Companhia cbrá começo aos estudos definitivos cio trecho 
ci o prolo ngamento comprehcndido entre Coimbra e ltabira 
do Matto Dentro, dovonclo apresentar ao Governo até 
nove mozcs, contados da mesma data, os seguintes do
cumentos: 

1. 0 Planta geral do referido prolongamento, com in
c.licaçã o dos pontos obrigados do passagem. 

O traçndo sod, indicado por urna linha vormollrn, e 
continua sobre a planta geral, na escala de 1 por 4000, 
com indicação dos raios do curvatura, e a configuração do 
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terreno representada por meio de curvas de nivel equidis
tantes de 3 metros; e bem. assim, em uma zona de 80 me
tros, pelo menos, para cada lado, os campos, mattas, ter
renos pedregosos, e, sempre que fôr possível, as divisas 
das propriedades particulares, as terras devolutas e minas, 

Nessa planta serão indicadas as distancias kilometricas, 
contadas do ponto de partida da estrada de ferro, a ex
tensão dos a linhamentos Tectos, e bem assim a origem, a 
extremidade, o desenvolvimento, o Taio e sentido das 
curvas. 

O perfil longitudinal será feito na escala ~e 1 por 400 
para as alturas, e de 1 por 4000 para as distancias bori
zontaes, mostrando respectivamente por linhas pretas e 
vermelhas o terreno natural e as .plataformas dos córtes e 
aterros. Indicará, por meio de tres linhas horizontacs, tra
çadas abaixo do plano de comparaçno: 

1.0 As distancias kilometricas, contadas a partir da 
origem da estrada de ferro; 

2. 0 A extensão e indicação das rampas e contra-rampas 
e a extensão dos patamares; 

3. 0 A extensão dos alinbumentos rectos e o dosenvol-
vimento e raios das curvas. 

No perfil longitudinal e na planta será indicada a po
siçiio das estações, paradas, obras de arte e vias de com
municação transversaes. 

O p erfil longitudinal será aCOUlpanhado por um certo 
numer o de perfis transversaes, inclusive o perfil-typo da 
estrada d o ferro. 

Estes p eyfis serão feitos na escala de 1 por 100. 
2.º Projectos completos e especificudos de todas as obrue 

nccessarias para o estabelecimento da estrada, suas es
tações e dependenciaR_, bem como as plantas de todas us 
propriedades que fôr no~essario adquirir por meio ele dcs
appropriação. 

18 
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Os proj ectos das obras de arte compor-se-hão de pro. 
j ecções horizontaes e vorticaes 0 de córtes transversaes e 
longitudinaes, na escala de 1 a 100. 

Os projectos das estações mais importantes e das pontes 
poderão, mediante prévia concessão do Governo, ser apre
sentados á medida que tiverem de ser executados. 

3.0 A relação das pontes, viaductos, pontilhões e boeil'os, 
com as principaes dimensões, posição na linha, systema 
ele construcção e quantidade ele obra; 

A tabella ela quantidade de excavações necessarias 
para executar -se o projecto, com indi cação da classificação 
approximada dos materiaes e das distancias médias de 
transporte ; 

A tabella dos alinhamentos, raios de curvas cótas ele 
declividades e suas extensões; 

As cadernetas authenticadas das notas das operações 
topograpb icas, geodesicas e astronomicas feitas no terreno ; 

Os desenhos dos trilhos e accessorios em grandeza de 
execução; 

Orçamento especificado do custo provavel do prolon
gamento da estrada, 

A Companhia deverá tambem apiesent.ar os dados e 
informações que tiver co1ligido sobre a população, industria 
commercio, riqueza e composição mineralogica da zona per 
corrida pelo prolongamento da estrada. 

V 

A Oompan hia poderá apresentar os estudos esr-,écificados 
na clausula precedente por secções, comtan.to que estas 
não ten hão extensão inferior a 20 kilometT0S e se estendão 
de um ponto de passagem obrigado r.L um outro, e no 
praso marcado tenhão sido apresentai/as todas as secções, 

Se forem approvados os estudoB de uma secção, o Go
verno poderá autorisar a respec'civa construcção, fixando 

_;_ 
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um praso para a conclusão dos trabalhos, dentro dos li
mites do que foi estabelecido na clausula II. 

VI 

Antes de resolver sobre os projectos submettidos á 
sua approvação, poderá o Governo mandar proceder, a 
expensas da Companhia, ás operações graphicas necessarias 
ao exame dos projectos, e poderá modificar esses projectos 
como julgar conveniente. 

O Governo poderá desi gnar os pontos em que elevem 
ser estabelecidas as estações e paradas. 

A Companhia não poderá, sem autorização expressa 
do Governo, modificar os projectos approvados. 

Todavia, não obstante a approvação do perfil longitu
dinal, a Companhia poderá fazer as modificações necessarias 
ao estabelecimento elas obras d'arte, passagens de nivel e 
paradas indicadas no projecto approvado. 

A approvação dos projectos apreRcntados 1)e]a Com
panhia não poderá ser invocada para justificar a revogação 
de nenhuma destas condições. 

VII 

Procurar-se-ha dar ás curvas o maior raio possive1. O 
raio mínimo seTá de 100 metros. 

As curvas dirigidas em sentidos contrarios deverão 
ser separadas por uma tangente de 10 metros, p elo menos. 

A declividade maxima será de R °lo-
A estrada será dividida em secções de serviço ele lo

comotivas, procurando-se em uma destas uniform ar as con
dições tecbnicas, de modo a effectuar o m elhor aproveita
mento de força dos motores. 

As rampas, contra-rampas e patamares serão ligados 
por curvas verticaes ele raios e desenvolvimento conve 0 

nientes. Toda a rampa seguida de uma contra-rampa será 
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separada desta por um patamar de 30 metros, pelo menos 
nos tunncis e nas curvas de pegucnos raios se cvitar:í o 
mais possível o emprego de fortes declives. 

Sobre as grandes pontes e viaductos mctallicos, bem 
como :í entrada dessas obras, se procurará não empregar 
curvas de pequenos raios ou as fortes decl iv idades, afim 
de evitar a producção ele vibrações nocivas ás juntas e ar
ticul ações das diversas pcçaA. 

As paradas e estações serão de preferencia situadas 
sobre porção da linha em rccta e de nivel. 

VIII 

A estrada será de via singela; mas terá os desvios e 
lin has auxil iares que forem nccessarios para o movimento 
dos trens. 

A distancia entre as faces internas dos trilhos será a 
da estrada actual da Companhia. 

As dimensões do perfil transversal ser ão sujeitas :í 

appr ovação do Governo. 
As vallctas longí Lml inaes terão as dimensões e declives 

neccs;,arios para dar prnmpto escoamento ás aguas. 
A inclinação dos taludes, dos córtes e aterroi:i será fixada 

cm vista da altura destes e da natureza do terreno. 

IX 

A Companhia executará todas as obras d'arto e fará 
todos os trabalh os necessarios para que a estrada não crêe 
obstaculo n,lgnm ao escoamento das aguas, e pnra que a 
d irecção das outras vias do communi cação exi stentes não 
rooebn, scni'i:o as mod ifi cações indisponsavcis e precedidas 
de approvnção do Governo. Os cruzamentos com as ruas 
ou onminhos publioos poderão ser superiores, inferiores, ou, 
quando absolutamente so não possa fazer por outro modo, 
de nível, consLruindo, porém, a Companhia, a expensas 
suas, as obras que os mesmos cruzamentos tornarem ne-
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cessarias, ficando tambem a seu cargo as dcspezas com os 
signacs e guardas que forem precisos p_ara as cancellas du
raóte o dia e a noite. Terá nesse caso a Companhia o di
reito de alterar a direcção das ruas ou caminhos publicos, 
com o fim de melhorar os cruzamentos ou de diminuir o 
seu numero, precedendo consentimento do Governo, e, 
quando fôr ele direito, da Camara l\'Iunic ipal, e sem que 
possa perceber qualquer taxa pela passagem nos pontos 
de intersecção. 

Executará as obras necessarias á passagem das aguas 
utilisadas para abastecimento ou para fins inclustriacs ou 
agrícolas, o permittirá que, com iclonticos fints, taes obras 
se effcctucm cm qualquer tempo, desde qne dellas não re
sulte clam110 á pl'opria estrada. 

A estrada do ferro não poderá impedir a navegação 
dos rios ou canaes, e nesse intuito as pontos ou viaductos 
sobro os rios e canaes terão a capacidade necessaria para 
que a navegação não seja embaraçada. 

Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores com 
as vias de con1.municação ordinarias, o Governo terá o di
reito do marcar a altura dos vãos dos viacluctos, a largura 
destes, e a que deverá haver entre os parapeitos em re
lação ás necessidades da circulação da via publica que 
ficar inferior. 

Nos cruzamentos de nível os trilhos serão collocados 
sem saliencia nem depressão sobre o nível da via de com
municação que cortar a estrada de ferro, de modo a não 
embaraçar a circulação de carros ou carroças. 

O eixo da estrada de forro não deverá fazer com o da 
via de cornmunicação ordinaria um angulo menor do 45. 0 

Os cruzamentos de nível terão, sempre qne o Governo 
o exigil', cancellas ou barreiras vedando a circulação da via 
ele communicação ordinaria na occasião das passagens dos 
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trens, havendo, além disso, uma casa de guarda onde o 
Governo r econhecer essa necessidade. 

X 

Nos tunneis, como nos via d uctos inferiores, deverá 
haver um intervallo livre nurica menor de lm,50 de cada 
lado dos trilhos. Além disso, haverá de distincia em dis
tancia1 no interior dos tunneis, nichos de abrigo. 

As aberturas dos poços de construcção e ventilação 
dos tunneis serão guarnecidas de um parapeito de alvenaria 
de dous metros de altura e não poderão ser feitas nas vias 
de communicação existentes. 

XI 

A Companhia em pregará materiaei:, de boa qualidade 
na execução de lodas as obrns1 e seguirá sempre as pres
cripções da arte, de modo que obtenha construcções perfei
tamente solidas. 

O systema e dim 0nsões das fundações das obras d'arte 
sel'ão fixados por occasião da execuç.ão, tendo em attenção 
a natureza do terreno e as pressões supportadas, de accordo 
entre a Companhia e o Governo. A Companhia será obri
gada a ministrar os apparelhos e pessoal necessarios ás 
sondagens e fincamento de estaoas de ensaios, etc. 

Nas superstrncturas das pontes as vigas ele madeira 
só poderão ser empregadas provisoriamente, devendo ser 
substituídas por vigas metallicas logo que o Governo o 
exija. O emprego do ferro fundido em longerões não será 
tolerado. 

Antes de entregues á circulação, todas as obras d'arte 
serão experimentaclns, fazendo-se passar e repassar sobre 
e llas, com di vo1'sa velocidade, e depois estaciona1· algumas 
horas, um trem composto de locomotivas on, em falta 
destas, de carros de mercadorias l_lUanto possivel carregados. 
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As, dei;;pezas destas experiencias correrão por conta da 
Companhia. 

XII 

A Companhia construirá todos os edificios e depen
dencias necessarios para que o trafego se e:ifoctue regular
mente e som perigo para a segurança publica . . 

As estações conterão salas de espera, bilheteria, accom
modação para o agente, armazens para mercadorias, caixa 
el'agua, latrinas, mictorios, rampas ele carregamentos e em
barque ele animaes, balanças, relogios, lampeões, desvios, 
cruzamentos, chaves, signaes e cercas. 

As estações e paradas terão mobilia apropriada. 
Os edificios das estações e paradas terão do lado da 

linha um.a platafórma coberta para embarque e desem
barque dos passageiros. 

AA estações e paradas terão dimensões de accordo com. 
a sua importancia. O Governo poderá exigir que a Com
panhia faça nas estações e paradas os augm.entos recla
mados pelas necessidades da lavoura, commercio e industria. 

XIII 

O Governo reserva-se o direito de fazer executar pela 
Companhia, ou por conta della, durante o praso da con
cessão, alterações, e novas obras cuja necessidade a ex
pcriencia haja indicado em relação á segurança publicn. 
policia da estrada de ferro ou do trafego. 

XIV 

A Companhia fornecerá o matorial rodante (locomotivas, 
tenders, e carros, quer de passageiros, quer de mercadorias 
de qualquer natureza) correspondente ao serviço do pro
longamento que faz objecto ela presente concessão. Esse 
material será construido de modo que haja segurança nos 
transportes e com.modidade para os passageiros, e constará, 
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para a abertura do mesmo prolongamento ao trafego, do 
que fôr fixado no respectivo orçamento. 

Os carros poderão circular em toda a estra,da. O Go
verno poderá prohibir o emprego de material que não pre
encha as condições acima referidas. 

XV 
'l'odas as indcmnisaçôes e despezas motivadas pela 

construcção, conservação, trafego e reparação ela estrada 
de forro correrão exclusivamente e sem excepção por conta 
da Companhia. 

XVI 

A Companhia será obrigada a cmnprir as disposições 
do Regulamento ele 26 ele Abril ele 1857, e bem assim 
quaesquer outras da mesma naturçza, que forem decretadus 
para segurança e policia das estradas de ferro, uma vez 
que as novas disposições não contrariem as clausulas deste 
contrato. 

XVlI 

A Companhia será obrigada a conservar com cuidado, 
durante todo o tempo da concessão, e a manter em estado 
que possão perfeitamente preencher o seu destino, tanto 
a estrada de ferro e suas dependencias, como o material 
rodante, sob pena de multa, suspensão da concessão, ou ele 
ser a conservação foita pelo Governo á custa da Companhia. 
No caso de interrnpção do trafego, excedente de 30 d ias 
consecutivos, por motivo não justificado, o Governo terá o 
direito do ,impor uma multa por cliu de interrupção igual 
á renda liquida elo dia anterior a ella, e restabelecerá o 
trafego, correndo as despezas por conta da Companhia. 

XVIII 

O Governo poderá realisar em toda a oxtensão da estrada · 
as construcções necessarias ao estabelecimento de uma linha 



243 

telegrapbica de sua propriedade, usando ou ni'i:o, como 
melhor lh e parecer, dos mesmos postes da,s linhas t elegra
phicas qne a Companhia é obrigada, a construir em. toda a 
extensão da estrada, responsabilisando-so a m esma Com-
1mnhia pela guarda dos fios, postes e appare1hos electricos 
que pertencerem ao Governo. 

Emquanto isto ni1o se realisar, a Companbia é obrigada 
a expedir t elogrammas do Governo com. 50 °lo de abat i
mento da tarifa estabelecida para os telegrammas particulares. 

XIX 

Durante o tempo da concessão o Governo não conce
derá outras estradas do ferro dentro ele uma zona de 20 kilo
motros para cada lado elo eixo da estrada. 

O Governo reserva-se o direito de conceder outras es
tradas qn0, tendo o mesmo ponto de pa1·ticla o direcções 
diversas, possi1o approximar-se e até cruzar a linha con
cedida, comtanto que dentro da referida zona, não recebão 
generos ou passageiros. 

XX 

A fiscalização do prolongamento ela estrada e do ser
viço será incumbicla ao engenheiro da estrada actual da 
Companhia e aos ajudantes que o Governo cm qualqu er 
t empo julgar conveniente nomear, aos quaes compete velar 
pelo fiel cumprimento das presentes clausulas, som. a ugmento 
cio onus para a Companhia quanto ás despezas da mesma 
fi scalisação, exceptuadas as passagens em toda a estrada 
da mesma Companhia, que serão concedidas gratuitamente 
a qualquer ajudante que fôr nomeado. 

É livre ao Governo, em todo o tem.po, mandar enge
nheiros d e sua confiança acompanhar os estudos e os tra
balhos da construcção, afim de examinar se são executados 
com proficíencia, methodo e precisa á-étividade. 



244 

XXI 
So, durante a execução ou ainda depois da terminação 

dos trabalhos, se verificar que qualquer obra não foi exe
cutada conforme as regras d'arte, o Governo poderá exigir 
da Companhia a sua demolição e r econstrucção total ou 
parcial, ou fazel-a por administração á custa da mesma 
Companhia. 

XXII 
Um anno depois da terminação dos trabalhos, a Com

panhia entregará ao Governo uma planta cadastral de todo 
o prolongam ento da estrada, bem como uma relação das 
estações e obras d'arte, e um. quadro demonstrativo do 
custo do mesmo prolongamento. 

De toda e qualquer alteração ou acquisição ulterior 
será tambem enviada planta ao Governo. 

XXIII 
, Os preços de transporte serão fixados em tarifas ap1wo- i' 

vadas pelo Governo, não podendo exceder os dos ordinarios 
de conducção no tempo da organisação das mesmas tarifas. 

As tarifas serão revistas, pelo menos, todos os cinco 
annos. 

XXIV 
Pelos preços fixados nessas tarifas a Companhia será 

obrigada a t r ansportar constantemente, com cuidado, exac
tidão e presteza, as mercadorias de-, qualquer natureza, os 
passageiros e suas bagagens, os animaes domesticos e outros, · 
e os valores que lhe forem confiados. 

XXV 
A Companhia poderá fazer todos os transportes por 

preços inferiores aos das tarifas approvadas pelo Governo, 
mas de um modo geral e sem excepção, que1· em prejuízo, 
quer em favor de quem quer que seja. Estas baixas de 
preço se farão effectivas com o consentimento do Governo, 
sendo o publico avisado por meio de annuncios affixados 
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nas estações e insertos nos jornaes. Se a Companhia fizer 
transportes por preços inferiores aos das tarifas sem aquelle 
prévio consentimento, o Governo poderá applicar a mesma 
reducção a todos os transportes de igual categoria, isto é, 
pertencentes á mesma classe de tarifa, e os preços assim 
reduzidos não tornarão a f!er elevados, como no caso de 
prévio consentimento do Governo, sem autorisação ex
pressa deste, avisando-se o publico com um mez, pelo 
menos, de antecedencia. -

As redncções concedidas a indigentes não pode1·ão dar 
logar á applícação deste artigo. 

XXVI 

A Companhia obriga-se a transportar com abatimento 
de 50 °lo: 

l. 0 As autoridades, escoltas policiaes e respectiva ba
gagem, quando forem em diligencia ; 

2.0 Munição ele guerra e qualquer numero de soldados 
do exercito e da guarda nacional ou da policia com seus 
officiaes e respectiva bagagem, quando mandados a serviço 
do Governo, a qualquer parte da linha, dada a ordem para 
tal fim pelo mesmo Governo, pelo Presidente da Província 
ou outras autoridades que para isso forem autorisadas; 

3.0 Os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferra
mentas, utensilios e instrumentos aratorios; 

4. 0 As sementes e as plantas enviadas pelo Governo ou 
pelas presidencias das províncias, para serem gratuitamente 
distribuidas aos lavradores; 

5.º Todos os generos de qualquer natureza, que sejão 
pelo Governo ou pelos presidentes das províncias enviados 
JJara attender aos soccorros publicos exigidos pela secca, 
inundação, peste, guerra ou outra calamidade publica. 

Todos os mais passageiros e cargas do Governo Geral 
ou Provincial, não especificados acima, serão transportados 
com abatimento de 15 °lo-
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Terão tam bem abatimento de 16 % os transportes do 
matoriaos que se destinarem á constrncção e custeio dos 

ramaes e prolongamento da prop1·ia estrada, e os destinados 
ás obrat: nos m unicipios servidos pela estrada. 

Sempre que o Governo exigir, em circumstancias ex
traordinarias, a Companhia poní ás suas ordens todos os 
meios de trani,porte do q ne <lispuzer. 

Neste caso o Governo, se o prcforir, paganí á Com
Jmnhia o que fôr convencio nado, pelo uso da estrada, e 
todo o seu material, não excedendo o valor da rend a 
média de período identico nos ultimos tl'OS annos. 

As malas do correio e sons conductores, os funcoiona
rios encarregados por parte elo Governo elo serviço da 
linha tclographioa, bem como quaosquor sommas do di
nheiro pertencentes ao Tbesou1·0 Nacional ou Provinuial, 
serão conclusidos gratuitamente, em carro especialmente 
adaptado para esse fim. 

XXVII 

Logo que os dividendos excederem de 12 ¼, o Governo 
terá o direito elo exigir a roducção das tarifas de transportes. 

Essas roduoções se effectuarão principalmente em tarifas 
difforonciaos para os g 1·andos percursos e nas tarifas dos 
go nel'OS destinado1:1 á lavoura e á exportação. 

XXVIII 

O Governo poderá faze i·, depois de ouvida a Companhia, 
concessão ele ramaes para uso particular, partindo elas es
tações ou do qualquer ponto da linha concedida, sem que 
a Companhia t1:mha direito a qualquer indomnisação, salvo 
se houver augmento eventual de clespeza de conservação. 

Todas as obras definitivas ou provisorios necessarias 
para obter, neste caso, a segurança do trafego, serão feitas 
sem onus para a Companhia, 

XXIX 

Na época fixada para terminação da concessão, a es
trada de ferro e suas dependencias deverão achar-se em 
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bom estado de conservação. So no ultimo quinqu ennio ela 
concessão a conservação drt estrada fôt· descurada, o Go
verno terá o direito de confiscar ft. receita e ernpregal-a 
naquelle serviço. 

XXX 

O Governo terá o direito de resgatar o prolongamento 
que faz objecto da -presente concessão, uepois de decorridos 
30 annos desta data. 

O preço do resgate será r egulado, em falta de accordo, 
pelo termo médio do rendimento liqnido do ultimo quin
quennio e tendo-se em consideração a importaneia das obras, 
material e dependencias no estado em que estiverem então. 

A importancia do resgate poderá ser paga em títulos 
ela divida publicft. interna de 6 % de juro annual. 

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel 
aos casos ordinarios e que não abroga o direito de desap
propriação por utilidad e publica que tem o Estado. 

Findo o praso de 70 annos do privilegio, revertem á 
propriedade do EHtado, Hem indemni Haçiio alguma, as obras, 
es tações e edificios, o material fixo e o rodante e accos
sorios do mesmo prolongamento. 

XXXI 

A Companhia não poderá alienar o prolongamento da 
eBtmdn, ou parte deste som prévia autoriBação do Governo. 

Poderá, mediante consentimento do mesmo Governo, 
arrendn,r o mesmo prolongamento e o material fixo n, outra 
companhia ou emprezn., ri, qual passariio a propriedncle do 
1n::tt0rial rodante, os direitos o obrigações, reFmltantes elas 
presentes clausulas referentes ao custeio do prolongamento 
sem prejuizo da clausnla da reversão acima estipulada. 

XXXII 

A Companhia obriga-se a não possuir escravos e a não 
empi·ogar nos diversos serviços da estrada se não possoas livros 
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XXXIII 

No caso de desaccordo entre o Governo e a Com
panhia • sobre a intelligencia das presentes clausulas, esta 
ser:í decidida por arbit ros nomeados, dous pelo Governo e 
dous pela Companhia. 

Servirá de desempatador a Secção do _Imperio do Con
selho de Estado. 

XXXIV 

Pela inobservancia de qualquer das presentes condições, 
poderá o Governo impor multas de 200$000 até 5:000$ e o 
dobro, na reincidencia. 

XXXV 

Para garantia da execução do contrato que celebrar, a 
Companhia depositará no Thesouro Nacional, antes da as
signatura do mesmo contrato, a quantia de 10:000$, em 
dinheiro ou títulos da dividu publicn. O deposito, sendo 
foito em dinheiro, não vencerá juro. 

XXXVI 

Se, decorridos os prasos fixados, não quizer o Governo 
prorogal os, e fôr declarado caduco o contrato, a Companhia 
perderá em beneficio do Estado a caução prestada. 

Esta será completada á medida que della forem dedu
zidas as multas. 

XXXVII 

Ficará sem effeito à presente concessão, se no praso 
ele 60 dias, contados da data da sua publicação no Diario 
Official, não tiver a Companhia prestado a caução de que 
tratão as clausulas precedentes, e assignado o respectivo 
contrato. 

Palacio do .Rio de Janeiro, em 27 de J::1,neiro de 1883. -
Henrique d'Avila. 



Annexo N. º 25 

LEI N,º 3172 d8 22 -dB Outubro d8 1883 

Autorisa o Governo a conceder á Companhia da Estrada de Ferro 
Leopoldim,, garantia de juros de 7 °/o sobre o capital não exce
dente a 10.000:000$000, para o prolong;miento dn, mesma estrada 
á cidade dit Itabira e ele seu ramal- Alto Muriahé-até ao Rio 
Manhuassú, autorisa igualmente a fusão da mesma Companhia 
com as dn União :Mineira e Piau mediante certos favores. 

O Dr. Antonio Gonçalves Chaves, Presidente da pro
vincia de Minas Geraes: Faço saber a todos os seus habj 
tantes, que a Assembléa Legislativa provincial decretou, e 
eu sanccionei a lei seguinte : 

Art. l.º Fica o Presidente da Província autorisado a 
conceder á Companhia Estrada de Ferro Leopoldina ga
rantia de juros de sete por cento annuaes, polo praso de 
30 annos, sobre o capital effectivamente empregado e nunca 
excedente a 10.000:000$000, para o prolongalllento de seus 
trilhos até á cidade da ltabira, e do seu ramal em con
strucção, denominado - Alto Muriahé - desde o ponto ter
minal dos kilometros já subvencionados por lei e contrato 
anteriores, até o ponto mais conveniente do valle do rio 
Munhuassú, alterado, se fôr preciso, de accordo com a 
Companhia, o traçado deste ramal. 

§ 1. 0 A applicação do capital garantido será de 
7.000:000$000 para o prolongamento de seu tronco até 
ltabira e de 3.000:000$000 para o prolongamento do ramal 
até Munhuassú. 

§ 2.º Para a obtenção de qualquer destes fuvores, a 
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Companhia Leopoldina se obrigará a consentir que a Com
panhia União Mineira prolongue sua linha até entroncar
se nella, na cidade de Ubá, ou suas immediações, con
struindo esta sua estação. 

§ 3.º Para gosar do favor do entroncamento de que 
trata o paragrapho antecedente, a Companhia União Mi
neira consentirá no entroncamento da Estrada de Ferro 
Juiz do Fóra e Piau, no ramal do Rio Novo e obterá 
igual consentimento da parte desta Companhia. 

§ 4.º Na bypothese de realisar-se o consentimento con
stante do § 2.º, fica o Presidente da Província autorisado 
a garantir o juro de sete por cento annuaes, pelo praso 
do trinta annos, ás Companhias União Mineira, Juiz de 
Fóra e Piau: á 1." sobre 2.200:000$000, mais, para as obras 
do seu prolongamento até entroncar-se na Estrada de Ferro 
Leopoldina, e para o seu ramal até u cidade do Pomba, 
podendo este partir ou constituir prolongamento do ramal 
do Rio Novo; á 2." sobre 1. 000:000$000, mais, para o seu 
prolongamento até entroncar-se no ramal do Rio Novo; 
dispensada ell a d e constituir a parte de sua estrada de 
Sant'Anna ao Piau. 

No caso, porém, de falta desse consentimento, será 
applicavel á Companhia Juiz do Fóra o Piau a dita ga
rantia de juros sobre o maximo de 600:000$000 para a con
strucçifo até Sant' Anna, elovando-so neste caso a 1.400:000$000 
o capital garrmtido a esta ompreza. 

Art. 2.º Fica desde já autorisada a fusão das Compa
nhias Leopoldina, Uniiio Mineira e Juiz de Fór:1 e Pin,u, 
sondo concedid as, na hypothose de realisar-se a fusão, á 
Companhia fu sionada privilegio por 50 annos para con
strucç:Io, uso e gôso de um ramnl que demando o vall e de 
Pimng a, e pro fo 1·cncia, cm igualdade de condições, parfl. fL 

consLrucç:'i:o de quaesquor onLros ramacs que na mesma 
entronquem-se. 
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§ 1. º Fica concedido o privilegio de zona de 30 kilo
metros para cada lado do eixo ela linha a todas as ccm
cessõos foitas pela presente lei, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos. 

Art. 3. 0 Nos contratos que o Presidente da Província 
celebrar em virtude da presente lei, observar-se-hão, além 
das clausulas usadas, as seguintes : 

§ l.0 A garantia da província, á Companhia de Estrada 
ele Ferro Leopoldina, far-se-ha effoctiva pela seguinte 
forma: 

N. 1. Emquanto durar a construcção observar-se-ha o 
disposto aos §§ 1.0

, 2.0 e 3.º, da clausuln, 2.& do regulamento 
que acompanha o Decreto n.º 6995 de 10 de Agosto 
de 1878. 

N. 2. Logo que os prolongamentos da Estrada de Ferro 
Leopoldina, ou parte destes, forem entregues ao transito 
publico, será levado em conta do pagamento dos juros ga
rantidos á Companhia, o excesso de 7 °lo que se verificar 
na venda da dita estrada até S. Geraldo e rama~s, sobre 
o capital effectivamente empregado, deduzida deste a sub
venção kilometrica, e preenchendo á província apenas o 
que faltar para o pagamento dos juros de que trata a pre
sento lei. 

§ 2. • Logo que os dividendos excederem a 8 %, será 
o excedente repartido com igualdade entre a província e 
a Companh ia, cessando essa divisão desde que a província 
esteja r eembolsada das quantias que houver dispendido, 
em juros e subvenções, quer em virtude desta, quer em 
virtude de leis anteriores. 

§ 3. 0 No fim do .praso de 50 annos, a contar das datas 
dos primitivos contratos, celebrados com as companhias, 
passarão todas· as estradas com material fixo e rodante ao 
domínio da província, sem inclemnisação alguma da parte 

19 
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desta, salvo se antes desse praso a província fôr embol
sada de todos os dinheiros que houver clispendido. 

§ 4.0 O Presidente da Provi ncia marcará um praso, 
nunca excedente de seis annos, para a conclusão das obras 
de que trata a presente lei. 

N.º 1. Se as estradas não fo1·em entregues ao trafego 
dentro do praso marcado, caducarão todos os favores con
cedidos, e as companhias restituirão quaesquer quantias 
que por ventura tenhüo recebido em virtude da presente 
lei. 

§ 5.• As companhias obrigar-se-hão a arrecadar todos 
os impostos sobre transporte de passageiros e mercadorias 
por suas linhas, de conformidade com a legislação em 
vigor, sujeitando se a todas as condições que o governo 
julgar conveniente para a boa arrecada.ção e fiscalisação 
das rendas provinciaes. 

Art. 4.º Fica revogada a lei n.º 2182 de 7 ele Novembro 
de 1875 que concede autorisação á Companhia Estrada de 
Ferro Leopoldina para a construcção da Estrada de Ferro 
da Ponte Nova a Arassuahy e declarado caduco o con
trato para esse fim celebrado. 

Art. 5.º Antes da assignatura elo respectivo contrato, 
a Companhia contrata nte depositará nos cofres da Dire
ctoria da Fazenda Provincial, a quantia correspondente a 
dous decimos por cento dos capitaes garantidos em vir
tude desta lei, quantia que r everterá em beneficio da pro
víncia no caso de caducidade dos contratos. 

Art. 6.0 Revogão-se as disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co

nhecimento e execução da r eferida lei pertencer, que a 
camprão e fação cumprir tão inteiramente como nella se 
contém. 

O Secretario desta província a faça imprimir, publicar 
e correr. Dada no Palacio da Presidencia ela província de 



253 

Minas Geraes, aos vinte e 'dous dias do mez de Outubro 
do anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil oitocentos e oitenta o tres, sexagesimo segundo da 
Independencia e do Imperio. - (Assignados) Antonio Gon
çalves Chaves.- Sellada e publicada nesta Secretaria aos 
29 de Novembro de 1883. - Servindo de Secretario, Augusto 
M. da Costa Lima. 

Prolongamento da Estrada de Ferro Leopoldina 
Termo de contrato celebrado parn o prolongamento dn Estrrid11 de 

Ferro Leopoldin!\, em v irtude d!\ lei n. 0 3172 de 22 de Outubro 
de 1883. 

Aos doze dias do mez de Agosto de 1884, em o Palacio 
do Governo, perante S. Ex. o Sr. Dr. Presidente da Pro
vincia, compareceu a Companhia da Estrada de Ferro Leo
poldina, devidamente representada por seu procurador abaixo 
assignado, para o fim de contratar o prolongamento acima 
referido; e depois de mutuo accordo, ficárão estipuladas as 
seguintes clausulas: 

Primeira. - O Governo Provincial de Minas, autori
sado pela lei n.º 3172 de 22 Outubro de 1883, concede á 
Companhia da Estrada de Ferro Leopoldina : 

§ 1.0 Privilegio exclusivo para construcção, uso e gôso 
dos prolongamentos seguintes. 

I. Partindo da estação de S. Geraldo á Itabira de 
Matto Dentro, passando por Ponte Nova. 

II. Do ramal-Alto .M:uriahé-desde o ponto terminal 
dos kilometros já subvencionados por lei e contrr,to ante
riores, até o ponto mais conveniente do valle do rio 
Munbuassú, alterado, se fôr preciso, de accordo com a 
Companhia, o traçado deste ramal. 

III. Da Estrada de Ferro União Mineira até entron-
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car-se na via-ferrea Leopoldina, o do sou ramal até -á 
cidade do Pomba, podendo este paTtir ou constituir prolon
gamento do ramal do Rio Novo. O tempo do privilsgio 
será de 50 annos contados das datas dos primitivos con
tratos com as Companhias Leopoldina e União Mineira. 

§ 2.º Garan t ia de juros de 7 ¼ annuaes sobre o capital 
effectivamente dispendido até doze mil e duzentos contos 
na construcção dos r eferidos prolongamentos, a saber: até 
7.000:000$000 para o prolongamento de S. Geraldo a Itabira; 
até 3.000:000$000 para o ramal-Muriahé ao valle do Mn
nhuassú; e até 2.200:000$000 para o da Estrada União 
Mineira. O praso desta garantia será de 30 annos, conta
dos do dia em que se realisar qualquer entrada de fundos 
em r elação ás novas linhas, ficando limitado tambem a 30 
annos, mas contados da dat!t da publicação da lei n.º 3172, 
o da garantia sobre o capital de 2.990:912$625 empregado 
na construcção do trecho entre Serraria e Guarany, que 
passa a esta Companhia. 

§ 3. 0 Privilegio de uma zona de 30 kilometros para 
cada lado da estrada em relação a todos os novos trechos 
a construir, em relação ao prolongamento da linha do 
centro e ao ramal Munhuassú, a de sessenta (60) kilome
tros na direcção do seu prolongamento, sendo o eixo ela 
relativa ao trecho de S. Geraldo á Itabira determinado 
pelo prolongamento da linha recta para unir as cidades ela · 
Ponte Nova a Itabira. Esta zona será determinada como 
o estabelece o Decreto n.º 7957 de 29 de Dezembro de 1880. 

A presente concessão não impedirá a construcção de 
outras vias-ferreas que, embora partindo do mesmo ponto, 
mas seguindo direcção diversa, possão approximar-se e até 
cruzar a de que trat a este contrato, com tanto que dentro 

• da zona privilegiad a não recebão gcneros ou passageiros 
mediante frete ou passagem. Fica, porém, exceptuado o 
caso de haver accorclo com a Companhia. 
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Segunda.-Tambem concede-lhe o Governo : 
§ l.º O dü-eito do desappropriar, na fórma da lei n.º 480 

de _ 19 de Junho de 1850, os terrenos e edificios, materiaes 
de construcção, ou outros do dominio particular que forem 
necessarios para o leito da estrada, suas estações e mais 
dependencias. 

§ 2.• A isenção de todos e qnaesquer impostos provin
ciaos sobre as machioas e materiaes destinados á estrada, 
sua coustrucção e custeio, na forma da lei n.º 2437 de 13 
de Novembro de 1877; bom como quaesquer outros favores 
que o Governo resolva fazer, e que sejão extensivos a 
todas as ernprezas congoneros. 

§ 3.0 Preferencia, em igualdade de condições, para o 
prolongamento e ramaes. 

§ 4.º Privilegio para construcção, uso e gôso por 50 
annos, contados da data deste contrato, de um ramal que 
demando o valle do Pil'anga, ficando dependente este privi
legio do entroncamento na « Rio Novo>> ela Estrada de 
Ferro de Juiz do Fóra e Piau. 

Terceira. - Compromette-se ainda o Governo Pro
vincial: 

§ l. 0 A solicitar do Governo Geral os seguintes favores 
para a em preza: 

l. 0 Os mencionados nos n.º' 1 a 6 da clausula 1 º. do 
Decreto n. º 7959 de 29 de Dezembro de 1880. 

2.º Transporte gratuito, pela Estrada de Ferro D. Pe
dro 11, ele todo o material fixo o rodante necessarios á 
construcção o trafego da linha, e do combustível durante o 
praso de vinte (20) annos. 

§ 2° A pagar á Companhia os juros devidos nos prnsos 
prefixos neste contrato, e pela demora mais 7 % pelo debito 
verificado. 

§ 3.0 A pagar tambem á mesma juros de sete por 

• 
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cento (7 %) quanto ás sommas retardadas por mais de dous 
mezes, além do praso além do qual deve ser feito o paga
mento, que não forão satisfeitas por inexactidão de contas 
que não se verificar, ou por entender o Governo não serem 
devidas e depois tenbão de ser pagas. 

Quarta.-Por seu turno obriga-se a Companhia Leo
poldina: 

§ 1.0 A começar os trabalhos para a determinação geral 
das linhas dentro do praso de 1 anno e a conüluil-os dentro 
do de dous. Ambos estes prasos serão contados da data 
do presente contrato. 

§ 2. 0 A submetter á approvação do Governo, dentro de 
tres annos, o projecto completo e definitivo, bem como o 
orçamento da despeza. 

O projecto deve conter : 
l. 0 A planta geral da linha na escala de 1:4000 em que 

serão indicados os raios da curvatura e configuração do ter
reno, representada por meio de curvas de nível, distantes 
tres 1netros entre si, bem como, em uma zonà nunca menor 
de oitenta metros de cada lado, os campos, mattas, terre
nos pedregosos, e, sempre que fôr possível, as divisas das 
propriedades particulares., as terras devolutas e as minas. 

2. 0 O perfil longitudinal na escala de 1:400 para as 
alturas, e de 1:4000 para as distancias borisontaes, indi
cando a, extensão e cotas dos declives. 

3.0 Os perfis transvernaes na escala de 1:200 em numero 
sufficiente para determinação dos volumes de obras . de 
terra. 

4.º Os planos gemes das obras mais importantes na 
cscula, de 1:200. 

5.º A relação das pontes, viaductos, pontilhões e boeiros, 
com as prin<éipaos dimensões, posição na linha, systema de 
construcção e quantidade de obra. 

6.º A tabella de quantidade das escavações para exe• 
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cutar-se o projecto do transporte médio de remoção dos 
materiaes e sua classificação approximada. 

7 .º A tabella do alinhamento e seus desenvolvimentos, 
raios de curvas, cotas de declividades e suas extensões. 

8.º As cadernetas authenticadas das notas das opera
ções topographicas, geodesicas e astronomicas feitas no 
terreno. 

Todos os documentos serão apresentados em duplicata, 
sendo, depois de approvados os estudos, entregue uma via 
á empreza, rubricada pelo director geral das Obras Publi
cas, ficando a outra archivada na directoria gera1. 

A Companhia, que poderá apresentar o projecto defini
tivo por secções de 10 kilometros, não fica impedida de 
sujeitar tambem e primeiramente á approvação do Governo, 
os estudos preliminares que posaão servir para fixar os 
pontos extremos e principaes pontos intermodiarios da 
linha. 

§ 3.º A não modificar o projecto, depois de approvado, 
sem que primeiro haja autorisação do Governo. No caso 
ele reconhecer, durante a execução dos trabalhos, a utili
dade da modificação, a Companhia a justificará para poder 
sor permittida. 

§ 4.º A começar os trabalhos da construcção da estrada 
dentro de tres mezes da data da approvação do projecto, 
e, Ae fôr approvado por secções, da data da approvação dn 
primeira secção. 

§ 5. 0 A concluir toda a constru0ção da linha dentro 
dos seguintes prasos, contados da data do presente con
trato: de seis annos (6) annos para o prolongamento da 
linha do centro até Itabira e para o ramal de Munhuassú; 
de dons annos e meio (2 ¼) para o trecho de Guarany a 
Ubá, cont:1clo es te praso da data da approvação dos 
estudos. 

§ 6. 0 A construir a estrada em condições apropriadas 
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ao transporte commodo e seguro de passn,geiros e merca
dorias. Os m~teriaes empregados serão de primeira quali
dade. O raio minimo das curvas será de 80.m e só adaptado 
excepcionalmente. A rampa maxima será de 2 1/,. Haverá 
accommodações apropriadas, guarda-estrada, signaes, etc., 
etc., em todos os pontos em que caminhos ordinarios atra
vessem a via-ferrea em sua superficie. 

§ 7.0 A construir tambem nas extremidades da linha e 
nos pontos intermediarios, onde forem precisas, estações, com 
todas as accommodações nccessarias para o serviço de via
jantes e mercadorias. 

§ 8.0 A manter o serviço regular e diario de passagei
ros e cargas ent re os pontos extremos e intermediarias da 
linha. 

§ 9.0 A restabelecer e manter em qualquer tempo, á 
sua custa, o livre escoamento das aguas, cujo curso seja 
demorado ou retido pelas obras da estrada. 

§ 10. A construir no cruzamento com os rios navega
veis ou canaes as pontes ou viaductos, com a capacidade 
necessaria para que a navegação não seja embaraçada. 

§ 11. A conservar as obras da estrada) depois de con
cluidas, sempre em bom estado, de modo que não haja em 
tempo algum interrupção do trafego, nem o menor perigo 
para a circulação dos trens. Pela inobservancia desta dis
posição fica livre ao Governo o direito de mn,ndar fazer por 
conta da Companhia os trabalhos necessarios para restabe
lecer a segurança da via-ferroa. 

§ 12. A transportar gratuitamente com as necessarbs 
garantias e segurança: 

l.º As autoridades e empregados publicos em serviço, 
os presos e seus guardas, as escoltas policiaos e a r espe
ctiva bagagem. 

2.0 As malas do correio e seus conductores, bem como 
quaesquer sommas de dinheiro pertencentes ao Thesouro 
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Nacional ou ao Provincial, escolta de linha e a respectiva 

bagagem. 

§ 13. A t1·ansportar com abatimento de 50 °lo do preço 
das respectivas tarifas: 

1.0 As munições de guel'ra e qualquer numero de sol
dados do exercito, da guarda nacional ou da policia, com 
ecus officiaes e respectíva bagagem. 

2. 0 Os colonos immigrantos, suas bagagens, ferramentas, 
utensílios e instrumentos aratorios. 

3. 0 As sementes e as plantas enviadas polo Governo 
1rnra serem gratuitamente distribuídas p elos lavradores. 

4. 0 Todos os generos de qualquer natureza, que sejão 
pelo mesmo Governo enviados para attender aos socr:orros 
exigidos pelas seceas, inundações, p este, guerra ou outra 
calamidade publica. 

§ 14. A transportar com abatimento de 15 °lo os passa
geiros e cargas do Governo Geral o Provincial, nifo especi
ficadas nos dous paragraphos antecedentes. 

§ 15. A pôr á disposição elo Governo, em circumstan
cias extraordinariàs, logo que este o exigir, todos os meios 
do transporte ele que dispozer. Neste caso o Governo pa
ganí, a quantia que for convencionada, pelo uso da estrucla, 
ni.1:o excedendo no valor da ronda média de período identico, 
nos ultimos tres annos. 

§ 16. A linha telegraphica será oonstrnida de modo a 
funccionar em cada estação logo que a linha ferrea con
struida seja entregue ao trafego. O Governo poderá utili
sar-se gratuitamente elos postes telegrapbicmi da Companhia 
para collocar um ou mais fios elcctricos, mas construirá 
edificios proprios annexos aos das estações e que não em 
baraccm o plano elas obras da Companhia. Se o Governo, 
porém, não quizer usar desse direito, poderá fazer por 
intormedío da Companhia os avisos telegraphicos que lhe 
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seJaO precisos transmittir, e isto independentemente de 
qualquer remuneração. 

§ 17. A fornecer, ao engenheiro fiscal ou quem fôr 
examinar a estrada, ou outros funccionarios publicas, todos 
os dados estatísticos, esclarecimentos e informações, que 
forem ·exigidos, franqueando-lhes tambem todos os seus 
livros, e ao engenheiro, além disso, todas as plantas, perfis 
e respectivos desenhos. 

§ 18. A remetter ao Governo, tres mezes depois de 
entregue a linha ao trafego, uma memoria descriptiva da 
estrada, conforme a execução; as coordenadas geographicas 
dos pontos notaveis atravessados pela estrada, bem como 
dos que ficarem dentro da zona privilegiada. 

§ 19. A remetter tambem ao Governo, no fim do mcz 
de Abril de cada anno, um relatorio circumstanciaclo, rela
tivo ao anno antecedente, de todas as occurrencias, movi
mento de passageiros e mercadorias, receita e despeza 
detalhadas, estado da -linha e condições financeiras da 
Companhia. 

§ 20. A cobrar nas estações da estrada, como taxa 
addicional aos fretes que receber a mesma estrada, as taxas 
itinerarias e impostos provinciaes de exportação de produ
ctos mineiros. Por esse serviço perceberá a Companhia 
uma gratificação não excedente de 4 % das quantias arre
cadadas. 

O quantum, porém, dessa porcentagem, o modo pra
tico da arrecadação, a época e logar em que devem ser 
entregues as sommas arrecadadas, etc:, etc., serão oppor
tunamente estipulados pelo Governo. A obrigação imposta 
por este paragrapho cessará quando o Governo assim 
o julgar conveniente. Mas, nes te caso, não podení a 
Companhia recusar-se a prestar todo o auxilio, ou tomar 
qualquer providencia que, em bem de garantir a boa arre-



261 

cadação dos impostos geraes e provinciaes, forem reclama
dos pelo mesmo Governo. 

§ 21. A ter sempre o trem rodante nece·ssario para o 
trafego, augmontando-o na razão do accrescimo de passa
geiros e cargas a transportar, de modo a haver em todo o 
tempo quantidade sufficiente para a satisfação de todas as 
necessidades do serviço. 

O material rodante compôr-se-ba de locomotivas, ali
mentadores (tender), de cursos de 1. • e 2.• classes para 
passageiros, wagons de mercadorias, inclusive os de gado, 
lastro, freio, e finalmente de carros para conducção de ferro, 
madeira, etc., etc. 

§ 22. A pagar as multas que lhe serão impostas pelo 
Presidente da Província : 

De 2:000$000, pelo excesso de prasos estipnlad os nos 
§§ 1.º, 2.º, 4.• e 5, 0 desta condição, e será do dobro esta 
multa se o excesso fôr além de 6 mezes. 

De 500$000 a 5:000.$000, conforme a gravidade do caso, 
pela infracção de qualquer das clausulas do presente con
trato, para as quaes não estejão es tabelecidas penas 
especiaes. 

Do pagamento das multas, acima especificadas, só po
derá a Companhia ser alliviada provando a existencia de 
caso de força maior que motivasse a falta. Sua reclamação, 
porém, não será attendida se fôr apresentada depois de 
60 · dias, contados da data em que tiver conhecimento da 
multa. 

§ 23. A observar as disposições do regulamento ele 26 
de Abril de 1857 e bem assim quaesquer outras da mesma 
natureza que forem decretadas para segurança e policia das 
estradas de ferro, uma vez que as noval') dil'lpül'lições não 
contrariem as clrwsulas deste contrato. 

Quinta. - A garantia da provincia á Companhia Es
trada de Ferro Leopoldina far-se-ha effectiva em semestres 
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vencidos nos dias 30 de Junho e 31 de Dezembro de cada 
anno, e pagos dentro de 3 mezes depois de findo o semes
tre, durante o praso de 30 annos, pela fórma seguinte: 

§ l. 0 Emquanto durar a constrncção das obras, os juros 
de 7 % serão pagos sobre as quantias que tiverem sido 
autorisadas pelo Governo e recolhidas a um estabeleci
mento bancaria para serem empregadas á medida que forem 
necessarias. 

As chamadas limitar-se-hão ás quantias exigidas pela 
construcção das obras em cada anno. Para esse fim a 
Companhia apresentará, dous mezes antes do começo das 
mesmas obras, -o seu respectivo orçamento, que será fun
dado sobre aK mesmas bases em que se fundou o orçamento 
geral que regulou a fiança ou garantia de juros sobre o 
capital fixo. 

Decorrido que seja o primeiro anno da entrada das 
chamadas, cessarão os juros até á conclusão das obras que 
dcvião ser executadas nesse anno. Construidas que sejão 
ollas, conLinuará o pagamento de juros. 

§ 2. 0 Os juros pagos pelo et1tabeleoimento bancario, 
sobre as quantias depositadas serão creditados á fiança ou 
á garantia do Governo, e bem assim quaesquer rendas 
eventuacs cobradas pela Companhia, como sejão taxas de 
transferencias de acções, etc. 

§ 3. 0 Nos capitaes levantados durante a construcção 
não será incluido o custo do material rodante, nem o de 
macbinas e apparelhos de qnalquer natureza, nocessarios 
ao seu reparo e conservação, o qual só' será lançado em 
conta para garantia de juros, seis mezes antes de serem o 
dito material, macbinas e apparelhos, acima referidos, em
pregados no trafego ela estrada. 

§ 4. 0 Logo que sejão entregues ao t rafego, em todo e 
em parte, os prolongamentos da Estrada Leopoldina, o ex
cesso de renda de 7 °/o sobre o capital effcctivamente em-
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pregado nas linhas não garantidas, fixado em 13.507:626$973, 
depois de pagos todos os dispendios e encargos annuaes da 
Companhia, o qu e tudo prefaz 1.083:342$263, conforme o 
parecer da commissão do Ministerio da Agricu1tura, rever
terá em favor do pagamento dos juros garantidos, preen
chendo a província apenas o que faltar para completar os 
7 °/o sobre o capital garantido pelo contrato. A revisão 
desta clausula fica dependente da approvação da Assembléa 
Provincial, ficando sem · effeito este contrato no caso de 
não app rovação. 

§ 5. 0 O capital acima fixado só poderá ser augmentado 
por accrescimo do valor ela estrada, proveniente das se
guintes verbas : obras novas, obras completas da linha, 
augmento e construcção das officinas, telheiros, estações, 
substituição na via-permanente e estabelecimento da linha 
dupla. 

Fica entendido que despoza de renovação elo material 
rodante será lançada nas contas de custeio. 

Sexta. - Logo que os dividendos excederem do oito 
}JOr cento, será o excedente repartido com igualdade entre 
a província e a Companhia, cessando essa divisfío desd e 
que a provincia esteja reembolsada das quantias que houver 
dispenclido em juros e subvenções, quer em virtude deste, 
quer em virtude de contratos anteriores, celebrados para 
a construcção da Estrada Leopoldina, e todos os seus ra
maes, e parn, a União Mineira desde a estação da Serraria. 

No fim do praso de (50) cincocnta annos, a contar das 
datas dos primeiros contratos celebrados com esta Compa
nhia, ou com a estl'acla União Mineira pas1mrá toda a es
trada com material fixo e rodante ao domínio ela província, 
sem indemnisação alguma da parte desta. 

Setima. - A Companhia poderá em qualquer tempo 
isentar-se do onus da segunda parte da clausula antecedente, 
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logo qne restitua aos cofres provinciaea a importancia rece-. 
bida cm garantia de juros, caso já o não tenha feito em 
virtude da clausula (6.ª) sexta, bom como indemnise a pro
víncia de quaesquer despezas que haja feito para por sua 
parte occocl'er aos pagamentos effectuados. 

Nessa hypothese cessará a ingerencia da administração 
da província nos negocios da estradà. 

Fica-lhe, porém, salvo o direito de regular, de accordo 
com a empreza , a tarifa dos transportes, bem como de 
manter a policia e segurança da estrada. 

Oitava. - O capital que tem a sobredita garantin. de 
juros cornpor-se-ha das seguintes verbas: 

§ 1.º Dinheiro dispendido com levantamento das plan
tas, organisação de proj ecto, exploração, orçamentos, map
pas, despezas de viagens para os trabalhos, e as demais 
necessarias para que possa ser levada a effeito a con
strucção da estrada, tudo sujeito ao exama do Governo 
provinci al. 

§ 2.º As somma,s dispendidas com a acquisição dus ter
renos, indemnisação a proprietarios ou a outros prejudica
dos, e com a construcção ou acquiHição das obras para seu 
uso, com estações, armazens, telbeiros, depositos, offieinas 
de machinas, escriptorios, rmiervatorios d'agua, encanamen
tos, platafórmas, guiadores, trilhos, linhas tel egraphicas e 
tudo mais concernente e considerado como constituindo e 
pertencendo ás obras de uma estrada ele ferro. 

§ 3. 0 O custo do primeiro e completo lote de machinas
locomotivas, carruag ens de passageiros, carros de mercado
rias e de todo o machinismo que se considera fazendo 
parte do capital. 

A renovação e reparos do material redante e de trac
ção deverão ser lançados nas contas correntes annnaes da 
receita e despeza, e não addicionados ao capital. 
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Nona. - As despezas de administração durante ostra
balhos da estrada e antes de sua abertura ao transito 
publico, serão tambem annexas ao capital; mas as que se 
fizerem depois da dita abertura pertencerão a conta cor
rente da receita e despeza. 

Decima. - Qnalquer alteração que possa ser necessa
ria em alguma das obras, depois de concluídas, será feita 
por conta da Companhia e Reu custo não será levado em 
conta do capital quo tem a garantia de juros . 

Undecima.- Se a Companhia soffrer algum preJmzo 
por destmição dos trabalhos (salvo o caso de força maior) 
comprebendidos debaixo de sua propria responsabilidade, 
por pagamentos de multas, custas de arbitramentos ou por 
fallecimento das pessoas que tenbão transacção com ella, 
taes prejuizos não serão contados no intuito de considern.
rem diminuídos os dividendos. 

Duodecima. - Todas as despezas assim annuaes com.o 
semestraes, e quaesquer outras que constituírem o capital 
que tem garantia de juros, deverão ser despezas reaes e 
bona fide feitas, devidamente provado perante o Governo. 

A província tem o direito de mandar fazer os exameR 
que julgar necessarios para fiscalisar a exactidão das des
pezas, assegurar os meios adoptados e efficazes no sentido 
de effectuarem-se as obras da estrada com a maior eco
nomia, e de ser tambem observada na administração e 
custeio, 

Decima terceira.-Se, em qualquer tempo, depois de 
completa e aberta toda a estrada, fôr interrompido o tra
fego por motivo não justificado, a empreza deixará de re
ceber os juros garantidos pela província durante o tempo 
ele interrupção, até que attinja o praso de tres mezes, findo 
o qual perderá . o privilegio, de conformidade com o dis
posto na clausula 15.ª, bypothese 3. • 
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Decima quarta.-Findo o semestre, a Companhia apre
sentará ao Governo as contas de suas despezas de con
strucção, reparos, custeios e administração, relativas ao se
mestre. 

Se o não fiz er, ou se em qualquer occasião deixn,r de 
franquear os seus livros ao Governo, este poderá demorar 
o pagamento dos juros até que a Companhia cun1pra o seu 
dever. 

Decima quinta.-Em qualquer época, depois de decor
ridos 15 annos da data deste contrato, poderá o Governo 
resgatar a presen te eoncessão, se julgar conven iente . 

O preço do resgate será fixado por dous arbitros, um 
nomeado pelo governo e outro pela empreza. 

Na avaliação se tomará em consideração não só a im
portancia das obras no estado em que estiverem, sem at
tenção ao seu custo primitivo, mas tambem a renda liquida 
média dos tres annos anteriores. 

Em nenhum caso, porém, o preço do resgate que re
sul tar do a rbitramento será superior a uma somrna, cuja 
renda annual de 6 ¼ seja equivalente á renda liquida dos 
cinco annos anteriores. 

Do preço do resgate, conforme fôr ajustado ou arbi
trado, será deduzido pelo Governo o fundo de amortisaçft:o 

que então houver. 
Se os dous arbitros não chegarem a um accordo, pro

ceder-se-ha na fórma da condição 23.a, á escolha de um 
terceiro que a desempatará. 

De cima sexta.- Se depois de haver adquirido a pro
priedade da estrada resolver o Governo arrendar sua ·admi
nistraçfi:o e cxploraçito, será a Companhia preferida, em 
igua1clade ele condições, seguindo-se o mesmo processo esta
b elecido na clausula 28.ª 

De cima setima.- Caducará a presente concessão nas 
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seguintes hypotheses, salvo o caso de força maior julgado 
pelo governo : 

1.ª De, impostas as multas de que trata a primeira 
parte do § 22, clausula 4.•, e passados mais seis mezes, 
ainda assim não fôr apresentado o projecto definitivo, não 
tiverem começo os trabalhos da estrada ou não forem con-
cluidos. ' 

2.ª Se as linhas não forem entregues ao trafego dentro 
do praso marcado no § 35.º da ciausula. 4.• devendo neste 
caso restituir á Companhia qualquer quantia que por ven
tura tenha recebido em virtude da presente concessão. 

3.• De, começada a construcção das linhas, ficarem as 
obras paradas por mais de seis mezes. 

4." De, aberta5 as linhas ao trafego, ser a circulação 
interrompida por mais de tres mezes. 

5.• De ser a Companhia declarada incapaz, por qual
quer motivo, de continuar os seus trabalhos. 

6. • Se não se realisar a compra da estrada União Mi
neira pela Companhia Leopoldina, ou se não forem cum
pridas as condições estipuladas na oscriptura de venda. 

7." De resistencia, por parte da Companhia, ao cumpri
mento de quaesquer ordens ou decisões do governo ema
nadas em virtude de clausulas do presente contrato, ou 
de regulamento quer geraes, quer provinciaes então om 
vigor. 

§ unico. Só nos casos acima expressos terá. logar a 
caducidade da presente concessão, precedendo acto moti
vado da presidencia, com recurso para o Conselho de 
Estado. 

Decima oitava.- ReuJisadas as hypotheses da clau
sula rmtecedente (no caso de haver obras feitas) a CoD)pa
nhia conservará seus direitos sobre as obras e sobre as 
propriedades que houver adquirido. 

O va,lor, porém, de todas as terras publicas, madeiras 
20 
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ou outros materiaes que tiverem sido concedidos gratuita
mente pelo Governo, assim como o total dos juros que o 
Thesouro Provincial houver pago serão restituidos. 

Em tal caso ao Presidente da Província cabe o direito 
de desappropriar a estrada e outra qualquer propriedade ou 
dependencia de11a, segundo a lei, se julgar de utilidade 
publica. 

De cima nona.- Para :fiscalisar as obras da estrada, e 
o fi el cumprimento das clausulas deste contrato, haverá 
junto á Companhia um engenheiro de nomeação do Governo, 
e subordinado á Directoria Geral das Obras PL1blicas. 

O seu vencimento de 6:000$000 annuaes, será pago 
pela Companhia, mas por intermedio da província, qne o 
descontará na occasião do pagamento dos juros garan
tidos. 

Vigesima.-A preferencia concedida á Companhia pelo 
n.º 3 da segunda clausula para construcção do prolonga
gamento e rarnaes fica considerada corno direito que tem 
a mesma ele ser ouvida sobre as propostas que apparecerem, 
ou sobre bases formuladas pelo Governo sem necessidade 
de apresentar propo,sta sutt. 

Ouvidít a Companhia, deverá ella declarar, dentro de 
60 di as ela data da consulta feita pelo Governo se quer ou 
não encarregar-se das obras. 

No caso negativo, em o qual serão as obras dadas a 
outra companhia ou pretendente, não poderá a Compa
nhia oppôr-se á juncção do prolongamento e ramaes á sua, 
linha. 

Nessa, hypotbese terá o Governo o direilo de regulai· 
a poli cia do serviço, e a taxa das tarifas que as novas 
linhas deverão pagar á Companhia. Por seu lado a Com
panhia adquirirá igual direito com igual onus ao uso das 
novas linhas . 
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Nenhuma das Companhias, porém, poderá receber pas
sageiros e mercadorias nas liuhns que lhes não poí'tencerem, 
salvo por mutuo consentimento, fi cando-lhes sómente esta

belecido o direito de transito. 

Vigesima primeira.-A via-ferrea de que se trata, e 
suas obras, não impedirão, em tempo a lgum, o livre tran
sito das estradas actuaes e ele outras que para commodi
dade publica no futuro se abrirem. 

Pelo cruzamento da m es ma estrada de outras, por 
baixo, por cima, ou ao nivel, não }JOderá a ernpreza exigir 
encargo, imposto ou taxa ele quàlquer natureza qne soja. 

Nestes cruzamentos todas as obras necessarias serão 
construidas, conservadas e repnradas á custa do contra
t:rnte ou Companhia. 

Exceptna-se o caso de ser a construcção exigida pelo 
Governo da Provincia, depois ele concl tiicla a estrada ele 
ferro, que ora se contrata, em que as clespezas serão feitas, 
por conta da província ou da empreza a quem pertencerern 
as ditas estradns . 

Vigesima segunda.-A Companhia, do accorclo com 
o Presidente ela Provincia, para facilitar o transito de gc
neros e passageiros, bem como chamar a conc t1rrencia á 
sua linha, poderá : 

l.º Construir es tradas •vicinaes de ferro, de madeira, 
ou de outro qualquer material conveniente. 

2. 0 Abrir canaes e estradas ordinariRs dentro ela zona 
])rivilegiada. 

vilegio, nem 
contrato. 

Taes obras porém não gosa t·ão nom do pi-i
de garantias e vantagens estipuladas neste 

Vigesíma terceira.-Os preços de transporte de pas
sageiros e mercadorias ele qua lquer eRpocie, serão cletenni
nados em uma tarifa organisarla p ela Companhia, de aci-

corclo com o Governo . 
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E sta tarifa será revista de tres em tTes annos, e redu 
z id a quando a renda liquida da Companhia exceder a 12 º/0 

ou angmentada, qnando não chegue a 7 ¼-
Para poder, porém, ter Jogar esta elevação, deverá a 

Companhia apresentar ao Governo uma exposição circnm
stanciacla elo movimento economico da estrada nos tres 
annos anter iores, demonstrando concludentemente que a 
renda não deu para fazer o dividendo el e 7 °/o. 

§ 1.0 A renda liquida dos trechos garantidos calcular
so-ba doduzinclo da 1'oncb, verificada pela escripturação elas 
estações, a Jespeza, devendo essa ser calculada do seguinte 
modo : 

A despeza total d ividir -se-ha pelo numero de kilo
metros. 

O quoci ente (despeza kilometrica) será multiplicado 
polo numero de kilometros dus trechos garantidos - Ser
raria a Ubá-S. Ge raldo a Itabin1, e ramr1l do Munhuassú. 

§ 2.º As tarifas par:1 a estação cb Serraria serão cal
cul::Ldas segundo as mesmas bases que para Porto Novo, 
do modo que para o mesmo numero de kilometros a tarifa 

seja a mesma. 

§ 3.0 A expedição das m ercadorias para Serraria se
guirá a ordem chronologica dos despachos, sem distincção 
do qualidad e alguma. 

§ 4.º Nos despachos deverão ser lançadas as declara
ções - Via Serraria ou Vi a Porto Novo - segundo a direc
çrro que approuver ao expeditor dar ás suas mercadorias. 

§ 5. 0 As mercadorias sorã.o expedidas livremente com 
frete pngo ou a pagar na estação do destino. 

§ 6. 0 A Compa,nhia não poderá demorar mercadorias 
nas estações por mais de 48 horas, sn lvo casos ospociaes el e 
força maior ciovidam entc_ provados. 

§ 7. 0 Não poderá igualmente faz er baldeação de cargas, 
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nem cortar a carga de um vagon, dividindo-a por linhas 

diversas. 
§ 8.º Não poderá a Companhia estabolecel' taxa addi

cional de natureza alguma. 
Pela inobsorvancia dos parngraphos acima, o Govc;irno 

imporá multas até 2:000$000, ficando a Companhia incursa 
na pena estabelecida na clausula 15.ª § 5, se depois do 
impostas • as multas, cuja somma attingir á importancia 
de 20:000$000, rccahir na mesma falta. 

Vigesima quarta.-A velocidade cios comboios, a qua
liclacle dos vagons das duas classes, quacsquor penas que 
se tível' de impôr, e as providenc ias nccessarias, afim de 
a."FJCgurar ao publico a regnlm·idado do serviço por parte 
ela Companhia, o a esta o pagamento das passagens, e fretes 
a que tom direito, farão objecto dos regulamentos policiaes 
organisados pelo Governo. 

Vigesima quinta.- As questões que se suscitarem 
entre o Governo e a Companhia, sobre intorpretaç:10 das 
clausulas do presento cont1·ato, serão decididas por juizo 
arbitral composto de dous arbitroB. 

Cada parte nomeará o sou arbitl'O. 
Se os dous nomeados não concorda1·om nas suas deci

sões, comhinarão as partes na oscollrn ele um tercoi1·0. 
Dada a hypotbose de não haver nccorclo nes ta escolha, 

cada }fürtc nomoaní.- outro arbitro, e, d entro os dous, o que 
fôr escolbiclo pela sor te, decidirá a questão. 

Para arbi tros serão nomeados engenhe iros grncl uaclos 
nns escola s Polytochnica Coutral ou elo Mi □ as elo Brazil, 

se as questões versarem sobre conhecimentos tech nicos de 
engenharia, e homens fo rm ados em direito quando se tratar 
de direito, obrigações e respectivos interesses das duas 
partes contratantes. 

Vigesima sexta.-Quando houver dosintelligencia entre 
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o Governo e a Companhia, para decisão da qual seja neces
sario j uizo arbitraJ., qualquer das partes dará aviso á outra 
dessa n ecessidade, e do nome do al'bitro escolh ido. 

Se dentro do praso de 30 dias ela data elo recebimento 
elo aviso, a outra parto cleixnr de nomear o seu arb itro e 
de intimtH' sua nomeação á primeira, o ponto em questão 
será conside rado como con ced ido e abandonado pela parte 
ass im em falta. 

Vigesima setima.- O acto ele sorteamento dos arbi
tros será praLicaclo nesta capital sob a presiclencia do ad
mini str ado1· ela província, ou na Côrte sob a de p essoa do 
trna nomcuç,ão, e cm pn;seoça da Companhia ou de seu 
procurad or, o qual n1:1signaní com o referido a,drninistrador 
ou seu delegado, o t ermo que se lavrar. 

Vigesima oitava.-Em todos os casos em que se tenha 
ele r eco rrer ao jui zo arbit ra l, a parte contra a qnal os ar
büros deciclirnm pagará todas ns despezas do arbitra
mento. 

:Nos casos em que possa ser duvidoso para que la,do 
pende a, decisilo dos arbitros, pertence a estes o di reito ele 
re solver qu em pagará as despezas. 

Vigesima nona .- O Governo approvn.rá em 30 dias 
os es t,udos, planos e orçamentos e mais trabalhos da, Com
panhia qne depenclão de sua approvação e, se não fizer no 
dito praso, entender-sc-ba que forão approvados, 

Trigesima.- O Governo dentro dos limites de suas 
attri buiç.ões isentaní os empregados da Companhia do ser
viço publico de modo que fôr compatível com as leis 
vigentes. 

Trigesima primeira.- O fôro das questões judiciaes 
relat ivas ao prcse n te contrato será sempre o da capital 
da, província. 
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Trigesima segunda.- No _ caso de caducidade do pre
sente contrato reverterão para a pr(?vincia as quantias 
correE<pondentes ao O, 2 °lo do capital garantido e deposi
tados pela Companhia, em vista do art. 5. 0 ela lei n.º 3172. 

Trigesima terceira.- O presente contrato só come
çará a vigorar, depois que a Companhia houver pago todos 
os direitos a que o mesmo está sujeito, na fórma da legis
lação vigente, para o que lhe é concedido o praso impro
rogavel do 30 dias. 

E para firmeza do que ficou estipulado, lavrou-se o 
presente termo que, vai assignaclo por S. Ex.ª o Sr. Dr. 
Presidente da Província, pelo procurador da Companhia e 
por duas testemunhas. 

ANTONIO GONÇALVES CHAVES. 

F. c. SoAREs DA SrLvA. 

DR. CUSTODIO JOSÉ FERREIRA MARTINS. 

JOSÉ ANTONIO DA SILVEIRA DRUMl\IOND. 





Annexo N. º 26 

DECRETO N. º 7046 dB 18 d8 Outubro dB 1878 
Concede a Luiz Jacome ele Abreu e Souza autorisaçüo para, por si 

ou por uma empreza construir, usar e gosar, pelo praso ele 30 
a nnos, uma linha de carris ele ferro, desde a estação du Estrada 
de Ferro D. Pedro II no Porto Novo do Cunha até á freguezia 
de N ossu Senhora da Conceição de Paquequer. 

Attendendo ao que Me requereu Luiz Jacome de Abreu 
e Souza, Hei por bem conceder-lhe autorisação para, por si 
ou por meio ele uma empreza construir, usar e gosar, por 
espaço de 30 annos, contados desta, data, uma linha ele 
carris ele forro, de bitola estreita e trn,0ção animada, para 
transporte de passageiros e cargas entre a estação da Es
trada de Ferro D. Pedro II no Porto Novo do Cunha, 
província ele Minas Geraes, e a freguezia de Nossa, Senhora, 
da Cooceição de Paquequer, província, elo Rio de Janeiro, 
sob as clausulas que com este baixão assignada,s por João 
Lins Vieira Cansnnsão de Sinimbú, do Meu Conselho, 
Senador do Irnperio, Presidente do Conselho de Miuistros, 
Ministro e Secretario de Estado elos Negocios ela Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha en
tendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, cm 18 
de Outubro de 1878, 57,º da Independencia e do Imperio. • 
- Com a rubrica de S. M. o 1mperador. 

João Lins Vieira Cansansão de Sinimbú. 
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Clausulas a que se refere o Decreto n. º 7046 desta data 

I 

O Govel'no Imperial concede a Luiz J acome de Abreu 
e Souza permissão para assentar, nsar e gosar, durante 30 
annos, uma linha de carris de ferro, de tracção animada, 
destinada ao transporto de pa;;sageiros e cargas desde :t es
tação• da .Estrada de Ferro D. Pedro II, no Porto Novo 
elo Cunha, provincia ele Minas Geraes, até a freguezia ele 
Nossa Senhora ela Conceição de Paguequer, na província 
elo Rio ele Janeiro. 

II 

Na construcç[o ela linha serão observadas as seguintes 
condições technicas: 

I,• O systema de carri s ele feno será o mesmo em
pregado nas linhas de bitola estreita na cidade do Rio de 
de Janeiro. 

2.• A bitola não excederá ele 0,70, entre trilhos. 
3.• A linha será singeb, tendo os desvios que forem 

necessarios e fica ndo de cada lado espaço sufficíente para o 
movimento de outros vehicnlos de qualquer es pecie e das 
pessoas a pé ou a cavallo. 

4.• A snperficie dos trilhos ficad, sempre ao nível elo 
leito ela estrada, de modo que não embarace o transito dos 
vebiculos e animaes em qualquer direcção ela estrada. 

5." A conservação ela via permanente e mais om,35 do 
lado exterior dos trilhos será feita á custa elo concessionario. 

III 

As obras da linha deverão começar dentro do praso 
de 6 mezes e terminarão no ele 2 annos, contados da data 
da approvação das plantas da mesma linha, dos edificios 
que tiverem de servir ele estação, dos ty11os dos carros, etc., 
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as quaes plantas o concessionario se obriga a apresentar 
dentro de 6 mezes da data das presentes clausulas. 

IV 

A linha poderá ser construida sobre o lei to da estrada 
provincial existento entro a freg uezia de Nossa Senhora da 
Conceição de _Paquequer e a estação de Porto Novo do 
Cunha, obtendo o concessionario para isso a necessaria per
missão da Presidencia ela província elo Rio ele Janeiro. 

V 

As obras ela linha serão executadas pelo concessionario, 
ou pela empreza que encorporar dentro ou fóra do paiz, 
devendo, porém, ter seu domicilio legal nesta Oôrte onde 
serão tratadas e decididas todas as questões que se susci
tarem entre a mesma empreza e o Governo Imperial, ou 
entre ella e os particulares. 

VI 

Quando as conveniencias elo trafego reclamarem novas 
estações, além das que tiverem sido approvadas, o conces
sionario ou a empreza poderá construil-as, comtanto que 
não se afaste do typo acloptado. 

VII 

As tarifas ele passagens e fretes serão organisadas se
gundo as distancias, e só serão postas em execução depois 
de approvadas p elo .Ministerio ela Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, e publicadas no Diario Official, e affixadas 
com a antecedencia de 8 dias em cada uma das estações. 

VIII 

O horario dos carros ele passagens e ele cargas será 
organisado de harmonia com os horarios da Estrada de 
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Ferro D. Pedro II, afim de alcançarem o trem da mesma 
estrada na estação do Porto Novo elo Cunha, donde não 
deverão regressar senão m eia born, depois da chegada do 
refe rido trem. 

O concessionario ou a em. preza obriga-se: 
§ l.0 A dar transporte gratuito aos agentes do correio 

e da policia, que forem em serviço, o aos dinheiros do Es
tado ou da, província. 

§ 2. 0 A transportar, com abatimento .de 50 °lo do preço 
d as tarifas : 

1. º Os juízes e escrivães, quando viajarem por motivo 
de seu officio; 

2.º Os officiaes e praças ele policia, ele linha ou da 
guarda nacional, que se dirigirem a qualquer ponto da linha, 
por ordem elo Governo ou ela Presicloncia da Província; 

3.0 Os colonos e immigruntes, snas bagagens, utensí
lios e instrumentos aratorios; 

4. 0 As sementes e plantas enviadas pelo Governo, pela 
PresiJencia da ProviJ1cia, ou pela Camara Municipal, para 
ser em distribuídas gratuitamente aos lavradores ; 

5. 0 A pôr á d isposição do Governo ou da Presidencia 
da Provincia, em circumstancias extrnordiarias, logo que 
lhe for exigido, todos os meios de transporte de que dis
pozer. 

Neste caso lho será paga a quantia que fôr conveneio
nada p olo uso da linha, não exceclonclo do valor médio da 
ronda ele poriodo identico nos ultimos 3 mezes . 

6. 0 'l'odos os genet·os do qualquer natnre:e-;a, que sejão 
p elo Governo, pela Prosidoncia da Província, pela Gamara 
Municipal on por p articulares en viados para attencle r aos 
soccorros publieos exigidos pelas soccas, inundações, peste 
g uerra ou outra calamida,de publica. 

§ 3.0 A estu.belecer uma linlia tolograpbica para o ser
viço, pondo-a á disposição do publico mediante tarifa, que 
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será préviamente approvada pelo Ministerio da Agricultura, 

0ommercio e Obras Publicas. 
Os telegrammas do Governo ou da Presidencia da pro

víncia do Rio de Janeiro serão exped idos gratuitamente. 

X 

O eoncessionario ou empreza pagará á Camara Muni
cipal o arrendamento que ella arbitrar pelos terrenos q11e 
occupar; e fará a acquisição dos que forem nccessarios para 
encurtar o traçado da, linha ou melhorar os decli,,es, sendo, 
em falta de accorclo com os proprieturios, desn,ppropriados 
na conformidade ela lei n.º 816 de 10 de Julho de 1855. 

XI 

Haverá nm engenheiro fiscal nomeudo pelo Ministerio 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, e pago pelo 
concessionario ou a emprezn,, que entregará no 'Thesouro 
Nacional trimensalmente a importancia da gratifi cução que 

pelo mesmo Ministerio fôr arbitrada. 

XII 

Todus as questões que se susc itarem entre o Governo 
Imperial e o concessionorio ou a empreza, serão decididas 
por arbitramento, sem mais recurso a lgum. 

Cuda uma das purtes nomeará um arbitro, e o terceiro, 
que no cuso de empate decidirá definitivam ente, será esco
lhido por aecordo de n,mbus. 

Se, porém, não chegarem as partes contratuntcs a 
nm acco1·do, a sorte decidirá entre dous dos mais antigos 
Conse lh eiros de Estado. 

XIII 

Findo o praso ela concessão, que se conta da presente 
data, todo o material fixo e rodante rovertorá ao dominio 
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do Estado, :ficando dissolvida a empreza, e sem direito a 
indemnisação alguma. 

XIV 

O concessionario ou a empreza obriga-se mais a con
struir na frE\guezia de Nossa Senhora da Conceiçi'i:o do Pa
quequer, em terreno ele propriedade nacional, provincial ou 
municipal, que para esse fim lhe fôr indicado p elo Minis
teria da Agricultura ou a Presidencia cb província do 
Rio de Janeiro, um. edifício para servir de escola publica 
primaria. 

Esta obrigação só será satisfeita immediatamente de
pois ele aberta a linha ao trafego. 

XV 

O Govol'l1o Imperial ou J;>rovincial poderá resgatar a 
linha em qualquer tempo, depois de decorridos os dez pri
meiros annos, contados ela presente data. 

O preço do r esgate será fixado por arbitros, um no
meado pelo Governo e outro pelo concessionario ou empreza, 
os quaes tomarão em consideração a importancia elas obras 
no estado em que ent[o se acharem (se m attenderem ao 
se u custo pl'imitivo) e á renda liquida da linha nos ultimas 
cinco annos. 

Se os arbitras não chegarem a um accordo, dará cada 
um seu parecer, e a questão será resolvida definitivamente 
e sem recurso algum peb Secção do,i N egocios do Imperio 
do Conselho ele Estado. 

XVI 

Caducará o presente concessão : 

1. º Se deconido r, 6 m ezes da presente data não t iver 
o concessionario ou a empreza submettido :'t, approvação do 
Ministerio da Agricultura, Commercio e übrn,,s Public11s, a 
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planta da linha e demais trabalhos m encionados na clau
sula 3.• 

O praso acima fi xado só poderá. ser pro1·ogado, pagando 
préviamente o concessionario ou a empreza a multa de 
250 $000, por cada mez da prorogação que requerer. 

2.º Se nos prasos marcados na claus ula 3.• não der 
começo nem terminar as obras ela linha. 

3.0 Se depois de começadas as ob1·as ficarem paralysadas 
por mais de um mez, sa.lvo caso ele força maior, julgado 
tal pelo .M:inisterio da Agricultura, Commercio o Obras 
PL1bli cas, e sómente por e llo; sendo o uoncossionario ou a 
em pre za obrigado a remover dentro de 60 días da data ela 
intimação, todo o material permanente, e a repôr a estrada 
no estado primitivo. 

4.º Finalmente, se depois de enteegar a Jinha ao trafego, 
for e»te interrompido sem. ca,usa justificada perante o dito 
minil:lter io, por mais de 48 horaR. 

XVII 

O concessionario ou a empreza obriga-se a cumprir o 
Regubmeuto de 26 de Dezemb1·0 do 1874, e quaesqner 

outros que fôrem promulgados para a policia e fiscali sação 
dos carris de ferro. 

XVIII 

O concessionario ou a empreza obriga-se a prestar ao 
engenheiro fiscal da linha no começo de cada scmestrn, e 
sempre que ca te requisitar, tod as as informações concer

nen t es ao material rodante, numero de animaes, estatí stica 
do trafego com especificação da quantidade, qnalidade e 
valores de generos e rn ercadorbs transportadas; numero 
ele passageiros; desp eza elo custeio; renda cl:l. linha, inclu
sive a do t elegrapbo, e qnaesquer outros esclarecimentos 
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dessa natureza, e b em assim a exbibir os seus livros, quando 

fôr necessai·io eselar ecer a lg um ponto duvidoso. 

XIX 

P ela inobsor v:wcía de qualquer das clausul as desta 

concessão e dos r egulamentos para a policia e fiscal isação 

das linhas de carris de ferro, poderá o Ministcrio da Agri

cultnra, Commorcio e Obras Publi cas impôr multas de 

200$000 a 1:000$000 , conforme a gravidade do caso. 

P aJ acio do Rio de Janeiro, em 18 do Outubro de 1878. 

Joà.o Lins Vieira Cansansão de Sinimbú. 



Annexo N. º 27 

DECRETO N.º 7921 de 30 de Novembro de 1880 
Proroga por um anno o praso fi xad o na clausula 4. • do Decr eto 

n. 0 74G0 d e 6 de Setembro de 1879 para apresentação das pl antas 
e outros trabalhos definitivos elas obras d0, linha dos carris d e 
ferro de Porto Novo do Cunha á fr eguezia de N . S . da Conceição 
d e Paquequer. 

Attendendo ao que Me requereu Luiz J acome de Abreu 
e Souza, concessionario da linha de carris de ferro entre a 
estação de Porto Novo do Cunha da Estrada de Ferro 
D. Pedro II e a freguczia de N. S. da Conceição de Pa
q uequer, Hei por bem prorogar por um anuo o praso fixado 
na clausula 4.• das que baixárão com o Decreto n. 0 74G0 de 
G de Setembro de 1879, para apresentação das plantas e 
outros trabalhos definitivos das obras de toda a linha. 

Manoel Buarque de Macedo, do Meu Conselho, Ministro 
Secretario de Estado dos Negocios da Agricultur:1, que 

a ssim o tenha entendido e o faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro, em 30 do Novembro de 1880, 

59.0 da Independoncia e elo Imperio. 
Com a rubrica ele S. M. o Imperador. 

Manoel Buarque de Macedo. 

21 
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Annexo N. º 28 

DECRETO N. º 8238 de 27 de Agosto de 1881 
Proroga por mais 4 mezes o praso concedido •pelo Decreto n. 0 7921 

de 30 de Novembro de 1880 parn apresentação das plRntfts e outros 
trabalhos definitivos das obrns da linb!t de carris de ferro ele 
Porto Novo elo Cunha á freguezia de N. S. ela Conce ição ele 
Paq11equer. 

Attendendo ao que Me requereu Luiz Jacome de Abreu 
e Souza, concessionario da linha de carris de ferro entre n, 
estação de Porto Novo do Cunha, da Estrada de Ferro 
D. Pedro II, e a freguezia d e N. S. da Conceição de Pa
quequer, H ei por bem prorogar por mais 4 mezes o praso 
concedido pelo Decreto n.º 7921 de 30 de Novembro de 1880, 
para apresentação das plantn,s e outros trabalhos definitivos 

das obras de toda a linha. 
Manoel Buarque de Macedo, elo Meu Conselho, Ministro 

e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça 
executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 27 de Agosto de 1881, 
60.• da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de S. M. o Imperador. 

Manoel Buarque de Macedo. 





Annexo N. º 29 

DECRETO N.º 8427 dB 18 d8 FBVBrBiro d8 1882 
Approva os estudos definitivos pura a co nstru cçiio da linha d e cunis 

de fe rro ele P0rto N ovo do Cunh a á froguezit1. de N. S. ela Cou
ceição de Paquequer. 

Attendendo ao que Mo requereu Luiz Jaoomo elo Abreu 
o Souza, concossionario cln, linha ele carris de forro entre a 
ostn.ção da Estrada de Ferro D. Pndro II, no Porto Novo 
do Cunha, província do Rio do J anoiro, Hei por bom appro
var os estudos definitivos para a construcção da roforida, 
linha do carris de fo1To, apresentados de confol'midacle com 
a clausula IV elas que bai xárão com o Decreto n. 0 7046 do 
G de Setembro ele 1879. 

Manoel Alves do Araujo, elo Meu Conselho, Ministro e 
Secretario dos Negocios ela Agricultura, Commorcio o Obras 
Publicas, assim o. tenha entendido e faça executar. 

Pnlacio do Rio de Janeiro, em 18 de Fevereiro de 1882, 
Gl. 0 da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica ele S. l\f.. o Imperador . 
. ZV/anoel Alves de Araujo. 





Annexo N. º 30 

DECRETO N, º 7 460 de 6 de Setembro de 1879 
Altera algumas das clausulas annexas ao Decreto n.º 7406 ele 18 ele 

Outubro ele 1878. 

Attendendo ao quo Me requereu Luiz Jacome de Abreu 
o Souza, concessionario da línhn, de carris de ferro entre a 
estação da Estrada de Ferro D. Pedro II, no Porto Novo 
do Cunha, e a freguezia de N. S. da Conceição de Pa
quequer, Hei por bem alterar algumas das clausulas annexas 
ao Decreto n. º 7046 de 18 ele Outubro ele 1878, de accorclo 
com as que este baixão, assignaclas po1· João Lins Vieira Can
sansão de Sinimbú, do Meu Conselho, Senador do Imperio, 
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario 
do Estado dos Negocios d a Agricul t ura, Co_mmercio e Obras 
Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 

Palacio do Rio ele Janeiro, em 6 ele Setembro de 1870, 
58.0 da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de S. M. o Imperador. 

João Lins Vieira Cansansão de Sinirnbú. 

Clausulas a qiie se refere o Decreto n.º 7 460 desta data 

I.• A tracção da linha de carris de ferro a que se 
refere a clausula I.• das annexas ao Decreto n. 7046 de 18 
de Outubro ne 1878, será a vapor, ficando sujeita ao Regu
lamento approvado pelo D ecreto n.º 1930 de 26 de Abril 
de 1857. 



290 

2." O systoma dos carris de forro será o de Vignole. 
3." A bitola entre trilhos F!erá a que os es tudos defi

nitivos determinarem, não excedendo de um metro. 
4.ª O concessionario ou a empreza que elle organisar 

se obriga a apresentar as plantas e outros trabalhos defini
tivos das obras de toda a linha, dentro do praso do um 

anno, contado desta data. 
5.ª O concessionario ou a empreza poderá construir 

sobre o Rio Parahyba, no Jogar que mais apropriado fôr, 
uma ponto) se a que actualmente existo 11ão comportar a 
passagem dos tre11s da sua linha. 

6.• Dentro da zona de 5 kilomotros de cada lado do 
eixo da linha, não serão co11struiclas outrlls viaslcrreas na 
mesma direcção, salvo se forem ramaos convergentes á Es
trt1,cla de Ferro de Cantagallo, os que em caso algum po
derão ser excluídos da dita zona. 

Palacio do Rio de J anciro, em 6 de Setembro de 1879. 

J oão Lins V ieira Gansansão de Sin'iinbú. 



Annexo N. º 31 

LEI N. º 2280 de 8 de Jnlho de 1876 

Auto1·isa o Presidente d,t P1·ovincia n conceder privilegio, co m gn
rnntias de juros, para construeção ele umn estrada de ferro de 
bitola, estreitrt entre a fregu ezia de Sant'Anna elo Pirapetinga e 
u estação elu Volta Grande, ou outra da Estrada ele !?erro da 
Leopoldina . 

O Barão da Villa da Barra, Grande Dignitario da Im
perial Ordem da Rosa, Commendador da de Christo e Pre
sidente da província de Minas Geraes: Faço saber a todos 
os sous habitantes que a Assembléa Legislativa decretou: 

Art. l.• Fica o Presidente da Provincia autorisaclo a 
conceder á pessoa ou companhia que melhores condições 
offerecer privilegio por cincoenta annos, com garantias ele 
juros até sete por cento, sobre o capital maximo de seis
centos contos de réis, ou subvenção kilometrica de nove 
contos de réis, para construcção ele uma estrada de ferro 
de bitola estreita entre a freguezia de Sant'Anfüt do Pira
petinga e a estação de Volta Grande, ou outra mais con
veniente ela Estrada de Ferro da Leopoldina. 

§ l.° Findo o tempo do privilegio, reverterá a estrada 
para a província, ficando salvo á companhia o direito de 
conservar essa propriedade, restituindo todos os juros ou 
subvenções que tiver recebido, dentro do praso maximo de 
dous annos. 

§ 2.º Á companhia fica garantido o direito de desap
propriação concedido ás de estrada de ferro e o privilegio 
de zona dentro de tres kilometros lateraes. 
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§ 3. 0 Para execução desta lei fieão autorisadas as ope
rações de credito que forem neeessarias. 

Art. 3.º Revogão-se as disposições em contt'ario . 
Mando, portant o, a todas as autoridades a quem o co

nhecimento da execução da Teferida lei pertencer, que a 
eumprão e fação cumprir t:'to inteiramente como nell a se 
contém. 

O Secretario desta província a faça imprimir, publicar 
e correr . Dada no Palacio da Presidencia da provincia el e 
Minas Geracs, aos oito dias elo mcz de Julho do anno do 
n ascimento elo Nosso Senhor Jesus-Cbristo de mil oitocen
tos e setenta e seis, quinquagcsimo quinto da Indepen
dencia e elo Irnperio. 

(Ass ignaclo) Barão da Villa da Barra. 



Annexo N. º 32 

Pirapetin[a (16) 

Termo ele contnlto celebrndo com o mnjol' Anto nio A lves Pereira da 
Silva para a construcção, uso e gôso de urna estrad a ele ferro, 
entre a freguezia de Sant'Anna do Pirapctinga e a estação ela 
Volta Grande, ou outro pon to mais co11v onientc dn, Estnichl. ele 
Ferro dn, Lcopolcliirn. 

Aos quatorze dias elo mez do J nlb o de mil oitocentos 
e setenta e seis, nesta Imperial Cicbde de Üllro Preto, no 
PnJacio do Governo da provincia ele Minas Geraes, perante 
o Ex.mº Sr. Bari:io ela Villa da Barra, Presidente da m esma 
província, compareceu o major Antonio Alves Pereira da 
SilvfL para contratar, de c"onformidaclo com a lei n. 0 2280 
de 8 do conente m e;-;, a construcçii:o cio unrn estrada de 
forro entre a freguezia do SanL'Anna do Pirapctinga e n, 

estação da Volta Grande, ou outro ponto mais conveniente 
ela Estrada de Forro da Leopoldina, sob as condições se
guintes: 

PRIMEIRA 

O Presidente da província ele Minas Geraos concede ao 
major Antonio Alves Pereira ela Silva, ou á companhia que 
o mesmo organisar, privilegio por cineoenta annos, para a 
construcçii:o, uso e gôso de uma estrada de ferro ele bitola 
estreita , entre a fregu ezia de Sant' Anna do Pira petinga e a 
estação da Volta Grande, ou ·outro ponto mais conveniente 
da Estrada de Ferrn da Leopoldina. 
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SEGUNDA 

O capital maximo da ompreza 011 companhia não ex
cederá a seiscentos contos de réis. 

TERCEIRA 

É concedida á empreza ou companhia a subvenção de 
nove contos de réis por kilomctro de estrada, e cujas obras 
estiverem concluídas, paga semestralmente, e nnnca cxcc
clcntc de cincoeota contos cm cada semestre. :Antes ele 
realisar o pagamento desta 1:mbvenção, o Presidente da Pro
víncia ordenará o exame prévio. 

QUARTA 

O praRo do privilegio começará a correr da data da 
iniciação das obras. 

QUINTA 

Findo o tempo do priv ilegio, reverterá, a estrada á 

lJrovincia, ficando, porém, salvo á companhia o u cmpreza 
o direito de conservar a. prop1·iccladc clella, se dentro de dous 
annos, no maximo, restituir todas as subvenções que houver 
r ecebido . 

SEXTA 

Os trabalhos da estrada começarão dentro ele dous annos 
e deverão eRtar terminados dentro de outros dous, salvo o 
caso _de força maior ou ele concessão de prorogação destes 
prasos, a qual não poderá exceder de um anno. 

SETIMA 

A estrada será construida com toda a solidez o cm 
condições de transportar com seguru.nça passageiros e mer
cadorias em carros puxados por machinas locomot ivas. 
Será de bitola estreita o via singela, e terá telegrapho, os 
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desvios e linhas auxiliares que forem necessarios para o 
movimento dos trenA. 

OITAVA 

A ernpreza ou companhia obriga-se a manter o serviço 
diario e regular de trens de passageiros e cargas. A tarifa 
de preços e a velocidade elos t1·ens serão determinados com 
approvação do Governo Provincial. Durante o tempo do 
privileg io, a empreza ou companhia manterá todas as obras 
da estrada em perfeito estado de conservação, e se não o 
fizer, o Governo mandará proceder aos trabalhos necessarios 
por conta ela empreza. 

NONA 

A empreza ou companhia ficará responsavel a indemni
sar a província das quantias que tiver recebido, se não con 
clu ir a est rada dentro dos prasos estipuladoR, com os oapitaos 
o bons cln, mesma emprcza, sendo avu.liaclas por a rbi tras 
profissionaes as obra,s realisadas. 

DECIMA 

Será dado transporte gratuito na estrada As malas do 
correio, seus conductores, a quaesquer sommas de dinheiro 
pertencentes ao Thesouro Geral ou P rovincial, aos presos e 
seus r espectivos guardas, aos agentes po liciam, e omproga,
dos ao serviço ela provincia. Para os outros obj eotos per
toncentes ao Governo, e para os colonos e suas bagagens, 
será o transporto concedido por metade dos preços ela 
tarifa. 

UNDECIMA 

JJJ garantido á em preza ou companhia o direito de des
appropriação, concedido ás de estradas elo ferro, e o privi
legio ele uma zona de tres kilometrós lateraes. 
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DUODECIMA 

O Governo Provincial sollicitará do Governo Geral a 
importação, li vre de direitos, de todo o material da empreza, 
durante o tempo da construcção das obras, bem como trans 
porte gratuito na Estr ada de Ferro D. Pedro II. 

DEOIMA TERCEIRA 

A via-ferrea não impedirá o livre transito pelos ca 
minhos actnaes ou po t· outros qu e se ab rirem para com
modidade publica, nem a empreza terá direito 1:t, qualquer 
taxa pela passagem nos pontos de intersecção. 

DECIMA QUAR'l'A 

Serão observadas nesta estrada de forro, no qu e lhe fôt· 
applicavel, as clir1posições dos regnlamentos em vigor . 

E por firm eza do que fica e::;tipulado, lavrou-se o pre
sente termo de contrato, que vai assignado pelo Ex.mo Sr . 
Barão ela Vil la da Barm, Presidente ela Província, pelo 
concessionario, major Antonio Alves Pereira da Si lva, pelo 
procurador fi scal da Thesouraria Provincial, P edro Teixeira 
da Motta, nomeado ad hoc, por dnas testemunhas, e por 
mim José da Costa Carvalho, Secretario do Governo, que o 
subscrevi. 

Testemunhas: 

Barão da Villa da Barra. 
Antonio Alves Pereira Leite. 
Pedro Teixeira da Motta . 

Caetano Augusto da Gama Cerqueira. 
Agostinho Maximo Nogueira Penido. 

Na guia passada para pagamento dos r espectivos direitos 
se acha a verba do teor seguinte : - N.º 3. Rs. 500$000. 
Pagou quinhentos mil réis de sello. Ouro .Preto, 14 de 
J ulho de 18'f6. - Castro. - Oliveira. 
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Pagou mais vinte e cinco mil réis ele direitos, como se 
vm do conhecimento em forma, n.º 59, desta data. Secre
taria do Governo, 14 de Julho de 1876 . 

Quintil'iano T. Lomba . 

PORTARIA de 13 de Jnlhn de 1880 
O Conselhei r o Presidente da Província, attendondo ao 

que lhe r equereu o capitão Francisco de Paula Villas Boas, 
concess ionario do privi legio concedido pelo contrato de 14 
ele Julho de 1876 ao major Antonio Alves Pereira da Silvtt, 
para a constrncção, uso e gôso de uma estrada de ferro de 
bitola estreita, entre a freguezia de Sant' Anna d o Pirape
tinga e a estação da Volta Grande, ou outro ponto mais 
conve niente da E8trada de Fer ro da Leopold in a, proroga 
por mnís oito rnezes, de conformidade com a condição 6. 
do referido contrato, o praso alli estabelecido para o começo 
dos trabalhos da estrada. 

Expeção-se as necessarias co mmunicações, e sej a r egis
trado o presente acto no respectivo livro de contrato/3. 

Francisco ele Paula ela Silveira .Lobo. 





Annexo N. º 33 

DECRETO N.º 7034 dB 13 dB Sstsmbro dB 1878 
Approva, com alterações, os Estatutos da Companhia Estrada de Ferro 

de Pirapetinga e concede-lhe autorisaçfio para funccionar. 

Attenclendo ao que Me requereu a Companhia Estrada 
de Ferro de Pirapetinga, devidamente representada, e de 
conformidade com a Minha Imperial Resolução de 6 do cor
rente mez, exarada em parecer da Secção dos Negocios elo 
Imperio do Conselho de Estado, de 7 do Agosto ultimo, 
Hei por bem Approvar os Estatutos da referida Companhia 
e conceder-lhe autorisação para fnnccionar, fazendo-Ao nelles 
as alterações que com este baixão, assignadas por João Lins 
Vieira Cansansão el e Sinimbú, do Meu Conselho, Senador 
elo Imperio, Prnsidente elo Conselho de Ministros, Ministro 
e Secretario ele Estado dos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e 
faça executar. 

Palacio de S. Paulo, em 13 de Setembro de 1878, 
57.º ela Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Lins Vieira Gansansão de Sinimbú. 

2J 
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DECRETO N. º 8835 dB 5 • dB JanBiro dB 1883 
Concede privilegio á Companhia da Estrada de Ferro do Pirapetinga 

para o prolongamento da mesma estrada. 

Attendendo ao que Me requereu a Companhia da 
Estrada de Ferro do Pirapetinga, Hei por bem conceder-lhe 
privilegio por 70 annos para a construcção, uso e gôso do 
prolongamento da mesma estrada desdo o seu actual ponto 
terminal em Sant'Annado Pirapetinga, na provincia do Minas 
Geraes, até o arraial do Divino ou suas immediações, na 
do Rio de Janeiro, sob as clausulas que com este baixão 
assignadas por Lourenço Cavalcanti de Albuquerque, do 
Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
Estrangeiros e interino dos da Agricultura, Com mercio e 
Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Janeiro de 1883, 
62.º da Jndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 
Lourenço Oavalcanti de Albuquerque. 

Clausulas a que se refere o Decreto n.º 8835 
desta data 

I 

O Governo Imperial concede á Companhia da Blstrada 
de Ferro do _Pirapetipga privilegio por 70 annos para a 
construcção, uso e gôso do prolongamento da mesma estrada 
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de ferro desde o sou actual ponto terminal em Sant'Anna 
do Pirapetinga, na província de Minas Geraes, até o arr~ial 
do Divino ou suas immediações na do Rio de Janeiro, 
salvos os direitos, na zona privilegiada, da Estrada de Ferro 
de Santo Antonio de Padua. 

Além do 1wivilegio, o Governo concede os seguintes 
favores: 

l.º Cessão gratuita de terrenos devolutos e nacionaes, 
e bem assim dos comprehendidos nas sesmarias e posses, 
oxcepto as indemnizações que forem de direito, para o leito 
da estrada, estações, armazene e outras obras especificadas 
no respectivo contrato. 

2. 0 Direito de dcsappropriar, na fórma do Decreto 
n.º 816 de 10 de Julho de 1855, os terrenos de dominio 
particular, predios e bemfeitorias, que forem precisos para 
as obras de que trata o paragrapho antecedente. 

3.º Uso das madeiras e outros rnateriaes existentes nos 
terrenos devol utos e nacionaes, indispensaveis para a con
strucçã.o da estrada. 

4. 0 Isenção de direitos _ de importação sobre os trilhos, 
machinas, instrumentos e mais objectos destinados á con
strucção, bem como sobre o carvão de pedra indíspensavel 
para as officinas e custeio da estrada. 

Esta isenção não se fará effectiva emquanto a Com
panhia não apresentar, no Thesouro Nacional, ou na The
souraría do Fazenda, na província, a relação dos sobreditos 
objectos, especificando a respectiva quantidade c qualidade 
que aquellas repartições fixarão annualmente, conforme as 
instrucções do Ministerio da Fazenda. 

Cessará o favor, ficando a Companhia sujeita á resti
tuição dos direitos que teria de pagar e á multa do dôbro 
desses direitos imposta pelo Ministerio da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, ou pelo da Fazenda, se se 
provar que ella alienou, por qualquer titulo, objectos im-



303 

portados, sem que precedesse licença daquelles ministerios, 
ou da Presidencia ela Província, e pagamen.to elos respectivos 
direitos. 

5.º Preferencia, em igualdade de circumstancias, para 
ln,vra de minas na zona privilegiada, sendo expresso em 
contrato especial o numero de datas que o Governo julgue 
conveniente conceder, bem como as condições a que deva 
ficar sujeita a ernpreza. 

6.º Preferencia para acquisição de terrenos devolutos 
existentes á margem da estrada; effeci,uando-se a venda 
em lotes alternados, de maneira que, sendo o primeiro da 
Companhia, o segundo ficará pertencendo ao Estado, e 
assim por diante, e pelo preço mínimo da lei de 18 de 
Setembro de 1850, se a Companhia os distribuir por immi
grantes ou colonos que importar e estabelecer, não podendo, 
porém, vendel-os a estes, devidamente medidos e demarcados, 
por preço excedente ao que fôr marcado pelo Governo. 

Essa preforencia só terá lagar durante a consi,rucção 
da estrada. Se, decorridos cinco annos depois de concluicla 
a estrada, não tiverem os terrenos sido distribuídos a immi
grantes, a Companhia os adquirirá á razão do preço ma
ximo da lei , indemnizando o Estado da differença que estiver 
por pagar. 

7.0 Prefercncia, cm igualdade de circumstancias, para 
a continuação elo mesmo prolongamento. 

II 

Os trabalhos ele construcção do prolongamento come
çarão no praso de seis mezes contados da data da appro 
vação dos estudos definitivos, a que se refere a clausula 4.", 
e proseguirão sem interrupção, devendo ficar todos con
e! ui<los e o prolongamento aberto ao trafego no praso ele 
24 mezes contados da mesma data. 
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III 

Os trabalhos de construcção não poderão ser encetados 
sem prévia autorisação do Governo; para isso os projectos 
de todos esses trabalhos serão organisados em duplicata 
e submettidos á approvação do mesmo Governo. Um dos 
exemplares será devolvido á Companhia com o - Visto -
do Chefe da Directoria das Obras Publicas do Miuisterio 
da Agricultura, e o outro ficará archivado no mesmo Mi
nisterio. 

IV 

No praso de cinco mezes contados da presente data a 
Companhia dará começo aos estudos definitivos do prolon
gamento concedido, devendo apresentai· ao Governo até 
10 mezes contados da m esma data dos seguintes documento:;,: 

I. Planta geral da linha concedida e um perfil longi• 
tudinal, com indicação dos pontos obrigados de passagem. 

O traçado será indicado por uma linha vermelha e 
continua sobre a planta geral, na escala de 1 por 4.000, 
com indicação dos raios de curvatura, e a configuração do 
terreno representada por meio de curvas de nivel equidis
tantes de tres. metros; e bem assim, em uma zona de 
80 metros, pelo menos, para cada lado, os campos, mattas, 
t errenos pedregosos, e, sempre que fôr possível, as divisas 
das propriedades particulares, as terras devolutas e minas. 

Nessa planta serão indicadas todas as distancias kilo
n1;etricas contadas .do ponto de partida da estrada de ferro, 
a extensão dos alinhamentos rectos, e bem assim a origem, 
a extremidade, o desenvolvimento, o raio e sentido das 
curvas. 

O perfil longitudinal será feito na escala de 1 por 400 
para a s alturas, o do 1 por 4.000 para as distancias hori
zontacs, mostrando respectivamente por linhas pretas e 
vermelhas o terrono natural e as platafórmas dos córtes e 



aterros. Indicará , por meio de tres linhas horizontaes, tra
çadas abaixo do plano de comparação: 

l. 0 As distancias kilometricas, contadas a parti!' da 
origem da estrada de ferro ; 

2. 0 A extensão e indicação das rampas e contra-rampas 
e a extensão dos -patamares; 

3.º A extensão dos alinhamentos rectos e o desenvol
vimento o raios das curvas. 

No perfil longitudinal e na planta será indicada a 
posição das estações, paradas, obras d'arto e vias de oom
niunicação transversaes. 

O perfil longitudinal será. a companhado por um certo 
_ numero de perfis transversaes, inclusive o perfil typo da 
estrada elo ferro. 

Estes p erfis serão feitos na escala de 1 por HJ0. 
II. Proj ectos completos e especificados de todas as 

obras n eccssarias para o estabelecimento da es trada, suas 
estações e depenclencias, bom como as plantas de todas as 
propriedades que fôr necessario adquirir por meio de des
apropriação. 

Os projcctos das obms d'arte compor-se-hão de pro
jecçõcs horizontaes e verticaes de córtes transversaes e 
Jongi t udinaes na escala de 1 por 100. 

III. A relação das pontes, viaductos, pontilhões e 
boeiros, com as principaes dimensões, posiçã:o na linha, 
systema de constrncção e quantiuade de obra ; 

A tabella da quantidade de excavações necessarias para 
executar-se o projecto, com indicação da classificação appro
x imada dos materiaes e da fl distancias médias de transporte, 
e bem assim os documentos n ecessarios para a sua veri
fi cação; 

A tabella dos alinhamentos, raios de curvas, cótas ele 
declividades e suas extensões ; 

As cadernetas aut.henticas das notas das operações 
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topograpbicas, geodesicas e astronomicas feitas no terreno; 
Os desenhos dos trilhos e accessorios em grandeza de 

execução. Orçamento especificado do custo provavel do 
prolongamento. 

A Companhia deverá tambem apresentar os dados e 
informações que tiver colligido sobre a população, industria, 
commercio, riqueza e composição mineralogica da zona 
percorrida pela estrada. 

V 

Antes de resolver sobre os projectos su bmettidos á sua 
deliberação, poderá o Governo mandar proceder, a expensas 
da Companhia, ás operações grapbicas necessarias ao exame 
dos projectos e poderá modificar esses projectos como julgar 
conveniente. 

O Governo poderá designar os pontos em que devão 
ser estabelecidas as estações e paradas. 

A Companhia não poder{\, sem autorisação expressa 
do Governo, modificar os projectos approvados. 

Não obfltante a approvação elo perfil longitudinal, a 
Companhia poderá fazer as modificações necessárias ao 
esü~boleoimento das obras d'arte, passagens de nível e 
paradas indicadas no projecto approvado. 

A approvação dos proj ectos apresentados pela Com
panhia não poderá ser invocada par[I. justificar a revogação 
do alguma destas condições. 

VI 

Procurar-se-ha dar ás cul'vas o maior raio possível. O 
raio mínimo será de 120 metros. 

As curvas dirigidas em sentidos contrarias deverão ser 
separadas por uma tangente de 10 metros pelo menos. 

A declividade maxima será de 2 ¼-
As rampas, contra-rampas e patamares serão ligados 
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por curvas verticaes de raios e desenvolvimento conve
nientes. Toda a rampa seguida de urna contra-rampa será 
separada desta por um patamar ele 30 metl'OS pelo menos; 
nos tunneis e nas curvas de pequenos raios se evitará o 
mais possível o emprego de fortes declives. 

Sobre as grandes pontes e viaductos metallicos, bem 
como á entrada dessas obras, se procurará não empregar 
curvas de pequenos raios ou as fortes declividades, afim 
de evitar a producção de vibrações nocivas ás jnntas e 
articulações das diversas peças. 

As paradas e estações serão do preferencia situadas 
sobre porção da linha em recta e ele nivel. 

VII 

A estrada será de via singela; mas terrí os desvios e 
linhas auxiliares que forem necossarios para o movimento 
dos trens. 

A distancia entre as faces internas .dos trilhos sení a 
ela estrada actual. 

As dimensões do perfil transversal serão sujeitas á 
approvação elo Governo. 

As ,allctas lon g itudinaes terão as dimensões e declives 
uecesRarios para dar prompto escoamento ás aguas. 

A inclinação dos taludes dos córtes e aterros será 
fixada em vista da altura destes e da natureza do terreno. 

VIII 

A Companhia executará todas as obras d'arte e fará 
todoR os trabalhos necessarios para que a estrada não crêe 
obstaculo algum ao escoamento das aguas, e para que a 
dil'Ocç:Io elas outras vias de communicaçüo existentes não 
r eceba. senão as modificações indispensaveis e precedidn,s de 
approvaçi'ío do Governo. Os cruzamentos com as ruas OLl 

caminhos publicas poderão :-;er superiores, inferiores, ou, 
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quando absolutamente se não possa fazer por outro modo; 
de nivel, construindo, porém, a Companhia, a expensas 
suas, as obras que os mesmos cruzamentos tornarem neces
sarias, ficando tambem a seu cargo as despezas com os 
signaes e guardas que forem preeisos para as cancellas 
durante o dia e noite. Terá nesse caso a Companhia o 
direito de alterar a direcção elas rua8 ou caminhos publicos, 
com o fim ele melhorar os cruzamentos ou de diminui·r o 
seu 11umero, precedendo consentimento do Governo e, 
quando fôr de direito, da Camara Municipal, e sem que 
posstt perceber qualquer tnxa pela pas8agem nos pontos de 
internecção. 

J~xecutará as · obras necessarias á passagem das aguas 
utilisadas para ubastecimento ou para fins inclustriues ou 
agrícolas, e p ermittirá que, com identicos fins, taes obras 
se effectuem em qualquer temp?, desde que dellas não 
resulte damno á propria estrncla. 

A estrada de ferro não poderá impedir a navegação 
dos rios ou canaes, e nesse intuito as pontes ou viaduotos 
sobre os rios e canaes terão a capacidad e nccessaria para 
qne a navegação não seja embaraçada. 

Em todos os cruzamentos superio1·es ou inferiores con1 
as vias do communicaçuo ordinarias o Goveruo terá o di
r ei to de 'marcar a altura dos vlios elos viaductos, a largura 
d estes, e a que deverá haver entre os parapeitos em relação 
ás necessidades ela circulação da via publica que fic::tr 
inferior. 

Nos cruzamentos ele nivel os trilhos serão collocaclos 
sem sal iencia nem depressão sobre o nível ela via de com
municaçii:o que cortar a estrada de ferro, de modo a não 
embat·açar a cir-culação de c::trTos ou oal'l'oç:1s. 

O eixo dn. es t racla de forro nuo llevort\, fa,,.er com o 
ela via ele communicação orclinaria um angulo menor de 45º. 

Os cruzamentos de nível terão, sempre que o Governo 
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o exigir, cancellas ou barreiras, vedando a circulação da 
via de commnnicação ordinaria na occasião da passagem. 
dos trens, havendo, além disso, uma casa de guarda onde 
o Governo reconhecer essa necessidad e. 

IX 

Nos tunneis, como nos viaductos inferiorefl, deverá 
haver um intervallo livre nunca menos de lm,50 de cada 
lado dos trilhos. Além disso, haverá de distancia em dis
tancia, no interior dos tunneis, nichos de abrigo. 

As aberturas dos poços de construcção e ventilação 
dos tunneis serão guarnecidos· de um parapeito de alvenaria 
de dous metros de altura e não poderão ser feitas nas vias 
de communicação existentes. 

X 

A Companhia empregará materiaes de boa qualidade 
na execução de todas as obras, e seguirá sempre as pre
scripções da arte, de modo que obtenha construcções per
feitamente solidas. 

O systeina e dimensões claf! fundações elas obras cl'arte 
serão fixados por oceasião da execução, tendo em attenção 
a natureza do terreno e as pressões supportadas, de accorclo 
entre a Companhia e o Governo. A Companhia será obri
gada a ministrar os apparelhos e pessoal necessarios ás 
sondagens e fincamento de estacas de ensaios, etc. 

Nas superstructuras das pontes as vigas de madeira 
só poderão ser empregadas provisoriamente, devendo ser 
substituídas por vigas metallicas, logo que o Governo o 
exija. O emprego do ferro fundido em longerões não será 
tolerado. ., 

Antes de entreg ues á cfrculaçrro, todas as obras d'arte 
serão experimentadas, fazendo-se passar e r epassar sobre 
ellas, com diversa velocidade e depois estacionar algumas 
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horas, um trem composto de locomotivas ou, em falta destas, 
de carros de mercadorias quanto possivel carregados. 

As despezas destas oxperiencias correrão por conta da 
Companhia. 

XI 

A Companhia construirá todos os edificios e depeu
dencias 11ecessarias para que o trafego se effectue regular
mente e sem perigo para a segurança pública. 

As estações conterão salas de espera, bilheteria, accom
modação para o agente, armazens para mercadorias, caixas 
d'agua, latrinas, mictorios, rn,mpas de carregamentos e em
barques de animaes, balanças, relogios, lampeões, desvios, 
cruzamentmi, chaves, signacs e cercas. 

As estações e paradas terão mobilia apropriada. 
Os edifie ios dal'l estações e paradas terão do lado da 

linha um:t plataforma coberta para 'embarque e desembarque 
dos passageiros. 

As estações e paradas terão dimensões de accorclo com 
a sua irnportancia. O Governo poderá exigir que a Com
panhia faç,a nas estações e paradas os augmcntos recla
mados pebs n ecessidades da lavoura, commercio e industria. 

XII 

O Governo r eserva o direito de fazer executar pela 
Companhia ou rior conta della, durante o praso da con
cessão, alterações, novas obras cuja necessidade a expe
riencia haja indicado em relação á seguran ça publica, poli.eia 
da estrada de ferro ou do trafego. 

XIII 

A Companhia fornecerá o material rodante (locomotivas, 
tenders e carros, quer de passageiros, quer de mercadorias 
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de qualquer natureza) correspondente ao serviço do pro
longamento, que faz objecto da presente concessão. 

Esse material será constrnido de modo que haja segu
rança nos transportes e commodidade para os passageiros, 
e constará, para a abertura do mesmo prolongamento ao 
trnJego, do que fôr fixado no respectivo orçamento. 

Os carros poderão circular em toda a estradr1. 
O Governo poderá prohibir o emprego de material que 

ni'i:o preencha as condições acimu refe ridas. 

• XIV 

Todas us indemnisações e despezas mot ivadas pela 
construcção, conservação, trafogo e reparação ela estrad a 
ele ferrn correrão exclusivamente e sem excepção por conta 
da Companhiu. 

XV 

A Companhia será obrigada a cumpr ir as disposições 
cio Regulamento de 26 de Abril de 1857, e bem assim 
quaesquer outra da mesma natureza, que fornm decretadas 
para segurança e policia das estradas de ferro, um a vez 
que as novas di sposições não contrari em as presentes 
clausulas. 

XVI 

A Companhia será obrigada a conservar com cuidado 
durante todo o tempo da concessã o, e a manter em estado 
que pot1são p erfeitamente preencher o seu destino, tanto a 
estmda de ferro e suas d ependencias, como o material ro
dante, sob pena _de multa, suspensão da concessão, ou ser 
a conservação feita pelo Govemo á custa ela Companhia. 
No easo de interrupção do trafogo, ex cedente de trinta, 
dias eonseeutivos, p or motivos não jus tificados, o Governo 
terá o direito de impôr uma multa por clitL de interrupção 
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igual á renda liquida do dia anterior a ella, e restabelecerá 
o trafego, correndo as despezas por conta da Companhia. 

XVII 

O Governo poderá realisa,r em toda a extensão da 
estrada, inclusive a parte actualmente em trafego, as con
strucções necessarias ao estabelecimcn to de uma linha tele. 
graphica de sua propriedade, usando ou não, como melhor 
lhe parecer, dos mesmos postes das linhas telegraphicas 
que a Companhia é obrigada a construir em toda a ex
tensão da estrada, responsabilisando-se a mesma Companhia 
pela guarda dos fios, postes e apparelhos eleciricos que 
pertencerem ao Governo. 

Emquanto isto não se realisar, a Companhia é obri
gada a expedir telegrammas .do Governo com 50 °lo de 
abatimento da tarifa estabelecida para os telegrammas par
ticulares. 

XVIII 

Durante o tempo do privilegio o Governo não conce
derá outras estradas de ferro dentro de uma zona de 
20 kilometros para cada lado da estrada. 

O Governo reserva-se o direito de conceder outras 
estradas que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções 
diversas, possão approximar-se e até cruzar a linha con
cedida , comtanto que dentro da referida zona não recebão 
generos ou passageiros. 

XIX 

O Governo fiscalisará como julgar conveniente não só 
o prolongamento que faz objecto da presente concessão e o 
respectivo serviço, mas tambem a estrada actual da Com
panhia, limitada a sua fiscalisação quanto a esta parte ao 
que disser respeito á regularidade e segurança do trafego 
ou affectar o cumprimento das condições aqui estipuladas. 
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O engenheiro ou os engenheiros fiscaes por parte do 
Governo serão por este pagos, mas terão o direito de per
correr livremente toda a estrada da Companhia. 

É livre ao Governo, em todo tempo, mandar onge-
11 beiros de sua confiança acompanhar os estudos e os tra
balhos da construcção, afim de 0xaminar se são executados 
com proficiencia, m ethodo e preci sa actividade. 

XX 

Se durante a execução ou ainda depois ela terminação 
elos trabalhos, se verificar que qualquer obra não foi exe
cutada conforme as regras cl'arte, o Governo poderá exigir 
da Companhia a sua demolição e reconstrucção total ou 
parcial, on fazel-a por administração ii, custa ela mesma 
Companhia. 

XXI 

Um anno depois da: t erminação dos trabalhos a Com
panhia entregará ao Governo uma planta cadastral de toda 
a estrada, bem como uma relação das estações e obras 
cl'arte, e um quadro demonstrativo elo custo ela mesma 
estrada. 

De toda e qualquer alteração ou acquisição ulterior 
será tambem enviada planta ao Governo. 

XXII 

Os preços de transporte serão fixados em tarifas 
approvadas pelo Governo, não podendo exceder o dos meios 
ordinarios de conducção no tempo da organisação das mes
mas tarifas. 

As tarifas serão revistas, pelo menos, todos os cinco 
an nos. 

XXIII 

Pelos preços fixados nessfts tarifas a Companhia será 
obrigada a transportar constantemente, com cuidado, exa-
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ctidão e presteza, as mercadorias de qualquer natureza, os 
passageiros e suas bagagens, os animaes domesticos e ou
tros, e os valores que lhe forem confiados. 

XXlV 

A Companhia poderá fazer todos os transportes por 
preços inferiores aos das tarifas approvadas pelo Governo, 
mas de modo geral e sem excepção, quer em prejuízo, quer 
cm favor de quem quer que seja. Estas baixas . de preço 
se farão effcctivas com o consentimento do Governo, sendo 
o publico avisado por meio de annuncios affixados nas es
tações e insertos nos jornaes. Se â Companhia fizer tranR
porte por preços inferiol'eS aos das tarifas, sem aquelle 
prévio consentimento, o Governo poderá applicar a mesma 
reducção a todos os transportes de igual categoria, isto é, 
pertencentes á mesma classe de tarifa, e os preços assim 
reduzidos não tornarão a ser elevarlos, como no caso de 
prévio consentimento do Governo, sem autorisação expressa 
deste, avisando-se o publico com um mcz, pelo menos, de 
antecedencia. 

As redncções concedidas a indigentes -não poderi"ío dar 
Jogar á applicaçilo deste artigo. 

XXV 

A Companbia obriga-se a transportar com abatimento 

de 50 °lo: 
l.º As autoridades, escoltas policiaes o respectiva ba

gagem, quando forem em diligencia; 
2. 0 Munição de guerra e qualquer numero de soldados 

do exercito e da guarda nacional ou da policia com seus 
officiaes e respectiva bagagem, quando mandados a serviço 
do Governo, a qualquer parte da linha, dada a ordem para 
fal fim pelo mesmo Governo, pelo Presidente da Província 
ou outras autoridades que para isso forem autorisadas; 
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3.0 Os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramen
tas, utensílios e instrumentos aratorios; 

4. 0 As sementes e as plantas enviadas pelo Governo 
ou pelas prcsidencias de províncias, para serem gratuita
mente distribuídas aos lavradores; 

5.º Todos os generos, de qualquer 11atureza que sejão, 
pelo Governo ou pelos presidentes das províncias enviados 
para attender aos soccorros publi cos, exigidos p ela secca e 
inundac;ão, peste, guerra ou outra calamidade publica. 

Todos os mais passageiros e cargas do Governo Geral 
ou P1·ovincial, não especificados acima, serão transportados 
com abatimento de 15 º/o' 

Terão tambem abatimento do 15 ¼ os transportes de 
materiaes que se destinarem á construcção e custeio dos 
ramaes e prolongamento d[l, propria estrada, e os destina
dos ás obras municipacs nos municípios servidos pel[l, es
trada. 

Sempre que o Governo o ex ig ir, em circumstancias ex
traordinarias, a Companhia porá ás suas ordens todos os 
meios de transporte de que dispuzer. 

Neste caso o Governo, se o preferir, pagarA. á Compa
nhia o que fôr convencionado, pelo uso da estrada e todo 
o seu material, não excedendo o valor da renda média, de 
p eríodo identico, nos ultimos tres annos. 

As malas do correio e seus conductores, os funcciona 
rios encarregados por parte do Governo do serviço da 
linha t elegrapbica, bem como qnaesquer sommas de di
nheiro pertencentes ao Thesouro ~ acional ou Provincial, 
serão conduzidos gratuitamente, em carro especialmente 
adaptado para esse fim. 

XXVI 

Logo que os dividendos excederem de 12 °lo, o Governo 
terá o direito de ex1g1r a rodncção das tarifas de trans
portes. 

23 
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Estas reducções se effectuarão principalmente em tari
fas differenciaes para os grandes percursos e nas tarifas 
dos generos destinados á lavoura e á exportação. 

XXVII 

O Governo . poderá fazer, depois de ouvida a Compa
nhia, concessão de ramaes para uso particular, partindo 
das estações ou de qualquer ponto da linha concedida, sem 
que a Companhia tenha direito a qualquer indemnisação, 
salvo se houver augmento eventual de despeza de con
servação. 

Todas as obras definitivas ou provisorias necessarias 
para obter, neste caso, ,a segurança do trafego, serão feitas 
sem onus para a Companhia. 

XXVIII 

Na época fixada para terminação da concessão, a es
trada de ferro e suas dependencias, deverão achar-se cm 
bom estado ele consArvação. Se no ultimo quinquennio da 
concessiLo a conservação da estrada fôr descurada, o Go
yerno terá o direito de confiscar a receita e empregai-a 
naquello serviço. 

XXIX 

O Governo terá o direito da resgatar o prolongamento 
que faz objecto da presente concessão depois de decorridos 
30 ~urnos desta data. 

O preço do resgate será regulado, em falta de accordo, 
pelo termo médio do rendimento liquido do ultimo quin
qnennio e tendo-se em consideração a importancia das 
obras, material e depenclencias no esLaclo em que estive
rem então. 

A importancia do resgate poderá ser paga em titules 
da divida publica interna de 6 ¼ de juro annual. 
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Fica entendido que a presente clausula só é applicavel 
.aos casos ordinarios e que não abroga o direito de des
appropriação por utilidade publicft que tem o Estado. 

Findo o praso de 70 annos do previlegio revertem á 
propriedade do Estado, sem indemnisação alguma, as obras, 
estações e edificios, o material fixo e rodante, e accessorios 
do mesmo prolongamento. 

XXX 

A Companhia não poderá alienar o prolongamento da 
estrada ou parte deste sem prévia autorisação do Governo. 

Poderá, mediante consentimento do Governo, arrendar 
o mesmo prolongamento e o material fixo a outra compa
nhia ou empreza, á qual passará a propriedade do mate
rial rodante e os direitos e obrigações, r esultantes das 
presentes clausulas, referentes ao custeio do prolongam ento, 

. sem prejuízo da clausula ou reversão acima estipulada. 

XXXl 

A Companhia obriga-se a não possuir escravos e a não 
empregar nos diversos serviços da estrada senão pessoas 
livres. 

XXXII 

No caso de desaccordo entre o Governo e a Compa
nhia; sobre a intelligencia das presentes clausulaR; • esta 
será decidida por arbitros nomeado8 um pelo Governo, outro 
pela Companhia. 

Servirá de desempatador a Secção do Imperio do Con
selho de Estado. 

XXXIII 

Pela inobservanci a de qualquer das presentes condi
ções, poderá o Governo impôr multas de 200$ até 5:000$ 
e o dobro na r eincidencia. 
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XXXlV 

Para garantia da execução do contrato que celebrar a 
Companbin, _depositará no Thesouro Nacional, antes da 
assignatura do mesmo contrato, a quantia de 6:000$, em 
dinheiro on títulos da divida publica. 

O · deposito sendo feito em dinheiro não vencerá juros. 

XXXV 

Se, decorridos os prasos fixados, não quizer o Governo 
prorogal-os e decla.rat· caduca a concessão, a Companhia 
perderá cm beneücio do Estado a caução prestada. 

Esta será completada á medida que della forem ded u
zidas as multas. 

XXXVI 

Ficará sem effeito a presente concessão se no praso 
de 60 diàs, c:.ontaclos da data da publicação no Dia.rio 
O.f.ficial, não tiver a Companhia prestado a caução de que 
tratão as clausulas precedentes e assignado o r espectivo 
contrato. 

Palacio elo Rio do Janeiro, em 5 de Janeiro de 1883. 
- Loutenço Cavalca.nti ele A lbuq_uerque. 
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DECRETO N,º 9498 de 19 de Setembro de 1885 
Declara caducn, a concessão feita pelo Decreto n. 0 8835 de 5 de 

Janeiro de 1883. 

Hei por bem declarar caduca a concessão feita pelo 
Decreto n.0 8835 de 5 de Janeiro de 1883 á Companhia da 
Estrada de Ferro do Pirapetinga para prolongamento de 
sua linha até o arraial do Divino ou suas immediações, na 
provincia do Rio de Janeiro, por não ter sido observado 
o disposto na clausula 4.º dos que baixárão com o referido 
Decreto. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça 
executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 19 de Setembro de 1885, 
64. 0 da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de S. M. o Imperador. 

Antonio da Silva Prado . 
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LEI N. º 2452 dB 19 dB frntnbro dB 1878 
Concede ao Dr. Unstodio José da Costa Cruz, ou a quem melhores 

condições offerecer, privilegio exclusivo por cincoenta annos para 
a construcção, u so e gôso de umt, estrada de feno, da estação 
elo Recreio a S . .l!'rancisco do Gloria, e contém outrns disposições 
a respeito. 

O Conselheiro Francisco de Paula da Silveira Lobo, 
Sénador do Imperio e Presidente da província de Minas 
Geraes : Faço saber a todos os seus habitantes, que a 
Assembléa Legislativa Provincial decretou e eu sanceionei 
a lei seguinte: 

Art. l.° Fica concedido ao Dr. Custodio José da Costa 
Cruz, ou a quem melhores condições offerecer, o privilegio 
exclusivo por cincoenta aimos para a construcção, uso e 
gôso de uma estrada de ferro de bitola estreita que, par
tindo da estação do Recreio, na Estrada de Ferro da Leo
poldina, e tocando em S. Francisco de Assis do Capivara, 
vá terminar em S. Francisco do Gloria, no município de 
S. Paulo do Muriahé, salvos os direitos, privilegios e pre
ferencias estabelecidas em leis anteriores a favor de ·outras 
em prezas. 

Art. 2.0 Ao concessionario do privilegio fica concedida 
a subvenção até nove contos de réis por cada kilometro 
de estrada de ferro que fôr construido, ou a garantia de 
juros até sete por cento sobre o capital maximo de dous 
mil e seiscentos contos de réis. 

Art. 3.º A zona privilegiada será de trinta kilometros 
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de cada lado e de sessenta kilometros na direcção do seu 
prolongamento no ponto terminal. 

Art. 4.º Fica o Presidente da Provincia autorisado, 
quando tiver de approvar o traçado, a mudar o ponto do 
entroncamento da estrada, se fôr isso de conveniencia pu
blica, e de accordo com o concessionario ou com a Compa
nhia que este organisar. 

§ unico. Fica o Presidente da Província autorisado a 
estipular no contrato que fizer com o concessionarío, as 
clausulas e obrigações que forem convenientes para acau
telar a boa arrecadação e fiscalísação das taxas provinciacs. 

Art. 5.º Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumprão e fação cumprir tão inteiramente como nella se 
contém. O Secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Dn,da no Palacio da . Presídencia da pro
víncia de Minas Geraes, aos dezenove dias do mcz de Ou
tubro do Anno do Nascimento de Nosso Senhor J esus 
Obristo de mil oitocentos e setenta e oito, q uinquagesimo 
setimo . da Independencia e do Irnperío. 

FRANCISCO DE PAULA DA SILVEIRA Lono. 

Sellada e publicada nesta Secretaria, aos 28 de Ou
tubro de • 1878. 

Luiz Jose de Oliveira a fez. 

O Secretario i uterino, 

Candido Augusto da Cruz. 
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Contrato de fusão das concessões das linhas do Tan
que a Arripiados, e do Recreio a S. Francisco 
do Gloria. 

Escriptura de fusão d e pri vi legios para constr u cçiio ele cstrnelns ele 
fano, que entre si fttz em o tenente-corone1 J oaquim. Oviclio Sa
raiva ele Carva lho , o baclrnrel Juvencio ela Si1va P er eira e 
Souza, Luiz F ortes ele Bustamt,nte Sá e o Dr. Custodio José cln 
Costa Cruz. 

Saibão, qnantos esta virem, que no anno do nascimcnLo 
de Nosso Senhor Jesus Cbristo de 1879, aos 9 de Junho, 
nesta cidade do Rio ele Janeiro, cm o meu cartorio com
parecêrão como outorgantes e reciprocamente outorgados 
o tenente-coron el J oaquim Ovidio Saraiva do Ca1~valho, por 
si e como procurador do bacharel J uvoncio da Silva Pe
reira e Souza, segundo a procuração que exhibiu e se re
gistrn, hoje no livro n.º 4, e Luiz Fortes de Bustamante 
Sú, concessionarios de um privilegio para construeção de 
estrada de ferro, em virtude da lei n.º 2.111 e contrato de 
1 ele Fevereiro de ).875, concedido e formado pela presi
doncia ela província de Minas-Geraes, com planta e estudos 
approvaclos em 6 ele Julho do mesmo anno e pela mesma 
presiclencia, e o Dr. Custodio José da Costa Cruz, conces
sionario tambem de uma outra estrada de ferro na mesma 
província, em virtude da lei n.º 2452 de 19 de Outubro 
de 1878, sendo este advogado, residente na Leopoldina, e 
aquelles nesta côrte, reconhecidos de mim tabellião e das 
t estemunhas aba,ixo nomeadas e assignadas, do que dou fé, 
perante as quaes pelos contratantes foi dito que estão com
penetrados de que os privilegios supra mencionados preju-
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dicão-se mutuamente, acarretando onus aos cofres provin
ciaes desde que forem realisados isoladamente, por isso 
que têm ellas ele percorrer na sua maior parte a mesma 
zonal têm convencionado, consultando os interesses publicos 
e dos cofres provinciaes, fundirem esses privilegios, como 
de facto, por este publico instrumento e na melhor forma 
de direito, fundem, afim de que seja realisada uma só linha 
ferrea, para o que desde já fica o contratante Dr. Costa 
Cruz revestido em todos os poderes, em direito necessario 
para r epresentar o primeiro outorgante em qualquer parte 
e perante qualquer poder, requerendo tudo quanto fôr pre
ciso para tal fim, assim como constituir procuradores e 
advogados, autorisados a organisar companhia ou comman
clita para realisação desse grande melhoramento material, 
devendo sujeitar á approvação do Governo da província de 
.M:inas Geraes o presente contrato. E por todoa foi dito 
que assim · concordes outorgavão e aceitavão esta escriptura, 
que me pedirão a lavrasse nestas notas, o que fiz por mo 
ser ella diRtribuida erri. 7 do corrente. Não paga sello por 
não haver estipulação de quantia. E lhes sendo lido, assi
gnárão com as testemunhas Manoel 1\1.endes de Souza e 
Justiniano Rodrigues ela Silveira. E eu Carlos Fortes ele 
Bustamante Sá, ajudan to, a escrevi. E eu João Evange
lista de N egreiros Sayão Lobato Sobrinho, tabellião, que 
subscrevi. - Joaquim Ovídio Saraiva de Carvalho. - Luiz 
Fortes de Bustamante Sá. - Custodio José da Costa Cruz. -
Manoel JJ1endes de Souza. - Justiniano Rodrigues da Silveira. 
E copiado do proprio livro em o dia, mez e anno ao prin
cipio declarado. E eu João Evangelista de N egrciros 
Sayão Lobato Sobrinho, tabollião, subscrevi e assigno cm 
publico o raso. 

Em testemunho de verdade. - J oão Evangelista de .Ne
greiros Sayão Lobato Sobrinho. 

, Rio de Janeiro, 9 de Junho de 1879. 
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Este contrato de fusão foi approvado pelo Presidente 
da província de Minas, na clausula n.° 37 do contrato feito 
com o Dr. Custodio José da Costa Cruz, e assim tambem 
ficou estabelecida na mesma clausu la que não dependia de 
segunda approvação pelo Governo da Provincia os estudos 
feitos e já approvados da linha de léste de M.inas, no caso 
da Companhia actual ter de utilisar-se de parte delles. 

Rio de Janeiro, 26 de Janeiro de 1881. 

Os clirectores, 

Dr. Custodio José da Costa Cruz. 
Comrnendador Francisco Teixefra de Miranda. 
Antonio de Oliveira Leite Leal. 
Dr. João Martins da Silva Cout'inho. 
Dr. Carlos Martins Ferreira. 
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DECRETO N.º 7929 de 4 de Dezembro de 1880 
AppTova, com modificações , os Estatutos da Companhia EstTacla de 

Feno do Alto-:Muriahé, e autorirn-a a funccionar. 

Attendendo ao que Me. requereu a Companhia Estrada 
de Ferro do Alto-Muriahé, devidamente representada, e de 
conformidade com a Minha Imperial e Immediata Resolução 
de 6 de Novembro ultimo, tomada sobre parecer da Secção 
dos Negocios do Imperio Jo Conselho de Estado, exarado em 
Consulta de 7 de Outubro proximo findo, Hei por bem 
Approvar seus Estatutos e autori1:ial-a a funccionar, mediante 
as modificações que com este baixão, asRignadas por Ma
noel Buarque de Macedo, elo Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras l)ublicas, que assim o tenha entendido o 
faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 4 de Dezembro de 1880, 
59.º ela Inclepenclencia e elo Irnperio. 

Com a rubrica ele S. M. o Imperador. 
Manoel Biwrque ele Macedo. 

Modificações a que se refere o Decreto n.º 7929 
desta data 

I 

O art. 3. 0 fica assim re<ligido: O capital dn Compnn bia 
será de 1,500:000$000, representado por 7,500 acções de 
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200$000 cada uma, podendo ser augmentado, precedendo 
proposta da Directoria e approvação do Governo Imperial. 

A Companhia poderá ta,mbem, m ediante proposta da 
Directoria e approvação do Governo Imperial, tomar por 
emprestimo quantia igual ao cap_ital subscripto, desde que 
estiver realisado metade do mesmo capital, emittindo obri
gações (debentures) garantidas pelo material e renda da 
estrada. 

II 

No final do art. 5. 0 accrescente-se - a qual será feita 
da mesma fórma como na primeira chamada. 

III 

No art. 8.0 accrescente-se - salvo nos casos de força 
maior, verificRdos pela Directoria e conforme o § 6. º do 
art. 25. 

A este mesmo artigo addite-se - o accionista é respon
savel pelo valor das acções que lhe forem distribuídas. 

IV 

No art. 10 addite-s.e - augmento de capital e reforma 
dos Estatutos, em que é indispensavel a presença de accio
nistas que representem maioria do capital realisado. 

V 

No art. 11. em vez de - quando se tratar da eleição 
da Directoria - diga-se - quando se tratar de eleições. 

VI 

No art. 17 accreseente-se - não podendo para este 
cargo ser e1eito nenhum dos membros da Dírectoria, do 
Conselho Fiscal ou empregado da Uompanhia. 
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VII 

No art. 20 supprima-se a palavra - Telativa. 

VIII 

No art. 21 supprima-se a palavra - annualmente. 

IX 

No art. 23 accrescente-se - o qual servirá até á pri
meira reunião da Assembléa Geral ordinaria e extraordi
naria, na qual se providenciará sobre o preenchimento ela 
vaga. 

X 

Ao art. 25 § 3,0 accrescente-se - ficando, porém, de
pendente de approvação definitiva da Assembléa Geral a 
fixação de seu numero e vencimentos. 

XI 

Ao art. 33 accrescente-se - o fundo ele reserva será 
convertido em apoiices da divida publica geral ou provin
cial que tenhão garantia do Estado, em bilhetes elo the
souro ou em letras bypothecarias de estabelecimentos de 
credito real que tenhão a mesma garantia, a juízo da Di

rectoria, dando-se aos juros a mesma applicação. 
Este fundo é exclusivamente destinado a fazer face 

ás perdas do capital social desfalcado em virtude ele perdas 
ou para substituil-o. 

Não se farão dividendos, emquanto o capital desfal
cado, em virtude de perdas, não fôr integralmente restabe
lecido. 

Palacio elo Rio de Janeiro, em 4 de Dezembro de 1880. 

JJ.ianoel Buarque de Macedo. 
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Estatutos da Companhia Estrada de Ferro do Alto 
Muriahé 

CAPITULO I 

DA COMPANHIA 

Art. 1.0 A Companhia Estrada de Ferro do Alto 
Muriahé, em Minas Geraes, tem por fim executar · o con
trato celebrado a 11 ele Agosto ele 1879 com. a Adminis
tração da .Provincia, na fórma da lei. mineira n.º 2452 ele 
18 de Outubro de 1878, para a construcção da estraLla de 
ferro, entre a estação do Recreio, na .Estrada de Ferro 
L eopoldina e a povoação de S. Francisco elo Gloriu, no 
município de S. Paulo do Muriahé. 

Para esse :fim, a Companhia, por accordo com o con
cessionario incorporador, toma a si todas as clausulas, fa
vores, onus e obrigações elo referido contrato, :ficando, 
porém, sómente perfeito e obrigato rio o accordo entre as 
partes, quando as indemnisações est ipuladas estiverem sa
tisfoitas ou garantidas. 

Art. 2. 0 A Companhia se installará, logo que sens Esta
tutos sejão approvados pelo Governo Imperial; terá sua 
séde nesta Côrte e durará 50 annos. 

Art. 3.º O capital da Companhia será de 1,500:000$000, 
representado por 7,500 acções ele 200$000 cada uma, ficando 
a Companhia autorisadtL a tomar por em prestimo qualquer 
quantia, emittindo obrigações (debentures), garantidas pelo 
material. e renda da estrada, ou augmentar o capital, pre
cedendo nesta hypothose proposta da Directoria e appro
vação do Governo Imperial. 

Art. 4.º 
§ 1.0 As entradas das acções se farão por chamadas, 

préviamente annunciadas nos jornaos mais lidos desta Côrte, 
á proporção do desenvolvimento das operações da Com
panhia. 
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§ 2. 0 A primeira chamada será feita logo depois do 
approvados os Estatutos pelo Governo Imperial, e as ope
rações comerarã.o desde logo com o prodncto desta cha
mada, que será pelo menos de 10 °lo do valor das acções. 

Art. 5.0 No caso de verificar-se o augmento do capital, 
a Assembléa Geral dos accioniAtas prescreverá o modo pra
tico da emissão das novas acções . 

Art. 6.º As acções serão nominativas, e a transferencia 
dellas só se operará por termo lavrado em livro especial, 
e só depois que tiver sido realisada, pelo menos, a quarta 
parte do capital. 

Art. 7. 0 Por fallecimento de qualquer accionista, pas
Sftrá para seus herdeiros, não só o direito ás respectivas 
acções e aos dividendos, como tambem o de tomarem parte 
rn1,s deliberações da Asscmbléa Geral, tendo o exigido nu
mero de acç.ões, comtanto que, sendo mais de um, se com
binem entre si para um só representar. 

Art. 8.º Os accionistas que não effectuarem as presta
ções de capital com a devida pontualidade, perderão, em 
beneficio da Companhia, os direitos ás respectivas acções e 
ao valor das prestações que tiverem pago. 

CAPITULO II 

DA ASSEMBLÉA GERAL DOS ACCIONISTAS 

Art. 9. 0 A Assembléa Geral dos accionistas será com
posta dos possuidores de 10 ou mais acções inscriptas nos 
registros da Companhia, dous mezes antes da reunião para 
que forem convocados, excepto a primeira rf\união, que 
poderá ser composta dos accionistas de dez, desde que 
tenhão as suas acções registradas. 

Art. 10. A Assembléa Geral pôde deliberar, estando 
presentes accionistas que representem, pelo menos, um 
quarto do capital realisado. Se, porém, não rounir-so esse 
numero, far-se-ha segunda convocação pela imprensa, com 

24 
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o praso de 15 di as, deliberando-se com o numero de accio
nistas que então se reunirem, sendo obrigatorias para os 
ausentes quaesquer d eliberações que nessa oocasião se to
marem, salvos os casos do dissolução da Companhia, arren
damento ou alienação da estrada. 

Art. 11. O accionista que não puder comparecer li 

Assembléa Geral, poderá fazer se representar, conferindo 
para isso poderes a outro accion ista, salvo quando se tratar 
de eleição ela Directoria. 

Art. 12. Os votos serão contados na razão de um voto 
por grupo completo de 10 acções, mas mmhum accionista 
terá direito a mais de 20 votos, qualquer que seja o nu
mero de acções que represente por si e como procurador 
de todos. 

Art. 13. As sociedades ou companhias por suas acções 
serão representadas apenas por um dos socios ou seu pro
curador. 

Art . 14. Serão admittidos em Assembléa Geral, se os 
representados estiverem no caso do art. 9. º, os in venta
riantes, pais, tutores ou curadores, maridos e os adminis
tradores geraes de qualquer :firma ou corporação. 

Art. 15. Em reg ra, sempre que não se tratar da eleição 
de dircctores e de membros da Commissão F iscal ou de re
forma ou modifica,:;ão dos Estatutos, as votaçfüi's sel'ão feitas 
per capita; comtudo, a requ erimento de qualquer membro 
da Assembléa Geral, estn. poderá resolver que se faça por 
acções, na fórma do art. 12. 

Art. 16. A Assembléa Geral reunir-se-ha ordinariamente 
em qualquer dia do mez de Julho de cada anno, para tomar 
em consideração o relatorio da Directoria e parecer da 
Commissão li'iscal, e eleger a Directoria e o Conselbo Fiscal. 

No caso ela Assembléa Geral não poder nessa occasião 
pronunciar o seu jnizo sobre a gestão da Directoria, ou 
1·esolvel' qnalquer assumpto de interesse social, a sessão 
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poderá ser adiada para outro dia, comtanto que não seja 
espaçada por mais de oito dia:o. 

Art. 17. Na primeira reunião de cada anno, será eleito, 
dentre os accionistas, o que deve pTesidir á Assembléa 
Geral dos accionistas no decurso do mesmo anno. 

Art. 18. A Assemb]éa Geral reunir-se-ha extraordina
riamente, quando a Directoria ou a Commissü.o Fiscal o julgar 
conveniente, ou quando o requererem, pelo menos, um de
cimo do capital realisado; nas reuniões exiraordinarias não 
se poderá, porém, tratar de assumpto que não tiver sido 
designado no annuncio da convocação. 

Art. 19. A convocação, tanto para as reuniões ordina
rias como para as extraordrnarias, será feita e publicada 
nos jornaes de mais circulação, oito dias antes do indicado 
para a reunião. 

Art. 20. A eleição de direotor ou directores, de 
membro ou membros da Commissão Fiscal, assim como 
todas as resoluções da Assembléa Geral, serão por maioria 
relativa de votos dos accionistas presentefl e das acções 
que elles representarem, nos termos do art. 12. 

CAPITULO III 

DA DIRECTORIA 

Art. 21. A Companhia será dirigida ]VJl' uma Dire
ctoria de tres accionistas, eleitos pola Assemb léa Gera l an
nualmente, e não poderão entrar em exer cicio, sem que 
possuão, pelo menos, 50 acç.õos da Companhia. Exceptua-se 
a primeira DirectoTia, qne ficará composta dos seguintes 
incorporadores : commerciantes _Francisco Teixeira de Mi
randa, Antonio de Oliveira Leite Leal, Dr. Carlos Martins 
Ferreira, engenheiro João Martins da Silva Coutinho e o 
concessionario Dr. Custodio José da Costa Cruz, e cuj as 
funcções durarão até 30 de Junho de 1885. 

Art. 22. Não poderão exercer conjunctamente o cargo 
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de Directores accionistas que fôreni sogro e genro, irmão 
e cunhado, durante o cunhadio, dous ou mais_ socios de 
uma firma social. 

Art. 23. A falta de qualquer director será supprida 
por escolha dos demais directores, dentre os accionistas 
que o possão ser. 

Art. 24. Os dircctores designarão entre si um Pre
sidente, um Secretario e um TbeRonreiro, estabelecendo 
suas respectivas fnneçõcs. 

Art. 26. Á Directoria compete: 
§ 1.0 Promover, por todos os meios a seu alcance, a 

prosperidade ela Companhia: 
§ 2.° Celebrar todcs e quaesquer contractos com a 

Administração Publica e com os particulares, e fazer todos 
os pagamentos; 

§ 3.º Fixar o numero, cathegoria, funcções e ordenados 
dos empregados, nomeai-os, suspendel-os, multai-os e de
mittil-os; 

§ 4.0 Organisar balanços, contas e relatorios que devem 
sm· apresentados á Assembléa Geral; 

§ 5. 0 Resolver sohre as chamadas de capital o recebel-o, 
bem como as subvenções e garantia dos juros a que fi Com
panhia tiver direito; 

§ 6.º Decretar on relevar o commisso, na fórma do 
art. 8.º ; 

§ 7.º Approvar af:l informações, tabellas, trabalhos toeb
nicos e tarifas que têm do ser apresentadas ao Governo 
Provincial ·; 

§ 8. 0 Emittir títulos de obrigação, na fórma do art. 3,º 
§ 9.0 Distribuir os divid endos e recolher a um banco 

acreditado as sommas cobradas que não tiverem immcdiata 
applicação; 

§ 10. Convocar a Assembléa Geral ordinaria e extraor
dinn,riamente, e prestar a ella e á Commissão Fiscal todos 
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os esclarecimentos que forem pedidos, franqueando a esta 
toda escripturação. 

Art. 26. A Directoria, representada polo seu Presidente, 
póde demandar e ser demand[1da, e constituir procuradot· 
que a represente em juizo ou fóra delle. 

Art. 27. Durante a construcção da estrada de fe rro, 
cada um dos directores perceberá a quantia de 4:000$000 
annuaes ; e, depois de aberta ao trafego toda linha, pas
sarão a perceber 4 °lo da renda, deduzidos os gast os e a 
quota para o fundo de reserva. Se, porém, aquella porcen
tagem não perfizer a sobredita quantia, será esta preen
chida pela caixa da Companhia. 

Art. 28. Expirado o praso da primeira Direetoria, se 
convocará os accionistas para, om Assembléa Geral e por 
eleição, renovarem a Directoria na sua terç.a parte, podendo 
ser reeleitos os m esmos directores. Nesta reeleiç:Io e nas 
subsequentes para o mesmo fim, não serão apuradas as 
ceduhts que não estiverem feitas de conformidade com as 
disposições deste artigo. 

CAPI'rULO IV 

Art. 29. Na assemhléa ordinaria de cada anno, será 
e;leita uma Commissão Fiscal composta de tres accionistas, 
possuidores ele 50 ou mais acções, servindo de relator aq uelle 
que dentre si designarem. 

Art. 30. Por morte, impedimento, ou resignação ele 
qualquer dos membros da Commissão Fiscal, 08 outros 
dous designarão um accionista que estiver nas condições, para 
tmpprir a vaga. 

Art. 31. A Directoria franqueará á Commi"!são Fiscal 
o exame da escripturação, dos documentos comprobatorios 
elas despezas e todas as informações que lhe forem requisi
tadas pela mesma Commissão. 

Art. 32. Incumbe á Commissão F iscal apresentar na 
Assembléa Geral dos accionistas o seu parecer sobre a 
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gestão da Directoria e qualquer negocio concernente á Com
panhia. 

CAPITULO V 
DO DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA 

Art. 33. Dos h10ros de cada semestre serão deduzidos 
5 °lo para fundo de reserva, que serão destinados aos reparos 
das obras da Companhia, e do liquido restante se fará o 
dividendo semestral. 

CA_PIT ULO VI 

F UNDO DE AllíORTISAÇÃO 

A1,t. 34. A Companhia começaní a formar seu fundo 
de amortisação, depoil'! dos 15 primeiros annos, contados da 
approYação dos Estatutos, empregando para esse fim, pelo 
menos, ¼ % do capital dispendido, quando a renda liquida 
exceda a 10 °lo· 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 35. As acções estarão completamente distribuidas1, 
tres annos depois da approvação dos Estatutos. 1 

Art. 36. A Companhia se dissolverá, nos casos previstois 

pelo Decreto n.º 2711 de 19 de .Fevereiro de 1880. O modl 
pratico da liquidação será determinado pela Assembléa Geral 
ad lioc convocada, guardadas as disposições do Codigo Com 
mercial. 1 

Art. 37. Os abaixo assignados obrigão-se pelo numero 
das acções que subscreverem ou por qualquer numero in
ferior que lhes fôr distribuído, e se sujeitão ás disposições 
destes Estatutos, que approvão, _autorisando os incorpora
dores que nomeão para a Directoria, para requerer ao Go
verno Imperial sua approvação e para aceitar as alterações 
que o mesmo Governo lhes fizer. 

Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 1880. 
(Seguem-se as assignaturas). 
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Termo ele accorclo entre as Companhias de Estrada ele Ferro Oaran
gola e Leopoldina acerca das questões suscitadas co1n relação aos 
trr,çados elas referidas estradas. 

Aos vinte dias do mez de Outubro de mil oitocentos e 
oitenta e ci nco a.chanclo-se representados nesta Secretaria 
ele Estado cloR Negocios da Agricultura, Comrn.ercio e Obras 
Publicas: primeiro, o Governo Imperial pelo Ex.mo Sr. Con
selheiro Antonio da Silva J:'rado, Ministro e Secretario de 
Estitdo ela Repartição, segundo, a Companhia Estrada ele 
Feno Carangola, pelo Dr·. Antonio Francisco Ribeiro, 
direcLor ela mesma Companhia; terceiro, a Companhia 
Estrada ele Ferro Leopoldina, pelos Drs. Antonio Paulo ele 
Mello Berre to, Presidente da Directoria, e José Arthur de 
l\'Iurinelly, director; e presentes os engenheiros Alfredo 
N abuco de A ranjo Freitas e 11'eliciano i[endes de Mesquita 
Barros, Fiscaes do Governo, aqnelle junto da primeira, e 
este jun to da segunda das ditas Companhias, foi dito pelos 
mencionados r epresenü,.ntes das Companhias Carangola e 
Leop<:>ldina que em nome dessas Companhias e por parte 
dellas aceitavão e se obrigavão a cumprir as seguintes 
concliçtfos do accordo a que chegárão -a pós a discussão 
havida, com o fim de terminarem-se as questões ultima
mente suscitadas entre as m esmas Companhias acerca dos 
trttçados das respectivas estradtLS de ferro : 

I 
A Companhia Estrada de Ferro Carangola obriga-se a 

fazer ponto terminal na povoação de Santo Antonio do 
Carangola. 
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II 

A Companhia Estrada de Ferrn Leopoldina indemni
sará á Companhia Estrada de Forro do Carangola aR des
})ezas feitas com os estudos e obras executadas na parte 
entre Santo Antonio e Tombos o mais as despezas judiciaes 
feitas com o embargo e outras diligencias motivadas pela 
questão levantada entre as duas Companhias aproposito de 
traçado. 

A referida Companhia Estrada de Ferro Leopoldina 
obriga-se a não estabelecer estações em todo o percurso da 
variante do seu traçado, qne fôr approvaclo pelo Governo 
Geral, e a nü:o receber ou desembarcar cargas e passageiros 
na extensão ela mesma varianLe, que tem de submetter á 
approvação do Governo Geral. 

E tendo o Ex.""' Sr. M ínistro declarado por parte do 
Governo Imperial que approvava o accordo feito nestas 
concliçõeR para o fim exposto, lavrou-se para constar o se
guinte termo no livro· 6.º dos termos ele contratos, o qual, 
depois de lido pelos interessados, não havendo duvida e 
estando todos porfeÍtamente accordes, foi assignado pelos 
sobreditos Ex.mo Sr. Conselheiro Antonio da Silva Prado, 
Dr. Antonio Francisco Ribeiro, Dr. José Artbur de Muri
:nelly, engenheiros Alfredo Nabuoo de Araujo _Hreitas e 
Feliciano Mendes de Mesquita Barros, perante as testemu-
11bas Bernardo José de Castro e Dr. Thomaz \Vallace da 
Gama Cochrane, e por mim Virgilio Gomes da Silva N etto, 
segundo official da mesma Secretaria de Estado, que o cs
crevi.-Antonio da Silva Prado.-Antonio Francisco Ribeiro. 
-Antonio Paulo de Mello Barreto.-José Arthur de Muri
ne1ly.-Bacharel Alfredo José N abuco de Araujo Freitas.
Feliciano Mendes de Mesquita Barros.-Virgilio Gomes da 
Silva Netto. 

Como testemunhas: Bernardo José de Castro.-Thomaz 
1Vallacc da Gama Cochrane. 



Documento N. º 40 

Segunda secção.-O Desembargador Presidente da Pro
víncia tem á vista o requ erimento ele 23 de Agosto ultimo, 
em que a Directoria da Companhia da Estrada de Ferro 
Leopoldina, declarando ter resolvido executar a construcção 
de um trecho, ou segunda secção, da Estrada da Ponte 
Nova á Natividade, ele accordo com os concessionarios do 
respectivo privilegio; pede a appi;ovação da direcção geral 
que deve tomar essa segunda secção, conforme a planta 
junta, afim de proceder aos estudos dGiinitivos. E, confor
mando-se esta presiclencia com os pareceres a respeito 
emittidos pelo engenheiro fiscal da referida Companhia, 
pela Diroctoria Geral das Obras Publicas e pela Directoria 
de Fazenda, dos quaes consta que a mencionada segunda 
secção constituo um prolongamento natural do ramal Mu
riahé, da dita estra,da da L eopoldina.· E, considerando que, 
embora mudança de tra çado, fica preenchido o fim da lei 
n.º 2813 ele 1881, levando-se a estrada, cuja construcção 
privilegiou, a.o porto da Natividade, objectivo principal da 
mesma lei, com a grande economia para a província de 
ficar reduzido a quasi metade o capital de dez mil contos 
(10.000:000$000), alli garantido; Resolve deferir o citado 
requerimento da Companhia Leopoldina, mediante as se
guintes condições, que serão tomadas, em termo especial, 

no livro de contratos: l.ª Fica approvada a deliberação 
ela Companhia Leopoldina de fazer construir a segunda 
secção da Estrada de Ferro da Ponte Nova á Natividade, 
preferindo ~o traçado pelo valle do rio José Pedro, afim de 
mais approximar-se ela fronteira da província do Espírito-
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Santo; 2.ª Na construcção da linha, o capital garantido 
não poderá, em caso algum, exceder de cinco mil e quatro
centos contos (5.400:000$000); 3." A Companhia Leopol
dina será obrigada a apresentar, antes da approvação dos 
estudos definitivos, na conformidade da condição primeira, 
documentos que mostrem achar-se ella de accordo com Ol:l 

concessionarios do i1rivilegio, constante da lei n.º 2813, para 
o fim r equerido; 4." A mesma Companhia Leopoldina, 
::tlém do engenheiro fiscal do que trata o contrato de 15 
de Abril de 1882, manterá, á sua custa um engenheiro 
ajudante, vencendo os dous nunca menos de nove contos 
de réis annuaes (9:000$000); 5.ª Fica expressamente en
tendido que não se e:ffectuará pagamento algum de juros á 
precitada Companhia, antes de ser aceita e approvada por 
esta Presidencia a escriptura publica da cessão e transfe
rencia do privilegio em questão. Submctta-se o presente 
Acto ao conhecimento da Assembléa Legislativa Provincial, 
enviando-se cópia do mesmo ás competentes repartições. 
Palacio do Governo em Ouro Preto, 12 de Novembro de 
1886.-Francisco do Faria .Lemos.-0onforme, P. Queiroga. 
-Conferi, Luiz de Oliveira. 
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LEI N I o 2224 dB 13 dB Junho dB 1876 
Que autor isa o Presidente d a Proviricia a conceder privilegio por 

50 annos aos cidadãos Francisco Ferreira ele Assis Fonseca e 
Pedro Betim Paes Leme, ou a quem melhores condições offe
recer, para a construcção de um ramal ele estrada ele ferro, que, 
partindo da estação ela Serraria, vá ter á povoação do Espirito 
Santo elo :IYiar ele Hespunha, e contém outras disposições. 

O Barão da Villa da Barra, do Conselho de Sua Ma
gestade o Imperador, Grande Dignitario da Imperial Ordem 
da Rosa, commenélaclor da de Christo, e Presidente da pro
vincia de Minas Geraes; faço saber a todos os seus habi
tantes que a Assembléa Legislativa Provincial decretou, o 
eu sanccionei a lei seguinte: 

Art. 1.° Fica o Presidente ela Província autorisado a 
conceder privilegio exchrnivo por 50 annos aos cidadãos 
Francisco Ferreira de Assis Fonseca e Pedro Betim Paes 
Leme, ou a quem melhores condições offerecer, para a con
strucção de um ramal de estrada ele ferro, de bitola es
treita, qne, partindo da estução da Serraria na Estrada de 
Ferro D. Pedro II, e seguindo o valle do Formoso, vá ter á 
povoação do Espírito Santo do Mar de Hespanha, e de um 
ramal que do ponto mais conveniente antes desta povoa
ção será levado á cidade do Mar de Hespanba. 

§ 1.º Esta linha será prolongada até S. João N epo
muceno. 

§ 2.° Fica igualmente autorisado o Presidente da Pro
víncia a garantir juros até 7 % sobre o capital maximo 
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de 3.000:000$000, empregado na construcção da referida 
linha, ainda que se não verifique por parte de outra em
preza a dispensa da garantia de juros prevista no ~rt. 3.º 
da lei n. 1980. 

§ 3.º Fica salva aos concessionarias uma zona privile
giada de 20 kilometros para cada lado do eixo da linha. 

Art. 2.º R evogão-se as disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co

nhecimento o exeeução .da referida lei pertencer, que a 
cumprira e fação cumprir tão inteiramente como nella se 
contém. 

O Secretario desta província a faça imprimir, publicar 
e correr. Dada no PuJacio da Presidencia da província de 
.Minas Geraes, aos treze dias do mez de Junho do Nasci
m ento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e 
setenta e seis, quinquagesimo quinto da Independencia e 
do Imperio. 

Barão da Villa da Barra. 
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DECRETO N.º 6471 de 18 de Janeiro de 1877 
Approva com alterações os Estatutos da Companhia União Mineira, 

e autorisa a funccionar. 

A Prínceza Imperial Regente, em nome do Imperadór, 
attendendo ao que requereu a Companhia União Mineira, 
devidamente representada, e de conformidade com o parecer 
da Secção dos Negocios do Imperio do Conselho de Estado, 
exarado em consulta de 12 de Dezembro do anuo proximo 
findo. Ha por bem autorisal-a a funccionar, e approvar seus 
Estatutos, com as alterações que com este bai:xão, assignadas 
por Thomaz José Coelho de Almeida, do Conselho de Sua 
:M:agestade o Imperador, Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
que assim o tenlrn, entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 18 de Janeiro de 1877, 
56.º da Inclependencia e cio Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 
Thorna z José Coelho de Almeida 

Estatutos da Companhia União Mineira 

CAPI'l'ULO I 

DA COMPANHIA 

Art. 1. 0 A Companhia denominada União Mineira pro
põe-se á construcçuo de uma estrada de ferro de bitoln, es
treita enLre a estação ela Serraria e o arraial do Espirito 
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Santo, que será mais tarde prolongada a S. João N epomu
ceno, e mesmo além, e de um ramal á cidade do Mar de 
H espanba. 

Para esse fim a Companhia toma a si com todas as 
obrigações e direitos o contrato feito a 13 de Julho do 
corrente anno por Francisco Ferreira de Assis Fonseca e o 
engenheiro Pedro B etim Paes Leme, com a provincía de 
Minas, indemnisando aos concessionarios de todas as despe
zas feitas com os primeiros estudos, organisação de planta 
e proj ecto e mais trabalhos que tiverão por obtenção do 
privilegio, con cedendo lhes mil acções beneficiarias, que farão 
parte do capital da Companhia como representando quantias 
eifectivamente dispendidas. 

Caso porém a empreza não vá adiante, continuarão os 
concessionarias na posse do seu contrato. 

Art. 2.º Logo que estes Estatutos forem approvados 
pelo Governo Imperial, a Companhia considerar-se-ha cons
tituída, tendo a sua séde na Serraria. 

Art. 3. 0 A duração da Companhia será de cincoenta 
annos. 

Art. 4. º O capital da Companhia será de 3,000:000$000, 
distribuídos por 15,000 a ::ções de 200$000 cada uma. Sómente 
a Assembléa Geral dos Accionistas poderá determinar o aug
m ento deste capital, caso julgue necessario, prescrevendo o 
modo pratico de sua emissão, mediante approvação do Go
verno Imperial. 

Art. 5.º As acções serão nominativas, e sua transferencia 
se fará por t ermo lavrado em livro especial. 

Seu pagamento se fal'á poe chamadas nunca maiores de 
10 % annunciadas com um m ez de antecedencia nos jornacs 
mais lidos da Côrte, e num ela provincia. 

Art. 6. 0 O pagamento das acções passadas posterior
m ente, depois de r ealisadas uma ou mais entradas das pri
mitivas se fará por dous modos: on seus donos no acto de 
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as subscreverem pagarão todas aR entradas, que já tiverem 
as primitivas, collocando-se em pé de igualdade com os 
outros accionistas; ou satisfarão apenas a primeira entrada 
continuanuo a fazer as outras por occa~ião das chamadas 
geraes. 

Para essas acções, porém, as entradas serão sempre ele 
10 °lo, embora a chamada geral seja menor, até que tenhão 
ellas attingido as quantias em que já estiverem as primi
tivas. Se mesmo no intervallo das chamadas os donos dessas 
acções quizerem ir fazendo entradas, mesmo menores de 
10 °lo para se irem approxirnando dRs primitivas, poderão 
fazel-o. Isto, porém, não os desobrigad, das entradas de 
10 °lo por occasião das chamadas geraes. 

Art. 7.º O accionista que não fizer a sua entrada no 
praso aununciado pagará uma multa de 10 % sobre o valor 
ela chamada, se a fizer dentro de um mez depois do termo 
do primeiro praso; perdendo todos seus direitos e quantias 
já arrecadadas se, findo esse segundo praso, não tiver sa
t isfeito a entrada e multa. 

A Directoria, porém, poderá relevar o accionista do 
commisso, qnando julgar attendiveis as razões allegadas. 

Art. 8. 0 A Directoria não poderá dispor elos 7 ¼, ga
rantidos pelo Governo Provincial) senão para pagamento 
dos dividendos aos accionistas. 

Art. 9.º Por fallocimento de qualquer accionista pas
sarão aos seus herdeiros todos os seus direitos e obri
gações. 

CAPITULO II 

DA ASSEMBLÉA GERAL DOS ACCIONISTAS 

Art. 10. Para tomar parte nas deliberações da Assem
bléa Geral é preciso possuÍl' pelo menos cinco acções, de
vendo sua posse datar de pelo menos seis mezes antes ele 
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sua convocação. Esta ultima restricção não se estende á 
primeira reunião da Assembléa. 

Art. 11. A Assembléa Geral dos accionistas não poderá 
funccionar sem que se ache representada pelo menos a 
quarta parte elo capital realisado. 

Não se verificando essa condição na primeira reunião, 
convocar-se-ha outra para 15 dias depois, na qual poder-se-ha 
deliberar qualquer que seja o capital representado. Ex
ceptna-se o caso de modificação ou rnforma de Estatutos, no 
qual será imp1·escindivel a representação de mais da metade 
do capital realisado. 

Art. 12. O aceionista que não puder comparecer á 
Assembléa Geral poder-se-ha fazer representar por procu
ração a outro accionista, salvo o caso de eleição de Dire
ctoria e da Com missão Fiscal, em cuja eleição não se admittem 
votos por procurt.Lção. 

Art. 13. Os votos serão contados por dezenas de acções; 
tendo um voto o individuo que possuir de cinco a dez 
acções, dous do dez a vinte, etc. Nem um accionista poderá 
possuir mais de vinte votos. 

Art. 14. Serão admittidos á Assembléa Geral, exhibindo 
previamente os seus titulos, os tutores por seus pupillos, 
os maridos por suas mulheres e um dos membros de qual
quer firma social ou corporação. 

Art. 15. Haverá Assembléa Geral para prestação de 
contas e eleição da Directoria no primeiro mez de cada anno 
e em dia marcado pela Directoria. 

Art. 16. A Assembléa Geral será presidida pelo maior 
aeeionista presente, ou pelo immediato, caso este se recuse. 
No caso de empate a sorte decidirá, não podendo fazer parte 
da mesa da Assembléa Geral os membros da Directoria ou 
Conselho Fiscal. 

Art. 17. A A.ssembléa Geral só poderá ser convocada 
extraordinariamente pela Directoria, por deliberação propria 
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ou á roquisiçiio da Oommissão Fiscal ou ele um numero ele 
accionistí1s que represente polo menos um decimo do capital 
realisado. Essí1 convocação será feita com antecedencia ele 
quinze d ias pelos jornaes mai::i • lidos da côrte e por um ela 
província. 

Art. 18. Só so tratará na Assembléa Geral extraorcl i
naria elo assumpto para que for ella convocada. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art . 19. A Companhifl. ser á dir ig ida p or cinco direc to
res, que só poderão ser eleitos pela Assembléa Ger al dentre 
os fl.ccio ni stas. votantes. Exceptua-se a primei ra Di r ectoria, 
que ficará composta dos seguintes accionistaR: .Desembar
gador Pedro de .Alcantara Cerqueira Leite, coronel José 
Ribeiro ele Rezende, capitão Domingos E ugenio Pereira, 
Francisco Ferreira de Assis Fonseca e o engenheiro Pedro 
Botim Paes Lemo, que, como 1.n,es, ass ignão estes Estatu tos, 
e cujas funcções d urarão quatro annos, a contar da appro
vação dos Estatutos. 

Art. 20. Para que a Directoria_ p ossa funcc ionar é pre
ciso a presenç.a ele pelo menos tres clirector es, que entre si 
escolherão o que os presida, quando por ventL1ra falte o 
presidente effecti vo. 

Art, 21. A Directoria se reunirá ordinariamente num 
dos seis u1timos d ias d e cada mez; extraordinariamente 
quando o exijão os negocios dn. Companhia, no logar, dia 
e hora marcados pelo Presidente ou por quem suas vezes 
fizer. 

Art. 22. O diroctor q ue faltar a tres reuniões con
secutivas considernr-so-ha ter resignado o Jogar, salvo o 
caso ele molestia, devidamente provado, ou serviço da 
Companh ia. Neste e cm outros casos ele imped imento de 
qualquer d irector, a Directoria nomeará o seu substituto. 

25 
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Art. 23. Compete á Directoria: 
§ 1.º Nomear dentre os seus membros um Presidente, 

que presida ás reuniões e faça executar as suas resoluções, 
e um Secretario que organise a acta das sessões. 

§ 2.° Fazer os contratos de compra, venda ou em
preitada. 

§ 3. 0 Nomear todos os empregados necessarios e de
mittil-os quando convier, marcando os ordenados que nestes 
Estatutos 11ão estiverem designados. Excoptua-se ainda du
rante os quatro prim eiros annos o corpo de engenheiros, 
que ficar á composto elo engenheiro em chefe Pedro Botim 
Paes Leme e de outros engenheiros de sna excl usiva 

confiança. 
§ 4 .0 Recolher a um Banco acreditado os dinheirof:l que 

não t iverem immediata applicação, 
§ 5.° Fechar as contas no :fim. de cada semestre, e 

fazer dividendo dos lucros liquidos, nos mezes de Jan eiro e 
Julho. 

§ 6.0 Apresentar annua1mento o balanço elo an no an
terior e um circnmstanciado relatorio do es~aclo da Com
panhia. 

§ 7.º Facil itar á Comrn issão Fiscal o exa.me da escr iptu
ração do arcbivo e dar as inform ações pedidas. 

§ 8.º Decidir emfim sobre todos os negocios da Com
panhia para que 1he são conferidos pl enos poderes. 

Art. 24. A Dit·ectoria é competente para rep resentar 
a Companhia em. juízo activa e prt,·siva.mente. 

CAPITULO IV 

DOS ORDENADOS 

Art. 25 . O Presidente sorá remnnerado com 6:000$000 
annuaes, e cada um elos antros clircctorcs com 4:000$000. O 

geren te, qne poderá ser um dos clirectoreH, com 8:000$000, 
o o engenheiro cm cbofe com 10:000$00 0 annna es. 
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CAPITULO V 

DA FISCALISAÇÃO 

Art, 26. HaveríÍ uma Commissão Fiscal nomeada pela 
Assembléa Geral e composta de tres membros, cujo mais 
votado será o relator. Essa Comrnissão examinará as contas 
da Directoria e o estado, quer· financeiro, quer administra
tivo da Companhia, do qne tudo fará sciente á Assembléa 
Geral dos accionistas. 

CAPITULO VI 

DO DIVIDENDO, FUNDO DE RESERVA E AMORTISAÇ.~O 

Art. 27. Dos lucros líquidos de cada semestre se dedu
zirão 5 °lo para fundo de rcsenra, o qual é exclusivamente 
destinado a fazer face ás perdas do capital social desfalcado, 
ou ao reparo das obras da Companhia. 

O fundo de r eserva será co1we1·tido em apolices da di
vida publica geral ou provinciaes, qu e gosarem dos mesmos 
privi legios das geraes, ou em bilhetes do thesour·o ou em 
letras hypothecarias de Bancos de credito real, que tiverem 
garantia do Governo, a juizo da Directoria. 

Do mesmo far-se-ha divid endo pelos accionistaA, na 
proporção do capital com que cada um tiver entrado. 

Art. 28. Desde que o dividendo exceda de 8 ºlo a Com
panhia começará a fazer o seu fundo de amortisação, de
duzindo para isso uma porcentagem tal, que no fim dos 
cincoenta annos seja restituido aos accionistas o valor de 
suas acçôes. Não se farão dividendos, emquanto o capital 
social, desfalcado, em virtude de perdas, não fô1· integral
mente restabelecido. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 29. A Oornpan hia poderá ter agencias onde forem 
cllas necessarias, cnjos poderes lhe serão conferidos p ela 
D irectorit~. 
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Art. 30. A Companhia se dissolverá no caso previsto 
no contrato, e quando se verificar a perda de dous terços 
de sou capita], devendo o modo pratico da sua liquidação 
sor determinado em Assembléa Geral, de accordo com o 
que dispõe o Codigo do Commercio. 

Art. 31. Os abaixo assignados, subscriptores de acções, 
r epresentando mn,is de meta.de do capital da projectada 
Companhia, União Mineira, declarão aceitar estes Estatutos 
em todos os sous artigos, e autorisão a Directoria, já men
cionada no art. 19, a solicitar elo GoverFlo Imperial a appro
v::1ção destes Estatutos com as modifieações que ao mesmo 
Governo aprouver. 

A Directorin, 

DESlcMBA IWADOR PEDRO D'ALCANTARA CERQUEIRA LEITF.:. 

CORONEL J OSÍc Rnrnuw DE REZENDE. 

COMi\lJcNDADOit DOMINGOS EUGENIO PEREIRA. 

F11AN c- 1sco FERREIRA n'Assrs FoNsECA. 

DR. PEDRO BE't'IM PA.l!:s LEYIE. 

( Seguem-se outras nssignnturas.) 



Annexo N. º 42 

LEI N.º 2893 de 23 de Outubro de 1882 
Exonern, !t Cumpanhin, Uniílo Minoirn da obrigação de cunstitu ir o 

rn,mal parn t1, Cidade elo Mar el e Hespanha, e contém outras dis
posições. 

O Dr. Theophilo OLtoni, .Presidente ela provincia ele 
Minas Geraos: ll'aço saber a todos os sous babitanLes, que 
a Assembléa Legislativa Provincial decretou, o cu sanc
cionei a lei seguinte: 

Art. 1.º Fica a Companhia Uniüo Mineira exonerada, 
da obrigação de construir o ramal para a cidade do :M:a1· 
de Hespanba, obrigando-se a ceder dos privil egias de zona. 
para a construcção do dito ramal á emprcza ou omprc
zarios que se propuzerem a leval-o a effeito. 

§ unico. V..,ica neste caso o Presidente da Provincia. 
autorisado a transferir os mesmos privilegios e favores, 
que á Companhia União Mineira são garn.ntidos pela lei 
n.º 2224, ao emprezario ou empreza que se organisar pant 
a construcção .ele um ramal de estrada de forro, da cidade 
do Mar de Hespanha ií estação do Chiador, ou outro ponto 
mais conveniente da Estrada de Ferro D. Pedro II po
dendo prolongar-se até ao arraial elo Aventureiro. 

Art. 2.º Fica o Presidente da Província autorisado a 
garantir ao emprezario, ou á Companhia que se organisar, 
os juros ele 7 % ao anno sobre o capital maximo de oi to
centos contos ele réis, pelo praso de 30 annos. 

§ 1.0 A 0mprcza ou emprezario qne se propuzer a con
struir o ramal para a cidade do Mar do Hespanba, come-
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çará os seus trabalhos dentro do praso de 18 mezesi da 
data da assignatura do contrato, e deverá concluil-os dentro 
do praso de 36 mezes, da data da inauguração dos mesmos. 

§ 2. 0 O Governo Provincial requi sitará do Governo 
Geral isen çffo dos direitos de importação e fretes para os 
materiaos de construcção e trem rodante do dito ramal. 

§ 3.º As plantas e oTC;amentos serão apresentados ao 
Governo, para serem devidamente approvados, no praso 
de 12 mezes, da assignatura do contrato. 

§ 4.° No contrato para a construcção, uso e gôso do 
ramal do Mar de Hespanha, será incluida a clausula de 
reversão da estrada e seus uccessorios para o domínio da 
província, no fim do praso de 50 annos, contados do dia 
da inauguração da ulLima secção elo mesmo ramal. 

Art. 3.º Para o pagamento da quantia de juros fica o 
Presid ente da Pl"ovineiu autorisado a fazer as necessarias 
operações de e;rcdito. 

Art. 4. 0 Rcvogão-sc as disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co

nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
c umprão e fação cump1-ir tão inteiramente como nella se 
contém. 

O Secretario desta provincia a faça imprimir, publicar 
e correr. Dada no Palacio da Presidencia da provincia de 
Minas Geraes, aos vinte e tl'es dias do mez de Outubro 
do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo 
ele mil oitocentos e oitenta e dous, se:xagesimo primeiro da 
Inclependencia e do Imporio. 

Theophilo Ottoni. 

Scllacla e publicada nesta Secretaria, aos 14 de No
vembro ele 1882. 

Camillo A . lrf: de Brito. 



Escriptura de venda, cessão e traspasse que faz a 
Directoria da Companhia Estrada de Ferro Ramal 
do Rio Novo, de sna estrada e material á Com
panhia Leopoldina. 

Saibão quantos esta virem que no anno do nascimento -
de Nosso Senhor J csus Christo elo mil oitocentos e oitenta 
e qnatro, aos dezenove dias do mez ele Setembro, nesta 
côrte do Rio de Janeiro, perante mim Tabellião compare
cerão como outorgantes vendedores a Directoria ela Com
panbin, Ramal do Rio Novo, situada na provincia de Minas 
Ger::1,cs, r epresentada p elo seu Presidente, Dr. Pedro Betim 
Paes Leme, competentemente autorisaclo pela Assembléa 
Geral dos accionistas, de 12 do corrente rnez, como consta 
da respectiva acta, e como outorgada comprnclora a Com
panhia Leopoldina, representada pelo presidente de sua 
Directoria, o Dr. Antonio Paulo de Mello Barreto, igual
mente autorisado pela Assembléa Geral de seus accionistas 
e Estatutos da Companhia, os presentes reconhecidos pelos 
proprios ele mim Tabellião e das testem.unhas abaixo no
meada::, e assignadas e estas · tambem ele mim. conhecidas, 
elo que dou fé, e de terem-me apresentado a distribuição 
do theor seguinte : - Ao Dr. Marcolino Moura, se distri
buiu uma escriptnra do venda, cessão e traspasse que foz 
a Directoria da Companhia Estrada ele Ferro Ramal do 
Rio Novo elo sua estrada e material á Companhia Leopol
dina. Rio, em 19 de Setembro de 1884. - A. J. Lacaze. E 
perante as mesmas testemunhag foi dito que pelo presente 
instrumento e na melhor fórm.a ele direito vendo, cedo e 
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transfere a posse de sua estrada de ferro e estação á Com
panhia Leopoldina, sob as clausulas e condiç,ões seguintes : 
l. 0 A Companhia Ramal do Rio Novo vende á Companhia 
.Leopoldina a sua estrada com cerca de sete kilomotros entre 
as estações de Furtado Campos e a es tação elo Rio Novo, 
linha te1egraphica e mais o material em ser co nstante d e 
trilhos, chapas, pregos e parafusos pela quantia ele cento e 
quarenta e seis contos de réis, representada por setecentos 
e sessenta o oito debentures de duzentos mil r éis cada uma, 
sendo cincoenta contos do réis pelos bons de raiz e no
venta e seis contos de reis pelos moveis. 2.ª Estas debcn
tures serão ela 2.ª serie, vencendo o juro de 6 ¼ °lo annuaes 
pagos semestralmente e a.mortisaçi'i:o de 1 % e t erão os 
mesmos direitos hypothecarios e ponboraticios que os da 
mesma serie. 3.• O pagamento se fará pela seg uinte fórma : 
duzentas e cinco debcm tures entrngues clirectamente ao em
preiteiro l\1anocl José Gonçalves Esquerdo, c m r esgato dos 
títulos da moHma importancia, que lhes passo n a Diroctoria 
do Ramal om pagamen Lo do sa]do da sua empreitada, e 
as ·restantes se t·ão inscriptas nos livros da Companhia Leo
poldina, segundo a lista dos possuidores, que lhe fornecerá 
a Directoria do .Ramnl, á qu:11 serão e-llas entregnes. 4." Caso 
o empreiteiro Esquerdo se recuse a essa substituição a 
Companhia Leopoldina respeitará os títulos a elle passados 
pela Companhia Ramal do Rio Novo, snbrogando-so em 
todos os onus e obrigações nelles estipulados. 5." A entrega 
da estrada se fará no dia em que receber a Companhia 
Leopoldina a União Minei ra, como parto integrante que é 
della e depois de effectuado o pagamento ajustado, sendo 
porém garantidos á Diroctoria e gerente passes gratuitos 
até o fim do corrente anno para procederem á liquidação, 
bem como transporte até fÍ, es taçiLo da Serraria de toda a 
sua bagagem, mobilia, quando tiverem de mudar-se. Outro 
sim são conforidos pela Companhia Leopoldina cm so us 
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trnns passes gratuitos ind ivielua.es e por espaço ele 5 annos 

conta.dos ela data da entrega n.os e.x-director es e gerente 

commendador Francisco Ferreira de Assis Fonseca, José · 
Custodio :Fer re ira e Pedro Botim Paes Leme. 

ANTONIO PAULO DE MELLO BARRETO. 

PEDRO BETil\I PAES LEME. 





Escriptura de compra, venda, cessão, e hypotheca 
que fazem simultaneamente á Fazenda Provincial 
de Minas, representada pelo Doutor Procurador 
Fiscal, e as Companhias das Estradas de Ferro 
União Mineira e Leopoldina no valor de Rs. 
2,990:612$625 na fórma abaixo. 

Saibão quantos este publico instrumento de escriptura 
de compra, venda, cessão o bypotheca virem, que sendo 
no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil oitocentos e oitenta e quatro, nesta cidade de Ouro 
Preto, aos dezeseis de Agosto do dito anno cm a Secre
t::1ria da Presidencia ela Prodncia, onde eu Tabellião fui 
vindo, e sendo ahi comparecerão partes b::widas e con
tractas, a Fazenda Provincial do Minas, ropresentuda pelo 
Dr. João Gomes Rabello Horta, Procurador Fiscal, a Diro
ctoria da Estrada de Ferro Leopoldina representada pelo 
seu procurador bastante o cidadão Francisco Candiclo 
Soares df• Silva, e a Directoria ela Estrada ele Ferro União 
Min_eira representada por bastante procurador, o Dr. Pedro 
Betim Paes Leme, os quacs neste acto apresentárão procura
ções, que abaixo ficão transcl'iptas, aquelles moradores 
desta cidade, e este no m.unicipio do Juiz de Fóra desta 
província, uns e outros, conhecidos de mim _Tabellião e das 
t estemunhas abaixo assignadas, do que dou fé; Jierante as 
quaes pelo Dr. João Gomes Rabello Horta, foi dito que 
tendo o Governo Provincial, resolvido em virtude ela lei 
numero tres mil cento e setont::i o tres, de vinte e dous de 
Outubro de mil oitocentos o oitenta e tres, em comprar 
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a Estrada ele Ferro União Mineira, ele accorclo com a res
pectiva Directoria para isso autorisacla pela Assembléa Geral 
elos accionistas de quinze ele Maio ultimo, e transferir em 
acto continuo a dita estrada por venda, como vendido tem 
a Companhia Estrada de Perro Leopoldi1rn, confo rme o 
contrato celebrado em. doze elo corrente abaixo transcripto, 
que fará parte integrante desta oscriptura, foi nelle estipu
lado o seguinte ; em que concordárão os procuradores das 
Directorias da::, Estradas de ll'orro União Mineira e Leo
poldina, som a menor restri cção : - Termo de contrato 
do encarnpação, compra e venda que entre si fazem a pro
víncia e as Compan bias Leopoldina e Uniã:o Mineira: -
Aos doze dias do moz de Agosto cio mil oitocentos e oi
tenta e quatro, comparecerã:o em o Palacio da Presi.dencia 
perante o Excellentissimo Senhor Presidente ela Província, 
os procurn.clorcs elas Companhias União Mineira o Leopol
dina a.baixo as ignados para o fim do tratarem ela encam
pação da União Mineira, por parte ela província, e succes
siva venda da mesma á Companhia Leopoldina, e conven
cion:í.rão que, tendo o Governo Provincial resolvido a dita 
encampação, em virtude ela lei numero t1·es mil cento e 
setenta e tres, de vinte e dous ele Outubro ele mil oito
centos e oitenta e tres, fosse ella feita amigavelmente, 
aceitando-a a Companhia União M.ineira e consentindo na 
venda e cessão da sua estrada pela província á Companhia 
Leopoldina sob as condições seguintes : 

Primeira. - .Decretada de encampação deverá a Com
panhia União Mineira entregar á Companhia Leopoldina 
a sua linha ferroa com cento e dez kilometros, o seus des
vios, todo o seu material rodante, linl a t elegraphica, onze 
(11) estações uom seus moveis e utensílios, tres abrigos de 
trens nas estações t erminaes, uma ofilcina completamente 
montada, dous depositas de almoxarifado em Bicas, as 
casas existentes e o predio sito na Serraria, ficando esta 
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ultima Companhia de posse de todos os direitos da peimeira 
fümados em lei e contratos. 

Segunda. -- O acto de encampação só será considerado 
como acabado e a venda feita, no dia em que fôr effectuada 
a entrega do acervo acima mencionado, o que se verificará 
depois de effectuado o pagamento por parte da Leopoldina 
e de ter o Governo Provincial pago á Companhia União 
Mineira, as qunntias devidas para complemento da garantia 
ele juros até o dia trinta de Agosto do corrente anno. 

Terceira. - As contas da Companhias serão apresen
tadas até o dia trinta de Agosto do corrente anno, e a 
Companhia União Mineira continuarA su::i posse e a tra
fegar a estrada até o dia trinta de Setembro, dia em que 
cntrngará á Leopoldina, preenchidas as eondiçõcs anteriores, 
ficando a província responsavol pela garantia dos juros 
devidos á Leopoldina desse dia em diante, ou a em que 
começar a vigorar o contrato. 

Quarta. - Para o processo das contas da Companhia. 
União Mineira e respectivo pagamento da garantia, terá o 
Governo quinze di!1s, até o dccimo quinto dia da entrega 
das contas. 

Quinta. - Pela mora do pagamento da garantia além 
elos quinze dias estipulados, pagará o Governo o juro de 
seis por cento da quantia devida, a menos qne esta demora 
seja motivada por irregnlariclades de contas, do que será 
logo a Companhia aYisada, ficando a Companhia Leopol
dina responsavel pelos juros dos debentnres desde o dia em 
que lhe fôr entr egue a. Estrada União Mineira. 

Sexta. - Se por qualqner motivo deixar de ser cum
prida, qualqne1· das estipula ções da cl!1usul!1 SE·gunda até o 
fim do corrente anno, consicl erar-se-ha ele n enhum offeito 
este ajuste, bem com o o contrato para o prolongamento 
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da Leopoldina celebrado nesta mesma data, continuando a 
União Mineira na posse da sua estrada e contratos. 

Setima. - A Companhia Leopoldina obriga•se a res• 
peitar e cumprir o contrato de cessão e arrendamento do 
ramal do Rio Novo, a cuja Directoria o gerente são garan
tidos passes geraes nas duas linhas para fiscalisação do 
serviço do trafego mutuo; e cumprirá t.ambem o contrato 
recentemente celebrado com a Directoria do ramal do Rio 
Pardo paTa entroncamento e trafego mutuo . 

Oitava. - O preço da compra da União Mineira feita 
pela província e subsequente venda á Companhia Lepoldina 
será do dous mil novecentos e noventa contos seiscentos e 
doze mil seiseentos e vinte e cinco réis- Rs. 2.990: 612$625-
sendo dous mil quinhentos sessenta e um contos seiscentos 
e doze mil seiscentos e vinte e cinco réis-Rs. 2.571:612$625-
em debenturcs de duzentos mil réis - Rs. 200$000 - cada 
nm e quatrocentos e dezenove contos ele réis-Rs.419:000$
dos el ebcntures ela Un i:"'ío Min eira nesta conformidade. 

Nona. - A Companhia Leopoldina toma a si a r es

ponsabidade dos serviços dos juros e da amortisação dos 
Rs. 419:000$000 elos debentures da União Mineira ainda 
não resgatados, subrogando-se nos onus hypothecarios da 
escriptura de dous de Setembro de mil oitocentos e oitenta 

e um. 

Decima. - Os debontures vencerão os juros ele seis e 
meio por cento pagos por semestres v encidos na primeira 
quinz ena ele Abril e Outubro de cada anno em dia que fôr 
designado no coupon, e serão amortisados com o minimo 
de um por cento e mais os juros ele seis e meio das quantias 
que forem sendo amortisadas. 

Decima primeira. - A amortisação dos debentures 
será feita mediante sorteio com publiciducle em dia, Jogar 
o hora préviamente annunciados pela imprensa, no mez de 
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Ontubro com os juros vencidos até o dia do sorteio; ou 
por compra na praça, sondo no primeiro caso publicados 
os numeros extrabidos, e no segundo os amortisados por 
compra. 

Decima segunda. - Estes debentures terão numeração 
especial o serfi:o inscriptos nos r egistros da Companhia Leo
poldina segundo a lista de possuidores fornecida pela União 
Mineira. 

Decima terceira. - A divida represen tada pelos de
bentures é garantida por penhor e hypotheca dos bens ela 
Companhia Leopoldina, preferimlo-os seus portadores em 
caso ele liquidação a quaesqu e r credores hypothecarios pri
vilegiados e chirograpbarios, esta garantia comprehende 

capital e juros. 

Decima quarta. - No caso imprevisto de não paga
mento de juros, os debentures sorteados por motivo que 
não determine a liquidação, os seus portadores terão acção 
clecencliaria contra a Companhia Leopoldina guardando-se 
na execução a ordem estabelecida no artigo quinhentos e 
doze elo Decreto numero setecentoH e trinta e sete. 

Decima quinta. - O penhor que garante a divida e 
seus juros comprebende: - todos os moveis, materiaes em 
depoRito, apparelhos, machinRs e ferramentas de officinas, 

material rodante, adquirido ou a adquirir em substituição 
elos actuaes; este penhor é pactuado com a clausula. -
Constituti - pelo q~w continuão 0B bens em poder da Leo
poldina. 

Decima sexta. - A hypotbcca eBpecial que garante 
à mencionada divida cornprebende todos os immoveis e via'l
forreas que a Oornpan hia possue ou por este acto adquire. 

Decima setima. - A província de Minas como com
pradora e vendedora ela Etltrada União Mineira e credora 
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hypothecaria da Companhia Leopoldina, transfere a aq110lla 

em pagamento da encampação, os debcntures pagos p e la 
Leopoldina bem como a bypotbcca e penhor que as garante. 

Decima oitava. -:- A Companhia Leopoldina entregará 
directamente á União Mineira esses debentures para ella 
pro0eder á sua distribuição. 

Decima nona. - Os portadores desses debentures e 
de seus coupons ele juros considerão-so representantes da 
Companhia União Mineira para todos os effeitos deste con
trato, que reduzido a escriptura publica, será registrado 
na Junta Commorcial elo Rio de Janeii·o, sécle ela Com
panhia Leopoldina. A pedido das pa.rtes transcreve-se a 
condição decima sexta do pacto celebrado entre os Dire
ctores das Companhias contratantes. - Decirna sexta. -
Que tendo a Directoria da União Mineira plenos e illimi
tados poderes para resolver sobre o objecto da lei numero 
tres mil cento e setenta. e tres de vinte e dous de Outubro 
de mil oitocentos e oitenta e tres tacs quaes lhe forão 
dados pela Assembléa Geral dos accionistas de quinze de 
J\faio do corrente anno, mas, não os tendo a Directoria da 
Companhia Leop oldina, sómente effectuar-se-ha a entrega 
de todo o acervo vendido á compradora depois que a As
sem biéa Geral do seus aecionistas antorisn.r a cel0bração 
da compra, sob as condições precedentes, e depois que o 
Governo Provincial houver pago os juros devidos para com
plemento da garantia até o dia que fôr fixado para a 
entrega. Tambem concordárão as duas Companhias por 
estipulação particular, cm receber a Leopoldina as encom
menda,i de cai·roA de ca1·gas, sobrnsalentes e saccos man
dados vir elo estrangeiro, indcmnisando a União :Mineira do 
se11 custo, e despo,.;as ele frete, segnros, eommissito o direito, 
menos os clit·eitos sob1·e os saccos . . rn por estarem· ele pleuo 
accordo assignárão o presenLo e mais duas vias do igual 
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theor e data. E para firmeza do que ficou estipulado 
lavrou-se o presente termo que vai assignado por S. Ex.ª 
o Sr. Dr. Presidente da Provincia, pelos representantes 
das duas Companhias Leopoldina e União Mineira, e pelo 
Dr. Procurador Fiscal representante da província, por duas 
testemunhas e comigo Gabriel de Oliveira Santos, Secre
tario da Provincia. 

Antonio Gonçalves Chaves. 
João Gomes Rebello Horta . 
Pedro Betim Paes Leme. 
F. O. Soares da Silva. 
Aurelio Vaz de Mello. 
José Antortío da Silveira Drwnmond. 

-------

26 





Companhia E. de F. Leopoldina 

Trafego 





Trafego 

Possuo actualmcnte esta Companhia, para o movimento 
ascendente de seu trafego, dous pontos de en troncamento 
com a ferro-via D; Pedro II, importantíssimo proprio do 
Estado. Um destes, e o mais antigo, começa na estação 
ele Porto Novo elo Cunha, extremo elo ramal desse nome; 
e o outro em Serraria, estação ela. linha do centro elo 
mesmo proprio, comprehendida cm sua 4.ª secção. 

Achão-se abertas ao trafego, ficando muitas outras de
pendentes da conclusão dos prolongamentos desta Compa
nhia, 66 estações, que constituem preHcntementc sua linha 
principal, seus ranrncs e sub-ramaes, a saber: 

Na linha 
No ramal 

)) )) 

)) )) 

)) )) 

principal. .. ..... . .... . 
do Sumidouro ...... 

)) Pirapetinga ..... 
)) Muriabé ......... 

de Leopoldina . ..... 

30 

5 
3 

9 
1 

>i ii ii Serraria........... 11 
No sub-ramal do Mmiahé.... 2 

)) )) J> Pomba .. .... 2 
>> i, >i Rio Novo... 1 

Na. linha da ligação elo ra-
mal da Serraria com a li-
nha principal.................. 2 

66 

Data de 8 de Outubro de 1874 o trafego closta Com
panhia, sendo que por sua exclusiva iniciativa for:1:o abertas 
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51 dessas estações, e adquiridas as restantes por compra 
ás extinctas Companhias União Mineira, .Pirapetinga e Rio 
Novo nas épocas seguintes : 

Por exclusiva iniciativa 

Em 1874 ...... 5 
)) 1875 ...... 2 
)) 1876 ...... 3 
)) 1877 ...... 2 
)) 1878 ...... 1 
)) 1879 ...... 5 
)) 1880 ...... 2 
)) 1883 ..... . 3 
)) 1884 ...... 1 
)) 1885 ...... 13 
)) 1886 ...... 14 

51 

Por compra 

Em 1883 .. .... 3 
)) 1884 ....... 12 

15 

Ficão situadas na provincia do Rio de Janeiro as 
5 estações de que se compõe o ramal do Sumidou1·0, e na 
de Minas Geraes todas as outras. As primeiras servem ao 
fertil município do Carmo, e as restantes aos grandes e 
productivos municípios ele S. José d'Além Parahyba, Leo
poldina, Cataguazes, Pomba, Ubá, Rio Branco, Viçosa, 
Ponte Nova, Marianna, S. Paulo do Muriahé, Juiz de Fóra, 
Mar de Hcspanha, S. João N epomuccno e Rio Novo. 

A 23 dessas estações cabe hoje a garantia de juros 
de 7 % concedida pela província de Minas Geraes. Achão-
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se 8 situadas na linlrn. principal, 11 no ramal de Serraria, 
2 na linha da ligação e igual numero no sub-ramal do 
Pomba. 

Successivamente abertas ao trafego as estações do 
actual prolongamento do ramal do Muriabé, estender-so-ha 
então a cinco pontos differentes a mesma garantia de 
juros. 

Das restantes, 24 ficão comprehendidas nas linhns que 
obtiverão subvençito kilometrica de 9:000$000, por con
cessão da mesma provü10ia, s0nelo 12 na linha principal, 
9 no ramal elo Muriahé, 1 no da Leopoldina e 2 no sub
ramal de S. Paulo do .M:uriahé. 

Achão-se as estações divididas em 4 c:ithegorias, o cada 
uma clellas confiada a um agente responsavel, sob as vistas 
immeeliatas ele um inspector do trafego, e as do seu aju
dante, ambos com residencia nos pontos de entroncamento 
com a estrada de forro D. Pedro II, acima r eferidos. 

Nas estações de l.ª classe é sempre o agente auxiliado 
por um conferent.e, e nas de 2.• a 4.~ por um praticante 
ele 1.ª ou 2.ª ordem, conforme o seu movimento e circum
stancias especiaes. Os trabalhadores completão o quadro 
das estações, cumprindo-lhes tambem o encargo ele guarda
chaves. 

Ao pessoal elas estações compete: além do serviço te
legraphico e o ele movimento de trens, - o recebimento e 
a expedição dos despachos pagos ou a pagar, o forneci
mento de dinheiro para suppl'imonto aos fazendeiros, o 
aluguel de saccos para quaesquer expedições de café e de 
outros cereaes, a venda de sal aos tropeiros e centros 
criadores, e :finalmente a arrecadação de todos os impostos 
da proYincia do Miuas Gemes, nieelianto a gratificação de 
4 % a esta Companhia, segundo o r espectivo contrato. 

üomo auxiliares de ambos os escripto1·ios do trafego 



370 

existem 4 empregados, e 2 t elegraphistas especialmente 
para a recepçã0 e transmissão do serviço interno, sempre 
em contacto com as ostaç,ões intermediarias; qno são hoje 
em numero de 12. 

Incumbido da reparação dos a1)parelhos telegraphicos, 
alimentação das pilhas, e conserva das respectivas linhas 
e seus postes, é tambem mantido um empregado rneclrnnico, 
auxiliado por 3 guarda-fios. Taes apparelbos são do systema 
Morse, de uma das bussolas, e alimentados por pilhas de 
Leclanché, medindo o fio telegraphico quatro millimetros 
de diametro. 

Para o serviço do trafego mutuo com a estrada de 
ferro D. Pedro II existem mais 2 agentes, 2 telegraphistas 
e 3 conferentes, sendo estes ultimas exclusivamente para 
os mistoros ele importação c exportação, além dos guarda
chaves e trabalhadores indispensaveis ás necessidades da 
occasião; concorrendo, entretant_o, esta Companhia com a 
m etade apenas dos vencimentos desse pessoal, conforme o 
accordo cefobraclo com essa mesma estrada. 

Sob a direcção do trafego estão finalmente os concluo
tores do trem, em numero elo 22, o classificados em tros 
oathogorias, 9 bagageiros e 60 guarda-freios em circums
tancias ordi narias. 

As:,idua tem sido, ele um anno a 01itro, a providencia 
da formação de novos trens, á vista do transito crescente 
de viajantes, e do desenvolvimento da importação, e do 
da exportação, prin cipalmente; factos estes que se té111 
dado por motivo quer do trafego interno, como do ex
terno, produzindo desta arte o augmento constante ela re
ceita desta Companhia, 0 n essa proporção o elas rondas 
das províncias de Minas Geraes o do Rio do Janeiro, cuja 
lavourn e industria so desenvolvem a par dos progressos 
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do comrnercio. E' tudo isso devido, em grande parto, quer 
aos prolongamentos das linhas desta. Companhia, e modi
cidade de suas differenciaes; quer ao estabelecimento de 
florescentes engenhos centraes de assucar de canna com 
machinismos especiaes, ri margem desta estrada, produ
zindo abundante exportação desse producto e de outros 
dessa ma teria prima; e a varios engenhos de beneficiar 
café, contiguos ás estações, que, de um anno a outro se 
installão, dup1icão e prosperii:o, tambem. animados pelo au
xilio de aperfeiçoados apparelhos ;· uns e outros, tanto 
quanto possível, acoroçoados pela administração desta 
Companhia. 

Assim é que, inaugurado o trafego desta Companhia 
sómente com 2 trens mixtos e dous facultativos de cargas, 
é hoj e mantido por 24 trens, sendo 2 de passageiros, e os 
demais rnixtos, 5 de cargas, mais ou menos uti1isados dia
riamente, além de um especial de viajantes bi-semanal, 
cm correspondencia com os trens nocturnos da ferro-via 
D. Pedro II. 

Dahi o horario em vigor organizado de modo que os 
trens orcli na rios e especiacs, expressos ou mixtos estão em 
franca communicação com todos os pontos das linhas desta 
Companhia, e bem assim com as estradas de Carangola e 
D. Pedro II, qne por sua vez estabelecem corresponclencia 
immediata e quotidiana entre esta Companhia e grande 
numero de estradas de ferro, que lhes são convergentes. 

Terminada essa breve exposição sobre o regimen eco
nomico da administração do trafego desta Companhia, e 
sobro a de seu importante movimento; e indicadas 'fts 

pt·incipaes origens cio suas rendas, comparemos o movi
mento e receita do tL-afogo nos annos de 1875 e 1885, se
segundo oe quadros abaixo formnlaclos com dados esta
tísticos : 
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Pelo seguinte mappa vê-se tarnbem qual a somma e 
especies dos impostos arrecadados pelas estações em tra
fego, no mesmo anno de 1885; e o confronto lisongeiro 
com o primeiro periodo em que ficou a cargo desta Com
punbia essa arrecndação da província do :Minas: 
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Acldicionando-se a quantia elo 44:795$881, proveniente 
da gratificação de 4 %, au fc1·ida por esta Companhia sobre 
a arrecaclaçi"to supra ele 1885, á ele 2.213:496$830, de,;,se 
mesmo pcriodo so bre o movimento cio trn,fogo, conforme o 
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mappa respectivo, vê-se que a r ecei ta proveniente elos trabalhos 
a ca,rgo das estações cm 1885 elevon.se a 2.258:292$611, isto é, 705 °/o 
mais sobre a receita do anno de 1875, tomada para confronto. 

Movimento de trens 

No anno findo de 1886 o numero de trens foi o seguinte: 

o <l) ... ,rj 
R.AMAES +' o o i:;l'O ..., o <l) .- i:l ,rj o o:l 

"' .... C) .-
e:! 

o"' s o:l o ~2 o:l "' ESPECIFICAÇÃO 1--< bJl ,a, i:l "" '00 ~ ~ ::: .::1 ,.Q 

s ª ;.a 
..., 

bJlÓ o 
o:l u.i o :;:; o:l E-i i:l ,rj C) ·,::: o:l p.. õ ,.O,c, o . '§ o.. ... 

.-Cfl ::: 1 • o.. 
.:1+> o "" ?-! ~Cfl o 
·-"" :.. ::: H ::: C) 

H p., r.D. ~ r.D."' H ,rj 

------------ - - ------

Trens de viajantes ...... . ........ 774 40 .. ..... ...... 44 •••••· .. .... .. . 858 

" n1ixtos ... .. ... ... ...... ..... 730 730 730 730 730 705 1,460 5,815 

" de cargas ........ . . . .... . .. 1,329 667 7 20 150 7 8 2,188 

" especiaes de viajantes ... 46 28 4 6 9 6 2 101 

" _de inspecção ....... ........ 56 25 36 26 43 32 26 244 
Trem unperial . .......... . ..... . . . 2 2 . ...... ... .. . ...... . ... .. ••••••••• 4 

- -- - - - ---- - - ----- ---
2,937 1,492 777 782 976 750 1,496 9,210 

O percurso dos mesmos trens foi o seguinte : 

o e;, 

bo "O 
RAMAES 

i:l 'O $o 
a:, ã:l i:l -o 

"' ó,__, <1)..-c< o:l 
~~ o:l 

i::"" o C) 

ESPECIFICAÇÃO 
o C) H bD ,e, i:1 2 '"de.!:) - >--< o:l C) ::: .::1 ,.<:I s o:l ;.a 

bJJc;.? o ·.;:; .;': 
e 

o:l u.i o:l p., ê E-i i:l 'D a:, ... H 
,...r:1 ~i:l) o . '§ o.. ::: r-0 00 o.. .- Cfl d o i:l ... o ~ -~ o:l .... ::: ... 

::: C) 
C) 

H P--i r.D. p:; r.D. "O H 
--- - - - ---

De viajantes ... 158,074 5,60G 20,330 ... ... .. . 5,346 ...... ... . ...... .. 160,926 
Mixtos ....... . .. . 149,410 73,872 159 22,630 65,196 10,736 18,980 361,154 

"' D<!l cargas ....... 68,743 33,682 182 703 s, 164 117 255 111 ,823 
ti 
(l) Especiaes de ... 
8 viajantes .. ... 3,368 2,970 •••••• ••• 163 754 88 24 7,549 

De inspecção ... 6,414 2,560 1,072 708 3,320 382 271 14,727 
Imperiu.1 ...... . . 437 2UO ••••• •• •• ......... .......... ..... .. .. ....... .. 697 

--- --- - --------

387,346 119,950 21,743 24,204 82 ,780 11,323 19,530 765,87G 
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O percurso dos vehiculos no mesmo anno foi o se
guinte: 

Carros de viajantes ............ 1.240,581 kilometros. 
)) de bagagens .......... . . 372,276 )) 

)) de animaes ............. 480,664 )) 

)) fechados ............ ..... 1.983,332 )) 

)) abertos .................. 722,508 )) 

Total.. . ... 5.003,361 kilometros. 

Não está incluído o percurso dos trens de lastro e o 
dos do ramal de Serraria, onde o percurso dos vehiculos foi 
de 1.061$532 kilometros; o numero ele ~ trcns-kilometro de 
201,887 e a composição média dos trens :por kilometro de 
5,2 carros. 

Telegrapho 

O serviço telegraphico é feito com duas linhas até 
Recreio e dabi em diante linha s ingela. 

Os apparelbos são do systema Morse simples: 
Existe em S. José uma pequena officina para reparações 

dos apparelbos telegraphicos. 
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Companhia E. de F. Leopoldina 

Dados sobre a Locomoção e Officinas 



• 



Locon1oção 

A Companhia Et-tmda do Ferro da Leopoldina possuia, 
a 31 de Dezembro ele 1886, 40 locomotivm; de diversos 
typos e fa,brican tes, a saber: 

Duas locomotivas-tender inglezas de 6 rodas conjugadas, 
sem jogo (penny-truck) na fronte, dos fabricantes Manning 
"\Vardle, Leeds. - O deposito d'agua fica por cima da cal
deira. 

C_ylindros = om,300 de diametro ; om,450 lance do piston. 
Rodas motrizes = om,800 ele diametro, todas as rodas com 

frisos . 
Base de rodas rigidn = 3m,35G. 
Peso da machina = 14000 kilogrammas. 
Tracção livro em toneladas em nivol = 400. 
'l'racção livre em toneladas em rampas de 2,5 ºlo = G0. 

Duas locomotivas allemãs de Kraus, de G rodas eonj ugadas, 
sem jogo na frente. - O deposito d'agua, apezar do tender, 
estende-se igualmente por baixo da caldeira entre os lon
gcrons e por entre os eixos das rodas motrizes. 

Cylindros = om,225 de dinmetro; 001,400 lance do piston. 
Rodas motrizes = 0m,800 de diamctro, todas as rod,\s com 

frisos. 
Base de rodas rigida = l m,800, 
Peso da machina = 14000 kilogrammas. 
Tracção livre em toneladas em nível = 200. 
Tracção livre em toneladas em rampas de 2,5 °lo= 29. 
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Uma locomotiva-tender allemã ele Kraus, de 4 rodas con
jugadas, sem peso na frente. - O deposito d'agua fica por 
baixo da caldeira entre os longerons e os eixos das rodas 
motrizes. 

Cylinclros = om,225 d e diametro, ow,400 lance do piston. 

Rodas motrizes = 001,800 de cliametro. 

Base de rodas rig ida = 1 ru,800. 

P eso ela machina = 9 ton eladas. 

Tracção livrn e m toneladas em nivel = 150. 

Tracção livre em tonelada em rampas de 2,5 % = 20. 

Tres locomotivas inglezas de carga ele 6 rodas conjugadas, 
com um jogo na frente. - Fabricantes Fox vValker. 
Cylíndros = om,330 de cliametro; om,500 lance do piston. 
Rodas motrizes = 1'",030 ele cliameLro, sendo a roda motriz 

sun frisos. 
Base de rodas rigicla = 3111,040. 
Peso ela- macbina = 21000 kilogrammas . 
Tracção livre em ton eladas em nivel = 560. 
Tracção livre em toneladas em rampas de 2 % = 70. 

Dezesete lo0omotivas de carga americanas de 6 rodas con
jugadas, com um jogo na frente. - Fabricantes Baldwin. 
Cylindros = 010,330 de diametro; om,406 lance do piston. 
Rodas motrizes = !111,000 ele diametro, sendo a roda motriz 

sem frisos. 
Base de rodas rigida = 3m,670. 
P eso da macbina = 20000 kilogrammas. 
Tracção livre em toneladas em nivel = 560. 
Tracção livre em ton eladas em rampas- de 2,5 °lo= 74. 

Quatrn locomotivas am ericanas de carga de 8 rodas con
jugadas, com um jogo na frente. - Fabricantes B'aldwin. 
Cylindros = om, 381 de diametro; om,457 lance do piston. 
Rodas motrizas= 0m,914 de diametro, sendo os dous pares 

de rodas contraos sem frisos. 
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BàSé de rodas rigida .::..::. 3m,660. 

Peso da machina _:_ 2·6000 kilogi"amímts. 

Trác·ção livre em toneladas ,em nivel = 1:2óo. 
Tracção livre em t oneladas em rampas de 2,5 6/

0 
= lOÜ. 

Tres locomotivas americanas de carga de 6 rodas con
jugadas, com um jogo· na frente. - Fabricantes Rodgerê. 
Cylindros = Om,343 de diametro; Om,406 lance do pistôn. 
Rodas motrizes= 1 "1,040 de diametro, sendo a roda motl'Iz 

sem frisos. 
Base de rodas rigida _:_ 3ru,!:H2. 
Peso da macbina = 20000 kilogrammas. 
Tracção livre em toneladas em nível = 560. 
Tracção livre em toneladas em rampas -de 2,5 °/0 = 70. 

Q.llatro locomotivas americanas de pas,mgeiros de 4 rodas 
conjugadas, com um jogo de 4 rodas na frente. - Fabri
cantes Baldwin. 
Cylindi·os :_ Om,305 de diametro ; Om,406 la:nce do pistôn. 
Rodas motrizes = lm,067 de diametro. 
Base de rodas rígida= Zm,186. 
Peso da machina = 16000 kilogrammas. 
Tracção livre em toneladas em nível ~ 400. 
Tracção livre em toneladas em rampas de 2,5 °lo _:_ 43. 

Tres locomotivas-tender ámericanas de· 4 rodas c·onjugadas 
e com dous jogos (ponny0 tmck) um na frente e outro 
atl'az, permittindo assim a macbina andar de ámbos os 
lados sem ser preciso girar. ~ O deposito cl'agua fica pó:l' 

cima da caldeira. -= F·abrica:ntes Baldwin. 
Cylindros = Om,305 de diamétro; om,406 lanée do pi.ston. 
Rodas motl'izes = lm,067 de diametro. 
Base de rodas rigida = 201,186. 
Peso ela machina = 16000 kilogrammas. 
Tracção livre em toneladas em nível ~- 400. 
Tracção livre em toneladas em rampas de 2,5 °lo = 40. 
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A força da tracção de todas essas machinas é sempre 
um pouco superior ~í determinnda nas rampas de 2,5 "lo, 
rebocando com facilidade cm rampas não muito extensas 
mais 15 a 30 toneladas. 

Todo o material de tracção possuo o freio Vacuum de 
Eames, que alem de poder actuar á vontade elo machinista 
nas rodas motrizes e t ender de locomotiva é posto em 
communicação com o trem todo por meio de encanamentos 
de ferro e borracha. 

O numero médio de locomotivas cm serviço diario 
foi em : 

Anno de 1885 = 18,0 locomotivas. 
Anno de 1886 = 23,5 locomotivas. 

Percurso das locomotivas 

As locomoti-vas fizerão os seguintes percursos no correr 
dos annos ele 1881 a 1882 a saber: 

C) 

"' d l'ERCURSO JCIL01IET1UCO D..l.S d 
e;,::::; ~ rrj r:J'J .,.... o > 

'"O o' d·- "" C) ..o L OCO M01 '1VAS EM S ERVIÇO º --·-CD o() ~ ..,_;;a 

o tf1 ,...q 
3-~ ~ ~ ~"E -~ 8 o d cil ~ DO z ~ -~ º8 â § o ~ ~ 5"''"0º z Sb ~ S sS,,,S Em ~ 6 o 0 

<Q 
Z;:l s g_ o 1 01) 8 s.8 Trnfego Lnstro 

Q) o .,....., o 

o o ;:lo ambos os P-i:::: ::g ~ 
,3 -a:! ~ c;l serviços ~at 

1881.. ... ... / 1:::::::::::::: 1 

1c 
15 370870 2288!) 393759 87,853 

1882 ........ 15 328755 14507 243262 72,347 
1883 ...... .. 20 G 442421 23241 4656'12 88, 786 
1884 ..... ... 40 20 493702 34470 518172 125, 807 
1885 ........ 40 •• •• •••••••••• 609958 26407 7264ôG 125,297 
1886 . .. ..... 40 .. .... ..... ... 957815 26784 984599 114,488 
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Reparação das locomotivas 

As reparações elas locomotivas são fe itas nas oflicinas 
de Porto Novo e nas oflicinas de Bicas (ramal da Serraria). 

Em cada um dos annos de 1882 a 1886 a <lespeza de 
reparação por locomotiva e locomotiva-kilometro foi de: 

DESl'EZA DE D E Sl'E Z A. Dí!: 
ANNOS REl'ARAÇÀO P OR R E PARAÇÃO POR 

LO COMOTIVA L OCOMOTIV A-K ILO~J E TRO 

1882 ................. . ...... 1:953$688 0$085,:'l 
1883 ... . ................... . 2:410$920 0$103, 6 
1884 .... ........... ····· · ··· 1:907$784 0$076,2 
1885 .... . . .. ... ....... . .. .. 1:625$210 0,11080, 7 
1886 ...................... .. 1: 957$824 0$081,4 

Carros e vagões 

A Companhia Leopoldina possuía o seguinte material 
rodante em cada um elos annos de 1881 a 1886, a saber: 

"' ~~ CARROS DE 
o 
~ 

00"' 
~ t~ .,i 

00 ü "' w ~ 
00 <..> 00 

AN:NOS "' ·~ - w ·.; "' 
o 

" " iZ o" .~ 00 "' ~ 00 .. o -â""' 
! 

00 
~ - ... ·53 ~ ... o ·:-o 00 " " .. 00· ... º"" - o " .D "' 

00 q oS 
~ 8 ... "' .,, "' o~ 'ó ., a a " -;:; ::, 

ü . g_g §~ 
.,, ... 

i:: 8 'º .... 
c4 

d a, o ·a -;. "., . "' o ,o ·a .,i . ... " ... "' "" 8 -o ...; C'Í "' " " :à"" " C!> '\ô < o: E-< '"'"' . ...; :,:,1 " "' o "" ...; ~ H E-< < 

1881 .... ......... ·······•· 14 13, ..... 2 ..... 127 31 1 16 7 ..... 2 203 .. ... 
1882 .. . .......... ......... 14 13 ..... 2 ..... 163 31 1 16 11 . .... 2 243 40 
1883 ..................... 15 15 1 2 ..... 182 43 1 13 12 . .... 2 286 43 
1884 ..................... 29 28 1 2 3 335 

1371 
4 

i~I 
54 1 

1 

4 611 325 
1885 ......... ...... .. . ... 29 28 1 2 3 3'35 137 4 54 1 4 611 .... , 
1886 ...... ............... 29 25 4 2 3 335 137 4 13 54 1 5 612 1 
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E por espccie de vehicu1os: 

CARROS DE 

"' ANNOS o E "' "' Totnl .... a, el o "' ·;;; a, °' bJ) 'D c:l o 
b() M .ê .... c:l M..., 

c:l ....... 
°' bJ) ,;($ ,-"1 ,;($ a, 
gi .;j o '-' o~ ,e 

~ ,;($ ~ 
P-i 

i~~L::::: ···iisi)6Iii. :::::::::::::: ···i-49~i6e .. ·úúiiii;·l···2õii64s·· ···;iúi·ú·õ 
1883... .. . . . 850085 ............ . 226972 1105Qíl7 • 222~54 2405878 
188!·· · ·•·· • 840416 . .... . ........ 229654

1

1~084!~ 38l8Hl 2850~~8 
1880 ........ 1178390 574780 292718 11211 26 506746 4273100 
1886... . . ... 15164 18 714405 415038 2582402 418293 6246556 

Reparação dos carros e vagões 

A despeza por vohicnlo-kilometro tem correspondido ris 
quotas seguintes: 

CARROS DE 
ANNOS 

·I 1 

PASSAGEIROS CARGA ANIMAES 

1881. ...................... •••••••••• •• •• ••• •• •• •• •••••••••••••••••••••• · •••••••• •••••• ••••••••• 
1882 ....................... 0$035 ,4 0$016, O 0$007,1 
1883. ····· ... .. . ......... . . 0$013,5 0$012,0 0$003,l 
1884 ... .. . ... .............. 1 0$023,4 0$011, 7 0$005,4 
1885 ....................... 0$123,3 0$004,7 0$004 ,1 
1886 . ............. . ...... . . 0$024,0 0$010,4 0$002,G 

Lubrificação e illuminação dos carros 

A clespeza ele lnbrifi.caçito e illuminaçfio elos carros im
porton por vehiculo kilometro em : 

Anno de 1882 = 0$001,4. 
J) )) 1883 = 0$002,5. 
)) » 1884 = 0$002 3. 
» » 1885 = 0$001,6. 
)) )) 1886 = 0$002, 1. 
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Despeza de conducção dos trens 

Esta despeza que abrange o pessoal de tracção, fo
guistas da noite, materiaes consumidos pelas machinas, 
pessoal encarregado da limpeza dos carros, conservadores 
de carros, materiaes gastos, etc. foi a seguinte: 

ANNOS 

1882 ..................... . . 
1883 ....................... . 
1884 ....................... . 
1885 ...................... .. 
1886 ....................... . 

1 

POR 1 
LOCOMOTIV A-KILOMETRO 

0$1566,4 
0$391,1 
0$393,1 
0$368,8 
0$424,6 

Officinas 

POR 
CARRO-KILOMETRO 

0$087,7 
0$004,0 
0$003,8 
0$002,9 
0$004,8 

A Companhia Estrada ele Ferro Leopoldina possue 
duas officinas para o concerto do Beu material rodante e 
de tracção, sendo a principal em Porto-Novo, estação ter
minal do Ramal de Porto-Novo, Estrada de Ferro D. Pedro II 
e principio ela EstradR. de Ferro Leopoldina, e a outra cm 
Bicas, kilometro 49 do ramal da Serraria. 

Officinas de Porto-Novo 

Estas officinas abrangem as seguintes edificações a 8aber: 
1. 0 Uma casa assobradada para a administração. 
2. 0 Uma Rotunda. 
3.º Um barracção para deposito de carros de passageiros 
4. 0 Um barracão para deposito e pequenos concertos 

dos carros de carga. 
5.0 Um dito para officínas de carpinteiros, funileiros e 

caldeireiros de cobre. 
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6.º Um edificio para as officinas propriamente ditas e 
almoxarifado. 

Edificio para a administração. - Este edificio de 
l0"',000 X I0m,00O, de construcção elegante e solida con
forme mostra a photographia dessas officinas, serve o pa
vimento t erreo para escriptorio e o primeiro andar para 
morada do inspector da locomoção. 

Edificio para abrigo de machinas (Rotunda). -Este 
edificio fecha completamente o circulo com um raio de 
39m,200 e abriga 30 locomotivas. No centro tem um gy
rador para gyrar as m esmas e tomarem esta ou aquella 
linha, ficando sempre duas linhas uma em frente da outra 
em correspondencia com o gyrador, por serem em numero 
par. A coberta comportando thesouras de 20lll,0O0 ele vão 
é de pinho de riga, descançando ele um lado sobre a parede 
circular e do outro sobre pilares de tijollos. Existem tres 
portões de sabida e entrada para as locomotivas. Um canno 
com agua circula, todo em roda deste edificio permittindo 
assim lavar-se as caldeiras das locomotivas com pressão 
forte e agua em abundan cia. 

Deposito para carros de passageiros. - Este de
posito póde abrigar 36 carros. É todo feito com trilhos 
velhos e coberto com zinco - os carros entrão no mesmo 
por meio de um cc deariot transbordem·». Por .baixo de um 
dos telheiros que são em numero de 5, existem 2 tanques 
com agua em abunclancia e pressão forte para lavagem 
dos carros. 

Deposito para carros de carga e concerto dos 
mesmos. - É um telheiro de lllrn,00O de comprimento 
por 1 tm,ooo de largura com tres linhas no centro, todas 
ellas dando num 2.º gyrador que possue as officinas. O ma
deiramento elas thesouras é de pinho de riga e a coberta 
ele telhas francezas. Ao lado deste deposito existe um mais 
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pequeno de 67rn,000 de comprimento por 4°',000 <le largura 
com uma só linha no cont1·0. Serve para os trens _em serviç.o 
diario e trens de soccono. 

Officinas de carpinteiro e funileiros. ·- Estas offi
cinas abrangem um comprimento de edificio de 64m,000 
por 9m,000 de largura. Fi ca ao lado do deposito de carros 
de mercadorias e não longo das officinas de rnacbinas, alli 
é que são feito s os canos novos de par;sageiros o ele cn,rga 
e bom assim os concel'tos de certa im portancia. Numa das 
oxtromicladcs destas officinn.s temos as officinas de funil e iros 
e caldeireiros de cobre que possuem as segt1intes ferra
mentas: 

Urna machina de cortar. 
J) )) para dobrar. 
)) )) )) cortar círculos. 
)) )J )) moldar. 
)) )) )J fazer frisos. 
)) )) )) quadrejar. 

Officinas de machinas e almoxarifado. - Occupão 
dous t elhei1·o s:, sondo um com o comprimento de 18"10,000 
por 12111,000 de largurn e o outro com 112m,O00 por 12m,ooo. 
A ditf01·ença de um telheiro pn.ra o outro no comprimento, 
indica o espaço occupaclo pelo almoxarifado ou 68111 ,000. 
Do lado dn. ostrnda geral que oommunica Porto-Novo com 
S. José são tapadas as offiei11as por meio ele uma parede 
corrida com janellas altas na distancia do 5 e 5m,000. No 
centro desta parede, e em fórma de castello, temos o port.ão 
ele on trnda geral. Parf\.llelamen te a esta parede temos tres 
carreiras ele pilares, sendo clttas no centro a pequena dis
tan cia uma da outra servindo de ponto de apoio á primeira 
tbesoura e principio da segunda. Qomo ambos os pilares 

são ligados por meio de urna abobada, sobro a mesma e 

nu1m1 altura do chão de 4m,0Q0 foi collocn,do a transmissão 
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geral das officinas. A terceira carreira é para. ponto de 
apoio da 2.ª thesourn. 

A força motriz elas officinas é fornecida por uma tur
bina borisontal da força de 25 cava1los. A agua vem en
canada numa distancia de perto de dous kilometros e quéda 
de 15'°,949. 

As diversas secções das officinas de machinas estão 
divididas da seguinte fórmn,: 

Caldeireiros. - Estas officinas abrangern uma área 
de 576 metros quadrados e possuem : duas prensas bydr:tu
licas, sendo urna para rodas de locomotivas e outra para 
rodas de ·cnrros, urna bomba de experimentar caldeiras, 
uma macLina ele cu1·var chapas até 15 millimetros ele es
pessura, por 2m,50 ele comprimento, uma elita de cortar e 
furar chapas, uma elita de curvar trilhos e canhoneiraR, 
um forno para ferrar e outro para desferrar rodas com os 
competentes guindastes e duas fo1jas marechal. 

Ferreiros. - Em seguida ~is officinas de caldeireiros 
ficfio as officinas de ferreiros que abrangem uma área do 
690 metros quadrados e possuem 7 fo1jas marechal que 
sii:o todas em serviço. 

Um ventibdor alimenta o fogo das mesmas. 
Além de um guindaste pnrn mover as peças pesadas 

a fo1:jar possue mais a ferraria, uma machina de furar e 
um martello-pilon a andar variavel, movido por correia, 
systenrn Longw.orth para peças grossas. 

Torneiros e aplainadores. - E stas offieinas abran
gem uma área de 633 m etros quadrados e possuem as se
guintes machinas-outils: 

Um torno grnncle para rodas de locomotivas. 
Um dito para eixo.s de carros e locomotivas. 
Um dito para mezn mov ei admíttindo peças de 

011 menor comprimento e espessura . 

maior 

28 
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Sete ditos mais pequenos e de várias dimensões, po-
dendo todos fazerem roscas. 

Tros machinas de furar, grandes, com mezas moveis. 
Uma macbina « Traiseuse Universelle JJ. 

Uma macbina de rodas de esmeril para aplaina 
peças de aço temperadas». 

Quatro « Ltmeuses » sendo uma com duas ferramentas. 
Uma macbina de aplainar vertical « Morboiseuse 1,. 

Uma macbina de aplainar horizontal << Rabotense 1,. 

Duas macbinas ele atarracbar. 
A maior parte desta!:! machinas são dos acreditados 

fabricantes J. vVbitwortb, Manch ester. 

Carpinteiros. - Abrangem as o:fficinas de carpinteiro 
uma área de 300 metros quadrados e possuem as seguintes 
machinas: 

Uma serra de fita sem fim. 
Uma machina de furar e fazer machos e femea. 
Uma serra circular. 
Uma machina de aplainar nas quatro faces. 
Um torno para madeira. 
Uma serra vertical de 6 folhas para fazer taboado. 

Modeladores. - Estão actualmente estas o:ffi.cinas col. 
locadas perto da fundição de ferro e o:fficinas ele tornei1·os. 
Vão ser mudadas para um prolongamento que se tem de 
fazer nas officinas de carpinteiros e funileiros . Dispoem ele 
um torno a meza movei admittindo peças até lm,30 de 
cliametro. 

Fundidores, - A fundição de ferro dispõe de 2 fornos 
grandes que forão feitos nessa o:ffi.cina, sendo um para 
fundir peças até 500 kilogrammas e outro para peças até 
mais de uma tonelada. Ambos trabalhão com corrente ele 
vento frio que circula doniro de uma camisa de chapa de 
ferro em roda elo forno, -entrando o vento por tres alturas 



differentes, pouco distantes uma das outras. Em menos 
ele 20 minutos tem-se ferro derretido. Quanto ao gasto de 
carvão por tonelada de metal fundido não passa de 75 kilo
grammas. A limpeza dos fornos faz-se por baixo por meio 
de uma porta. 

Temos igualmente um forno para derreter bronze po
dendo receber 3 cadinhos. 

Além de um guindaste, uma machina de triturar areia 
e carvão, um forno para seccar os machos, possue mais 
esta officina grande quantidade de caixas de ferro e mais 
ferramentas necessarias para este serviço. 

Nos diversos annos de 1882 a 1886 as fundições forão 
as seguintes: 

ANNOS 

1882 ....................... . 
1883 ....................... . 
1884- .................. -.. .. 
1885 ...................... .. 
1886 ...... ,_, .............. . 

FERRO 
EM KILOGRAMMAS 

1680,5 
1202 
2815 

14443 
40499 

BRONZE 
EM KILOGRAM1'IAS 

1194,5 
3535 
2627 
2646 
5639,5 

Ajustadores. - A parte da rotunda, proxima ás offi
cinas de machinas, está servindo para a reparação das lo
comotivas. O numero médio de locomotivas, em reparação 
geral varia de 2 a 3. 

Pintores . - Essas officinas estão igualmente occupando 
tres vãoH da rotunda e díspoem de tres machinas para 
moer tintas. 

Almoxarifado. - O edificio pertencente ao almoxarifado 
e em seguida ás officinas de machinas tem um compri
mento de 68m,ooo por 12"',000 de largura. Tres portas 
grandes dão ingresso no edificio e vinte janellas altas 
dão-lhe a claridade nécessaria. Todo em roda e no centro 
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temos as divisões e parteleiras para guardar os innnmeros 
objoctos do que se compõe o almoxarifado de uma repar
tição tão importante como é a locomoção. 

Officinas de Bicas (Ramal da Serraria) 

As officinas de Bicas ficão no kilometro 49 daquelle 
ramal, quasi em frente á m1tação do mesmo nome e com
poe-se de tres telhei rns parallelos uns aos outros, sondo : 

O pl'Ímoiro de 1:nm,000 de comprimento por 12'",000 de 
largura; 

O segundo de 48Ul,000 por 12rn,ooo; 

E o terceiro de 61 111 ,000 por 10"',000 de largura. 
Ao lado deste ultimo telheiro puchou-se uma meia 

agua de 5m,30 do largurn, por 35"',000 de comprimento. 
Além de nm gyrador para gyrar as locomotivas e 

communicar as differentes linhas que passem por baixo 
cios t elhei ros, existe .igualmente um triangulo, uma caixa 
d'agna, um:~ carvoei1·a e uma casa ou deposito especial 
para o almoxa1;ifado. 

O primeirn telheiro serve especialmente para concertos 
dos carros de carga numa das suas extremidades. A outra 
está occupadtt com as seguintes machinas-outils: 

Um engenho ele serra. 
Uma machina de furar. 
Uma machina do atarrachar. 
Um torno para torneiar poças de ferro e bronze. 

Uma macbina <le roda de esmeril para amolar serras. 
Uma serra de fita sem :fim. 

Um Genernl Joiner (um conjuncto de macbina para 
serrar, aplainar, fnrar, fazer machos e femeas). 

O segnn do telheiro serve para a reparação das loco
motivas o dispoe das seguintes macbinas : 
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Um locomovel d:1 força, de 15 cavallos que faz mover 

as transmissões todas das offieinas. 
Um torno grande para rodas de locomotivas . 
Dous tornos para torneiar peças de feno e bronze. 
Uma machina do aplainm· ccLimeuso". 
Uma rnachina de aplainar «Rabotenx». 

Uma machina de cortnr cc1\'l:ortaisouseJL 
Duas machinas de furar com mezas moveis. 
Um ventilador para alimentar o fogo das fo1jas. 
Uma bomba para encher a caixa d'agua para alimen-

tação o lavagem das locomotivas. 
O tetceiro telheiro abrange : 
Um deposito para carros de l.ª classe. 
O escri ptorio do mestre elas officínas. 
A fundição de forro e bronze. 
E a ferraria . 

. A fundição clispoe d e um forno para ferro o ouLro 
pn,r 4\ bronze comportaudo 2 cadinhos ; de uma machina. de 

·t 1 • - • d t " tl'I ·prar areia e carv:10, un1 gmn as e, un1 .torno par:1 
scc,br machos e grande qnanti<lf\do do caixas tlo forro de 
clivi rsos tamanhos. 

/ Em 1885 fundin-se naquellas officinas 1528 kilograrn mas 
de /bronze e 5368 de ferro. , • 

1 

Em 1886 fundiu-se 608 kilogrammas de bronze o 2710 
de ferro. 

A ferraria occupa duas fo1jas 111a1·echal o um guin

da~te para mover as peças de maior pezo. 
A meia agua junto ao terceiro telheiro sorvo para de

posito dos carros de passageiros e concerto dos mesmos. 
Ao terminar .este trabalho sobre ambas as officifülS de 

Porto-Novo e Bicas, devo declarar q ne para maior economia 
e cornrnocliclndo do serviço fez-se nas officinas de Porto

N ovo uma carvoeira comportando porto de 1.000.000 do 
kilogrammas de carvão e sendo a mesma construida sobre 
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3-9 pilares de alvenaria de pedl·a, - carros da Estrada 
de Ferro D. Pedro II vêm até a mesma por meio de um 
terceiro trilho collocado ao lado da nossa linha. 

O quadro n.º 1 indica as diffcrentes especies de vehi
culos que possuía a Companhia a 31 de Dezembro de 1886. 

E o quadro n.º 2 o pessoal da locomoção naquella 
mesma data. 

Porto-Novo, 4 de Março de 1887. 

KEROUBINO DE STEIGER. 

\ 
1 

\ 

\ 
\ 

\ 



ô O MP ANHIA ESTRADA DE FERRO LEO.POLDlN A 
LINHA E?,! TRAFEGO ( Extensão de 763 kilometros) 

Quadro do pessoal da locomoção a 31 de Dezembro de 1886. 

o o"' "' ;; "'o ◄ I< z -< .. e'1 VENCI- JORNAL o g-"' "' - ... H -"' i:.: EMPREGOS E OFFICIOS .. c:,01 "º !'- MRN1'0 MINIMUM E .. <> .. - e. .. " o j 

ª 
"'"' MENSAL MAXIM:UM ºº ~A E-< A e<> .. ., 
- -

Impector da locomoção.. 1 1 650$000 
A lmoxarife .. .... . . ... ... . ..... 1 1 183$:333 
Escri pturario............... .. . 1 1 183$333 
A r mazenistas.... . . . .... . ... .. .... .. ...... 2 2 ........ . ......... . 
Chefe ele deposito........... .... .. ...... 1 1 200$000 

2$000 a 3$000 

Mestre geral das offi.cinas .. ...... .... 1 1 300$000 
Con trn-m estres ...... ......... .. .... ...... 6 6 .............. .. ... 5$500 a 7$000 
Machinistas ........... . ... . ....... .. 2!J .... . 29 .. . . .. . .. . .... ..... 4$500 a 6$000 
J!.,oguistas .. ... .............. . .. . .. .. .. 46 ..... 46 ... .. .. .. . . .. . ... . . 2$500 a 3$000 
Carvoeiros.......... .. ......... ...... 9 ...... 9 . . . . .. ........ ..... 2$000 
Conservador es do carros.. .. .... 7 .. . .. 7 . . . . . . . .. .. . .. .. . .. 2$500 a 4$000 
F oguistas da noite ... ..... ...... 6 ...... 6 .... .. ..... .. . ..... . 2$500 a 3$200 
Limadores ........... . . . .......... .. ..... 13 13 ...... ... .. ... .. . .. 3$000 a 6$600 
Torneiros . .... . ............ .. .. . .. .... ...... 6 6 .. . . . . .... . ... .. ... 3$000 a 6$600 
Carpinte iros .. ....... .. . ..... . . ... ......... 21 21 . ... ..... . ... . ..... 2$700 a 6$000 
Serradores . .. . . . . . . . . .. .. .. .. . . .... .. ...... 2 2 . . . . .. .. . . . . .. .. ... 2:,;500 
Caldeirei r os .. . . . .. . . .. . . . . .... ...... ...... 3 3 .. . . . ... . . .. . . ... .. 3$000 a 7$000 
Fundidores ... .. .. .. . . • . . . . . . .. .. .... .. . . . 3 3 . . .. . . .. . . .. .. . . . .. 3$000 a 5$600 
J'lfodeladores . . .. .. . . .. . . . . . .. . .... .. ...... 1 1 .. . . . .. .. . . . .. ... . . 5$800 
Corriei ros.... . ... ... . ..... . ..... ...... ...... 2 2 .............. . .... 2$500 a 3$000 
Peclrei ros .. .. .. .. . .. . .. . .. . . . . . . ...... .... .. 2 2 . . . . . .. . . . . . .. .. .. . 2$800 a 3$000 
Ferreit·os . • . . . . . . .. . .. . . . .. . .. .. .. .... . .. .. 7 7 .. . . . . .. . .. . .. .. . .. 3$800 a 7$000 
Serralheiros....... . ...... .. ... ...... ...... 2 2 ........ ... .. . ... .. 2$500 a 3$700 
rintores. ..... ... . .. . .. .. .. .. . .. ...... ...... 4 4 . .. .. ... ... . .. ... .. 3$000 a 5$600 
Concertadores de carros... ...... ...... 3 3 . . .. .. .. . . . . .. .. .. . 2$000 a 2$500 
Trabalhadores e serventes.......... .. 8 8 . . .. ..... ... .. 2$000 
Aprendizes . . ... .. ....... . ..... ... ... ... ... 14 14 . .. . . .. . .... . . .... . $300 a 2$500 
Aplainadores..... . ......... . .. ... ... ...... 5 5 ·.. ... .... .. .. . ..... 2$000 a 4$800 
Malhadores ................ .. .. .. ......... 11 11 ................. . . 2$500 a 2$800 
J'lfarceneiros........... .. .. . . . . ...... .. .... 2 2 . . . . . . . . .. . . .. 4$000 a 4$500 
Atarrachadores . .. . ......... .. ...... ..... . 2 2 ...... ........ 2$500 a 3$200 
Rondantes .. .. ... . .... ... . .. . . . ...... .. ... . 2 2 . .. . . . .. . ..... ... .. 2$500 a 2$800 
Guarda-chaves ......... .... .. .. .... ...... 1 1 .... .. ..... ... .. . .. 3$000 
Funileiros . . .... .. . . .. .. . .. . ... ...... ...... 3 3 .. ......... ... 3$000 a 4$500 
Lustradores e empallrnd.'"' ...... ...... 1 1 .. . . . . ... ..... 3$000 
Foguista de muchina fixa.............. 1 1 .... .. ... .. ... 2$500 

Porto-Novo, 4 de Fevereiro de 1887. 

KEROUBINO DE STEIORR, 

Inspector da locomoção. 





Companhia E. de F. Leopoldina 

Descripção succinta da Linha Principal 





COMPANHIA ESTRADA DI~ FERRO LEOPOLDINA 
Quadro dos carros e w-agons que possu1a a, C ompanhia a 31 de Dezembro de 1886. 

w w 
00 < 
"'"' " DESIGNAÇÃO "'"' o 

LOTAÇÃO li! .. " "" ;,; "' "' 
A A 

Carros-salões .......................... 2 8 37 passageiros 
)) )) ··· ••• •••• ••• •••••••• •• ••• 2 8 20 )) 

)) )) ••••••• ••• ••••••••••••••• • 1 4 6 )) 

Carros de 1. a classe .... ...... ..... . 6 8 44 )) 

)) )) ..... ... ... .... 2 8 44 )) 

)) )) ••••••••••••••• 14 8 45 )) 

)) " ................ 3 8 44 )) 

)) )) •••••••••••••••• 4 6 24 )) 

Carros de 2." classe ................. 12 8 44 )) 

)) )) •••••••••••••••·· 3 8 73 )) 

)) )) •••••••••••• •• ••• 7 8 55 )) 

)) )) ................. 3 6 30 )) 

Carros de 1.. e 2.• classes ...... 3 8 48 )) 

)) )) )) ....... . 1 8 48 )) 

Carros de l.• e Correio ..... .... . 2 8 18 )) 

Carros-correio e bagagem ....... 3 8 8.000 kilogr. 
Wagons fechados de carga ...... 29 8 9.000 )) 

)) )) )) •••••• 26 8 8.000 )) 

)) )) )) <••··· 38 4 5.000 )) 

)) )) )) . .. ... 185 8 10.000 " 
)) )) )) . .... . 3 8 10.000 )) 

)) )) )) ••••• • 34 4 7.000 )) 

)) )) )) ••• •·• 20 G 9.000 )) 

vVagons abertos, bordas baixas 23 8 8.000 )) 

)) li )) )) 4 8 8.000 )) 

)) )) )) )) 8 8 8.000 )) 

)) )) )) )) 20 8 10.000 )) 

)) )) )) )) 12 4 6.000 )) 

)) )) )) )) 1 6 10.000 )) 

)) )) bordas altas ... 5 8 8.000 )) 

)) )) )) )) ... 40 8 10.000 )) 

)) )) )) )) ... 2 4 5.000 )) 

)) )) sem bordas ..... 20 8 10 .000 )) 

)) )) a pivot .......... 2 4 5.000 )) 

Wagons para animacs ... ...... .... 7 8 6 animaes 
)) )) )) ............. 11 8 6 )) 

)) )) )) •••••••• ···· 2 4 4 )) 

)) )) )) •• ••• •••• •••• 
2 8 30 porcos 

)) )) )) •••••••••••• 30 8 50 )) 

)) )) )) .. ... .... .. .. 2 4 4 anirnaes 
Wagons para lastro ... ... ... .. ... .. 13 4 5.000 kilogr. 
Wagons para inflammaveis . . .. 1 4 7.000 )) 

Wagões guindastes ... ..... ... ...... 4 4 ... ..... .. ...... .......... 

Porto Novo, 3 de Fevereiro de 1887. 

COMPRMENTO LARGURA ALTURA 
PESO 

DO CAIXÃO DO CAIXÃO DO CAIXÃO 
MORTO 

DO <l'ARRO DO UARRO DO CARRO 
EM 

KILOG.' 
EM EM EM 

METROS METROS METROS 

S.150 11.200 2.450 2.450 
8.150 11. 200 2.450 2.450 
3.200 3.200 2.200 2.200 
7.535 11.200 2.450 2.350 
9.500 11.200 2.450 2.350 
7.900 11.200 2.450 2.450 
7.900 11.200 2.450 2.450 
7 .000 7.950 2.000 2.050 
5.410 7.950 2.300 2.200 
5.225 11. 200 2.450 2.450 
7.500 11. 100 2.450 2.450 
7 .000 7.950 2.000 2.050 
7.500 11.100 2.450 2.450 
9.000 10.650 2.250 2.300 
7.650 11.100 2.450 2.450 
5.000 7.950 2.450 2.450 
4.890 7.400 2.200 2 . 100 
4.330 6.700 2.200 2.300 
3.250 4.850 2.200 2.200 
5.000 7.600 2.200 2.250 
9.025 7.600 2.200 2.250 
B.000 4.380 2.000 2.100 
11.000 7.480 2.050 2.150 
3.690 8.000 2.250 ••••••••••••••••• • 4.000 8.000 2.250 .................. 
3.800 8.000 2.250 .................. 
B.880 8.000 2.250 •• •••••••••••••••• 
ª·ººº 4 .500 1.900 ...... ... ...... ... 
4.000 8.000 2.000 •••••••••••••••••• 4.445 8.000 2.250 ••• ••••••••••••••• 5.000 8 .000 2.250 ·········· ....... 
2.250 4. 850 2.200 .................. 
3.582 8.000 2.250 •• •••••• •••••••••• 2.140 4.800 2.200 •••••••••••••••·•• 4.635 7.600 2.400 2.250 
4.335 7.600 2.400 2.250 
3.250 4.850 2.200 2.200 
5.455 7.600 2.400 2.250 
6.455 7.600 2.400 2.250 

ª·ººº 5.000 2.000 2.100 
2.100 2.550 1.900 .................. 
3.000 4.800 2.200 1 .600 

............ •••••••••••••••••· .. ...... ..... . ... . .................. 

1 
1 

PROCEDENCIA E F ABRIOAlN'l:ES 
1 

\ 

OBSERVAÇÕES 

1 

Americanos , Jackson Sharp .... _ .. . ... 
1 
••.. •• •.••• !Tem um compartimento no centro com 2 sofis; latrinas e lavatorio ao lado elo mesmo - Freios de mão e Vacuum de Eames. 

» Harlam & Hollingswo1"th Cy.. A mobilia compoe-se de cadeiras gratorias; latrinas e lavatorio numa das extremidades. - » » » 
llrazileiros, officinas de Bicas R. ela Serraria . Em ambas as extremidades do carro tem uma plataforma com grade para examen da linha - Freios de mão somente. 
Americanos. Jackson Sharp .. .. .. ... .. ' .. ... .. .... , Os encostos do assento são moveis; latrinas e lavatorio nunrn das extremidt, cles. - Freios de mão e V acuum de Eames 
Brazileiros, officinas de Porto-Novo ... ........ Ao lado de cada um assento tem uma meza movei ; latrinas e lavatorio no centro. - » • » 
Americanos, Harlam & Holli ngswori.h Cy. Os encostos dos assentos são moveis; latrinas e lavatorios numa das extremidades. - » » " 

» Jackson & Sharp. .... ... ... .. . . . ... » » » » » » " » 
Inglezes, Bristol ,Vagon Works ........ .... ... Systeme Cleminson; as latrinas e lavatorio fi cão no centro - Freios de mão aqtuando em 4 roda,s. 
Americanos, W. C. A llison .. ... .. . ...... ........ . Com assentos de madeira e la,trinas num a, da,s extremidades- Freios ele mão e Vacuum de Eames. 
llrazileiros, officinas ele Porto-Novo.. .. . .. . ... » » » » » » 
Americanos, Harlam & Hollingsworth Cy.. » » » » » » 
Ingl ezes, Briswl vVagon Works .. ...... .. ..... ~Systeme Cleminson; assentos de mad eira. - Freios de mão actuando em 4 rodas. 
Americanos, lfarlam & Hollingsworth O_r.. A s latrinas e lavatorio ficão no compartimento ele l.• Classe. - Freios de mão e Vacuum ele Eames. 
Brazileiros, Ponta d'AreitL.... ... .... . .... ... ... .. » » no centro. Freios de mão e Vacuum de Elunes, 
Americanos, Wilmington Delawarc...... .. .. Freios de mão e Vacuum de Eames, actuando nas 8 rodas. 

» Harlam & Hollingsworth Cy.. » » » 
» W. O. Allison....... .. ... .. .. ...... » » actuando em 4 rodas somente. 
)) )) ···· ·· ·· ·· ····· ···· · ··· )) )) )) )) )) 

Inglezes, The SLarbuck Car Cy..... ... ....... ... Freios de mão actuando nas 4 rodas. 
Americanos , Harlam & Hollingswor,.h Cy.. Freios de mão e Vacuum de Eames, actuando em 4 rodas somente. 
Brazileiros, Ponta d' Areia..... .. .. .... ... .. .. .. .. » » » » » 
Francezes, Compagnie :F'rançaise a I vry .. .. . Freios Heberlein actuando nas 4 rodas. 
Inglezes, Bristol Wagon W orks . .. . .. . . . .... .. Freios de mão actuando em 4 rodas somente. 
Americanos, Jackson & Sharp... ...... .... .. ... Freios de mão e Vacuum de Eames , actuando em 4 rodas somente. 

» W. C. Allison...... ... ..... . ... .. ... » » » » 
Brazileiros, Rohe Irmãos.. .. ... .. .. .. .. .... ... . .. » » » » 
Americanos, Harlam & Hollingswol'Ú Cy ... , ''. » » » 
Francezes, Uompagnie Française a In-y ... . Fre'.os Heberlein actua,ndo nas 4 rodas. 
Inglezes, Bristol Vagon W orks. ... ... ........ . Fre'.os de mão actuando em 4 rodas. 
Americanos, Jackson e Sharp.... .. .. . . .. .. . .. . ... Fre10s de mão e Vacuum de Eames, actuando em 4 rodas somente. 

,, Harlam & Hollingswol'th Cy .. » 
llrazileiros, officinas de Porto-Novo. .... . . .. .. . Freios 
Americanos, Harlam & Holl ingswort.1 Oy. . Freios 
Brazileiros, officinas de Porto-No vo .. .... ...... Freios 
Americanos, Jackson e Sharp . .... .. .... ....... ... Freios 

» Harlam & Hollingswortil Cy.. » 
Inglczes, The Starbuck Car Cy ... ...... ..... . Freios 
AUJericm1os, J ackson & Sharp ..... ..... . . ... .. .. Freios 

de mão 
de mão 
ele mão 
de mão 

de mão 
de mão 

)) 

actuando em 4 rodas 
e Vacuum de Eames, 
actuando em 4 rodas. 
e Vacuum de Eames, 

)) 

actuando em 4 rodas. 
e Vacuum de Eames, 

)) )) 

actuando em 4 rodas. 

actmmdo em 4 rodas. 
)) )) )) 

actuando em 4 rodas. 
" Harlam & Hollingsworth Cy.. » » » n » 

Francezes, Compagnie Française a I vry.... Freio Heberlein actuando nas 4 rodas. 
Brazileiros, Rohe Irmãos.......... ..... ... ...... Freios de mão. 

» officinas de Bicas...... . .... .......... » » 

)) 

Inglezes, Ransome & Comp.... .. . ..... . .... ... Sem freios - Pegão o peso de toneladas e gyrão num raio de 4.m300. 

KEROUBINO Dll: ST:umm, Inspector da locomoção. 





Descripção succinta da Linha Principal 

A linha principal tem a sua origem 
Porto Novo, commum ás duas estradas: 
e Leopoldina que se subdivide em: 

1. Linha do centro ......... ......... 
2. Ramal do Sumidouro ........... 
3. Ramal do Pirapetinga ......... 
4. Ramal do Alto Muriahé ....... 

Sub-ramal de S. Paulo .......... 
5. Ramal da Leopoldina . .......... 
6. Ramal da Serraria ............... 

a) Sub-ramal do Rio Novo ... 
b) Sub-ramal do Pomba . ... . .. 

rl'otal em trafego ...... 

na estação do 
de D. Pedro II 

368\927 
34\300 
31\032 

114\298 
17\733 
12\284 

150\418 
6\881 

27\196 

763\069 

Com excepção do ramal do Sumidouro, toda a linha 
em trafego se acha na província de Minas Geraes, pouco 
excedendo a faxa limitada, ao sul, pelo rio Parahyba e a 
este e oeste pelos meridianos do Rio de Janeiro e o de um 
gráo a leste. O ponto mais septentrional acha-se na lati
tude N : 22.º e o extremo meridional na de 20.º 

Os seguintes quadros mostrão a posição kilometriea 
das estações e a sua altitude sobre o mar. 



e 
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1. Linha do Centro. 

Estações Posição Altitude Observações 

7' ,,. { Estação terminal do r amal 
1 Porto Novo. . . . ...... O + 000 154 , 384 do Porto Novo da E strn-

da de Ferro D. Pedro II. 
2 Siio José...... . .. ...... 2 + 714 152,834 

M li B 7 + 300 13 ~, "o"O {Ponto .inicial elo ramal elo 3 .l" e o arreto... ... .. , u S u 1n1dou ro. 
4 °Pantano . ..... . ..... . .. 11 + 977 168 ,384 
5 Volta Grnnde.... . . .. 26 + 430 209,384 
6 Sfio L u iz ... . ...... .. . . . 37 + 424 271,434 
7 Providencia .. .... .. .. 43 + 228 262,834 
8 Santa Izabel... . .. ... 58 + 446 219,934 

9 R · 66 + 8:3o" 173 n 34 { Ponto .ini c_iuJ do ramal do ecr ew .. .. .. . • ......... 'i.J Munah e. 
10 Campo Limpo . . . . ... 79 +827 174,804 
11 V ista_ A leg re .... . . . .. 88 + 174 163 834 f P o11to inic!al do ramal da ' l Leopold11rn. 
12 Aracaty ..... .. . .. .. ... 93 + 603 168,434 
13 Cataguazes .. .... . . . . . .. 105 + ocrn 174 , 634 
14 Sinimbú . .. .. . .. . . . ... . 121 + 199 200 ,934 
15 D. E uzcbín .. ... .. . ... 129 + 778 227,834 
16 Santo Antonio . .. . .. 136 + 522 243,234 
17 Pombense . . ... . .. . .. . . 148 +011 279, 834 
18 D iam ante . . . . . . ... .. . .. 164 + 348 305,834 

{ 

Entroncam cmto do r amal 
19 L igação . ... . .. . ... .. . .. 166 + 590 373, 000 ela Serra ria na linh a elo 

centro. 
20 Ubaensc ... ...... . .. ... 171 + DOO 33(), 484 
21 Rio Brn.nco ... .. .. .. .. 19:3 + 790 337,084 
22 S. Ger aldo .. ... : . ... . . 203 + 803 370,484 
2ó Coimbra ....... .. . .. ... 229 + 309 722 , 850 
24 Turvo . .. ..... . .. .. .. . . . 239 + 939 688,484 
25 Víçosn .. ... .. . . . .. .. . . .. 251 + 259 651 ,484 
2fi T cixeiríl.s ... . ... ........ 2GG + 071 051,484 
27 Vau-A ss u . . . .. . .... ... 290+ 173 552,484 
28 P onte-N ovn . .. . .... . . 304 + 827 408,884 
29 Pi mnga .. ... . ..... ... .. 327 + !)94 363,484 
30 Rio Doce .. .. . ..... . . .. 341 + 556 383, 484 
31 Saúde ... . . .. ... ......... 368 + 9:,l/ 49(),884 

2 . Ra.mal do Sumidou1·0 

M ello Barreto ... . ... . 

32 Paquequ er .. ..... . ... . 
33 Carmo ... .. ... . . . .. .. .. . 
34 S. Francisco ..... ... . 
35 Belh, J oannn . ... . .. . . 
36 Sumidouro .. . ..... . . . . 

l 
P onto i ni cial no k ilometro 

O + 000 137,550 7 + 300 da li nlrn do cen-

O + 816 146,150 
!) + 8()2 223 , 5ú0 

20 + 043 267,550 
~7 + 7ô0 272, 550 
34 + 300 348, 293 

tro. 
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3. Ramal do Pi?-apet-inga 

Estações Posição Altitude Observações 

Volta Grande ....... . 
{ 

Ponto inici al no kilometro 
O+ 000 209,384 26 + 430 da linha do cen-

tro. 
37 S. Seb[lstião . .... . ... . 11 + 738 180,G84 • 
38 S[lnta Clarn ......... . 20 + 070 192,202 
39 Pirnpetinga .......... . 31 + 032, 140,914 

4- Ramal do Alto Murinhé 

Recreio ................ . 

.40 São Joaquim ....... . 
41 Tapirussu ............. . 
42 C,Lpivara ............. .. 
43 B,wco Vereie ....... . . 
44 Morro Alto ......... .. 

Entroncamento ..... . 

45 Pn.troc-inio ........... . 
40 S ii.o Manoel. ......... . 
47 Antonio Prndo ..... . 
48 T ombos ............... . 

Entronc11mcnto ...... 

49 Ivahv ...... .. ........ .. 
õO São Paulo .......... .. 

{ 

P on to ini cird do kilomotro 
O+ 000 173, !)34 66+835 da linha do cen-

tro . 
11 + 330 132, 934 
19 + 433 124,934 
29 + 189 155,934 
41 +3ií0 330,-153 
5ií + 509 1 !)2 2ií3 

r, ' ' { Ponto ini cial do sub-ramal 
66 + 600 • ••••• ..... do S. Paulo. 
69 + 495 171,853 
77 + 102 176,253 
91 + 2Hi 302,653 

114 + 298 275,973 

Sub-ramal de Sr,o Paulo 

I { Po~to ini~ial n~ kilomet1·0 
O -1- 000

1

........... G6 + 600 do rnmnl Alto 
:Th!Iuriahé. 

6 + 888 179,853 
17 + 733 191,863 

5. Ramal da Leopoldina 

{ 

Ponto inic ial no kilornetro 
Vistn Al egre......... O+ 000 163,834 8.8 + 174 ela linha do cen-

t ro. 
61 Leopoldini1... ... ...... 12 + 284 226, !)14 

6. Ramal da S erraria 

52 Serraria . ........... .... . O -t 000 304 640 { E stªçfio 
' ele D. 

63 Si lveira Lobo ...... . . 11 + 770 460,000 
54 Soceg-0 ................ .. 
55 São Pedro .. . ... . ... . . 

18 + 980 420,000 
31 + 156 560,000 

56 Santa Helena ........ . 39 + 142 480,000 · 
57 Bicas ................... . 48 + 704 600,000 
58 Roch edo .............. .. 
50 Roçi1. Grande ........ . 

65 + 626 310,000 
72 + 688 330,000 

60 S. João Nepomuc.n° 81 + 300 360 , 000 

commum con1 1\ 
I>ecl ro II. 



Estações 

61 Furtado de Campos 

62 Guanmy .............. . 

63 Piraubn ....... . ... . . . . . 
64 Tocantins ........ . .... . 

Ligação .............. . . 
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Posição Altitude Observações 

95 + 700 390 000 { Ponto i:1icial do sub-ramal 
' do Rio Novo. 

109 + 560 395 000 { Ponto inicial do sub-ramal 
' do Pombn. 

125 + 040 
142 + 832 342,000 

833,000 ( Entroncamento na linha 
150 + 418 873,000 l do centro , kilometro 

166 + 590. 

a) Sub-ramal do Rfo Novo 

{ 

Ponto inicinl no ramal da 
Furtado de Cnmpos O+ 000 390,000 Serraria, no kilometro 

95 + 700 • 
65 Rio Novo............. 6 + 881 

b) Sub-Ramal do Pomba 

{ 

Ponto inicial no ramal 
Guarany ..... ... . .. . . . O+ 000 395,000 da Serrarin, no kilometro 

109+ 560. 
66 Passa Cinco. ......... 17 + 810 417,500 
67 Pomba .................. 27 + 196 426,500 

A linha do Centro, partindo de Porto Novo na mar
gem esquerda do Rio Para.hyba, margeia este até o kil. 9; 
dahi, com rampas que varião até o maxirno de 2 °lo, pro
cura o valle do ribeirão Pontal, atravessando o contrafortJ 
da Divü,11, attinge esse ribeirão na estação da Volta Grande, 

seguindo então pelo seu va11e, ora á direita ora á esquerda, 
até o kil. 5ó, deixa-o em demanda do va1le do Rio Pomba, • 
um dos maiores tributarios do Parahyba; para isso segue 
em serie de rampas e contra-rampas, cortando as cabe
ceiras do carrego dos Manos e pequenos aflluentes do Rio 
Pomba até á es tação de Campo Limpo, attingindo a mar
gem direita desse rio no kil. 85, e seguindo por ella atra
vessa o rio pouco antes (kil. 92) da estação de Aracaty, 
continuando pela margem esquerda até o kil. 146, sobe 
então pelo valle do carrego Diamante, atravessando-o no 
kil. 156 para seguir por pequenos valles tribuLarios da 
margem direita do Rio Chapoto, em demanda da eRtação 
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de Ubaense. Neste trecho a linha é bastante sinuosa e tem 

a lgumas rampas de 2 ¼ %-
Entre Ubaense e Rio Branco a linha corta cabeceiras 

de affluontes ainda do Chapoto, continuando nas mesmas 
cond ições. Proximo a Rio Branc0 a linha, passando para 
a margem direita do ribeirão Presidio, segue até S. Ge
raldo, que fica 397 metros acima do mar. 

Entre esta estação e a de Coimbra se acha a Serra do 
Presidio que, transporta pela linha com rampa.e de 2 °lo, 
interrompidas por pequenos patamares e trechos de menor 
declive, formando 3 laços distinctos na passagem de um 
valle para outro, além de muitas outras sinuosidades pro
prias de uma linha de serra. 

O ponto mais alto é attingido no kil. 225 + 236 me
tros na cota 747,850, descendo pouco para a estação de 
Coimbra. 

Dahi, a linha segue por uma, grano.o serie de rampas 
e contra-rampas determinadas pelas gargantas produzidas 
pelos contra-fortes que dividem aguas de aftluentes do Rio 
Doce, até apanhar o Rio Piranga no kil. 304 + 300 metros, 
atravessando-o em duas pontes (uma sobre um braço do rio) 
em altura de 410 metros acima do mar. 

De Ponte Nova (estação) situada na margem esquerda 
do Rio Piranga, segue a linha por esta 
contrar o grande affinente Rio elo 
333 + 100 metros. 

margem até en
Carmo no kil. 

O Rio Piranga, reunido a esse aftluente toma clahi em 
diante, a denominação ele Rio Doce. A linha, depois de 
atraves:aiar o rio elo Carmo, continúa na margem esquerda 
do Rio Doce até proximo á, estação desse nome, tendo vá.rias 
vezes abandonado a margem para, passando por gargantas, 
evitar as gran<les voltas do rio. 

Da estação do Rio Doce, já distante do rio, segue a 
linha por terreno muito accidentaclo, logo com ·uma rampa 
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de + 2 °lo em 9 kil. até á garganta que verte para o R io 
do Peixe e seus afHuentes, contando-se nada menos de qne 
6 desenvolvimentos grandes, or:.\ cm subida ora em descida 
até ganhar a mt1,rgem do Rio do P eixe, atravessando-o em 
altura ele 11 metros, cercR de 300 metros aquem ela es
tação da Sande, que dista uns f>00 metros do _arraial deste 
nome. 

O ramal do Sumidouro, partindo ela estação Mello 
Barreto, no kil. 7 + 300 metros ela linha do Centro, segue 
parallela a esta, rio acima, até atravessar o Rio Parahyba. 
Ganhando a margem direita deste rio atravessa o sen 
afliuente Paquequor, seguindo em rampa ele 2,7 ¼ que finda 
no kil. ~ na margem direita do Paquequer; p ercorre a linha 

rio acima até o kil. 14, atravessrrndo o rio, e novamente 
no kil. 17, conser va se nesta margem (direita) até o anaial 
elo Sumidouro. A direcção geral desse ramal é para o Sul, 
Até o kil. 31 nada de notavel ha nesta linha; dahi em 
diante afasta-se do rio subindo um corrego, atravessando-o 
em grande curva, ganbn, novamente a margem elo Tio cm 
altura co11sideravel ; paRsa encostada em rochas a prumo e 
cm valle estreitissirri.o até chegar perto elo Sumidouro. 

O ramal elo Pirapetinga, partindo ela estação ela Volta 
Grande, segue pam o contraforte ele S. Seba1,tião que di

vide as aguas do Pautal das elo Parahyba p ara alcançar a 
povoação de São Sebastião do lVIaia; deixando o valle elo 
Parahyba i:üravessa o espigão de Santa Clara e ganha o 
valle do Pirapetinga até o seu termo na margem direita . 

. O ramal do Alto .M:nriahé, partindo da estação elo 
Recreio segue com pequenas rampas e contra-rampas e 
curvas com raio minimo ele 150 metros, margean<lo o Rio 
Capivara até á estação deste nome, aonde tem principio a 
subida da sorrn, tambem desse nome (com rampn, de 2 ¾) 
que é transposta no kil. 39, descendo até o kil. 47 para 
uma vargem; margeia o Ribeirão do Sul até perto da os-
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tação de Morro Alto; corta dous pequenos espigões nas 
cotas 195,45 e 194,85, passa parn. o valle de um pequeno 
affiuente do Cachoeira Alegre e acompanha este rio até 
sua foz no Rio Muriabé, tributario do Parabyba; desce 
esse rio e o transpõe 750 metros adiante da estação do 
Patrocínio, margeia o Rio Gavião e depois o braço esquerdo 
do Agua Limpa: transpõe o Gavião e galga a serra divi
so:ria das aguas do Gavião e Carangola. Dahi a linha 
desce o Perdição, atravessa o Carangola, em Santo Antonio, 
sobe o ribeirfto elo Caethé até as aguas vertentes antes de 
Tombos, subindo um pequeno afll.uente entra na povoação 
de Tombos. 

O sub-ramal ele S. Paulo tem a sua origem cerca do 
3 kil. aquom da estação de Patrocínio, atravessa logo o 
Cachoeira Alegre e continúa, rio acima, nn. margem direita 
do Muriahé até o ribeirão de S. Paulo, donde, para evi
tar a grande volta ·que dá o rio, galga o espigão que 
divide esses dous cursos d'agna, e um kilometro adiante 
termina na estação de S. Paulo. 

O ramal da Leopoldina parte da estação da Vista 
Alegre na linha do centro, segue o valle do Rio Feijão 
Crú até á cidade da Leopoldina; nada ha de notavel nesta 
linha que em parte atravessa terrenos pantanosos. 

O ramal da Serraria tem a sua origem na estação 
desse nome da E. F. D. Pedro II (no kil. 212 + 182 me
tros do Rio de Janeiro) sita na margem esquerda do Rio 
Parahybuna, tributario do Parahyba ; segue, cortando pe
quenos affinentes do Rio do · Kagado, subindo a Serra de 
Bicas, formando no kil. 6 um zig-zag com 2 chaves, 
attinge o alto da serra no kil. 49 ; desce então para o 
valle do Rio Novo em que segue até atravessar o contra
forte que divide essas aguas das do Rio Pomba, que é, 
pouco além de Guarany, transposto, seguindo então a linha, 

2,9 
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cortando pequenos affiuontes á margem esquerda do Pomba, 
até á estação da Ligação. 

O pequeno sub-ramal do Rio Novo pa,rte da estação 
ue Furtado de Campos o segue mais ou menos afastado 
do Rio Novo a t é á citlade deste nome. 

O sub-ramal do Pomba tem a sua origem em Guarany 
e afastando-se mais ou menos do Rio Pomba, atravessa 
no kil. 17 o seu affiuente Passa Cinco, ganhando a sua 
margem_ direita pouco auiante e depois de atravessar outro 
afiluente Rio Formoso chega 1í estação da cidade do 
Pomba. 

Natureza dos terrenos atravessados pela estrada 
de ferro, sua producção e industria 

A zona atravessada pela estrada é em geral muito 
accidentada, não seguindo sómente valles de rios impor
fa,ntes, atravessa,ndõ muitas divisas do aguas, o seu perfil 
longitudinal apresenta uma longa serie de rampas e con
tra-rampas. 

O declive maxi.mo1 por isso, sendo em regra de 2 ¼, 
foi em alguns lagares augmentado a 2 ½ e mesmo 3 ¼, 
assim em pequeno trecho no l. 0 ki.lmetro do ramal do Sumi
douro e entre os kils, 17 e 20, 67 e 85, 146 e 160 da linha do 
centro. O raio minimo das curvas é em regra, de 100 me
tros; em alguns logares diffi.ceis, porém, desceu a 90 e 
mesmo 80 metros, notando-se que estas curvas são ainda 
p ercorridas pelas locomotivas de Baldwin com toda a faci
lidade, sendo isto ainda mais notavel, por não se ter po
dido, nesses lagares, suavisar o declive. 

Entre os kils. 107 e 120, da linha do centro, a linha, 
acompanhando o valle do Rio Pomba, que é extremamente 
sinuoso, apresenta curvas em sentido opposto ligadas por 
tangentes que não e:içccdem 20 metros de extensão.' 
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Como é de esperar a subida da Serra do Presidio 
apresenta o traçado mais sinuoso que se póde imaginar, 
sendo que ha 3 laços em que trechos ela mesma linha 
passão qnasi parallelos ou em pequena distancia um do 
outro, como é obvio porém, com grande differença de altura; 
vê se pois o mesmo espigão cortado em dons Jogares pela 
linha, permittindo ao observador, collocado na estação de 
de S. Gei.-aldo, seguir com a vista o trem quasi em 
todo o seu trajecto entre os ki ls. 204 e 2~2 que cons
tituem a maior parte da subida da serra, em que entre
tanto o declive maximo de 2 °lo não foi exced ido, nem o 
raio_ mínimo das curvas (de 100m) senão em poucos togares . 

O trecho entre Coimbra e Sande, em geral, apresenta 
um aspecto desconsolador pela ausenc ia ele grandes culturas 
e habitações: morros coroados ele mattas virgens, as abas 
e a,s vargens cobertas de capoeirns ralas e d e pouco cres
cimento, constituem a esmagadora uniformidade que não 
offerece á memoria pontos nota veis de referencia; no em
tanto o terreno é fortil e remunerador, pros Lanclo-se á cul
tura ela canna de assucar, elo fumo, da mandioca, do milho 
(que dá em abundancia) do fe ij ão , do arroz, algodão, café 
e hortaliças; só a falta de braços e do imposto torritorial 
é qne devemos attribuir esse abandono das t erras quo 
antigamente estavão cobertas de densas mattas virgens, 
destruidas pelo systema rotineiro do fogo. 

Alguns lagares ba, nesse trecho, em que a geada não 
permitte a cultura do café e da canna de assucar. 

Nas mattas existentes, pouco distantes da linha, são 
encontradas em abundancia as nossas melhoret:i madeiras; 
esta riqueza ainda é mais patente nas mattas que se en
contrão entre os kils. 340 e 369, e que cobrem um solo ferti

líssimo. 
A zona que vai elo começo da linha até S. Geraldo 

produz muito café e a canna de assucar, sendo a es~ação 
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de Cataguazes a que tem n, maior exportação desse pri
meiro genero. Porém, qualquer outro ramo de cultura é 
ig ualmente remunerador devido não só á qualidade do solo 
corno tambem á amenidade do clima e pouca variação 
tbermicn, duran t e o anno. Toda esta zona é regularmente 
cultivada, contando-se muitas fazendas com grande área 
lavrada. 

Excell entes são as - ten•fis atravessadas pelo ramfil do 
l\ínriahé; muitas são as fazendas que se encontrão nos 
primeiros trechos, e ele grande futuro é o prolongamento 
que atravessa mattas virgens demonstrando um. solo ferti
lí ssimo que não espora senão a actividade do homem para 
rem~rnerar o sen trabalho. 

Nos ramaes do Sumidouro e Pirapetinga predomina a 
cultura do cn.fé, h avendo alguns fazendeiros importantes 
que podem exportar annnalmente 60 toneladn.s de café. 

Posto que muitos outros procluctos do solo n.hi sejão 
cnltivn.dos perdem, por ora, ele importancia á vista do pri
meiro genero de exportação. 

No ranrnl ela Serraria nota-se até á estaçno de S. João 
grandes culturas de café; a canna de assucar, posto que 
dê ele maneira remunerativa, ainda céde a primazia a elle. 

O sub-ramal do Rio Novo produz café e principal
mente o fumo, aAsim como o do ~omba. 

As terrns de Guarany a Ubaense (as que se podem 
ver da E. F.) são cançadas e invadidas pelo capim gordura 
q ne consti tue u rnn, verdadeira praga. 

Sobre a industria exBrcida dentro da zona atravessada 
pela estrada de ferro lia pouco a referir·. Nota-se porém 
que muitos faz endeiros vão acloptando a maxima salutar 
que o lavrador deve só tratar da producção da rnateria 
prima, deixando a outros o cuidado de a beneficiar fa
zendo-a apta parn, o mercado; ass im j::'i existem varios 
engenhos centraes para benefi ciar o café, por exemplo, cm 



415 

S. Luiz, Recreio, 'l'a1)irussú, Patrocínio. Cata"uazcs Rio 
. , b ' 

Branuo e outros, o para o fabrico elo assucar e ela aguar-
dente; dcntrn estes silo os mais notaveis o de Aracaty o 
Rio Branco, ambos com capacidade para moerem diaria
mente 250t de canna. 

No trecho de S. Geraldo a Sande existe a fabrica, de 
tecidos ele S. Silvestre: trabalha desde 31 de Dezembrn 
de 1884, sita a 1 ki lometro da .linha ferroa e a 3 da estação da 
Viçosa. 

Capital 200 contos, producção annual 450 mil metros 
ele tecidos lisos e trançados, brancos e ele côres os qnacs 
se vendem ele 200 n. 4-i0 rs. o metro.- .A. renda bruta é ele 
cerca de 120 contos com uma despeza de 80. 

Dispoc de uma força (turbina) de 60 P e ele 50 teares 
a materia prima é toda produzida no município. O pessoal 
é livre e compoe-se de 25 homens, 18 mulheres e 15 
crianças. 

]1Jngenbo Central cio assucar .Anna Florcncia. Capital 
200 coutos, renda bruta 70, liquida 30 contos. Pro
ducção 25 a 30000 @ de assucar, 300 pipas do aguar
dente. Motor turbina; pessoal: LiO pessoas, livres e escravos. 

Engenho Central de assucar Pontal: fünclaclo cm 1886. 
Capital cerca· de 100 contos; motor-machina a vapor ele 6 P. 
Proclucçilo 10 a 15000@ de assucar o 50 a 100 pipas ele 
aguardente; 20 pessoas livres e escravas. 

Estes dous engenhos estão s ituados em Ponto-Nova. 
Junto li estaç.ão do Piranga está cm construcção outro 
engenho do assucar. 

Existem várias olarias; assim como varios ramos do 
pequena industria que pouca importancia têm. 

Obras de arte 

1.0 Muros de arrimo. - Sito feitos goralnwnte de pedras 
seccas com arrasto do 1

/ 3 a 1/. quando as fundações são boas 
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sobre terreno incompressivel. Posto que haja em muitos 
logares da linha muros que attingem altura de 10 a 15 e 
comprimentos ele 10 a 100m, assim en tre os kils . :~6 e 42 do 
ramal do Muriahé e ki ls. 210 e 222 da linha do centro, 
não podem ser contados no numero de obras de vulto. A 
espessura, média, desses muros varia ele 1

/ 3 a 3/, da altura. 

2._º Boeíros. - Ifa feitos d e alvenaria ele pedras irre
gulares com argamasE:la de t)al e c imento ou de pedras 
seccas, quando cobertos, consiste o uapcamento ele lajões. 
O vão varia de om,50 a om,80 e altura de orn,5 a Im,00; os 
de dimensões inferiores são considerados drains . 

3.• Fossos transversaes. - Em logares appropriados t êm 
sido construidos, para impedir a entrada de animaes na 
linha; são feitos de alvenaria de pedras irregulares com 
argamassa de cal e vão do 2ru,oo; os trilhos são susten
tados por vigas feitas de uma combinação de 5 pedaços de 
tri lhos usados. 

4. 0 Pontilhões. - Ha em arco com vão de 2 a 5ru, a,bo
bada do tijolos ou de pedras faceadas. 

Os pontilhões abertos são transpostos, até o vão de zm, 
como os fossos, e qnando maiores com superstructura de 
madeira, empregando-se até 4m,oo de vão livre, duas vigas 
de 0"',40 X 0,m35 de esquadria assentadas, nos encontros 

sobre baldrame transversal e entalhados sendo os dormentes 
da linha fixados ás vigas por meio do entalhos e ca,vilhas 
de ferro. 

5.º Pontes. - Até 12w,oo de vão a superstructura é de 
madeira, formada de 2 vigas principaos de 0m,35 X om,35 
a 0m,40 X om,40 e snstentacla,s, no meio, por uma chave 
(snb-viga) com OR COra e contra-escora (de om,30 X om,30) 
apoiadas sobre o resalto ela alvenaria dos encontros ou 
!!pares. A sub-viga é presa ~í principal por meio de para
fusos e estribos de forro. 
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Os contraventos consistem em cruzes de S. André, 
empregadas tanto entre as vigas principaes como nas es
coras. A linha se prende á ponte do mesmo modo como 
nos pontilhões. Algumas pontes, onde a altura sobre o 
alveo era insn:fficien te, ou onde se teme a destruição 
pelos páos, etc., levados pelas enchentes, as vigas forão 
·armadas, ou, cada uma com dous tirantes de ferro e dous 
montantes, ou construindo-as el~ duas peças <le madeira ligadas 
entre si por cunhas, enchimentos e parafusos; o primeiro 
systema se encontra no ramal do l\1.11riahé, o segundo na 
linha do centro entre S. Geraldo e Sande. 

6. 0 Pontes metallicas. - Eutre estas pontes a mais no
tavel pela sua extensão é a denominada: Mello Barreto 
sobre o Rio Parahyba no principio elo ramal do Sumi
douro. Consta de tres arcos de eantaria de pleno centro, se
guidos de 4 lances de 44m cada um, com superstructura do 
systema americano (variação: Pratt) em qne a meza 
inferior é formada, ele tirantes de ferro chato com olhaes 
nas extremidades por onde passão os parafusos transversaes 
que ligão não só as partes da meza inferior, formando nós, 
como tambem os montantes vorticaes e as barras de treliça 
que são de ferro redondo. A meza superior é tubular for
mada de 4 ferros quadrante que unidos por abas viradas 
para o exterior e cravejadas dão o aspecto ele um solido. 
Dos rnontantes extremos a meza superior desce para os 
encontros dando assim á viga a forma ele um trapezio re
gular. Os montantes são formados semelhantemente á meza 
superior. 

As vigas secundaria;; são em fórma do duplo T de 
alma cheia e penduradas aos nós das vigas prinoipaes por 
meio de estribos ele ferro rnclonclo que acabão em rosca 
com porca e contra-porca. Estas vigas secundarias se ligão 
entre si por meio de vigas porta-trühos, (poutrelles) que, 
por sua vez, supportão os dormentes da linha, seguros a 
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ellas por meio d e parafusos, de forma que o taboleiro se 
acha na parte inferior das vigas. 

Semelhantemente são construidas as seguintes pontes: 

2. de Vista-Alegre (k. 92 da L. C.) 3 vãos de 25m,oo 

3. do Pomba (k. 19 do R. Muriahé) 2 vãos de 57m,60 

4. do Patrocínio (k. 69 elo R. Muriahé) 2 vãos de 33m,70 

5. do Gavião (k. 82 do R. .lYiuriaLé) 1 v:lo de som,oo 

6. de S. Antonio (k. 107 dq R..lYlnriahé) 1 vão de 40m,oo 

7. do Piranga (k. 304 da L. C.) 1 vão de 40"',00 
8. do Carmo (k. 333 da L . C.) 1 vão de 4om,oo 

Pontes de vigas parallelas e tre liças cm fórma de Cruz 
de S. André ha as seguintes : 

9. do Cachoeira Alegre (k. 1 do Sub R. S. Paulo) 1 vão 
de 2om,oo. 

10. do Piranga (k. 304 L. C .) 1 vão de 15,moo 
11. do Peixe (k. 369 L. O.) 3 vãos de 15"1,00 

Ha ainda no sub-ramal de S. Paulo uma ponto (sobre 
o ribeirão desse nome) do systema .Fink de mm de vão. 

Uma ponte de aço (Krupp) sobre o Pomba no ramal 
da Serraria, do systema de vigas parabolicas como ta.boleiro 
em baixo o de 35m,20 do vão livre (k. 109 + 800m). 

7. 0 Tunneis. - Em toda a linha existem dous tunneis 
sómente; o prim eiro no 2. 0 kiL do ramal do Sumidouro 
de 125m de extensão, aberta em rocha viva e não tem re
vcstimen to. 

O segundo tunnel é no ramal do Muriahé no alto da 
Serra do Capivara (k. 39) de 330ru do cxtens:Io, . revestido 
em 200m com pedras faceadas, e de cnntaria nus extre_ 
midades. 

A área livre desses tunneis é de tswz,oo; A abobada 
do tunnel do Capivara apresenta a forma ele arco alçado; 
os pés direitos, digo os encontros, são curvados o, cm parte, 
unidos na base por meio elo radier. 
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S uperstructura 

A bitola desta estrada, contada entre as cabeças dos 
trilhos é de Im,000 cm linha r ecta, havendo sobre largura 
nas cmrvas de raios inferiores ü 100m, attingindo a 2 kils. nas 
curvas de 80 a 100m, diminuindo gradualmente até ás 
de 500m de raio, 

A sobre elevação do trilho exterior nas curvas está 
calculada pela fórmula: 

o que corresponde a uma velocidade de 30 kits. por hora; nos 
trechos novos onde a velocidade não excede 20 kils. por 
hora, acloptou-sc a fórmula 

S' _ 4,5 
-R 

Existem empregados 6 typos differentes de trilhos nos 
diversos trechos da estrada, sendo um unico, dos kils. 69 a 105 
e ramal da Lcopolclim1, de feno; mite mesmo vai sendo 
s ubst ituído pelo de aço. 

Estes differentes typos de aço são assim denominados: 

a) Leopoldina. 
b) Muriahé. 
e) Reconstrucção. 
d) União Mineira. 
e) Krupp. 

O comprimento de cada trilho varia de 5m,s5 a 7m,20 
conF>tituindo estes a grande maioria. 

a) TYPO LEOPOLDINA 

Empregado na linha do centro do kil. O a 58 e do 
kil. 105 a 20-.l:. Pesa, por m. corr., 20\ de forma Vignole, 
tendo a largura da cabeça e patim, respectivamente, de 45 
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e 86m/m, altura 90 e 11 m/01 de espessura da alma. Nas jun
tas são unidos por duas talas de juncção e quatro parafusos 
com porca e contra-porca, pesn.ndo uma tala 2\24 o um 
parafuso 0",3. Os grnmpos são de secção quadrada de 
15 X 15 X 120 m/m e pesão 0\2. 

b) TYPO MURIAHÉ 

Empregado . no • ramal e sub-ramal do Muriahé e no 
ramal do Sumidouro. Pórma Vignole, e dimensões pouco 
differentes do typo precedente, pesando 19k por m. corr. 
As talas são simples e iguaes em peso ás desse typo, bem 
assim os grampos e parafusos , estes, porém, são de uma 
unica porca. 

e) TYPO RECONSTRUCÇÃO 

Foi este o typo adoptado não só para a transformação 
do trecho com trilhos de ferro, como tambem para o pro
longamento de S. Geraldo a Itabira de l\fatto-Dentro. 

Tem este trilho, tambem typo Vignole, 90 m/m de altura, 
e 45 o 87 de largura da cabeça e patim e· 12 m/m e espes
sura da alma, pesando 20k por m. corr. 

O par de talas do juncção pesa 4\24, differindo uma 
da outra, sómen te na forma do furo para o parafuso sendo 
uma de ferro quad1;ado para, evitar o rodar dos parafusos 
que para isso têm junto á cabeça n, fórma conespondente; 
elles são em numero de 4 para cada junta, de uma só 
porca e peso de 0",3. Os grampos são de 14 X 14 X 130m/m e 
pesão 0\2. 

d) TYPO UNIÃO MINEIRA 

Empregado 110 ramal da Serraria até Guarany e 11 0 

sub-ramal do Rio Novo; é, quanto ás dimensões e peso 
igual ao typo reconstrucção, apenas tem o patim 83m/ru de 
largura e a cabeça forma um pouco diffor0nte, perfazendo 
o lado da cabeça com a face ein que encosta a tala üm 
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angulo (aresta) vivo, que nos outros typos é suavisado por 
uma curva de 3m/m de raio . . As talas, ou são communs de 
2\125 de poso ou o par é formado de uma commum tala e 
outra reforçada por um accrescimo (para baixo) em fórma 
de cantoneira; esse systema está empregado entre Santa 
Helena e . Guarany. O peso da tala reforçada é de 4",210 
com 43ccn t. de comprimento. Duas qualidades de parafusos 
são empregadus, que differem no peso, sendo uma de 0',3 
e outra de 0\31, ambus de uma só porca; esta, porém, no se
segundo typo serrada transversalmente até o meio\ permit
tindo evitar o dcsandamento, separando-se as duas partes 
com uma talhadeira. 

e) TYPO ICRUPP 

Os trilhos de aço fundido pesão 20k por m. corr., são 
de excellente qualidade porque o material em toda a secção 
é1 perfeitamente homogeneo e de boa tempera. As dimen
sões são iguaes á do typo União Mineira e a fórma pouco 
differente. O par ele talas ele fórma commum pesa 5\55, 
os parafusos com a porca pesão 0\25. Os grampos ele 
12,5X12,5X120 11'/m pesão 0\17. 

O material « Kn1pp ,, está empregado no sub-ramal do 
Pomba e no trecho entre Guarany e Ligação. 

De todos esses typos o que tem dado melhor resultado 
é o de cc Krupp », cc Reconstrucção » e cc Muriahé ». O typo 
« Leopoldina Ji é formado de paquetes com material diffe
rente para a cabeça, a alma e o patim, e quando a liga não 
fôr perfeita o trilho se destróe debaixo ela acção das rodas, 
destacando-se laminas. 

Os trilhos typo « Uniii:o Mineira», cc Leopoldina i> e e< Rc
constrncçfto ,> têm. a marca <e Rhymney Steel ", as do cc Mu
riahé » rr G. H. Hüffe J> (Gute lfaffnungshütle); as de 
<< Krupp i, são ela conhecida fabrica. 



422 

Exprimindo-se as dim ensões da secção transversal do 
trilho "Krupp )) ou cc Rcconstrucção )J em millimetros, tem-se 
(parn, o trilho novo) o momento de inercia: 

I = 3 754 836 m/m' 

e 1mssando o eixo neutro a 43 111
/ " clistan te cln, base, tem-se 111) 

o momento de resistencia : 

Vn,riaudo o espaçamento elos dormentes, ele meio a 
meio, do 80 a 90 cent., obtem-se a pressão de uma roda n,, 
que o trilho resiste com seguranç!.1, sendo o esforço admit~ 

tido para o aço de 10 k. por "1
/ 11.2 (1 t. por º/m"·) 

1) P = 5,291 X 10 X 
8!;~ i = 5520 kilos. 

869li 
2) P' = 5,291 X 10 X 7iõo = 5110 kilos. 

Mesmo com um espaçamento de l'u,oo essa pressão de 
roda se reduz sómente a 4,GOO k., emquanto que, actual
mente, a maior p ressão ele uma roda ele locomoLiva, das que 
esta Companhia possuo, não · excedo a 4,080 k. (typo cc Faur 
wheels-connoctod and Leading and Frailing Truck, Daublo
Eudor 1J, classe 8 - 20 1

/, C de Bald,vin). Conheço sómente 
uma qualidade de rnachinas para bitola de lrn,80, cujas rodas 
exercem ainda maior pressão que essa: a macbiua-tender do 
Paraná de 27 t. de poso sobre 6 rodas eonjugadas (3 por 
banda) resultando para cada uma 4,500 k. 

Os trilhos têm pois maior resistencia do que seria ne 
cessario, mesmo tendo-se em conta uma diminuição dn, al 
tura de 3 m/rn em consequencia do gasto; o espaçamento dos 
dormentes de 80 'fn é devido á necessidade de augmento de 
base para que o lastro resista com segurança ao peso das 
locomotivas e da supcrstructura; com cifoito, admittindo 
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uma locomotiva, typo cc Consolidation » de 14m de distancia 

entre para-choques, tem-se : 
Peso da macbina e tender .... 

,i dos trilhos e accessorios. 
48,000 kilos. 

594 )) 

» de 18 dormentes .......... . 800 )) 

49,394 kilos. 

A base de um dormente é ele 185 X 2oc/m2 = 3,700 <fn,.' 
on, para os 18 dormentes, ô6,600 c/n/, o que dá uma inten
sidade de 

1 \3 por c/m
2 

que pela qnalidade do lastro que temos ní:Lo deve ser 
exced ida . 

Os dormentes empregados nesta estrada têm as seguintes 

dimensões em e/"'. 
185 X 20 X 13 

e quanto ás qualidades dividem-se em 3 classes. Abstrahindo 
de umas qualidades de madeiras, das quacs não se pôde 
obter os dados seguros para, as qualificar nessns 3 classes, 
tem-se o seguinte quadro: 

a) PRIMEIRA CLASSE 

NOMB: COMMUM NOME DOTANICO 

1. Onnjemna .. ... ....... Onbralia canj erana ........ . . 
2. Onneli!L Cnp."'-mór Nectandrn spec ... ..... . ...... 
3 . Ounella preta . ....... N+Jctandra mallis ...... .. . ... 
4. Graúna parda .. . ... . Menuloxylon spec . ......... 
5. J acarandatan .. .. .... Macha vi um incorruptib ... 
6. Oleo Vermelho ..... J'rlyroL:arpus spec ... .. .. .. ... 
7. Pinna ................. 
8. Sapucaia .. . . .......... Leeythis ollaria ............. 
9. Sobrazil . ....... . ..... 

b) SEGUNDA CLASSE 

NOME COMMUM NOME IlOTANICO 

10. Sucupira ......... . . . 
11. Tapinhoan ......... . 

Bonclichin. vigiliuides ... ... . 
Sí lvia nn.vnlium . .... ...... .. 

12. Angelimo pedra .. . 
13. ArlLrib{, n •zn ....... . Oentrolobium robustum .. . 
14. Ampoca amnrella. Gnlipea cli<.:hotoma ........ . 
15. Arco de pipR .... .. . 

PESO J;;SPEC í FICO 

0,7G8 
o, 744 
0,848 a 0,912 
1,124 
1,218 a 1,234 
0,997 

1,077 a 1,100 

PESO ESPECIFICO 

1,116 
0,859 

0,870 a 0,927 
1,021 
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16. Cabiunrt ............ .. 
17. Oanella parda ...... . 
18. Canella prego ... ... . 
19. Canudo ............ .. 

Dalborgia nigra .... .... .... . 
Nectandra spec ............. .. 
Nectanclra spec ........ . .... .. 

20. Carvalho .......... .. 
21. Cravo .. ............. .. 

Rhopala braz iliensis ....... . 

22. Grossahy-azeite .... . 
23. lpê tabaco ....... .. .. . 
24. Orty .. . ........... . .. .. 
25. Ubatnn ............. .. 

.Moldenhavera spec ......... . 
Tecoma Ipê .... .. ............. . 
];Ioquilea tomentosa . ... . .. . 
Astronium commune ... . . . 

26. Urucurana ......... .. Hycronima alchornioides . 

e) TERCEIRA CLASSE 

NOME OOMMUM NOME BOTANICO 

27. Canafütula ........ .. 
28. Canella sassafraz .. . l\fospilodaphne spec ........ . 
29 . Garapiassunha .... . 
30. Guarabú . ............ . 

Apul ea polygamia ......... .. 
Peltogyne Guarabú ........ . 

31. Guarflj u ba .. ..... .... . 
32. lpê una .. ...... ... .... . 
33. Manga ló ............. . Peralten erythrinfolia ..... . 
34. Merincliba ........... . 
35. Oleo J atahy ......... . 

Tormina lia tingens ........ .. 
Hym0n ea unirnbilis ....... . 

36. Peroba roza ........ . 
37. Peroba urucú ..... . 

Aspidospcrma spec ......... . 

38. Taiú ................ . .. . Varea induruta ............. .. 

0,919 
0,609 

0,967 

0,865 
1,086 
0,738 
1,027 
0,851 a 1,034 

PESO ESPECIFICO 

0,866 
0,829 a 0,967 
0,635 a 1,000 

0,849 
0,931 
0,857 a 0,860 

0,943 

Quanto á duração desses dormentes várias são as 
causas que produzem um clesaccorclo completo sobre os 
resultados obtidos em um log ar com outros em outro ; 
assim a idade das arvores, epocha do seu abatimento, 
natureza do terreno aonde crescem, se humido, secco ou 
pedregoso, e fin almente logar do emprego. 

Ajuntando-se todas essas cil'cumstancias ele modo favo
ravel, podemos attribuir a seguinte duração dos dormentes 
empregados: 

a) 1." classe .... ............ ......... 15 a 20 aonos 
b) 2.ª claBse.: .. .. .... ..... ..... 10 a 16 » 

e) 3.• classe ... ............... ... 4 a 10 )) 

Não havendo, porém, esse conjuncto, o . resultado é 
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bastante diverso; em média será esta a seguinte duração 
dos dormentes: 

a) 1.ª classe ........................ . 5 a 8 annos 
b) 2.• classe .... . ................. . 4 a 7 >> 

e) 3. • classe ...... ........ .......... . 1 a 2 » 

O preço médio por que se tem obtido esses dormentes 
varia de 10$ a 11$000 por duzia e a proporção das quanti
dades das 3 classes é, em média, de 

20 °/. ela 1. • classe 
30 °/0 da 2. • classe 
50 °lo da 3.ª classe 

Os trilhos são assentados directamente sobre os dormen
te8 entalhados a apresentarem duas faces inclinada s para 
o m eio de 1/20, e presos por quatro grampos em cada dor
m ente, cravados dons a dous, desencontrados, de modo que 
não cortão a mesma fibra da madeira. Sómente os dor
mentes de madeira forte é que são forrados previamente 
com trados de 4

/ 8 ingl. até meia madeira. 

As juntas dos trilhos são desencontradas, tendo-se, 
porém, o cuidado de apoiai-os sobre um dormente ou de 
dar menor espaço (50 º/111 ) entre aquelles que comprehen
dem uma junta; sómente em pequeno trecho do ramal do 
:M:uriahé é que se empregárão juntas parallelas e sus
pensas. 

O lastro é tanto inferior, como superior, de terra; os 
dormentes são cobertos e t êm uma banqueta de 60 º/rn de 
largura, contada do trilho. 

O barro amarello imperrniavel, é que fornece o m elhor 
lastro, resistindo muito á acção das aguas e conservando 
bom os dormentes; o peior é o barro rôxo que amollece 
com as aguas e não resiste; elle vai sendo substituído pelo 
saibro e moledo. 
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Nos log ares humidos o lastro é de pedras britadas, 

ficando os dormentes descobertos. 
Nos desvios empregárão-se corações de 1

/ 1 a 1
/ 11 e raios 

de curvas de 80 resp. 218 metros; o trecho recto antes do 
coração varia de 0m,90 a lm,50. As agulhas varião no 
comprimento de 3'U,05 a 3"',60, sendo estas as normaes. 

Nas estações a distancia, de eixo a eixo, das linhas de 
desvio varia ele 3m,50 o 4"',00, sondo esta a distancia nor
mal e empregada nas reconstrucçõcs e construcções novas. 

Para virar as machinas fez-se, em muitos logares, uso 
do triangulo, com curvas de raio, de 80 a 100 metros, assim 
em Volta Grande, Pirapetinga, R ecreio, Patrocínio, S. Paulo 
de Muriahé, Vista Alegre, Leopoldina, Oatagnazes, Pom
bense, Ligação, Ubaense, S. Geraldo, Coimbra , Ponte Nova 
e Sande; e ainda em Serraria, Bicas Furtado Campos e 
Guarany. 

Esse meio, posto que moroso, foi adoptaclo nos extre
mos das linhas 011 em logares onde as rnachinas permane
cem mais tempo e onde o terreno o p ermittiu . 

Os gyi-adores (de 13-14m de cliam.) são empregados 
nas officinas (2), M ello Barreto, Sumidouro, Soccgo, Rio 
Novo e Pomba. 

S. José, 31 de Janeiro de 1887. 

G. B. "WEINSCHENCK 

Inspector cln. linha. 

- - ---------
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Descripção geral do Ramal da Serraria 

l.º - Ponto inicial e terminal 

Tem este ramal, que constituo a 4." Secç!to da Es
trada de Ferro Leopoldina, o se u ponto de partida na 
estação de Serraria da Estrada de FerL"o D. Pedro IJ, 
kil. 213, e o terminal no kil. 166+4oom. da linha principal 
ela Leopoldina e conta dous sub-ramaes, o elo Rio Novo e 
o do Pomba, aquelle partindo ela estação ele Furtado Cam
pos, kil. 95+7oom, e terminando no começo da cidade do 
Rio Novo e este, partindo de Guarany, no kil. 109+578m, 
termina defronte da cidade elo Pomba. 

Até 31 ele Outubro de 1884 pertenceu eRte ramal á 
extincta Companhia União .Mineira, terminava em Gnarany 
e só contava o sub-ramal do Rio Novo; da1 uell a data em 
diante, passou a pertencer, por co mpra, á Estrada do Ferro 
Leopoldina, que em virtucl0 de contrato que firmou com o 
Governo Provincial de :M:inas-Geraes, obrigou-se a construir 
o sub-ramal do Pomba e a prolongar a linha de Guarany 
até o entroncamento com a sua linha principal, sendo 
marcado para isso Ubá ou suas immediações. 

A 12 de Fevereiro de 1885 deu-se começo á construc
ção dl:)ssas linbas, e no dia I.° de Julho ele 1886forão ellas 
inauguradas com as Augnstas Presenças ele SS. MM. Im
p eriaes, Ministros ela Agl'icultut·a e Justiça, ela digníssima 
Directoria e de diversas pessoas gradas. 
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2.º - Traçado 

Da estação de Serraria seg•rn a linha o ribeirão da 
Garnoloirn, com eçando no kil. 2 a snbii- a Serra do Macuco 
com n, decli vidade de 2,5 % até o kil. 8. Uomo essa serra 
apresentasse grandes obstacu los e fossem necesc;arias obras 
clisp endiosissinrns e de clifficil execução e conservação para 
serem vencidos pelo systema commum, empregou um zig-zag 
qu e com urna nn ica reversão do 800m evitou um tunnel e 
um gl'ande viad neto. 

Dessa serra passa a linh a para as aguas do Rio For
moso e dessas para as do Kagado, vencendo com rampa 
ele 2 °lo a 2,G °lo a Serra elo Lima. 

Do kil. 30, onde atravessa o Rio Kagado começa a. 
linha a subir a Serra de Bicas até o kil. 50, essa subida é 
fací l e ra,mpa maxirna é de 2,6 °lo a descida é porém diffi
ci l, pelo que se empreg:hão rampas de 3 °lo o curvas do 
800"'., havendo córtes e aterros muito altos. 

No kil. 67 ganha a linha o valle do ribeirão Roçn 
Grnnde e com um traçado facil e bom chega no kil. 73, 
á cstnçii:o do mesmo nome. Dabi começa a subir a Serra 
do 8 . .To:To, o t r açado é fac il e a rampn rnaxima de 2,5 °lo, 
gan l1 a o a lto dessa sona no k il. 78. e seguindo pelo valle 
elo ri beirii:o S . João atravussa a cidade de S. João N epo
mnceno, 110 k il. 82, passa para o valle do Rio Novo atra
vessa o rio e no kil. 95+700 chega 1:í estação de Furtado 
Campos, onde com eça a sub ir uma pequena serra. que. 
divide as ao·1rn s do Rio Novo das do Pomba, ganha este 
va ll e e no k il. 109+578"' es t:í a estaç:1o de Guarany, na 
mal'gem direit a cio Rio Pomba. Atra,vessando este rio, 
continúa a margeal-o até o kiL 115, sóbo com rampa ele 
2 °lo a SeLTn. das Posses, apanha o valle do R ibeirão de 
S. Domingos e po1· ello segu e até o kil. 134, onde começa 
n, snl.Jir a Se1Ta dos Macacos, que vence faci lmente com 
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rampa do 2 °lo, gan ba o vali e do Macaco, at1·[,V08sa o ri boi 1·:Io 
desse nome e Rio Pn1·aopoba, margoia o seu a-fflnonto 
S. Domingos de Ub,i e no kit. 151 entronca com a linl.ia 
principal tb Loopoldinn,, tendo pouco antes atravessado a 
garganta do Gonzaga. 

O sub-1·amal do Rio Novo partindo da esLaç:1o cio 
l•'urlado Campos, 110 k il. 95+700111

, sóbo e dosce com rampa 
cio 3 °lo o curvas de som. a Sena do Descahaclo e chega 
com 6 k.+899 á er-;taç:Io que fi.ca 110 começo da cidad e. 

O s11b-ramal elo Pomba partindo ele Guarany, no ki l. 
109+578m, margeia o corrcgo S. Luiz, atraYes1m as gar
garit:1s elo 1\'forciano e J ofío Velbo, pnssa p:ira a do Alves 
e gnnLa novnrncntc o .Hio Pomba, seguindo Pº" ollo nté o 
seu ponto tcrn1i11al. A dc clividaclc maxima é ele 30 %-

3.º - Bitolas, ramaes, extensão, typos de 
superstructura 

Bitula.-A Litola é de 1111 ,00 enti-e faces internas dos 
tl'ilLos, tendo nns turvas folgas de om,005 a 0111,010 conforme 
o gniu dos mesmas. A superelovaçiio varia cJe om,030 a 
orn,011, ele nccordo tarnbcm com o grriu elas curvas , 

Extensâo.-A cxtcnsuo total do ranrnl e elos sons sub-
rn.maes é ele 184+552m.90, sendo: 

Ranrnl de Senn.ria ... ......... 1501' + 30D,m80 
Sub-ramal Rio Novo.......... 6"+899,moo 
Sub-ramal elo Pombn . ... ..... 27 1'+344, 10 

184k-j- 552"',90 

Trilhos. - Silo de nço, typo Vignollo, poso do 20 kilo
g1·n.rnrnns por 1netro co1Tonto o dos seguintes comprim entos: 
7m,50-7,m40-7m,oo e 6m,0O. 

Dous suo os typos : l. 0 Ebbor Vale, em pregado na 
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parte construida pela Unilio Mineira-2.° Krupp, empre
gado na parte construida p ela Leopoldina. 

Chapas de juncção. -- Dous são os typos e ambos de 
aço: l.º União Mineira, a chapa externa é recta e a in
terna em forma de cantoneira; 2.º Krupp, ambas as chapas 
eão rec:tas. 

O par de chapas União Mineira pesa 4.500 e das 
Krupp 5.500 grammas: 

Grampos. - Diversos são os t,rpos, sendo porém, dous 
os principaes, a saber: 1.º dog-dead na parte União Mineira; 
2.° Krupp, na parte construida pela Leopoldina. Os pri
meiros posão 202 grammas e os segundos 170 grammas. 

Parafusos. - Tamb0m são diversos os typos, sendo 
tambem dous os principaes: l.º União Mineira, de peso de 
302 grammas, om,081 ele comprimento, 0111 ,014 ele diametro 
e porca quadrada; 3.° Krupp, peso de 240 grammas, om,080 
de cornpri mento, om,o 15 de diametro - e porca exagonal. 

Dormentes. - São de madeira de lei e das seguintes 
dimensões: l 111,80+om,2oxom,12. 

Existem tambem na parte União Mineira dormentes 
de ferro, typo Livisey e o numero dos que estão empre
gados é ele 1252, assim distribui.dos: no kil. 1-42; no kil. 
4 - 41; 110 kil. 6 - 113; no kiL 7 - 72; no kil. 8 - 48; no 
kil. 9 - 72; no kil. 10 - 49: no kil. 15 - 28; no kil. 18 -
31; no kil. 21-77; no kil. 22-63; no kil. 23-9; no . 
kil. 24 - 53 ; no kil. 25 - 35; no kil. 27 - 104; no kil. 28 
- 5; no kil. 32 - 3.4, no kil. 35 - 74; 110 kil. 50 - 29; no 
kil. 52- 25; no kil. 63 -89; no kil. 54 - 52; no kil. 55 
-52; no kil. 61-10; no kil. 64-10; no kil. 65-29; 
no kil. 77 - 6. 

Esses dormentes estão empregados em curvas fortes e 
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têm dado muito bom resultado; o emprego, porém, é foi to 
conjunctamente com os de madeira. Cada quatro dormen
tes de madeira, um de ferro. 

4.º- Construcção 

Na construdção do ramal e dos sul:l-ramàes foi este o 
movimento de t~r1·a, alvenaria, roçada, etc.: 

RAMAL DA SERRARIA 

Roçado em capoeirão .............................. . 
Idem em matto virgem .......................... .. 
Destocan1ento ........................................ . 

( Terra ................................... . 

Escavação, li Rocha .... • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • 
Pedra solta ........... . ................. . 
Molledo ........ . .. . ..................... . 

( Pedra secca ....... .................... . 
1 Argamassa de cal e cimento ..... . 
1 

Alvenarias,~ Apparelho .......... . .............. ..... . 
1 Cantaria ................................ .. 
l Lajões ................. ......... . ....... . 

Concreto .............................................. .. 

SUB-RAMAL DO POMBA 

Roçado em capoeirão ............................. . 
(Terra .................................... . 

Eseavo.çllo, 1 Rocha • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Pedra solta ............................ . 
Molledo ..... . ............. .. ......... .-. 

Í Argamassa de cal e cimento ..... . 
I Lajões ............................ . ...... . 

Alvenarias.~ Apparelho ... . ......................... . 
1 

l Concreto ............................... .. 
Pedra secca ........................... .. 

339,945m2,oo 
346,792JD\00 

12,ooomi,oo 
l,904,918mª,530 

14,088"'8,650 
33,267m9,260 

5,000"'8,000 

11,493m5,760 

6,46Qm3,0l0 

465"'3,700 
50"'3,000 

1,2ooru3,ooo 

130m8,0'00 

20,000"'2,00 

280,868"'8,000 
1,ooomu,000 

2,ooom3,ooo 
1,50QmB,0QQ 

800"'3,000 
400m8,000 

20"'3,000 
3oms,ooo 

1,400rn3,000 
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SUB-RAMAL DO RIO NOVO 

Roçado em capocirao ... ................... ..... .. . 
( Terra ..... . .............................. . 

Escavação. ~' Rocha ................................. . . . 
L Pedra solta ................. :. . .... .. 

~ Pedra secou ...... .. ..................... . 
Alvcnurius. C Lajões .... ; .......................... : ... . 

RESUMO · 

Roçado em capoeirão .... . . ........... . ........... . 
Idem cm matto virgem ......................... . . . 
Destoca1nento ................. . .... . ... ... ... .... . .. . . 

(Terra ........................ . .. . ... .... . . 

Escavação. ~ Roc~a .. • .... • • • • • • • • • .... • • • .. • • • • • • • .. • 
I Pedia solta ........................... . 
l_ J\{olledo .................................. . 
( Pedra secca .. ... ... ............... . .. .. 
1 Argamassas do cal e cimento . . . . 
1 

Alvenarias. i Appare.lho ....................... . ...... . 

1 
Cantaria ............................ . ..... . 

l Lajões ... .......... ............. .......... . 
Concreto .............. . ....... .......... .... ..... . ..... . 

10,000"'2,00 
42,00omn,ooo 

50Qm3,000 
10oms,ooo 

60m3,ooo 
1om3,ooo 

369, 945m2, 00. 
346,792m2,Q0 

12,ooom2,00 

2,235,786/llll,530 
15,485m3,650 

35,367rn3,260 
6,500"'3, 000 

12,95301 8,760 
7,260m3,010 

485ru3,700 

50 1113,000 
I,6I0m3,0-00 

160ru3,000 

5.0 
- Obras d'arte mais salientes 

Ponte sobre o Rio F'ormoso no kil. 12+938"', com 
27m,ooo de vão livre, 601,000 ele altura, a suporstructura é 

metallica o assenta sobre encontros do alvenaria, com can
t08 de apparelho. As -vigas são de trelissa. 

• A ponte do Kagado, no kil. 38+815m, tem 29m,000 do vão 
livre, 5"',00 de altura, é metallica, viga r ecta de trelissa e 
assente sobre encontros de alvenaria ordinaria e cantos de 
apparelho. 

A ponte do Rio Novo, no kil. 92+593m é ta111bcm 
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metallica, viga recta do trelissa, tem 26m,40 de vão livre, 
6m,oo de altura e ussenta sobre encontros de alvenaria ordi
naria e cuntos de appv.rolho. 

A ponte do Pomba no kil. 109+748m que é a princi
pal tem 35"',20 do vão livre, 4m,oo de altura, e de supers
tnwtura motallica, viga curva de trelissa, estrado superior, 
e foi construida pela casa Krupp. Assenta sobre dous 
encontros de alvenaria de apparelho e cantos ele cantaria, 
tendo um dos encontros sobre rocha e o outro sobre uma 
camada de concreto de 0'",80 ele espessura qu e está a 1m,oo 
abaixo ·do fundo elo rio e em terreno do areia grossa, mis
turada com seixos rolados. ReBiste, om média, a 600 kilos 
por centimctro quadrado. 

A ponte do Rio Formoso, no kil. 22 do sub-ramal do 
Pomba é tambem metallica, viga recta de trclissa, tem 
22m,00 de vão livre e 5m,60 de altura. Resiste a 400 kilos 
por ccntirnetl·o quadrado, os encontros são de alvenaria 
ordinaria, os cantos de apparelbo e o capeamento do can
taria, um dus encontros assenta sobre uma camada de 
de om,040 ele concreto. 

Existem. diversas outras pontes indicadas no qua
dro n.º 1. 

Pontilhões. - São em numero ele 29, as secções que 
variã:o ele 1 m,50 o 8"',00 e de superstructura de madeira, 
salvo um no kil. 87--j-541m,50, cuja superstructura é metal
lica, são duas vigas rcctas em duplo T de om,60 do alma. 

No quadro n.º 2 estão todos indicados. 

Boeiros. -Ha bociros abertos, capeados simples e du
plos e ele manilhas simples e duplas. 

Boeirns abertos. - São em numero de 233 o elas scguin
teR secções : 
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om,4oxom,60 ••. . .•••. ·••••········••·••••·•··••• 15 
om,50 X om, 70.................................... 9 
0m,50 X Qm,70.......... . ....... .. ................ 23 
Qm,50 X Qm,60.................................... 44 
om,soxom,80 .................................. 114 
Qm,60 X lm,00........ ..... . . . . ... . . . ...... ...... . 7 
om,80 X 1 m,00................ ... . . . . . . .. . . . . . . . . . . 15 
tm,0Q X tm,20..... .. .............. ............... 4 
1m,2ox1m,5o.................................... 2 

Total. ..................... 233 

Boeiros capeados simples. - São 297 e das seguintes 
secções: 

0m,4Q x om,60...................... .. .. . .. .. ... . . 62 
om,40 X 0m ,40................. ..... . . . . . . . . .. . .. . . 3 
0m,50 X Qm,70..... .. .... . . .. .. .. . . .. .. . . .. . . .. . . .. 15 
om,6o x om,6o........................ ........ .... 43 
om,60 x Qm,SQ. ... ... ..... ........................ 95 
0m,oQ X tm,0Q.... .. ........ ...... .... ............ 9 
Qm,80 X 0'U,80 ....................... . ............ · 22 
om,80 X 1 m,00...... .. .. .. ... .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. 31 
om,soxtm,20....... ............................. 4 
Qm,80 X l'n,40. .............. ....... . ...... .... .. .. 2 
0m,90 X lm,0Q.... .... .. ..... .......... ............ 1 
1m,oox1m,oo.. . ............ . ...... . ............. 4 

tm,00 X tm,20....... ....... ....... ....... ........ 4 
1ru,1ox1m,40..................................... 2 

Total ........... . ........... 297 

Boeiros duplos - São 8, sendo 3 de 1 m,00 X 1 m,20 o 5 
ele 1 m,oo por l 111,80 . 

Manilhas. - Estão construidos 20 boeiros de manilhas, 
cujos diametros varião de om,20 a Qm,45_ Ha 111ais 2 du-
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plos. As boccas de entrada e sahida desses boeiros são de 
ulvenaria. 

Drauss. - São em numero de 25 e varião de om,20 x om,20 
a om,aoxom,30. 

Fossos ou passaqens americanas. - Com o fim de impe
dir a passagem pela linha eetão construidos 97 fossos, 
variando as secções de 1m,2ox 1m,40 a 2m,oox2m,80, são de 
alvenaria ordinaria, com argamassa de cal. 

6.0 
- Descripção da zona quanto á topographia, 

população, fertilidade, etc. 

A zona atravessada pela linha é em geral muito acci
dentada, pois ba 6 serras a vencer: Macuco, Lima, Bicas, 
S. João, Descalvado e Posses. 

A população é bastante densa, principalmente nos pri
meiros 49 kilometros. 

Todos os terrenos são ferteis e com grande vantagem 
se prestão á lavoura de café, canna e fumo, que são culti
vados em grande escala. 

lia diversos terrenos em matto virgem, que serão mais 
tarde aproveitados com muita vantagem. 

7-º- Directoria geral 

Póde-so considerar com direcção geral N. E. e para 
os sub-ramaes N. O. 

s.• - Condições technicas, raio m1n1mo, declive 
maximo, pontos culminantes, zig zag, etc., etc. 

Este capitulo será dividido em duas partes. La, União 
Mineira; 2.•, Leopoldina. 

J.• parte. - União Mineira. Menores rectas 12m,oo, Cur
vas minimas som,oo de raio . Declividade maxima 3 °lo• 
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